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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.405, de 03 de setembro de 2019, que 
autoriza a Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Guanambi a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Guanambi, Estado 
da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 









 

EM nº 01178/2019 MCTIC 
  

Brasília, 18 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e 
Cultural de Guanambi, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Guanambi/BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A Entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53900.012315/2016-98 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 

 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
 

PORTARIA Nº 4405/2019/SEI-MCTIC
 

de 30 de agosto de 2019
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.012315/2016-98, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Guanambi, CNPJ nº 24.174.456/0001-36,
cuja sede se situa no  Povoado Tábua Grande, s/nº, Zona Rural, na localidade de
Guanambi, Estado da Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja
frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
03/09/2019, às 19:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4581873 e o código CRC C1F5C4A3.

Referência: Processo nº 53900.012315/2016-98 SEI nº 4581873
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019091000005
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PORTARIA Nº 4.395/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53100.000359/2004 e nº 01250.003184/2017-37, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radiodifusão Liberdade FM, CNPJ nº 03.750.153/0001-44, por meio da Portaria nº 686,
publicada no Diário Oficial da União de 04 de janeiro de 2006, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Oeiras, estado do Piauí, em razão da não
apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.405/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.012315/2016-98,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária para o Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Guanambi, CNPJ nº 24.174.456/0001-36, cuja sede se situa no
Povoado Tábua Grande, s/nº, Zona Rural, na localidade de Guanambi, Estado da Bahia,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.408/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53740.000441/1999 e nº 01250.003192/2017-83, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária
Vamos Construir Espigão Alto do Iguaçu, CNPJ nº 03.078.335/0001-10, por meio da Portaria
nº 568, publicada no Diário Oficial da União de 23 de novembro de 2005, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Espigão Alto do Iguaçu, estado do
Paraná, em razão da não apresentação tempestiva do requerimento de renovação da
referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.409/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.000028/2003 e nº 01250.058731/2017-11, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária
Sedenovense, CNPJ nº 05.131.183/0001-06, por meio da Portaria nº 395, publicada no
Diário Oficial da União de 21 de agosto de 2006, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Sede Nova, estado do Rio Grande do Sul, em razão da não
apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.410/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º-B, § 5º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos administrativos
nº 53610.000047/1999 e nº 01250.058767/2017-03, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Camaragibana
de Radiodifusão, CNPJ nº 02.944.474/0001-17, por meio da Portaria nº 5, publicada no
Diário Oficial da União em 12 de janeiro de 2006, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Passo de Camaragibe, estado de Alagoas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.411/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º - B,
§ 5º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
administrativos nº 53740.000793/1999 e nº 01250.058974/2017-50, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação dos
Moradores Urbanos de Quedas do Iguaçu, inscrita no CNPJ nº 02.063.145/0001-67, por
meio da Portaria nº 166, publicada no Diário Oficial da União de 19 de abril de 2007,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Quedas do
Iguaçu, estado do Paraná, em razão da não apresentação tempestiva do requerimento
de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.413/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º - B,
§ 5º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
administrativos nº 53000.025598/2003 e nº 01250.059042/2017-24, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Comunicação e Cultura de Camargo, inscrita no CNPJ nº 02.746.456/0001-20, por
meio da Portaria nº 708, publicada no Diário Oficial da União de 26 de outubro de
2006, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Camargo,
estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.435/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53780.000151/1999 e nº 53000.006950/2013-37, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação do Município de Timbaúba dos Batistas - RN, CNPJ nº 03.090.910/0001-09,
por meio da Portaria nº 768, publicada no Diário Oficial da União de 26 de dezembro de
2000, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Timbaúba dos
Batistas, estado do Rio Grande do Norte, em razão da não apresentação tempestiva do
requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.437/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53710.000217/2000 e nº 53000.007305/2014-12, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radiofusão Educativa de Biquinhas (CNPJ nº 03.682.711/0001-81), por meio da Portaria nº
759, publicada no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 2001, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Biquinhas, estado de Minas Gerais,
em razão da não apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida
outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.438/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53650.000743/1999 e nº 53000.007324/2014-49, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Fundação Pró -
Desenvolvimento do Cariri - Júlia Leite de Luna (CNPJ nº 06.746.937/0001-97), por meio da
Portaria nº 651, publicada no Diário Oficial da União de 31 de outubro de 2001, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Milagres, estado do
Ceará, em razão da não apresentação tempestiva do requerimento de renovação da
referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.441/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º-B, § 5º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos administrativos
nº 53760.000713/1998 e nº 53000.007912/2014-82, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Fundação Antonino
Silveira Reis, CNPJ nº 02.513.353/0001-10, por meio da Portaria nº 666, publicada no Diário
Oficial da União de 28 de novembro de 2001, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Teresina, estado do Piauí.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.442/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53720.000751/2001-56 e nº 53900.041860/2015-19, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Cultural de
Guimarães (CNPJ nº 04.723.228/0001-60), por meio da Portaria nº 200, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de junho de 2003, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Guimarães, estado do Maranhão, em razão da não
apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.443/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º - B,

§ 5º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos

processos nº 53710.000991/1998 e nº 53000.007670/2014-01, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária

de Radiodifusão Cultural Educativa e Artística de Rio Manso - ACRCEARM, inscrita no

CNPJ nº 02.712.624/0001-67, por meio da Portaria nº 336, publicada no Diário Oficial

da União de 29 de junho de 2001, para executar o Serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de Rio Manso, estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do

Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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 53000.006409/2009-42
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 643/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 1º de dezembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900, Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos constantes das Portarias nºs 345, 2013; 366, de 2014;
1.945, 4.971, 5.869 e 6.604, de 2017; 7.560, 7.561 e 4.910, de 2018; 4.177, 4.185, 4.194, 4.324, 4.405, 4.978,
5.141, e 5.878, de 2019; 406, 7.226 e 2.343, de 2020; 1.773, 1.784, 1.785, 1.790, 2.102 e 2.104, de 2021.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 01/12/2022, às 12:57, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3778343 e o código
CRC 1907EE15 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.006409/2009-42 SUPER nº 3778343

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40046/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53900.012315/2016-98.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2019, às 17:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4758547 e o código CRC 8A576465.

Referência: Processo nº 53900.012315/2016-98 SEI nº 4758547
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.012315/2016-98

Interessado:
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico
e Cultural de Guanambi

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 24.174.456/0001-36

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: BA

Localidade: Guanambi

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

Informe Processual SECOM 4633784         SEI 53900.012315/2016-98 / pg. 1



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 17/09/2019, às 07:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4633784 e o código CRC 9173CB1A.

Referência: Processo nº 53900.012315/2016-98 SEI nº 4633784
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, . ., 531 ,

N°: S/N

CEP: 46.430-00

UF: Bahia

ANEXO 2

REQUERIMENTO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Razão Social: Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Guanambi

Nome Fantasia: Rádio Comunitária Alternativa FM

CNP : 24.i74.456/000136

Endereço de Sede: Povoádo de Tabua Grande

Bairro: Povoado de Tabua Grande

Cidade: Guanambi

Endereço eletrônico e-mai : SEBASTIANGBI@HOTMAIL.COM

Endereço: Povoado de Tabua Grande

Bairro: Povoado de Tabua Grande

Cidade: Guanambi

Coordenadas do Sistema Irradiante

(padrão GPS-WGS 84):

14 ° S 13 ' 26, 40 "

42 °W 43' 51, 73 "

N°: S/N

CEP: 46.430-000

UF: Bahia

ExcelentÍssimo Senhor l'vfinistro de Estado das Comunicações,

A entidade acima qualificada requer inscrição no Edital de Seleção Pública nO_

22[2015/SEI-MC, publicado no D.O .U . de 22 / 12-/ 2015, para outorga do SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.

E, neste momento, os dirigentes, abaixo qualificados, comprometem-se ao fiel

cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial da Lei n°

9.612/1998, da Portaria do l'vfinistério das Comunicações que regulamente o Serviço e do edital que rege o

processo seletivo.
Declaramos ainda que os dirigentes da entidade residem nos endereços abaixo, todos eles

localizados na área da comunidade a ser atendida, e que os mesmos têm bons antecedentes, não tendo sido

condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos

ilícitos indicados no art. 1°, inciso I, alíneas "e", "g", "h", "i", "I", "n", "o" e "p" da Lei Complementar n°.

64/1990 - Lei da Ficha Limpa.
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes abaixo-

assinados firmam este Requerimento de Outorga.

Tit. Eleitor: 08028604 0566

CPF: 956.257.125-49

N°:S~

CEP: 46,430-000

Doeu 'f.:NTO ENTfL UE PRO COR

n2.5J_<O.lIJb-à J2/~ºph as
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Tit. Eleitor: 078137490574

CPF: 890.717.195-53

Tit. Eleitor: 569.848.705-15

CPF: 577.806.095-53

Endereço de correspondência: Rua Dr. Jose Humberto Nunes, 605

Bairro: São Francisco CEP: 46430-000

Cidade: Guanambi DF: Bahia

,
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R E L A Ç Ã O D E D O C U M E N T O S N E C E S S Á R IO S - R A D IO D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A

D O C U M E N T O S D E H A B I L I T A Ç A O

1 - R eq u e rim en to d e O u to rg a (co n ten d o a d ec la ração d e fie l cu m p rim en to );

2 - E s ta tu to S o c ia l reg is trad o n o C artó rio d e P esso as ju ríd ica s ;

3 - A ta d e C o n stitu ição reg is trad a n o C artó rio d e P esso as ju ríd ica s ;

4 - A ta d e e le ição d o s a t u a i s d i r i g e n t e s , reg is trad a n o C artó rio d e P esso as ju ríd ica s ;

5 - P ro v a d e q u e to d o s o s d ire to re s são b ra s ile iro s n a to s o u b ra s ile iro s n a tu ra liz ad o s h á m a is d e d ez an o s ;

6 - P ro v a d e q u e to d o s o s d ire to re s são m a io re s ;

7 - M an ife s taçõ es em ap o io , f irm ad as p o r p esso as fís ic a s e ju ríd ica s , a p r e s e n t a d a s n e c e s s a r i a m e 1 ! k . . . l l i !

{ o n D a d o a r t . 3 4 d a N O n n a 1 / 2 0 1 5 .

D O C U M E N T O S D E I N S T R U Ç A O

1 - C o m p ro v an te d e reco lh im en to d a tax a d e cad as tram en to ;

2 - F o rm u lá rio d e D ad o s d e F u n c io n am en to d a E stação .

,
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N°: S /N

CEP : 46 .430-00

DF : B ahia

ANEXO 2

REQUER IM ENTO DE OUTORGA - RAD IOD IFUSÃO COMUN ITÁR IA

Razão Social: A ssociação Com unitária ara o D esenvo lv im ento A rtístico e Cultu ra l de G uanam bi

N om e Fantasia : R ád io Com unitária A lternativa FM

CNP: 24 .174 .456 /000136

Endereço de Sede: Povoado de Tabua G rande

B airro : Povoado de Tabua G rande

C idade: G uanam bi

Endereço ele trôn ico e-mai : SEBAST IANGB I HOTMA IL .COM

Endere o : Povoado de Tabua G rande

B airro : Povoado de Tabua G rande

C idade: G uanam bi

Coordenadas do S istem a Irrad ian te

(padrão GPS-W GS 84):

14 ° S 13 ' 26 , 40 "

42 ° W 43 ' 51 , 73 "

N °: S /N

CEP : 46 .430-000

DF : B ahia

Excelen tíssim o Senhor M in istro de E stado das Com unicações,

A en tidade acim a qualificada requer inscrição no Edita l de Seleção Pública nO _

9612015/SE I-M C , pub licado no D.O.V. de 22 / 12 ..-/ 2015 , para ou to rga do SERV IÇO DE

RAD IOD IFUSÃO COMUN ITÁR IA .
E , neste m om ento , os d irigen tes, abaixo qualificados, com prom etem -se ao fie l

cum prim ento de todas as norm as ap licáveis ao Serv iço de R adiod ifusão Com unitária , em especia l da Lei n°

9 .612 /1998 , da Portaria do M in istério das Com unicações que regu lam ente o Serv iço e do ed ita l que rege o

processo sele tivo .
D eclaram os ainda que os d irigen tes da en tidade residem nos endereços abaixo , todos eles

localizados na área da com unidade a ser atend ida, e que os m esm os têm bons an teceden tes, não tendo sido

condenados, em decisão transitada em ju lgado ou proferida por órgão jud ic ia l co leg iado , em qualquer dos

ilíc itos ind icados no art. 1°, inciso I, a líneas "e", "g", "h", "j", "1", "n", "o" e "p" da Lei C om plem entar n°.

64 /1990 - Lei da F icha Um pa.
C ien tes de que a falsidade das in fo rm ações aqu i p restadas pode configurar in fração penal e

adm in istra tiva , su je itando os responsáveis à ap licação das sanções cab íveis, é que os d irigen tes abaixo-

assinados firm am este R equerim ento de O utorga.

N om e do diri en te : S ILV IO ORGE MO IZ INHO DA SILVA

Car o : D IRETOR PRESIDENTE

RG : 07 .934 .433-00 ar ão Em issor: SSP/BA

Endereço : R ua S ilva

B airro : C en tro

A ssinatu ra:

T it. E le ito r: 0802 8604 0566

CPF : 956 .257 .125-49
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Tit. E leitor: 5 6 9 .8 4 8 .7 0 5 -1 5

CPF: 5 7 7 .8 0 6 .0 9 5 -5 3

Tit. E leitor: 0 5 2 7 3 4 4 0 0 5 4 0

CPF: 6 5 7 .9 0 4 .5 6 5 -5 3

Tit. E leitor: 0 7 8 1 3 7 4 9 0 5 7 4

CPF: 8 9 0 .7 1 7 .1 9 5 -5 3

Tit. E leitor:

CPF: 0 2 9 .2 3 4 .9 4 5 -9 8

Nome do diri ente: O SE R O B E R T O P E R E IR A D O S SA N T O S

Car o: S U P L E N T E D E D IR E T O R T E SO U R E IR O Tit. E leitor: 5 6 9 .8 6 3 .8 0 5 -6 6

RG: 0 5 .6 8 2 .5 0 8 -0 0 Or ão Em issor: SSP/BA CPF: 6 4 7 .1 5 4 .1 8 5 -6 8

Endere o: Rua Antônio Teixeira Firmo

Bairro: Centro

Assinatura:

Endereço de correspondência: R u a D r . T o s e H um b e r to N u n e s , 6 0 5

Bairro: S ã o F r a n c is c o CEP: 4 6 4 3 0 -0 0 0

Cidade: G u a n am b i DF: B a h ia
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R E L A Ç Ã O D E D O C U M E N T O S N E C E S S Á R IO S - R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

D O C U M E N T O S D E H A B IL IT A Ç A O

1 - R equ e rim en to d e O u to rg a (con tendo a d ec la ração d e fie l cum p rim en to );

2 - E s ta tu to S o c ia l reg is trad o no C artó rio d e P esso a s ju ríd ic a s ;

3 - A ta d e C on s titu iç ão reg is trad a no C a rtó rio d e P esso a s ju ríd ic a s ;

4 - A ta d e e le iç ão do s a tu a is d ir ig e n t e s , reg is trad a no C a rtó rio d e P esso a s ju ríd ic a s ;

5 - P rov a d e qu e to do s o s d ire to re s são b ra s ile iro s n a to s ou b ra s ile iro s n a tu ra liz ado s h á m a is d e d ez ano s ;

6 - P rov a d e qu e to do s o s d ire to re s são m a io re s ;

7 - M an ife s ta çõ e s em apo io , f irm ad as po r p e sso a s fís ic a s e ju ríd ic a s , a p r e s e n t a d a s n e c e s s a r ia m e n t e n a

f o rm a d o a r t . 3 4 d a N o rm a 1 /2 0 1 5 .

D O C U M E N T O S D E IN S T R U Ç A O

1 - C om p rov an te d e reco lh im en to d a tax a d e cad as tram en to ;

2 - F o rm u lá rio d e D ado s d e F un c io n am en to d a E stação .

Requerimento  (0997461)         SEI 53900.012315/2016-98 / pg. 8



1610212016 Comprovante de Inscriç1lo e de Situaçao Cadastral - Impressão

., Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSOC COM PIO DESENV ARTISTICO E CULTURAL DE GBI

~
~

DATA DE ABERTURA

03/02/2016

I COMPLEMENTO

I MUNIClplO
GUANAMBI

ITELEFONE
(77) 8815-2680 I (77) 9904-0558

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente
60.10-1-00 - Atividades de rádio

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA o DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE GUANAMBI

NUMERO DE INSCRiÇÃO

24.174.456/0001-36

MATRIZ

IENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

I
LOGRADOURO

VL POVOADOTABUA GRANDE

ICEP I IBAlRROIDISTRITO
46.430-000 '-Z_O_N_A_R_U_R_A_L _

ENDEREÇO ELETR NICO

SEBASTIANGBI HOTMAIL.COM

ISITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

IMOTlVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL
• **•••••
. . .

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/02/2016

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL........

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 16/02/2016 às 19:26:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I Voltar", I

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressaollmprimePagina.asp 1/2
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SSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA

O DESENVOLVIMENTO ARTíSTICO E

CULTURAL DE GUANAMBI

ESTATUTO SOCIAL

D A CONSTITUICÃO, DENOMINACÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO

A r t . 1 ° - A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA P A R A O D E S E N V O L V IM E N T O

A R T IS T IC O E C U L T U R A L D E G U A N A M B I , é u m a e n t id a d e c iv i l d e d ir e i t o

p r iv a d o , c o m f in s n ã o e c o n ô m ic o s , d e c a r á te r c u l tu r a l e s o c ia l , d e g e s tã o

c o m u n i tá r ia , c o m s e d e e fo r o n o M u n ic íp io d e G u a n a m b i, E s ta d o d a B a h ia , é

c o n s t i t u íd a c o m a f in a l id a d e d e p r o m o v e r o d e s e n v o lv im e n to S o c ia l a r t í s t ic o e

c u l tu r a l d e G u a n a m b i e d e e x e c u ta r o s e r v iç o d e r a d io d i fu s ã o c o m u n i tá r ia ,

v is a n d o o a te n d im e n to à c o m u n id a d e b e n e f ic ia d a , c o m v is ta s a :

I - d a r o p o r tu n id a d e à d i fu s ã o d e id é ia s , e le m e n to s d e c u l tu r a , t r a d iç õ e s e

h á b i to s s o c ia is d a c o m u n id a d e ;

1 1 - o fe r e c e r m e c a n is m o s à f o rm a ç ã o e in te g r a ç ã o d a c o m u n id a d e ,

e s t im u la n d o o la z e r , a c u l tu r a e o c o n v ív io s o c ia l ;

l i l - p r e s ta r s e r v iç o s d e u t i l id a d e p ü b l ic a , in te g r a n d o - s e a o s s e r v iç o s d e

d e fe s a c iv i l , s e m p r e q u e n e c e s s á r io ;

IV - c o n t r ib u i r p a r a o a p e r fe iç o a m e n to p r o f is s io n a l n a s á r e a s d e a tu a ç ã o d o s

jo r n a l is ta s e r a d ia l is ta s , d e c o n fo rm id a d e c o m a le g is la ç ã o v ig e n te ; e

V - p e rm it i r a c a p a c i ta ç ã o ,90S c id a d ã o s n o e x e r c íc io d o d ir e i t o d e e x p r e s s ã o

d a fo rm a m a is a c e s s ív e l p o s s ív e l .

A r t . 2 ° - E s ta A s s o c ia ç ã o é c r ia d a p a r a d u r a r p o r te m p o in d e te rm in a d o , e p a r a

to d o s o s f in s a c im a m e n c io n a d o s q u e n ã o te n h a o b je t iv o s d ir e c io n a d o s a

g e r a ç ã o d e lu c r o .
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Cartó rio

Registro de Im ó~e ' nexos
DALC I R . R . F

O F IC I
\ 2

A rt. 3 ° - N a execução do se rv iço de rad iod ifu são com un itá ria se u tiliza rá nas

suas transm issões o nom e fan tas ia li ALTERNAT IVA FM ", que a iden tifica rá .

A rt. 4 ° - S e rão obse rvados , em sua p rog ram ação , os segu in tes p rin c íp ios :

I - p re fe rênc ia a fina lidades educa tivas , a rtís ticas , cu ltu ra is e in fo rm a tivas em

bene fíc io do desenvo lv im en to ge ra l da com un idade ;

11- p rom oção das a tiv idades a rtís ticas e jo rna lís ticas na com un idade e da

in teg ração dos m em bros da com un idade a tend ida ;

111- respe ito aos va lo res é ticos e soc ia is da pessoa e da fam ília , fa vo recendo

a in teg ração dos m em bros da com un idade a tend ida ; e

IV - não d isc rim inação de raça , re lig ião , sexo , p re fe rênc ias sexua is ,

conv icções po lítico -ideo lóg ico -pa rtidá ria s e cond ição soc ia l nas re lações

com un itá ria s .

V - p rom oção da ass is tênc ia soc ia l;

V I - p rom oção g ra tu ita da educação , em suas m a is va riadas d im ensões ;

V II - p rom oção do vo lun ta riado ;

V III - p rom oção da é tica , da paz , da c idadan ia , dos d ire ito s hum anos , da

dem ocrac ia e de ou tros va lo res un ive rsa is ;

PARÁGRAFO PR IM E IRO "'\É yédado . o p rose litism o de qua lque r na tu reza ,

ass im com o qua lque r d isc rim inação po lítica , filo só fica , rac ia l, re lig io sa ,

sexua l, de gêne ro ou de qua lque r' na tu reza na adm issão dos assoc iados ;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se rá ob riga t9 ria a p lu ra lidade de op in iões e

ve rsão , de fo rm a s im u ltânea em m a té ria s po lêm icas , na p rog ram ação

op ina tiva e in fo rm a tiva , d ivu lgando , sem p re , as d ife ren tes in te rp re tações

re la tivas aos fa tos no tic iados ; e

PARÁGRAFO TERCE IRO - Q ua lque r c idadão da com un idade bene fic iada

te rá d ire ito a em itir op in iões sob re qua isque r assun tos abo rdados na

p rog ram ação da em isso ra , bem com o m an ifes ta r idé ias , p ropos tas ,

suges tões , rec lam ações ou re iv ind icações , devendo apenas obse rva r o

m om en to adequado da p rog ram ação pa ra fazê -lo , m ed ian te ped ido

encam inhado à d ireção responsáve l pe la R ád io C om un itá ria

PARÁGRAFO QUARTO - Pa ra os fin s des te a rtigo , a ded icação às

a tiv idades ne le p rev is tas con figu ra -se m ed ian te a execução d ire ta de

p ro je tos , p rog ram as , p lanos de ações co rre la tas , po r m e io da doação de

recu rsos fís icos , hum anos e finance iros , ou a inda pe la p res tação de

se rv iços in te rm ed iá rio s de apo io a ou tras o rgan izações sem fins luc ra tivos

e a ó rgãos do se to r púb lico que a tuem em áreas a fin s .
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Cartório
Registro de Imó~' exos
DALCIR.R.F RN ES

aFieI '

3

CAPíTULO 11

DOS ASSOCIADOS. D IREITOS E DEVERES

Art. 5° - Podem filiar-se à Associação todas as pessoas fís icas maiores de 18

(dezoito) anos, que tenham dom icílio no Municíp io de sua sede e pessoas
juríd icas, sediadas neste Municíp io, desde que se comprometam a respeitar e

cumprir as disposições deste Estatuto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Aos associados, pessoa física, é assegurado o

dire ito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos

adm inistrativos e deliberativos, bem como o dire ito de voz e voto nas
deliberações sobre a vida socia l da entidade, nas instâncias deliberativas

existentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É conferido aos associados, pessoas juríd icas,

por intermédio de seus representantes legais, o dire ito de escolher, mediante
voto, os integrantes dos órgãos adm inistrativos e deliberativos, bem como o

: ..f dire ito de voz e voto nas deliberações sobre a vida socia l da entidade, nas

! .-8 instâncias deliberativas existentes.
Q::'",

P J Art. 6° - A Associação será composta pelas seguintes categorias de

- associados:

I - FUNDADORES - todos aqueles que partic iparam da fundação desta
associação, assinando a respectiva A ta, ou os que, por deliberação da
maioria absoluta dos membros da D iretoria , forem alçados a esta categoria;

~ '5 ;"" N ••.
\ ••""c( ;:: ; C D '

~~. ~,- ~N TA - BENEMERITOS - aqueles que, por re levantes serviços prestados a

1 ~ ~ ~ :g " iU J K~ ciação ou a comunidade, sejam como tal reconhecidos pela maioria
~ rT.~~~!D uta dos membros da D iretoria ' e~.~ '~:,~:~;;,m~- CONTRIBUINTES OU EFETIVOS - os que pagarem a mensalidade

~~;~ :tiUAN~,~ abelecida pela D iretoria .
• • • • • • • • - r ; i ' : = t
r.•••. u - - J

" _ ~ : : t L L J

t :l I : ~ A r t . 7° - São deveres dos associados:
:i , ] . a I J i17.

, . ' l o . - • • I= :!~a) Cumprir as disposições estatutárias;
Q " - : i r , ; : )

~ ;':~b) Acatar as determ inações do corpo diretivo da Associação, bem como as
, _ o 1 ; . _.1

" , - ; ' I . ' ' . deliberações das Assemble ias Gerais;
. - . I ~ - t ; f l t . I

f1 .J l.ft:=J . c c : : : t : = J ;m

E ~".;-!L ::: =S;~c)Cumprir com as normas de decoro e respeito para com todos os
! ; ! ( J cr::::;t -< :I:

=;;;~~~~ l.-)~~associadose o corpo diretivo;

~ ~ ~ :~ ~ ~ id ) Preservar e defender a imagem e a estrutura de sua Associação;
.:= : s;.~~ - - : g :::;::I:=)

~ ~ ~ l j ~ie) Permanecerem quites com as suas obrigações financeiras de associado,
conforme estipulado pela Assemblé ia Geral;

f) Partic ipar e colaborar nas in ic iativas da entidade;

g) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da associação;
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TEHTICIDPDE

4

h ) R eem bo lsa r a A ssoc ia ção dos p re ju ízos causados aos seus pe rtences

pa trim on ia is ;

i) D esenvo lve r qua lque r tip o de traba lho com un itá rio , de fo rm a vo lun tá ria ; e

j) C o labo ra r com fin s de anga ria r fundos pa ra A ssoc ia ção .

A rt. 8 ° - S ão d ire ito s dos assoc iados :

a ) T om a r pa rte nas assem b lé ia s ;

b ) P ronunc ia r-se liv rem en te nas assem b lé ia s ;

c ) V o ta r e se r vo tado pa ra todos os ca rgos que com põem os ó rgãos

adm in is tra tivo s e de lib e ra tivo s , desde que p reench idos os requ is ito s

es ta tu tá rio s , bem com o o d ire ito de voz e vo to nas de lib e ra ções sob re a v ida

soc ia l da en tidade , nas in s tânc ia s de lib e ra tiva s ex is ten te s ;

d ) U tiliza r-se de todos os se rv iço s da assoc ia ção e pa rtic ip a r de suas

a tiv idades e p rom oções ;

e ) P ropo r po r esc rito ou ve rba lm en te à D ire tó ria , qua isque r m ed idas de

p rove ito pa ra a A ssoc ia ção ;

f) R eco rre r dos a to s da D ire to ria " quando os ju lga r p re jud ic ia is aos s~us

d ire ito s ; e

g ) R eque re r in fo rm ações sob re os assun to s que lhe d igam respe ito e so lic ita r

e sc la re c im en to sob re as a tiv idades da A ssoc ia ção .

PARÁGRAFO ÚNICO - O s d ire ito s con fe ridos aos assoc iados são

in trans fe ríve is .

A rt. 9 .° - O va lo r da con trib u ição assoc ia tiva (m ensa lid ade ) se rá p ropos to

pe la D ire to ria e ap rovado pe la A ssem b lé ia G e ra l.

A rt. 1 0 .° - E s ta rá su je ito às penas p rev is ta s no a rtig o segu in te , o assoc iado

que in co rre r nas segu in te s fa lta s :

I - G rave v io la ção do es ta tu to ;

II - A titu des que con tra riam dec isões de assem b lé ia ;

111 - D ifam a r a A ssoc ia ção ou sua D ire to ria ;

IV - N ão com pa rece r a 3 (trê s ) A ssem b lé ia s G e ra is , sem jus ta causa ;

V - A tra sa r em m a is de 3 (trê s ) m eses consecu tivo s no pagam en to de S l,la s

m ensa lid ades e que adve rtid o s po r esc rito não as sa tis fa ze rem den tro de 15

(qu in ze ) d ia s .

A rt. 11 .° - A s penas se rão ap licadas pe la D ire to ria ,

fundam en tada , a ssegu rado o am p lo

ques tão e pode rão cons titu ir-se em :

a ) A dve rtênc ia po r esc rito ;

b ) S uspensão a té 2 (do is ) anos ;

c ) E xc lu são de fin itiva do quad ro soc ia l.
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O F IC IA L . 5

P AR ÁG R A FO PR IM E IR O - A o a cu sa d o se rá a s se g u ra d a p ré v ia e am p la

d e fe sa , c a b e n d o - lh e re cu rso n o p ra zo d e 3 0 (tr in ta ) d ia s , c o n ta d o s d a c iê n c ia

d a d e c is ã o .

P A R ÁG R A FO S EG U N DO - A e xc lu sã o d o a sso c ia d o só é a dm is s ív e l

h a ve n d o ju s ta ca u sa e p o d e rá o co rre r s e fo r re co n h e c id a a e x is tê n c ia d e

m o tiv o s g ra ve s , em de lib e ra çã o fu n d am en ta d a d a D ire to r ia , q u e d e ve rá se r

su bm e tid a e a p ro va d a p e la m a io r ia a b so lu ta d o s p re se n te s à A ssem b lé ia

G e ra l, c o n vo ca d a e sp e c ia lm e n te p a ra e s te fim .

,

CAPITULO 111

D A ADM IN IS TR AÇ ÃO

A rt. 1 2 ° - A A sso c ia çã o tem a se g u in te e s tru tu ra b á s ic a :

I - A s sem b lé ia G e ra l;

II - D ire to r ia ;

111 - C on se lh o F is ca l; e

IV - C o n se lh o C om un itá r io .

A rt. 1 3 ° - A A ssem b lé ia G e ra l, ó rg ã o m á x im o d e d e lib e ra çã o d e s ta

A sso c ia çã o , s e rá com po s ta p o r se u s a s so c ia d o s , e o co rre rá o rd in a r iam en te a

ca d a a n o , n o d ia tr in ta d o m ê s d e ja n e iro p a ra a va lia çã o e p re s ta çã o d e

co n ta s d a D ire to r ia , d is c u s sã o e a p ro va çã o d e p la n o s , p ro je to s e a s su n to s

g e ra is . D e ve rá o rd in a r iam en te , o co rre r a ca d a q u a tro a n o s p a ra e le iç ã o d a

D ire to r ia , C o n se lh o F is ca l e d o C on se lh o C om un itá r io e e x tra o rd in a r iam en te

p o d e rá se r co n vo ca d a p a ra d e s titu iç ã o d o s d ir ig e n te s e a lte ra çã o e s ta tu tá r ia .

A rt. 1 4 ° - A A ssem b lé ia G e ra l p o d e rá se r co n vo ca d a e x tra o rd in a r iam en te p e la

m a io r ia d a D ire to r ia , p o r um te rç o d o s a s so c ia d o s fu n d a d o re s o u , n o m ín im o ,

um qu in to d o s a s so c ia d o s , p a ra d is cu s sã o e d e c is ã o re la tiv a a a s su n to s d e

in te re s se g e ra l. Q u a n d o a d e lib e ra çã o se re la c io n a r a d e s titu iç ã o d e

d ir ig e n te s o u a lte ra çã o e s ta tu tá r ia se rá e x ig id o o vo to co n co rd e d e d o is te rç o s

d o s p re se n te s à A ssem b lé ia e sp e c ia lm e n te co n vo ca d a p a ra e s se fim , n ã o

p o d e n d o e la d e lib e ra r, em p rim e ira co n vo ca çã o , s em a m a io r ia a b so lu ta d o s

a s so c ia d o s , o u com pe lo m eno s d e um te rç o n a s co n vo ca çõ e s se g u in te s .
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6

A rt. 16° - A Assem b lé ia G era l convocada pa ra fins e le ito ra is , a lienação de

bens im óve is ou m óve is ou ex tinção da en tidade , deve rá se r convocada com

trin ta d ias de an tecedênc ia e , de libe ra rá con fo rm e este es ta tu to , m ed ian te

vo to dos assoc iados em d ia com suas ob rigações soc ia is e filiados a pe lo

m enos se is m eses , respe itadas as d ispos ições d ispos tas no a rt. 14 °.

A rt. 17 ° - C om pe te à Assem b lé ia G era l:

I - E lege r os adm in is trado res ;

II - D es titu ir os adm in is trado res ;

III - A va liação e ap rovação das con tas ;

IV - A lte ra r ou Re fo rm u la r o es ta tu to ; e _
';>

V - D ec id ir sob re todos os assun tos que escapem à cQ fn e tênc ia de ou tros

ó rgãos da Assoc iação i~~,
(.)

PARÁGRAFO ÚN ICO - Para as de libe rações a que se re fe rem as a líneas 11

11" e "IV " ac im a é ex ig ido o vo to conco rde de 2 /3 dos p resen tes à assem b lé ia

espec ia lm en te convocada pa ra esse fim , não podendo e la de libe ra r, em

prim e ira convocação , sem a m a io ria abso lu ta dos assoc iados , ou com m enos

de um te rço nas convocações segu in tes .

A rt. 18 ° - A Assoc iação se rá d irig ida po r um a d ire to ria e le ita den tre os sóc ios ,

pa ra um período de qua tro anos , podendo se r ree le ita .

PARÁGRAFO ÚN ICO - Na h ipó tese de venc im en to dos m anda tos , sem a

rea lização de nova e le ição , os m anda tos se p ro rroga rão a té que es ta se

rea lize .

,

CAPITULO IV

DA DIRETORIA

A rt. 19 ° - A D ire to ria , ó rgão execu tivo e adm in is tra tivo , se rá com posta po r

06 (Se is ) m em bros e fe tivos , que ocupa rão os segu in tes ca rgos : P res iden te ;

V ice -P res iden te ; D ire to r Secre tá rio ; S up len te D ir. S ecre tá rio ; D ire to r

Tesou re iro e Sup len te D ir. Tesou re iro .

PARÁGRAFO PR IM E IRO - O s ocupan tes dos ca rgos ac im a c itados se rão

b ras ile iros na tos ou na tu ra lizados há m a is de dez anos , e m a io res de 18 anos

ou em anc ipados , cu jas res idênc ias se jam s ituadas na á rea da com un idade

a tend ida e a inda , ta is d irigen tes não pode rão es ta r no exe rc íc io de m anda to

e le tivo que lhes assegu re im un idade pa rlam en ta r ou função da qua l deco rra

fo ro espec ia l.

PARÁGRAFO SEGUNO "O - O s adm in is trado res não se rão rem unerados a

qua lque r títu lo e não have rá d is tribu ição de bônus ou even tua is sob ras da

rece ita en tre os assoc iados .
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P A R Á G R A F O T E R C E IR O - O s re c u rs o s p a ra a s d e s p e s a s c o m o s s e rv iç o s e

m a te ria l d o s d ire to re s u tiliz a d o s n o d e s e m p e n h o d e s u a s fu n ç õ e s , s e rã o

p re v ia m e n te o rç a d o , a p ro v a d o e d e lib e ra d o p e la a s s e m b le ia g e ra l;

P A R Á G R A F O Q U A R T O - É a s s e g u ra d o o d ire ito d e re s s a rc im e n to fin a n c e iro

a o s d ire to re s , e m q u a lq u e r d e s p e s a c o m o s s e rv iç o s e m a te ria l, q u e

e v e n tu a lm e n te o c o rre re m e m fu n ç ã o d e s u a s a tiv id a d e s , p re s ta d o à

A s s o c ia ç ã o s e m p ré v ia a p ro v a ç ã o e a u to riz a ç ã o d a a s s e m b le ia , q u a n d o d e

e x tre m a n e c e s s id a d e e c o m p ro v a d a ;

P A R Á G R A F O Q U IN T O - N a s a u s ê n c ia s o u im p e d im e n to s e v e n tu a is d o s

D ire to re s , o c u p a n te s d o s c a rg o s d e S e c re tá rio e T e s o u re iro , o s s u p le n te s

s e rã o c o n v o c a d o s a s u b s titu í- lo s .

A rt. 2 0 ° - C o m p e te à D ire to r ia :

a ) D ir ig ir a A s s o c ia ç ã o d e a c o rd o c o m o p re s e n te e s ta tu to , a d m in is tra r o

p a tr im ô n io s o c ia l, p ro m o v e n d o o b e m g e ra l d o s a s s o c ia d o s ;

b ) C u m p rir e fa z e r c u m p rir o p re s e n te e s ta tu to , a s d e m a is d e c is õ e s d a

a s s e m b lé ia g e ra l, a le g is la ç ã o a p lic á v e l à e x e c u ç ã o d o s e rv iç o d e rá d io

c o m u n itá r ia , b e m c o m o a s d e lib e ra ç õ é s d o C o n s e lh o C o m u n itá r io ;

c ) F o rm u la r a s d ire tr iz e s b á s ic a s d a a s s o ç :ia ç ã o , a p ro g ra m a ç ã o d e s u a s

a tiv id a d e s ; >

d ) R e u n ir-s e o rd in a ria m e n te a c a d a 0 6 (s e is ) m e s e s e e x tra o rd in a ria m e n te

q u a n d o h o u v e r c o n v o c a ç ã o d a m a io ria d a D ire to r ia , b e m c o m o c o n v o c a r a s

A s s e m b lé ia s G e ra is ;

e ) P ro m o v e r e in c e n tiv a r a c ria ç ã o d e c o m is s õ e s d e d e p a rta m e n to s c o m

fu n ç ã o d e a s s e s s o ria à s a tiv id a d e s d a e n tid a d e ;

R e p re s e n ta r a A s s o c ia ç ã o e m a to s p ú b lic o s o u in te rn o s ;

f) A p re s e n ta r re la tó r io a n u a l a A s s e m b lé ia G e ra l, a c e rc a d o B a la n ç o

P a tr im o n ia l e o R e la tó rio d e A tiv id a d e s ;

h ) P re s ta r a s c o n ta s a o fin a l d e c a d a e x e rc íc io fin a n c e iro ;

i) D e s e n v o lv e r e p ro m o v e r o in te rc â m b io c o m a c o m u n id a d e e e n tid a d e s

a fin s ; e
j) A lie n a r, d e c id ir s o b re a q u is iç ã o e c o n s titu ir ô n u s s o b re b e n s m ó v e is e

im ó v e is m e d ia n te a u to riz a ç ã o d a A s s e m b lé ia G e ra l.

P A R Á G R A F O Ú N IC O - A s d e c is õ e s d a D ire to r ia d e v e rã o s e r to m a d a s p o r

m a io ria a b s o lu ta d o s v o to s , c o m p a rtic ip a ç ã o g a ra n tid a d a m a io ria s im p le s

d o s s e u s m e m b ro s , e m p rim e ira c o n v o c a ç ã o e e m s e g u id a , p o r m a io ria

a b s o lu ta d o s v o to s d o s d ir ig e n te s p re s e n te s à re u n iã o .

Requerimento  (0997461)         SEI 53900.012315/2016-98 / pg. 16



Cartório

Registro de Imóveir!YSAn. xos .
DALCIR.R.FER S

OFICIAL 8

Art. 21° - Compete ao Presidente: )

a) Representar a Associação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente;

b) Dirigir, coordenar, supervisionar e controlar as atividades da associação;

c) Submeter ao Conselho Comunitário a programação da emissora e

cumprir e fazer cumprir suas decisões;

d) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

e) Convocar e instalar as assembléias gerais;

f) Autorizar a abertura, movimentação e encerramento de contas bancárias,
sempre com a assinatura conjunta do Tesoureiro;

g) Assinar e endossar, em conjunto, com o Tesoureiro, cheques, ordens

bancárias e todos os documentos contábeis;

h) assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação;

i) Organizar um relatório das ocorrências do ano anterior, apresentando-o à
assembléia geral ordinária obrigatória de previsões orçamentárias e

prestações de contas;

j) Praticar os atos relativos a pessoal, nos termos da legislação em vigor; e

I) votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em

Assembléia Geral;

m) praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar

seus serviços e Departamentos;

n) participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; e

o) Exercer outras atribuições inerentes ao cargo.

PARÁGRAFO ÚNICO - Nas ausências e impedimentos eventuais do
Presidente, assumirá as atribuições do cargo o Vice-Presidente.

Art. 22° - Compete ao Diretor Secretário:

a) Redigir e manter a transcrição em dias das atas das assembléias gerais e

das reuniões da Diretoria;

b) Redigir a correspondência da Associação;

c) Manter e ter sob guarda o arquivo da Associação;

d) Dirigir e supervisionar todos os serviços atinentes ao funcionamento da

secretaria da associação; e

e encaminhar toda a
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PARÁG RAFO ÚN ICO - N as ausênc ia s e im ped im en to s do D ire to r

S ec re tá rio , a ssum irá a s a tr ib u içõe s do ca rgo o S up le n te S ec re tá rio .

A rt. 2 3 ° - C om pe te ao D ire to r T e sou re iro :

,

CAPITULO V

DO CONSELHO FISCAL

a ) Z e la r p e lo pa tr im ôn io da so c ie dade , con tro la ndo os re cu rso s , re ce ita s e

despesas da A ssoc ia ção ;

b ) M an te r em con ta s bancá ria s , ju n tam en te cm o p re s id en te , o s va lo re s da

A ssoc ia ção , p odendo ap licá -lo , o u v id a a D ire to r ia ;

c ) A ss in a r com o P re s id en te , o s cheques e docum en to s con tá be is e ou tro s

que im po rtem em responsab ilid a de fin an ce ira ou pa tr im on ia l d a a sso c ia ção ;

d ) E fe tu a r pagam en to s e re ceb im en to s au to riza do s pe lo P re s id en te ;
" . .' "" . ,.

: l. oi. e ) D ir ig ir e S upe rv is io na r o tra ba lh o da te sou ra ria e con ta b ilid a de ;

~ ~ .~ 'o ' ~ f) O rgan iza r e m an te r a e sc ritu ra ção do m ov im en to e conôm ico fin an ce iro da
*i =~~ 'lJ . •, s g \WTASt n tld ade ;
~ ci .( f lJl f ,c1'oI~tr~í~\ sob sua gua rda os liv ro s , a ta s e pa re ce re s da en tid ade , b em com o

m~~s os docum en to s re la tivo s a te sou ra ria e se c re ta ria ; e

~.g G 'Y AN ~ .~ p re sen ta r a o C onse lh o F isca l b a la n ce te s sem es tra is e ba la n ço anua l e

d.::] t:< : .'L p re s ta r con ta s da s a tiv id ades fin an ce ira s na A ssem b lé ia G e ra l A nua l.
~ 'I ..~.,-t ~

..-o

'~3i.~ ~ PARÁG RAFO ÚN ICO - N as ausênc ia s e im ped im en to s do D ire to r

.; .~ ~ê - Tesou re iro , a ssum irá a s a tr ib u içõe s do ca rgo o S up le n te T esou re iro .
') '" t i LJ

"lO -L L J

~êA rt. 2 4 ° - O co rre ndo vaga na D ire to r ia , a A ssem b lé ia G e ra l a u to riza rá a

~ ~ acum u la ção de ca rgo s ou e le ge rá subs titu to , p a ra cum p rir o re s ta n te do

I li! m anda to .
~ . -~

" :1 :

~~. rt. 25 ° - A D ire to r ia pode rá de le ga r com pe tên c ia a te rce iro s , com pode re s

~~espec ia is e a te rm o ce rto , p a ra o cum p rim en to de ob rig a ções le ga is ou

E ;~ e s ta tu tá r ia s " A s p ro cu ra ções se rão ou to rg adas com pode re s e spec ífico s e

!~ p r~ o de va lid ade não supe rio r a um ano , sa lvo a s "ad judicia", em que não
co::> ~ fixa rá p ra zo .

. <.;1::>/"
.• ... < .~

~~
" .() '< '
"; .,;.;

~'b ""
~

í 0 '.

A rt. 2 6 ° - O C onse lh o F isca l com po r-se -á de trê s m em b ro s e fe tivo s e trê s

sup le n te s , e le ito s ju n tam en te com os m em b ro s da D ire to r ia .

P AR ÁG RAFO ÚN ICO - A subs titu ição se da rá na o rdem de m enção e le ita .

A rt. 2 7 ° - C om pe te ao C onse lh o F isca l:

a ) V is ta r to da a docum en ta ção con táb il d a en tid ade , fis ca liza ndo -a ;
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b) Em itir parecer sobre a previsão orçamentária e sobre o balanço anual; e

c) Opinar sobre as despesas extraordinárias e sobre os balancetes

semestra is.

Art. 28° - Os membros do Conselho Fiscal desempenharão as suas funções e

atribuições sem remuneração.

CAPíTULO VI

DO CONSELHO COMUNITÁRIO

Art. 29° - O Conselho Comunitário, órgão de orientação, será composto por,
no m ínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local,
ta is como associações de classe, beneméritas, re lig iosas ou de moradores,
legalmente institu ídas e presid ido pelo Presidente da associação, com o
objetivo de acompanhar a programação da em issora, com vista ao

atendimento do interesse exclusivo da comunidade.

Art. 30° - Os membros do Conselho Comunitário terão mandato de quatro

anos, sendo perm itida a reele ição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os me,mbrds do Conselho Comunitário serão
escolh idos pela D iretoria da assoéi~ção, em reunião especia lmente
convocada para este fim . .~.t

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Conselho Comunitário será constituído

somente após a outorga dada pelo M inistério das Comunicações para

exploração do serviço de radiodifusão comunitária.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Conselho Comunitário deverá organizar-se

através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições defin idas pela
legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo
periodicamente elaborar re latório resum ido contendo a descrição da grade

de programação, bem como sua avaliação.

PARÁGRAFO QUARTO - O Presidente do Conselho Comunitário, em
suas faltas e impedimentos eventuais, será substituído por um dos
membros do colegiado, mediante designação do seu titu lar.

A rt. 31° - Compete ao Conselho Comunitário acompanhar a programação da
em issora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e

dos princíp ios estabelecidos na legislação específica ..
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A rt. 33° - A p rog ram ação da em isso ra , deve rá respe ita r todos os p rinc íp ios e

no rm as d ispos tas na leg is lação v igen te no te rritó rio nac iona l sob re

rad iod ifusão com un itá ria .

PARÁGRAFO ÚN ICO - Será vedada a trans fe rênc ia da ou to rga e a

fo rm ação de redes , exce tuadas as s ituações de gue rra , ca lam idade púb lica ,

ep idem ias e as transm issões ob riga tó rias dos Pode res Execu tivo , Jud ic iá rio e

Leg is la tivo , de fin idas em le is . Tam bém será vedada a cessão ou

a rrendam en to da em isso ra do Serv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria ou de

ho rá rios de sua p rog ram ação .

CAPíTULO VIII

DAS ELEICÕES

A rt. 34° - A s e le ições pa ra a D ire to ria e o Conse lho F isca l da Assoc iação

se rão rea lizadas em con fo rm idade com o d ispos to nes te cap ítu lo .

A rt. 35 ° - O vo to é ob riga tó rio , secre to , pessoa l e po r chapa .

A rt. 36 ° - A s e le ições se rão rea lizadas no p razo m áx im o de 60 (sessen ta )

d ias e m ín im o de 30 (trin ta ) d ias que an tecede r ao té rm ino dos m anda tos

v igen tes .

A rt. 37 ° - São e leg íve is os assoc iados fundado res , que con ta rem com m a is

de 06 (se is ) m eses de filiação , que p reenche rem as cond ições es tabe lec idas

nes te E sta tu to e que não inco rram em qua lque r dos im ped im en tos exp ressos

na leg is lação em vigo r.

A rt. 38 ° - O prazo pa ra reg is tro da chapa se rá de 15 (qu inze ) d ias , con tados

da da ta de pub licação do ed ita l de convocação e se rá fe ito na secre ta ria da

Assoc iação .

PARÁGRAFO ÚN ICO - É vedada a pa rtic ipação de assoc iados em m a is

de um a chapa , bem com o o vo to cum u la tivo ou po r p rocu ração .

A rt. 39 ° - O reque rim en to pa ra reg is tro da chapa se rá ass inado po r qua lque r

cand ida to que a in teg re e se rá ins tru ído com com provan te de res idênc ia e

p rova de nac iona lidade do cand ida to .

que não
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Art. 40° - .Encerrado O prazo sem que tenha havido reg is tro de chapa, o

P residente da Associação, dentro de 48 (quarenta e o ito ) horas, prov idencia rá

nova convocação de e le ição.

A rt. 41° - A sessão e le ito ra l de votação será composta de um Presidente e

do is m esários, ind icados pe la D ire to ria da Associação em comum acordo com

os representan tes das chapas concorren tes e a de apuração será insta lada
im ed ia tamente após o encerramento da votação, sob a presidência de

pessoa de notória idone idade, desvincu lada das chapas concorren tes, que

receberá as lis tas dos votan tes e a urna devidamente lacrada e rubricada

pe los mesários.
A rt. 42° - F inda a apuração o P residente da mesa apuradora proc lamará o

resu ltado, sendo e le ita a chapa que obtiver a maioria dos votos e fará lavrar

A ta dos traba lhos e le ito ra is , que deve obriga toriam ente conter: d ia e hora da
abertu ra e do encerramento dos traba lhos; loca l de funcionamento da mesa
co le to ra de votos, com o nome de seus componentes, número to ta l dos

e le ito res que votaram ; resu ltado gera l da apuração e proclamação dos

e le itos.

A rt. 43° - Em caso de empate entre as chapas concorren tes, será decla rada

vencedora aque la cu jo cand ida to a presidente for m ais ve lho .

, .(

CAPITULO IX
DA PERDA DO MANDATO

Art. 44° - Perderão o mandato os membros da D ire to ria que incorrerem em :

a) M alversação ou d ilap idação do patrim ôn io socia l;

b ) G rave vio lação desde esta tu to ;

c) Abandono de cargo, ass im considerada a ausência não justificada em 3

(três) reun iões consecutivas;

d) Ace itação de cargo ou função incompatíve l com o exercíc io do cargo da

Associação.

PARÁGRAFO ÚN ICO - A perda do mandato será decla rada pe la assemblé ia

gera l, assegurando-se ao acusado o amplo d ire ito de defesa.

A rt. 45° - Em caso de destitu ição ou renúncia de qua lquer m embro da

D ire to ria e fe tiva ou Conse lho F isca l, o cargo será preench ido pe los sup len tes,

conform e previs to neste Esta tu to .

A rt. 46° - O correndo renúncia co le tiva da d ire to ria e conse lho fisca l, e

respectivos sup len tes, o P residente renuncian te convocará assemblé ia gera l

aue e leaerâ com issão e le ito rct'",.de...qq (se is) m embros, que adm in is tra rão a
IabeflO!"õto de N~!'S - F'~9tes!o de GlJanilIÜO~'4" _ ' 1~
~lta "t:ll~'~I~:rt~ d,e l~li!~- ~ó ~_~~n~ro T~~. ijjA51Cartorlo ~~ :.?'?4
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CAPíTULO X
DO PATRIMÔNIO

Art. 48° - O patrimônio da Associação será constituído:

a) Das contribuições dos associados;

b) Da arrecadação feita pela entidade;

c) Das doações, auxílios, subvenções e legados;

d) Das realizações de eventos;

e) Dos bens móveis ou imóveis e suas possíveis rendas;

f) Dos aluguéis de imóveis e juros de títulos, aplicações
depósitos bancários;

g) Dos saldos de exercícios financeiros anteriores
transferidos para a conta patrimonial; e

h) Dos valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por
aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural.
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entidade, e fará realizar novas eleições no prazo de 60 (sessenta) dias, se o
Presidente não o fizer, qualquer sócio o poderá fazê-lo.

PARÁGRAFO ÚNICO - A Diretoria e o Conselho Fiscal eleitos nestas
condições completarão o mandato dos renunciantes.

Art. 47° - Em caso de abandono de cargo ou de destituição, processar-se-á
na forma dos artigos anteriores, não podendo o membro da Diretoria ou do
Conselho Fiscal que estiver incurso nas hipóteses acima, ser eleito para
qualquer mandato desta Associação durante 04 (quatro) anos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada
pela Diretoria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Diretoria poderá impor aos associados
somente a contribuição relativa às mensalidades.

Art. 49° - A alienação hipoteca, penhor, venda ou troca dos bens patrimoniais
da fundação somente poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta
da assembléia geral extraordinária, convocada especificamente para tal fim.

Art. 50° - A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE GUANAMBI será
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras),
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dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus a sociados ou

dirigentes.

Art. 51° - A Associação somente poderá ser dissolvida por decisão de dois
terços de seus associados, manifestada em Assembléia Geral Extraordinária,
convocada especialmente para este fim, e o remanescente de seu patrimônio
líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere,
definida pela Assembléia.

Art. 52° - O exercício social terá duração de um ano, terminando em 31 de

dezembro de cada ano.

Art. 53° - No fim da cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com base
na escrituração contábil da associação, um balanço patrimonial e a
demonstração do resultado do exercício.

Art. 54° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no
desempenho de suas funções.

,

CAPITULO XI
DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUCÃO

Art. 55° - O presente estatuto só poderá ser reformado por assembléia geral
extraordinária, convocada especificamente para este fim, após prévia
autorização do Poder Concedente e por decisão de 2/3 dos presentes.

Art. 56° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada
para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à
Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas
convocações seguintes.

,

CAPITULO XII
DAS DISPOSICÕES FINAIS

Art. 57° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria,
cabendo recurso para a Assembléia Geral pelo associado que se achar

prejudicado.

Art. 58° - No fim da cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com base
patrimonial e a
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Art. 59° - F ica ele ito o foro da Comarca de Guanambi, Estado da Bahia, para

qualquer ação fundada neste ato constitu tivo.

Art. 60° - O presente estatuto fo i aprovado na Assemblé ia Geral de

04/01/2016 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas

juríd icas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar.

Art. 61°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO
ARTlSTlCO E CULTURAL DE GUANAMBI compor-se-á pela seguinte

D iretoria :

S ILV IO JORGE MOIZINHO DA SILVA- Presidente

FERNANDOANTÔNIO ALVES QUIR INO - V ice Presidente

SEBASTIÃOMARCOS BATISTA - Secretário

JOSÉ BONIFÁCIO DA SILVA - Suplente D ir. Secretário

LUCIMAR NUNESMATOS- D iretor Tesoure iro

JOSÉ ROBERTO PEREIRADOS SANTOS - Suplente D ir. Tesoure iro.

Guanambi - BA, 04 de Janeiro de 2016.

.. ~ a > ~ /& ivtLp J ItJd tl/A#/1MZ J

F RNANDO ANTÔNIO A~QUIR INO

V ice P re s id ; te

~~~.~
p re s id e ~ E

c,. jllJd ~ Á .U J)G -o M 1 M .,(j. .
cs--tsºí:'s11Aõ MARCOS8ÃTISTA ~~B I ÁC IO DA SILVA

S e cre tá rio S u p le te D i'r. S e c re tá rio

~ J1 tW \fl0 YJ1~ ,I W \()~ l~ J
LUCIMAR NUNESMATOS J OBERTO PE~~.RA DOS SANTOS

D ire to r T e so u re iro S e n te D ir. T e so u re iro

c==J =' ~ p v...-'
~R IC IO SILVA LiMA

OAB/BA n° 43.362
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CERTIFICA, que o presente título foi protocolado sob o n 835 em 27/01/2016

e registrado nesta data sob o n. 4993 ,no LIVRO A: 3(Pag: o conforme segue: DAJE N°: 0669002008579

ESTATUTO SOCIAL

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA o DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CUApresentante :

Valor Base :

Natureza do TItulo :

Emolumentos :

Taxa Fiscalização :

FECOM :

Def. Pública :

TOTAL GERAL . :

Guanambi, 04 de Fev

R$

R$

R$

R$

R$

R$

;'

0,00

145,71

104,91

44,68

3,89

299,19

Selo de Autenticidade
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Ato Notarial ou de Registro

0669 .AB020245-8

ND IRM 69USN

Consu lte :

www .tjba .ju s.b r/au ten tic idade
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA

O DESENVOLVIMENTO ARTíSTICO E

C U L T U R A L D E GUANAMBI

ESTATUTO SOCIAL

CAPíTULO I

D A CONSTITUiÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO

A r t . 1 0 •• A A S S O C IA Ç A O C O M U N IT Á R IA P A R A O D E S E N V O L V IM E N T O

A R T IS T IC O E C U L T U R A L D E G U A N A M B I , é u m a e n t id a d e c iv i l d e d ir e i to

p r iv a d o , c o m f in s n ã o e c o n ô m ic o s , d e c a rá te r c u ltu ra l e s o c ia l, d e g e s tã o

c o m u n itá r ia , c o m s e d e e fo ro n o M u n ic íp io d e G u a n a m b i, E s ta d o d a B a h ia , é

c o n s t i tu íd a c o m a f in a l id a d e d e p ro m o v e r o d e s e n v o lv im e n to S o c ia l a r t ís t ic o e

c u ltu ra l d e G u a n a m b i e d e e x e c u ta r o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o c o m u n itá r ia ,

v is a n d o o a te n d im e n to à c o m u n id a d e b e n e f ic ia d a , c o m v is ta s a :

I - d a r o p o r tu n id a d e à d ifu s ã o d e id é ia s , e le m e n to s d e c u ltu ra , t r a d iç õ e s e

h á b ito s s o c ia is d a c o m u n id a d e ;

I I - o fe re c e r m e c a n is m o s à fo rm a ç ã o e in te g ra ç ã o d a c o m u n id a d e ,

e s t im u la n d o o la z e r , a c u ltu ra e o c o n v ív io s o c ia l;

l i l - p re s ta r s e r v iç o s d e u t i l id a d e p ú b l ic a , in te g ra n d o -s e a o s s e rv iç o s d e

d e fe s a c iv i l , s e m p re q u e n e c e s s á r io ;

IV - c o n t r ib u ir p a ra o a p e r fe iç o a m e n to p ro f is s io n a l n a s á re a s d e a tu a ç ã o d o s

jo rn a l is ta s e ra d ia l is ta s , d e c o n fo rm id a d e c o m a le g is la ç ã o v ig e n te ; e

V - p e rm it ir a c a p a c ita ç ã o ,p o s c id a d ã o s n o e x e rc íc io d o d ir e i to d e e x p re s s ã o

d a fo rm a m a is a c e s s ív e l p o s s ív e l.

A r t . 2 0 - E s ta A s s o c ia ç ã o é c r ia d a p a ra d u ra r p o r te m p o in d e te rm in a d o , e p a ra

to d o s o s f in s a c im a m e n c io n a d o s q u e n ã o te n h a o b je t iv o s d ir e c io n a d o s a

g e ra ç ã o d e lu c ro .

----------------------------~~~==.= = ,.=. ._=->._~-""
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Art. 3° - Na execução do serv iço de rad iod ifusão comunitária se utilizará nas
suas transm issões O nome fantasia U ALTERNATIVA FM ", que a identificará .

A rt. 4° - Serão observados, em sua programação, os segu in tes princíp ios:

I - pre ferência a fina lidades educativas, artis ticas, cu ltu ra is e in formativas em

benefíc io do desenvo lv im ento gera l da comunidade;

11- promoção das ativ idades artis ticas e jorna lís ticas na comunidade e da

in tegração dos membros da comunidade atend ida;

111- respe ito aos va lores éticos e socia is da pessoa e da fam ília , favorecendo

a in tegração dos membros da comunidade atend ida; e

IV - não d iscrim inação de raça, re lig ião, sexo, pre ferências sexua is,

convicções po lítico-ideo lóg ico-partidárias e cond ição socia l nas re lações

com unitárias.
V - promoção da assistência socia l;

V I - promoção gratu ita da educação, em suas mais var~adas d imensões;

V II - promoção do vo luntariado;

V III - p romoção da ética , da paz, da cidadan ia , dos d ire itos humanos, da

democracia e de outros va lores un iversa is;

PARÁGRAFO PR IMEIRO - É vedado o prose litismo de qualquer natureza,

assim como qualquer d iscrim inação poH tica , filosófica , racia l, re lig iosa,

sexua l, de gênero ou de qualquer natureza na adm issão dos associados;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Será obrigatória a p lura lidade de opin iões e

versão, de forma simultânea em matérias po lêm icas, na programação

opinativa e in formativa , d ivu lgando, sempre, as d iferentes in terpre tações

re la tivas aos fa tos notic iados; e

PARÁGRAFO TERCEIRO - Qualquer c idadão da comunidade benefic iada

terá d ire ito a em itir op in iões sobre qua isquer assuntos abordados na
programação da em issora , bem como manifestar idé ias, propostas,

sugestões, reclamações ou re iv ind icações, devendo apenas observar o
momento adequado da programação para fazê-lo , m ediante ped ido

encam inhado à direção responsáve l pe la Rádio Comunitária

PARÁGRAFO QUARTO - Para os fins deste artigo , a ded icação às

ativ idades ne le previstas configura-se mediante a execução dire ta de

pro je tos, programas, p lanos de ações corre la tas, por meio da doação de

recursos fís icos, humanos e finance iros, ou a inda pela prestação de

serv iços in termediários de apoio a outras organ izações sem fins lucra tivos

e a órgãos do setor púb lico que atuem em áreas afins.
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CAPíTULO 11

D O S A S S O C IA D O S . D IR E IT O S E D E V E R E S

A rt. 5 ° - P o d e m filia r-s e à A s s o c ia ç ã o to d a s a s p e s s o a s fís ic a s m a io re s d e 1 8

(d e z o ito ) a n o s , q u e te n h a m d o m ic ílio n o M u n ic íp io d e s u a s e d e e p e s s o a s

ju ríd ic a s , s e d ia d a s n e s te M u n ic íp io , d e s d e q u e s e c o m p ro m e ta m a re s p e ita r e

c u m p rir a s d is p o s iç õ e s d e s te E s ta tu to .

P A R Á G R A F O P R IM E IR O - A o s a s s o c ia d o s , p e s s o a fís ic a , é a s s e g u ra d o o

d ire ito d e v o ta r e s e r v o ta d o p a ra to d o s o s c a rg o s q u e c o m p õ e m o s ó rg ã o s

a d m in is tra tiv o s e d e lib e ra tiv o s , b e m c o m o o d ire ito d e v o z e v o to n a s

d e lib e ra ç õ e s s o b re a v id a s o c ia l d a e n tid a d e , n a s in s tâ n c ia s .d e lib e ra tiv a s

e x is te n te s .

P A R Á G R A F O S E G U N D O - É c o n fe rid o a o s a s s o c ia d o s , p e s s o a s ju ríd ic a s ,

p o r in te rm é d io d e s e u s re p re s e n ta n te s le g a is , o d ire ito d e e s c o lh e r, m e d ia n te

v o to , o s in te g ra n te s d o s ó rg ã o s a d m in is tra tiv o s e d e lib e ra tiv o s , b e m c o m o o

d ire ito d e v o z e v o to n a s d e lib e ra ç õ e s s o b re a v id a s o c ia l d a e n tid a d e , n a s

in s tâ n c ia s d e lib e ra tiv a s e x is te n te s .

A rt. 6 ° • A A s s o c ia ç ã o s e rá c o m p o s ta p e la s s e g u in te s c a te g o ria s d e

a s s o c ia d o s :

I - FUNDADORES - to d o s a q u e le s q u e p a rtic ip a ra m d a fu n d a ç ã o d e s ta

a s s o c ia ç ã o , a s s in a n d o a re s p e c tiv a A ta , o u o s q u e , p o r d e lib e ra ç ã o d a

m a io ria a b s o lu ta d o s m e m b ro s d a D ire to ria , fo re m a lç a d o s a e s ta c a te g o ria ;

11 - BENEMÉRITOS - a q u e le s q u e , p o r re le v a n te s s e rv iç o s p re s ta d o s a

A s s o c ia ç ã o o u a c o m u n id a d e , s e ja m c o m o ta l re c o n h e c id o s p e la m a io ria

a b s o lu ta d o s m e m b ro s d a D ire to ria ; e

111 - CONTRIBUINTES O U EFETIVOS - o s q u e p a g a re m a m e n s a lid a d e

e s ta b e le c id a p e la D ire to ria .

A rt. 7 ° - S ã o d e v e re s d o s a s s o c ia d o s :

a ) C u m p rir a s d is p o s iç õ e s e s ta tu tá ria s ;

b ) A c a ta r a s d e te rm in a ç õ e s d o c o rp o d ire tiv o d a A s s o c ia ç ã o , b e m c o m o a s

d e lib e ra ç õ e s d a s A s s e m b le ia s G e ra is ;

c ) C u m p rir c o m a s n o rm a s d e d e c o ro e re s p e ito p a ra c o m to d o s o s

a s s o c ia d o s e o c o rp o d ire tiv o ;

d ) P re s e rv a r e d e fe n d e r a im a g e m e a e s tru tu ra d e s u a A s s o c ia ç ã o ;

e ) P e rm a n e c e re m q u ite s c o m a s s u a s o b rig a ç õ e s fin a n c e ira s d e a s s o c ia d o ,

c o n fo rm e e s tip u la d o p e la A s s e m b lé ia G e ra l;

f) P a rtic ip a r e c o la b o ra r n a s in ic ia tiv a s d a e n tid a d e ;

g ) D e s e n v o lv e r o e s p ír ito d e c o o p e ra ç ã o e u n id a d e n o s e io d a a s s o c ia ç ã o ;

-------------------------- , .• ...• .-_.........• .....•-• .• .............................. " " " ." " " ".....• .
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h ) R e e m b o ls a r a A s s o c ia ç ã o d o s p re ju íz o s c a u s a d o s a o s s e u s p e rte n c e s

p a tr im o n ia is ;

i) D e s e n v o lv e r q u a lq u e r tip o d e tra b a lh o c o m u n itá r io , d e fo rm a v o lu n tá r ia ; e

j) C o la b o ra r c o m fin s d e a n g a r ia r fu n d o s p a ra A s s o c ia ç ã o .

A rt. 8 ° - S ã o d ire ito s d o s a s s o c ia d o s :

a ) T o m a r p a rte n a s a s s e m b lé ia s ;

b ) P ro n u n c ia r-s e liv re m e n te n a s a s s e m b lé ia s ;

c ) V o ta r e s e r v o ta d o p a ra to d o s o s ç a rg o s q u e c o m p õ e m o s o rg a o s

a d m in is tra tiv o s e d e lib e r~ tiv o s , d e s d e q u e p re e n c h id o s o s re q u is ito s

e s ta tu tá r io s , b e m c o m o o d ire ito d e v o z e v o to n a s d e lib e ra ç õ e s s o b re a v id a

s o c ia l d a e n tid a d e , n a s in s tâ n c ia s d e lib e ra tiv a s e x is te n te s ;

d ) U tiliz a r-s e d e to d o s o s s e rv iç o s d a a s s o c ia ç ã o e p a rtic ip a r d e s u a s

a tiv id a d e s e p ro m o ç õ e s ;

e ) P ro p o r p o r e s c r ito o u v e rb a lm e n te à D ire tó r ia , q u a is q u e r m e d id a s d e

p ro v e ito p a ra a A s s o c ia ç ã o ;

f) R e c o rre r d o s a to s d a D ire to r ia , q u a n d o o s ju lg a r p re ju d ic ia is a o s s e u s

d ire ito s ; e

g ) R e q u e re r in fo rm a ç õ e s s o b re o s 'a s s u n to s q u e lh e d ig a m re s p e ito e s o lic ita r

e s c la re c im e n to s o b re a s a tiv id a d e s d a A s s o c ia ç ã o .

PARÁGRAFO ÚNICO - O s d ire ito s c o n fe r id o s a o s a s s o c ia d o s s ã o

in tra n s fe r ív e is .

A rt. 9 .° - O v a lo r d a c o n tr ib u iç ã o a s s o c ia tiv a (m e n s a lid a d e ) s e rá p ro p o s to

p e la D ire to r ia e a p ro v a d o p e la A s s e m b lé ia G e ra l.

A rt. 1 0 ,° - E s ta rá s u je ito à s p e n a s p re v is ta s n o a rtig o s e g u in te , o a s s o c ia d o

q u e in c o rre r n a s s e g u in te s fa lta s :

I - G ra v e v io la ç ã o d o e s ta tu to ;

11 - A titu d e s q u e c o n tra r ia m d e c is õ e s d e a s s e m b lé ia ;

1 1 1 - D ifa m a r a A s s o c ia ç ã o o u s u a D ire to r ia ;

IV - N ã o c o m p a re c e r a 3 (trê s ) A s s e m b lé ia s G e ra is , s e m ju s ta c a u s a ;

V - A tra s a r e m m a is d e 3 (trê s ) m e s e s c o n s e c u tiv o s n o p a g a m e n to d e s u a s

m e n s a lid a d e s e q u e a d v e rtid o s p o r e s c r ito n ã o a s s a tis fa z e re m d e n tro d e 1 5

(q u in z e ) d ia s .

A rt. 1 1 . o - A s p e n a s s e rã o a p lic a d a s p e la D ire to r ia , p o r d e c is ã o

fu n d a m e n ta d a , a s s e g u ra d o o a m p lo d ire ito d e d e fe s a d o a s s o c ia d o e m

q u e s tã o e p o d e rã o c o n s titu ir -s e e m :

a ) A d v e rtê n c ia p o r e s c r ito ;

b ) S u s p e n s ã o a té 2 (d o is ) a n o s ;

c ) E x c lu s ã o d e fin it iv a d o q u a d ro s o c ia l.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao acusado será assegurada previa .e ampla
defesa, cabendo-lhe recurso no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência

da decisão.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A exclusão do associado s.ó é adm issível
havendo justa causa e poderá ocorrer se for reconhecida a existênC ia de
motivos graves, em deliberação fundamentada da D iretoria, que deverá ser
submetida e aprovada pela maioria absoluta dos presentes à Assembléia

Geral, convocada especialmente para este fim .

CAPíTULO 111

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 12° • A Associação tem a' seguinte estrutura básica:

1- Assembléia Geral;

11 " Diretoria;
111- Conselho Fiscal; e
IV - Conselho Comunitário.

Art. 13° - A Assembléia Geral, órgão maxlmo de deliberação desta

Associação, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a
cada ano, no dia trinta do mês de janeiro para avali~ção e prestação de
contas da D iretoria, d iscussão e aprovação de planos, projetos e ass,untos
gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada quatro anos para eleição da
D iretoria, Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário e extraordinariamente
poderá ser convocada para destitu ição dos dirigentes e alteração estatutária.

Art. 14° - A Assembléia Geral poderá s~r convocada extraordinariamente pela
maioria da D iretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no m inimo,
um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de
interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destitu ição de
dirigentes ou alteração estatutária será exig ido o voto concorde de dois terços
dos presentes à Assembléia especia lmente convocada para esse fim , não
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos
associados, ou com pelo menos,de um terço nas convocações seguintes,

PARÁGRAFO ÚNICO - As assembléias gerais extraordinárias só poderão

tratar dos assuntos para que foram convocadas.

Art. 15° • A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente
com metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda
convocação, trinta m inutos após com qualquer número de associados aptos a

votar, respeitadas as disposições dispostas no art, 14°.
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Art. 16° - A Assemblé ia Geral canvacada para fins ele itara is, a lienação. de

bens imóveis au móveis au extinção. da entidade, deverá ser canvacada cam
trin ta dias de antecedência e, deliberará canfarme este estatuto., mediante
vata das assaciadas em dia cam suas abrigações sacia is e filiadas a pela

menas seis meses, respeitadas as dispasições dispastas na art. 14°.

Art. 17° - Campete à Assemblé ia Geral:

I - E legeras adm inistradares;

II - Destitu iras adm inistradares;

111 - Avàliaçãa eapravaçãa das cantas;

IV - A lterar au Refarmular a estatuto.; e

V - Decid ir sabre tadas as assuntas que escapem à campetência deautros

órgãas da Assaciaçãa

PARÁGRAFO ÚNICO - Para as deliberações a que se referem as alíneas"

11" e "IV " acima é exig ida a vata cancarde de 2/3 das presentes à assemblé ia

especia lmente canvacada para esse fim , não. padenda ela qeliberar, em

primeira canvacaçãa, sem a maiaria absaluta das assaciadas, au cam menos

de um terça nas canvacaçõesseguintes.

A rt. 18° - A Associação. será dirig ida par uma diretaria e le ita dentre as sócias,

para um períada de quatro anas, padenda ser reele ita .

PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese de vencimento. das mandatas, sem a

realização. de nava ele ição., as mandatas se prorrogarão. até que esta se

realize.

CAPíTULO IV

DA DIRETORIA

Art. 19° - A D iretaria , órgão. executiva e adm inistrativa, será campasta par
06 (Seis) membras efetivas, qUE}acuparãa as seguintes cargas: P residente;
V ice-Presidente; D iretar Secretária ; Suplente D ir. Secretária ; D iretar

Tesaure ira e Suplente D ir. Tesaure iro.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os acupantes das cargas acima citadas serão.

brasile iros natas au natura lizadas há mais de dez anas, e maiares de t8 anas
au emancipadas, cu jas residências sejam situadas na área da camunidade

atendida e ainda, ta is d irigentes não. paderão estar no. e>Çercíciade mandato.

e letiva que lhes assegure imunidade parlamentar au função. da qual decarra

foro especia l.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Osadm inistradares não. serão. remunerados a

qualquer títu lo . e não. haverá distribu ição. de bônus au eventuais sabras da

receita entre as assaciadas.

r ~ _. __.__ ._--_._----. -- ..,.....-_ ._..~-~---~----
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P A R Á G R A FO T E R C E IR O - O s re c u rs o s p a ra a s d e s p e s a s c om o s s e rv iç o s e

m a te r ia l d o s d ire to re s u t il iz a d o s n o d e s em p e n h o d e s u a s fu n ç õ e s , s e rã o

p re v iam e n te o rç a d o , a p ro v a d o e d e lib e ra d o p e la a s s em b le ia g e ra l;

P A R Á G R A FO Q U A R TO - É a s s e g u ra d o o d ire ito d e re s s a rc im e n to f in a n c e iro

a o s d ire to re s , em q u a lq u e r d e s p e s a c om o s s e rv iç o s e m a te r ia l, q u e

e v e n tu a lm e n te o c o rre rem em fu n ç ã o d e s u a s a tiv id a d e s , p re s ta d o à
A s s o c ia ç ã o s em p ré v ia a p ro v a ç ã o e a u to r iz a ç ã o d a a s s em b le ia , q u a n d o d e

e x trem a n e c e s s id a d e e c om p ro v a d a ;

P A R Á G R A FO Q U IN TO - N a s a u s ê n c ia s o u im p e d im e n to s e v e n tu a is d o s

D ire to re s , o c u p a n te s d o s c a rg o s d e S e c re tá r io e T e s o u re iro , o s s u p le n te s

s e rã o c o n v o c a d o s a s u b s titu í- lo s .

A r t. 2 0 ° - C om p e te à D ire to r ia :

a ) D ir ig ir a A s s o c ia ç ã o d e a c o rd o c om o p re s e n te e s ta tu to , a dm in is tra r o

p a tr im ô n io s o c ia l, p rom o v e n d o o b em g e ra l d o s a s s o c ié ld o ~ ;

b ) C um p r ir e fa z e r c um p r ir o p re s e n te e s ta tu to , a s d em a is d e c is õ e s d a

a s s em b lé ia g e ra l, a le g is la ç ã o a p lic á v e l à e x e c u ç ã o d o s e rv iç o d e rá d io

c om u n itá r ia , b em com o a s d e lib e ra ç õ e s d o C o n s e lh o C om u n itá r io ;

c ) F o rm u la r a s d ire tr iz e s b á s ic a s d a a s s o c ia ç ã o , a p ro g ram a ç ã o d e s u a s

a tiv id a d e s ;

d ) R e u n ir -s e o rd in a r iam e n te a c a d a 0 6 (s e is ) m e s e s e e x tra o rd in a r iam e n te

q u a n d o h o u v e r c o n v o c a ç ã o d a m a io r ia d a D ire to r ia , b em com o c o n v o c a r a s

A s s em b lé ia s G e ra is ;

e ) P rom o v e r e in c e n tiv a r a c r ia ç ã o d e c om is s õ e s d e d e p a r tam e n to s c om

fu n ç ã o d e a s s e s s o r ia à s a tiv id a d e s d a e n tid a d e ;

R e p re s e n ta r a A s s o c ia ç ã o em a to s p ú b lic o s o u in te rn o s ;

f ) A p re s e n ta r re la tó r io a n u a l a A s s em b lé ia G e ra l, a c e rc a d o B a la n ç o

P a tr im o n ia l e o R e la tó r io d e A tiv id a d e s ;

h ) P re s ta r a s c o n ta s a o fin a l d e c a d a e x e rc íc io f in a n c e iro ;

i) D e se n v o lv e r e p rom o v e r o in te rc âm b io c om a c om u n id a d e e e n tid a d e s

a fin s ; e

j) A lie n a r , d e c id ir s o b re a q u is iç ã o e c o n s titu ir ô n .u s s o b re b e n s m ó v e is e

im ó v e is m e d ia n te a u to r iz a ç ã o d a A s s em b lé ia G e ra l.

P A R Á G R A FO Ú N IC O - A s d e c is õ e s d a D ire to r ia d e v e rã o s e r tom a d a s p o r

m a io r ia a b s o lu ta d o s v o to s , c om p a r t ic ip a ç ã o g a ra n tid a d a m a io r ia s im p le s

d o s s e u s m em b ro s , em p r im e ira c o n v o c a ç ã o e em se g u id a , p o r m a io r ia

a b s o lu ta d o s v o to s d o s d ir ig e n te s p re s e n te s à re u n iã o .
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Representar a Associação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente;

Dirigir, coordenar, supervisionar e controlar as atividades da associação;

da emissora e

a)

b)

C) Submeter ao Conselho Comunitário a programação

cUmprir e fazer cumprir suas decisões;

d) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

e) Convocar e instalar as assembléias gerais;

f) Autorizar a abertura, movimentação e encerramento de contas bancárias,

sempre com a assinatura conjunta do Tesoureiro;

g) Assinar e endossar, em conjunto, com o Tesoureiro, cheques, ordens

bancarias e todos os documentos contábeis;

h) assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da.associação;

i) Organizar um relatório das ocorrências do ano anterior, apresentando-o à

assembléia geral ordinária obrigatória de previsões orçamentárias e

prestações de contas;

j) Praticar os atos relativos a pessoal, nos termos da legislação em vigor; e

I) votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em

Assembléia Geral;

m) praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar

seus serviços e Departamentos;

n) participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; e

o) Exercer outras atribuiÇÕes inerentes ao cargo.

PARÁGRAFO ÚNICO - Nas ausências e impedimentos eventuais do

Presidente, assumirá as atribuições do cargo o Vice-Presidente.

Art. 22° - Compete ao Diretor Secretário:

a) Redigir e manter a transcrição em dias das atas das assembléias gerais e

das reuniões da Diretoria;

b) Redigir a correspondência da Associação;

c) Manter e ter sob guarda o arquivo da Associação;

d) Dirigir e supervisionar todos os serviços atinentes ao funcionamento da

secretaria da associação; e

e) Organizar relatório anual das atividades e encaminhar toda a

correspondência da entidade e associados.
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P A R Á G R A F O Ú N IC O - N a s a u s ê n c ia s e im p e d im e n to s d o D ire to r

S e c re tá r io , a s s u m irá a s a t r ib u iç õ e s d o c a rg o o S u p le n te S e c re tá r io .

A r t . 2 3 ° - C o m p e te a o D ire to r T e s o u re ir o :

a ) Z e la r p e lo p a t r im ô n io d a s o c ie d a d e , c o n t ro la n d o o s re c u rs o s , re c e ita s e

d e s p e s a s d a A s s o c ia ç ã o ;

b ) M a n te r e m c o n ta s b a n c á r ia s , ju n ta m e n te c m o p re s id e n te , o s v a lo re s d a

A s s o c ia ç ã o , p o d e n d o a p lic á - lo , o u v id a a D ire to r ia ;

c ) A s s in a r c o m o P re s id e n te , o s c h e q u e s e d o c u m e n to s c o n tá b e is e o u t ro s

q u e im p o r te m e m re s p o n s a b il id a d e f in a n c e ira o u p a t r im o n ia l d a a s s o c ia ç ã o ;

d ) E fe tu a r p a g a m e n to s e re c e b im e n to s a u to r iz a d o s p e lo P re s id e n te ;

e ) D ir ig ir e S u p e rv is io n a r o t ra b a lh o d a te s o u ra r ia e c o n ta b i l id a d e ;

f ) O rg a n iz a r e m a n te r a e s c r i tu ra ç ã o d o m o v im e n to e c o n ô m ic o f in a n c e iro d a

e n t id a d e ;

g ) T e r s o b s u a g u a rd a o s l iv ro s , a ta s e p a re c e re s d a e n t id a d e , b e m c o m o

to d o s o s d o c u m e n to s re la t iv o s a te s o u ra r ia e s e c re ta r ia ; e

h ) A p re s e n ta r a o C o n s e lh o F is c a l b a la n c e te s s e m e s t ra is e b a la n ç o a n u a l e

p re s ta r c o n ta s d a s a t iv id a d e s f in a n c e ira s n a A s s e m b lé ia G e ra l A n u a l.

P A R Á G R A F O Ú N IC O - N a s a u s ê n c ia s e im p e d im e n to s d o D ire to r

T e s o u re ir o , a s s u m irá a s a t r ib u iç õ e s d o c a rg o o S u p le n te T e s o u re ir o .

A r t . 2 4 ° - O c o r re n d o v a g a n a D ire to r ia , a A s s e m b lé ia G e ra l a u to r iz a rá a

a c u m u la ç ã o d e c a rg o s o u e le g e rá s u b s t i tu to , p a ra c u m p r ir o re s ta n te d o

m a n d a to .

A r t . 2 5 ° - A D ire to r ia p o d e rá d e le g a r c o m p e tê n c ia a te rc e iro s , c o m p o d e re s

e s p e c ia is e a te rm o c e r to , p a ra o c u m p r im e n to d e o b r ig a ç õ e s le g a is o u

e s ta tu tá r ia s . A s p ro c u ra ç õ e s s e rã o o u to rg a d a s c o m p o d e re s e s p e c í f ic o s e

p ra z o d e v a lid a d e n ã o s u p e r io r a u m a n o , s a lv o a s "ad judicia", e m q u e n ã o

s e f ix a rá p ra z o .

C A P íT U L O V

D O C O N S E L H O F IS C A L

A r t . 2 6 ° - O C o n s e lh o F is c a l c o m p o r - s e -á d e t rê s m e m b ro s e fe t iv o s e t rê s

s u p le n te s , e le ito s ju n ta m e n te c o m o s m e m b ro s d a D ire to r ia .

P A R Á G R A F O Ú N IC O - A s u b s t i tu iç ã o s e d a rá n a o rd e m d e m e n ç ã o e le ita .

A r t . 2 7 ° • C o m p e te a o C o n s e lh o F is c a l:

a ) V is ta r to d a a d o c u m e n ta ç ã o c o n tá b i l d a e n t id a d e , f is c a l iz a n d o -a ;

Requerimento  (0997461)         SEI 53900.012315/2016-98 / pg. 34



C a rtó r io

Registro de ImÓVBiSflJ-A exos
C A LC I R . R . F E R N

O F IC IA L .;.
10

. b ) E m itir p a re ce r s o b re a p re v is ã o o rç am en tá r ia e so b re o b a la n ço a n u a l; e

c ) O p in a r s o b re a s d e sp e sa s e x tra o rd in á r ia s e so b re o s b a la n ce te s

sem e s tra is .

A rt. 2 8 ° - O s m em b ro s d o C o n se lh o F is c a l d e sem pe n h a rã o a s su a s fu n çõ e s e

a tr ib u iç õ e s sem rem un e ra çã o .

CAPíTULO VI
DO CONSELHO COMUNITÁRIO

"

A rt. 2 9 ° - O C o n se lh o C om un itá r io , ó rg ã o d e o r ie n ta ç ã o , s e rá com po s to p o r,

n o m ín im o , c in c o p e s so a s re p re se n ta n te s d e e n tid a d e s d a com un id a d e lo c a l,

ta is c om o a s so c ia ç õ e s d e c la s s e , b e n em é rita s , re lig io s a s o u d e m o ra d o re s ,

le g a lm e n te in s titu íd a s e p re s id id o p e lo P re s id e n te d a a s so c ia ç ã o , c om o

o b je tiv o d e a com pa n h a r a p ro g ram a çã o d a em is s o ra , c om v is ta a o

a te n d im e n to d o in te re s se e x c lu s iv o d a com un id a d e .

A rt. 3 0 ° - O s m em b ro s d o C o n se lh o C om un itá r io te rã o m an d a to d e q u a tro

a n o s , s e n d o p e rm it id a a re e le iç ã o .

P A R ÁG R A FO PRIMEIRO - O s m em b ro s d o C o n se lh o C om un itá r io s e rã o

e s co lh id o s p e la D ire to r ia d a a s so c ia ç ã o , em re u n iã o e sp e c ia lm e n te

co n vo ca d a p a ra e s te fim .

PARÁGRAFO SEGUNDO - O C on se lh o C om un itá r io s e rá co n s titu íd o

som en te a p ó s a o u to rg a d a d a p e lo M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s p a ra

e xp lo ra ç ã o d o se rv iç o d e ra d io d ifu s ã o com un itá r ia .

PARÁGRAFO TERCEIRO - O C on se lh o C om un itá r io d e ve rá o rg a n iz a r-s e

a tra v é s d e se u re g im e n to in te rn o e cum p rirá a s a tr ib u iç õ e s d e fin id a s p e la

le g is la ç ã o v ig e n te s o b re o se rv iç o d e ra d io d ifu s ã o com un itá r ia , d e ve n d o

p e r io d ic am en te e la b o ra r re la tó r io re s um id o co n te n d o a d e s c r iç ã o d a g ra d e

d e p ro g ram a çã o , b em com o su a a va lia ç ã o .

PARÁGRAFO QUARTO - O P re s id e n te d o C o n se lh o C om un itá r io , em

su a s fa lta s e im p e d im e n to s e ve n tu a is , s e rá su b s titu íd o p o r um do s

m em b ro s d o co le g ia d o , m e d ia n te d e s ig n a çã o d o se u titu la r .

A r t. 3 1 ° - C om pe te a o C o n se lh o C om un itá r io a com pa n h a r a p ro g ram a çã o d a

em is s o ra , c om v is ta a o a te n d im e n to d o in te re s se e x c lu s iv o d a com un id a d e e

d o s p r in c íp io s e s ta b e le c id o s n a le g is la ç ã o e sp e c íf ic a .

A rt. 3 2 ° - A p a rt ic ip a çã o n o C o n se lh o C om un itá r io n ã o se rá rem u n e ra d a .

, _ -. ._ .
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CAPíTULO VII

DA PROGRAMACÃO

1I

A rt. 33° • A p ro g ram a çã o d a em is s o ra , d e v e rá re s p e ita r to d o s o s p r in d p io s e

n o rm a s d is p o s ta s n a le g is la ç ã o v ig e n te n o te rr itó r io n a c io n a l s o b re

ra d io d ifu s ã o c om u n itá r ia .

P A R ÁG R A FO Ú N IC O - S e rá v e d a d a a tra n s fe rê n c ia d a o u to rg a e a

fo rm a çã o d e re d e s , e x c e tu a d a s a s s itu a ç õ e s d e g u e rra , c a lam id a d e p ú b lic a ,

e p id em ia s e a s tra n sm is s õ e s o b r ig a tó r ia s d o s P o d e re s E xe cu tiv o , J u d ic iá r io e

L e g is la t iv o , d e fin id a s em le is . T am b ém se rá v e d a d a a ce s s ã o o u

a rre n d am e n to d a em is s o ra d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia o u d e

h o rá r io s d e s u a p ro g ram a çã o .

CAPíTULO VIII

.D A S ELEICÕES

A rt. 3 4 ° - A s e le iç õ e s p a ra a D ire to r ia e o C o n se lh o F is c a l d a A s so c ia ç ã o

s e rã o re a liz a d a s em co n fo rm id a d e com o d is p o s to n e s te c a p ítu lo .

A r t. 35°. O vo to é o b r ig a tó r io , s e c re to , p e s s o a l e p o r c h a p a .

A r t. 3 6 ° • A s e le iç õ e s s e rã o re a liz a d a s n o p ra z o m á x im o d e 6 0 (s e s s e n ta )

d ia s e m ín im o d e 3 0 (tr in ta ) d ia s q u e a n te c e d e r a o té rm in o d o s m a n d a to s

v ig e n te s .

A r t. 37°. S ã o e le g ív e is o s a s s o c ia d o s fu n d a d o re s , q u e c o n ta rem com m a is

d e 0 6 (s e is ) m e se s d e filia ç ã o , q u e p re e n c h e rem a s co n d iç õ e s e s ta b e le c id a s

n e s te E s ta tu to e q u e n ã o in c o rram em q u a lq u e r d o s im p e d im e n to s e x p re s s o s

n a le g is la ç ã o em v ig o r .

A r t. 38°. O p ra z o p a ra re g is tro d a c h a p a se rá d e 1 5 (q u in z e ) d ia s , c o n ta d o s

d a d a ta d e p u b lic a ç ã o d o e d ita l d e c o n v o c a ç ã o e se rá fe ito n a s e c re ta r ia d a

A s so c ia ç ã o .

P A R ÁG R A FO Ú N IC O - É v e d a d a a p a rt ic ip a ç ã o d e a s s o c ia d o s em m a is

d e um a ch a p a , b em com o o vo to c um u la tiv o o u p o r p ro c u ra ç ã o .

A r t. 3 9 ° • O re q u e r im e n to p a ra re g is tro d a c h a p a se rá a s s in a d o p o r q u a lq u e r

c a n d id a to q u e a in te g re e s e rá in s tru íd o c om com p ro v a n te d e re s id ê n c ia e

p ro v a d e n a c io n a lid a d e d o ca n d id a to .

P A R ÁG R A FO Ú N IC O - S e rá re c u s a d o o re g is tro d a c h a p a q u e n ã o

a p re s e n ta r o n úm e ro to ta l d e c a n d id a to s e fe tiv o s e s u p le n te s .
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A rt. 4 0 ° - -E n ce rra d o o p ra z o sem q u e te n h a h a v id o re g is tro d e ch a p a , o

P re s id e n te d a A s so c ia ç ã o , d e n tro d e 4 8 (q u a re n ta e o ito ) h o ra s , p ro v id e n c ia rá

n o va co n vo ca çã o d e e le iç ã o .

A rt. 4 1 ° - A se s sã o e le ito ra l d e v o ta ç ã o se rá c om p o s ta d e um P re s id e n te e

d o is m e sá r io s , in d ic a d o s p e la D ire to r ia d a A s so c ia ç ã o em com um a co rd o com

o s re p re s e n ta n te s d a s ch a p a s co n co rre n te s e a d e a p u ra ç ã o se rá in s ta la d a

im e d ia tam e n te a p ó s o e n ce rram e n to d a vo ta ç ã o , s o b a p re s id ê n c ia d e

p e s so a d e n o tó r ia id o n e id a d e , d e s v in c u la d a d a s ch a p a s co n co rre n te s , q u e

re c e b e rá a s lis ta s . d o s v o ta n te s e a u rn a d e v id am e n te la c ra d a e ru b r ic a d a

p e lo s m e sá r io s .

A r t. 4 2 ° - F in d a a a p u ra ç ã o o P re s ip e n te d a m e sa a p u ra d o ra p ro c lam a rá o

re s u lta d o , s e n d o e le ita a c h a p a q u e o b tiv e r a m a io r ia d o s vo to s e fa rá la v ra r

A ta d o s tra b a lh o s e le ito ra is , q u e d e ve o b r ig a to r iam e n te c o n te r : d ia . e h o ra d a

a b e rtu ra e . d o e n ce rram e n to d o s tra b a lh o s ; lo c a l d e fu n c io n am e n to d a m e sa

co le to ra d e vo to s , c om o n om e d e se u s com p o n e n te s , n úm e ro to ta l d o s

e le ito re s q u e vo ta ram ; re s u lta d o g e ra l d a a p u ra ç ã o .~ p ro c lam a çã o d o s

e le ito s . '

A r t. 4 3 ° - E m ca so d e em pa te e n tre a s c h a p a s co n co rre n te s , s e rá d e c la ra d a

ve n ce d o ra a q u e la c u jo c a n d id a to a p re s id e n te fo r m a is v e lh o .

CAPíTULO IX

DA PERDA DO MANDATO

A rt. 4 4 ° - P e rd e rã o o m a n d a to o s m em b ro s d a D ire to r ia q u e in c o rre rem em :

a ) M a ,lv e rs a ç ã o o u d ila p id a ç ã o d o p a tr im ô n io s o c ia l;

b ) G ra v e v io la ç ã o d e sd e e s ta tu to ;

c ) A b a n d o n o d e ca rg o , a s s im co n s id e ra d a a a u sê n c ia n ã o ju s tif ic a d a em 3

(trê s ) re u n iõ e s c o n se cu tiv a s ;

d ) A ce ita ç ã o d e ca rg o o u fu n çã o in c om p aU ve l c om o e xe rc íc io d o ca rg o d a

A s so c ia ç ã o .

P A R ÁG R A FO Ú N IC O - A p e rd a d o m a n d a to s e rá d e c la ra d a p e la a s s em b lé ia

g e ra l, a s s e g u ra n d o -s e a o a cu sa d o o am p lo d ire ito d e d e fe s a .

A rt. 4 5 ° - E m ca so d e d e s titu iç ã o o u re n ú n c ia d e q u a lq u e r m em b ro d a

D ire to r ia e fe tiv a o u C o n se lh o F is c a l, o c a rg o se rá p re e n ch id o p e lo s s u p le n te s ,

c o n fo rm e p re v is to n e s te E s ta tu to .

A r t. 4 6 ° - O co rre n d o re n ú n c ia c o le tiv a d a d ire to r ia e c o n se lh o fis c a l, e

re s p e c tiv o s s u p le n te s , o P re s id e n te re n u n c ia n te c o n vo ca rá a s sem b lé ia g e ra l

q u e e le g e rá c om is s ã o e le ito ra l d e 0 6 (s e is ) m em b ro s , q u e a dm in is tra rã o a
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. entidade, e fará realizar novas eleições no prazo de 60 (sessenta) dias, se o
Presidente não o fizer, qualquer sócio o poderá fazê-lo.

PARÁGRAFO ÚNICO - A Diretoria e. o Conselho Fiscal eleitos nestas
condições completarão o mandato dos renunciantes.

Art. 47° • Em caso de abandono de cargo ou de destituição" processar-se-á
na forma dos artigos anteriores, não podendo o membro da Diretoria ou do
Conselho Fiscal que estiver incurso nas hipóteses acima, ser eleito para
qualquer mandato desta Associação durante 04 (quatro) anos ..

CAPíTULO X

DO PATRIMÔNIO

Art. 48°. O patrimônio da Associação será constituído:

a) Das contribuições dos associados;

b) Da arrecadação feita pela entidade;

c) Das doações, auxílios, subvenções e legados;

d) Das realizações de eventos;

e) Dos bens móveis ou imóveis e suas possíveis rendas;

f) Dos aluguéis de imóveis e juros de titulos, aplicações financeiras ou
depósitos bancários;

g) Dos saldos de exercícios financeiros anteriores
transferidos para a conta patrimonial; e

h) Dos valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por
aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada

pela Diretoria.

PARÁGRAFO SEGUNDO • A Diretoria poderá impor aos associados
somente a contribuição relativa às mensalidades.

Art. 49° - A alienação hipoteca, penhor, venda ou troca dos bens patrimoniais
da fundação somente poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta
da assembléia geral extraordinária, convocada especificamente para tal fim.

Art. 50° - A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE GUANAMBI será
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo
exeréício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras),
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. d iv id e n d o s , v a n ta g e n s o u b o n if ic a ç õ e s a q u a lq u e r d o s s e u s a s o c ia d o s o u

d ir ig e n te s .

A r t. 5 1 ° - A A s so c ia ç ã o s om e n te p o d e rá s e r d is s o lv id a p o r d e c is ã o d e d o is

te rç o s d e s e u s a s s o c ia d o s , m a n ife s ta d a em A s sem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia ,

c o n v o c a d a e s p e c ia lm e n te p a ra e s te f im , e o rem a n e s c e n te d e s e u p a tr im ô n io

líq u id o , s e rá d e s tin a d o a e n tid a d e d e fin s n ã o e c o n ôm ic o s c o n g ê n e re ,

d e fin id a p e la A s s em b lé ia .

A r t. 5 2 ° - O e x e rc íc io s o c ia l te rá d u ra ç ã o d e um a n o , te rm in a n d o em 3 1 d e

d e z em b ro d e c a d a a n o .

A r t. 5 3 ° - N o fim d a c a d a e x e rc íc io s o c ia l, a D ire to r ia fa rá e la b o ra r , c om b a se

n a e s c r itu ra ç ã o c o n tá b il d a a s s o c ia ç ã o , um b a la n ç o p a tr im o n ia l e a

d em o n s tra ç ã o d o re s u lta d o d o e x e rc íc io .

A r t. 5 4 ° - O s d ir ig e n te s e a s s o c ia d o s n ã o re s p o n d e rã o , n em m e sm o

su b s id ia r iam e n te , p e la s o b r ig a ç õ e s c o n tra íd a s p e la E n tid a d e , re s s a lv a d o s o s

c a s o s em q u e o s d ir ig e n te s re s p o n d e rã o p o r c om p ro v a d a c u lp a n o

d e s em p e n h o d e s u a s fu n ç õ e s .

CAPíTULO XI

DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

A rt. 5 5 ° - O p re s e n te e s ta tu to s ó p o d e rá s e r re fo rm a d o p o r a s s em b lé ia g e ra l

e x tra o rd in á r ia , c o n v o c a d a e s p e c if ic am e n te p a ra e s te f im , a p ó s p ré v ia

a u to r iz a ç ã o d o P o d e r C o n c e d e n te e p o r d e c is ã o d e 2 /3 d o s p re s e n te s .

A r t. 5 6 ° - E s te e s ta tu to p o d e rá s e r re fo rm a d o , n o to d o o u em p a rte , p o r

d e lib e ra ç ã o d a A s s em b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia , e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a

p a ra e s te f im , s e n d o e x ig id o o v o to c o n c o rd e d e d o is te rç o s d o s p re s e n te s à

A s sem b lé ia , n ã o p o d e n d o e la d e lib e ra r , em p r im e ira c o n v o c a ç ã o , ,s em a

m a io r ia a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s , o u c om p e lo m e n o s d e um te rç o n a s

c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s .

CAPíTULO XII

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

A rt. 5 7 ° - O s c a s o s om is s o s n e s te e s ta tu to s e rã o re s o lv id o s p e la d ire to r ia ,

c a b e n d o re c u rs o p a ra a A s s em b lé ia G e ra l p e lo a s s o c ia d o q u e s e a c h a r

p re ju d ic a d o .

A r t. 5 8 ° - N o fim d a c a d a e x e rc íc io s o c ia l, a D ire to r ia fa rá e la b o ra r , c om b a se

n a e s c r itu ra ç ã o c o n tá b il d a a s s o c ia ç ã o , um b a la n ç o p a tr im o n ia l e a

d em o n s tra ç ã o d o re s u lta d o d o e x e rc íc io .
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. A rt. 59° - F ica ele ito o .foro da Comarca de Guanambi, Estado da Bahia, para

qualquer ação fundada neste ato constitu tivo.

A rt. 6 0 ° - O presente estatuto fo i aprovado na Assemblé ia Geral de

04/01/2016 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas

juríd icas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar.

A r t . 6 1 ° - A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT A R IA P A R A O D E S E N V O L V IM E N T O

A R T IS T lC O E C U L T U R A L D E G U A N A M B I compor-se-á pela seguinte

D iretoria :

S ILV IO JORGE MOIZINHO DA SILVA- Presidente

FERNANDO ANTÔNIO ALVES QUIR INO - V ice Presidente

SEBASTIÃOMARCOS BATISTA - Secretário

JOSÉ BONIFÁCIO DA SILVA - Suplente D ir. Secretário

LUCIMAR NUNESMATOS- D lretor Tesoureiro

JOSÉ ROBERTO PEREIRADOS SANTOS - Suplente D ir. Tesoureiro.

Guanambi - SA, 04 de Janeiro de 2016 .

.. ~~/c:J ivt/;~oj!lAj t lw A J ~ Z J
F RNANDOANf6N IO A~QUIR INO

V ic e P r e s id t e

~ ~ f t c
. . - ~ / J ~ J - J . ~;{).~ .:..ao . ~ ~ ~ l ,

. S AO MARCO ATISTA . JB ÁCIO DA SILVA

S e c r e t á r io S u p le t D i r . S e c r e t á r io

C A R T Ó R I O D E R E G I S T I W D E T i l . E D O C . E D A S

PESSOAS JURIO ICAS • COMARCA DE GUANAMBI.BA.

ProtoGolado sob nO_
l

b,35 j h \ J."" J!'I Q

Registrado no livro .- ~ às fls..! . . J

Sob nOde ordem • de"
Guanambi/BA, ~d f : J .

Dl' Rodrigue \. . a S ' O f ! c l a l
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CARTóR IO DE REG ISTRO DE PESSOAS JUR ID ICAs DA COMARCA D ,E GUANAMB II BA
Aven ida Caste lo B ranco , 333 , Ae ropo rto ve lho

DalciRodrigues Reis Fernandes

Ofieiala

C E R T IF IC A , que o p resen te titu lo fo i p ro toco lado sob o n 835 em 27 /01 /2016

e .reg is trado nes ta da ta sob o n . 4993 ,no L IVRO A :3 !P a g : o con fo rm e segue : DAJ~ N °: 0669002008579

A t t ASS 'OC IAÇÃO COMUN ITÁR IA PARA O DESENVOLV IM ENTO ART IST ICO E CUp resen an e :

• • • • • R $ 0 ,0 0
Va lo r .B asé ......•.••........•....•..•. :

N a tu reza do T Itu lo : ESTATUTO SOC IAL

Em o lum en tos :

Taxa F isca lização :

FECOM :

Def. púb li~ .......•...........•.....:

T O T A L G E R A L .. • . . . . . • . . . . . . . . . . . . . • :

Guanam b i, 04 de Fev

OALC I RODR IGUES R IS

OF IC IAL

R$

R$

E $

R$

R$

145,71

1 0 4 ,9 1

44,68

3,89

299,19

Se lo de . Au ten tic idade
T ribuna l de Ju5 tlça do Estado d, Bah ia

"A to N o ta ria l O u de Reg is tro

0 6 6 9 .A D 0 2 0 2 4 S " 8

N J> lR M ( í? U S N

C o n s u l te :
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C/Al

ATA DE CONSTITUIÇÃO, APROVAÇÃO DO ESTATUTO, ELEIÇÃO E
POSSE DOS MEMBROS DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DA
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLViMENTO
ARTISTICO E CULTURAL DE GUANAMBI.

Aos quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis, às nove horas
e trinta minutos, na localidade denominada .~º.vo_ªçt9_Jt~LTabuaGrande, na cidade
de Guanambi - BA, ali reunidos em assemoleia S'êbastião Marcos Batista, Lucimar
Nunes Matos, Silvio Jorge Moizinho da Silva, Fernando Antônio Alves Quirino,
José Bonifácio da Silva, José Roberto Pereira dos Santos, Jose Genivaldo da Silva,
Mírian Carvalho Rodrigues Ferreira, Edilson Chaves Castro, Maria Aparecida
Pereira da Silva, Wilson Pereira de Castro, Sinara Costa de Castro, Fabricio da
Silva Lima, com o intuito de criar uma entidade associativa, de natureza civil,
altruística, sem fins econômicos, que tenha por objetivo primaz o
desenvolvimento artístico e cultural de Guanambi por intermédio da execução do
serviço de radiodifusão comunitária. Por aclamação e unanimidade foi eleito o Sr.
Sebastião Marcos Batista para presidência dos trabalhos, terído este designado a
Sra. Lucimar Nunes Matos secretária ad hoc. Constituída a mesa foi inscrita a
seguinte ordem do dia: a) deliberação acerca da constituição da associação e
elaboração e aprovação do Estatuto Social para possibilitar a habilitação à

execução do serviço de radiodifusão comunitária; e b) eleição e posse da
Diretoria e do Conselho Fiscal. A seguir, foi colocada em discussão e votação os
assuntos da pauta, tendo os presentes por unanimidade e louvor aprovado a
criação da associação que foi assim denominada ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE GUANAMBI, bem
como o estatuto social, que após prévia leitura, também aprovado por
unanimidade. Em seguida, iniciou-se a eleição para os cargos da Diretoria e
Conselho Fiscal, tendo esta sido se dado por aclamação, tendo apenas uma
chapa inscrita para pleito, eleita por unanimidade para o mandato de 2016/2020.
A DIRETORIA assim ficou constituída, para o cargo de PRESIDENTE: SILVIO
JQRGE MOIZINHO DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade RG nO 7.934.433-00, expedida pela SSP/BA e inscrito no CPF sob o
nO: 956.257.125-49, residente na Rua Silva Jardim, 181 Centro Guanambi - BA,
para o cargo de VICE-PRESIDENTE: FERNANDOANTÔNIO ALVES QUIRINQ,
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nO 2.063.229 SSP-PE,
CPF nO 311.269.364-72, Jornalista, residente na Fazenda Tabua Grande, Zona
Rural, Guanambi - BA, para o cargo de DIRETOR SECRETÁRIO: SEBASTIÃO
MARCOSBATISTA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nO
07.028.944-19, expedida pela SSP/BA e inscrito no CPF sob o nO: 890717195-
53, residente na rua Dr. Jose Humberto Nunes, 605 Guanambi - BA, para o cargo
de SUPLENTE l)E DIRETOR SECRETÁRIO: JOSÉ BONIFÁCIO DA SILVA,
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nO 04.478.024-96,
expedida pela SSP/BA e inscrita no CPFsob o nO657.904.565-53, residente rua
José Bonifácio, 502 Guanambi - BA, para o cargo de DIRETOR TESOUREIRO:
LUCIMAR NUNES MATOS, brasileira, maior, Secretaria, portador da Cédula de
Identidade RG nO05.527.772-18 expedida pela SSP/BA e inscrito no CPF sob o
nO577.806.095-53, residehtena rua Arquimedes Alves Ribeiro, 96-A, Guanambi
BA, para o cargo de SUPLE.~E DIRETOR TESOUREIRO: JOSE ROBERTO
PEREIRA'DOS SANTOS, b r~ ~ O O !O ~ ~ \a d o , portador da Cédula d~'Ç)J-d'entidadeRG

T2Je,liünat9 de H~ta . P~9tes~ü d~ Gua~ :i' l .~ , ~ ~ ~ \ C : -< ; -~ ~ ~ .
Rua tiu ,lnD enü ,je l..~1T lP .~ . '!/;, - Lent ü - 1:= f., ,~~. . ;..:'~ (1 )\." I ~ ..., ,.:..'" -

Certi tlC ü 2 dou te q l . COPIil e il ;' •. c ~a ' í1 t'~ . ~~ , s~*de Auten tic idade ""

documento apresentadü2 _~ Tri~ e Justlçe do E .t(ldo da Bahla- ~Q t
_ . ,_ , ,_ ,: . . . • .t :.. , . . . •-1 I r, . . .., _ ' l' ,-, fi1. ~. j I : A ~ ;:::':z

liU anailib l L " - !V L ! " - 'J ib r,$ ' ,Errlu'. "-,'lu T tI ~ .- ~ ~-$> Auten ticação ,,~'I: '7~'t) , __ ....~ __ ...._._

~"'{"í'í~ ..'I:'rnJ" 'l" ffi
1
~-;-:'Ir,!:t' \llN ii:------- ~ ",,,671 .AB24401S-1 ''';. , '

btr=,vHo .•.L HLVC.O l;lDc..ir ..u --' ~ _ _ ,.. . _ . --~ ConlU lttOM loemwww lJba.ju brl

VAmO S('1'lEt~TEFpHA UM DCüi!'1E 'r1TOE (OM o SEU l D,:: hll t4 \lh .,~ .. ~ .• .••••-
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DALCIR ~ANDES

O AL
nO 5.682.508, expedida pela SSP/BA e inscrita no CPF sob o nO 647.154.185-68,
residente rua Antônio Teixeira Firmo, 93 Guanambi - BA, CONSELHO FISCAL

TITULAR: JOSE GENIVALDO DA SILVA, brasiléiro, 'solteiro, serigráfico,' portador
da Cédula de Identidade sob n. 08.578.912-78 expedida pela SSP/BA e inscrito
no CPF sob n. 351.787.365-91, residente na Avenida Mato Grosso do Sul, 658,
Guanambi - BA, MÍRIAN CARVALHORODRIGUESFERREIRA, brasileira, casada,
Recepcionista, portadora da Cédula de Identidade RG nO08.833.856-86 expedida
pela SSPjBA e inscrita no CPF sob o nO 029.234.945-98, residente na Rua
Maranhão, 384 Guanambi - BA, EDILSON CHAVES CASTRO, brasileiro, maior,
casado, portador da Cédula de Identidade RG nO 4.579.672 expedida pela
SSP/BA e inscrito no CPF sob o nO 524.599.855-68, residente na Rua Doutor
Deocleciano Andrade, 1035 Guanambi - BA, CONSELHO FISCAL SUPLENTE -

MARIA APARECIDA,PEREIRA.DA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula
de Identidade RG nO 07.910.391-63 expedida pela SSP/BA e inscrita no CPF sob
o nO 964.212.155-72, residente na Rua Joaquim Lima, 66' Guanambi - SA,
W ILSON ,PEREIRA DE CASTRO, brasileiro, maior, portador da Cédula de
Identidade RG nO 29.042.324-7 expedida pela SSP/BA e inscrito no CPF sob o nO
103.132.018-03, residente na Rua Otavio Mangabeira, NO 1026, Guanambi - BA;
SINARA COSIA DE CASTRO,brasileira, maior, portadora da Cédula de Identidade
RG nO 15.571.661-10 expedida pela SSP/BA e inscrita no CPF sob o nO
066.423.295-70, residente na Rua Plínio Salgado, 684 Guanambi - BA, Apurados
os eleitos, foi empossada a Diretoria e o Conselho Fiscal, para suas funções e
atribuições estatutárias. Franqueada a palavra e como ninguém desejasse usá-Ia,
o Presidente eleito agradeceu à confiança depositada, tendo sido suspensa a
sessão pelo tempo necessário para a lavratura desta ata, o que fiz, em duas vias
de igual teor, em três folhas digitadas e, depois de reaberta a sessão, a mesma
foi lida e aprovada e segue assinada por todos os presentes. Guanambi - BA 04

de Janeiro de 2016

5 J D ~ fiJR~UK'-f{)~,- Yl~ Y V L ~
SEBASTIAO MAR.CàS""BATISTA LUCIMARNUNESMATOS

Presidente da Assembleia Secretária da Assembleia

ASSOCIADOS PRESENTES

~ ~ ~ l b " t t r / ( t £ J

c : ; ) ! J o . ~ ~ .Jv..J)J62>&~
vS'~ÀsnAO MARCOSBATISTA

S e c r e t á r i o

~ . Y l t v r V J nlc.\tfu
LUCIMAR NUNESMATOS
D i r e t o r T e s o u r e i r o
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IC/Al

~~~~
M A R IA A P ~ IR A D A S IL V A

Suplente do Conselho Fiscal

\ ~ ~ G J Ib - e e ~ cU ~
W IL SO N P E R E IR A D E C A S T R O S IN A R IA C O S T A D E C A S T R O

Suplente do Conselho Fiscal Suplente do Conselho Fiscal

/J _ cJ ~,:.
~O DA SILVA LIMA

Advogado OABIBA nO 4 3 .3 6 2

#
/âr~~o.ELHO FISCAL:

7jP{Ljár f/ It ~ ~ -
, ) J J ~ V \ v ~ ~ v -< Iv 'X J .. .o f \£ ( .~ ~ 'f-.VV~'\

G E N IV A L D O D A S IL V A M ÍR IA N C A R V A L H O R O D R IG U E S F E R R E IR A

C selho Fiscal Conselho Fiscal

£J/k,,, f l ! .W &ri
'7~ON C H A V E SC A S T ! l '

Conselho Fisca:. L.
W/~N~~.IJf~~

P E ~ ~ ~ ~ ~ R l~ ~ ~ ,~ ~ ~ 1 1 ~ ~ c ~ h ig ~ ~ ;~ B ~ B ',
Protocolado so~ n a _ s flsJ\jQ - \:U
Registrado no livro \" -

Sob n° de ordem
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CARTóR IO DE REG ISTRO DE PESSO AS JUR ID ICÀS DA CO M ARCA DE G UANAM BI/ BA
Aven ida Caste lo B ranco, 333, Aeroporto ve lho

Dalei Rodrigues Reis Fernandes

Ofieiala

C E R T IF IC A , que o presente titu lo fo i p ro toco lado sob o n 834 em 27/01 /2016

e reg is trado nesta data sob o n , 4992 ,no LIVRO A : 3 1 P a g :O conform e segue: DAJE N°: 0669002008578

Apresentan te , , , : ASSO C IAÇAoCO M UN ITÁ IM PARA o DESENVO LV IM ENTO ARTIST ICO E cu

Va lo r Base : R $ 0 .0 0

Natureza do T itu lo ................•. : ATA

-'.

Em olum entos .................•..... :

Taxa F isca lização :

. FE~O M , :

Def. Púb lica :

T O T A L G E R A L :

R$

R$

R $

.R$

R$

.1 4 5 ,7 1

104,91

44,68

3,89

299,19

Selo de Auten tic idade
T r ib u n . ' d e " J u s t iç a d o E .s1ado d a e a h i .

A to Notaria l ou de Reg is tro

0 6 6 9 .A 8 0 2 0 2 2 6 - ]

B Z P I3 Q JR R E

C o n su l te :

w w w .l jb a .ju s .b r /a u [ e n t i c i d a d e

G uanam bi, O ~ da F (J ry _ d _ e _ 2 _ o _ 1 _ 6 . _

DALC l RO DR IG UES RE IS FERNANDES

O FIC IAL
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16/0212016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSOC COM PIO DESENV ARTISTICO E CULTURAL DE GBI

DATA DE ABERTURA

03/02/2016

ICOMPLEMENTO
IMUNlclPIO
GUANAMBI

I TELEFONE
(77) 8815-26801 (77) 9904-0558

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente
60.10-1-00 - Atividades de rádio

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA o DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE GUANAMBI

ENDEREÇO ELETR NICO

SEBASTlANGBI HOTMAIL.COM

C DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

I
LOGRADOURO

VL POVOADO TABUA GRANDE

ICEP I IBAlRROiOlSTRITO
46.430-000 •....Z_O_N_A_R_U_R_A_L _

IENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

, *****

ISITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL

********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/02/2016

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

•• ******

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 16/02/2016 às 19:26:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I Cons,ylta QSA I Çapit~1 Soçial I I Voltar. I

http:/twww.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressaollmprimePagina.asp 1/2
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1610212016 C onsu la Q uad ro d e S ó c io s e A dm in is tra d o re s - Q S A - Im p re ss :lo

C on su lta Q u ad ro d e S ó c io s e A dm in is tra d o re s - Q SA

C N P J :

N O M E

EM PR ESA R IA L :

C A P ITA L SO C IA L :

24.174.456/0001-36

ASSO C IA C AO COM UN ITAR IA P AR A O

D ESEN VO LV IM EN TO AR T IS T IC O E

CU LTU R A L D E G U AN AM B I

O Q uad ro d e S ó c io s e A dm in is tra d o re s (Q SA ) co n s ta n te d a b a s e d e d ad o s d o C ad as tro N ac io n a l d a P es so a Ju r id ic a (C N P J ) é o

s eg u in te :

N om e /N om e

Em p re s a r ia l:

Q u a lif ic a ç ão :

S ILV IO JO RG E M O IZ IN HO D A S ILV A

16 -P re s id e n te

P a ra in fo rm açõ es re la tiv a s à p a rtic ip a ç ão n o Q SA , a c e s s a r o E -C A C com ce rtif ic a d o d ig ita l o u com p a re c e r a um a u n id ad e d a R FB .

Em itid o n o d ia 1 6 /0 2 12016 à s 20 :2 7 (d a ta e h o ra d e B ra s llia ) .

e C opy rig h l R e ce ita F ede ra l d o B ra s il - 1 6 /0 2 /2 0 1 6

h tIp :/tw w w .re ce ita .fa ze n da .g o v .b r/p re p a ra r lm p re ssa o llm p rim eP ag in a .a sp
1/1
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16/0212016

M IN IS TÉR IO D A FA ZENDA

S ec re ta r ia d a R ece ita F ed e ra l d o B ras il

P ro cu rad o ria -G e ra l d a F a zend a N ac io n a l

C ER T ID ÃO N EG A T IV A D E D ÉB ITO S R E LA T IVO S AO S TR IB U TO S FED ERA IS E À D íV ID A

A T IV A DA UN IÃ O

N om e : A SSO C IA C AO COM UN ITA R IA PARA O DESEN VO LV IM EN TO AR T IS T IC O E

CU LTURA L D E G UANAM B I

C N P J : 2 4 .1 7 4 .4 5 6 /0 0 01 -3 6

Ressalvado o dire ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dív idas de responsabilidade

do suje ito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam

pendências em seu nome, re la tivas a créd itos tributários adm in istrados pela Secretaria da Reçeita

Federa l do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida A tiva da União junto à Procuradoria-Gera l da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filia is e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da adm in istração dire ta a ele vincu lados. Refere-se à situação do

suje ito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribu ições socia is previstas

nas alíneas'a ' a 'd ' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de ju lho de 1991.

A aceitação desta certidão está condic ionada à verificação de sua autentic idade na Intemet, nos

endereços <http ://www .rece ita .fazenda.gov.br> ou <http ://www .pgfn.fazenda.gov.br> .

Certidão em itida gratu itamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014.

Em itida às 20:48:10 do dia 16/02/2016 <hora e data de Brasília> .

Válida até 14/08/2016.

Código de contro le da certidão: 52FF .3B F 5 .B 546 .F 71A

Qualquer rasura ou emenda inva lidará este documento.

1/1
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Certidão Negativa de Débitos Tributários

G O V E R N O D O E S T A D O D A B A H IA

S E C R E T A R IA D A F A Z E N D A

E m i s s ã o : 1 6 / 0 2 / 2 0 1 6 1 9 : 3 3

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160196944

RAZÃO SOCIAL

A S S O C IA C A O C O M U N IT A R IA P A R A O D E S E N V O L V IM E N T O A R

INSCRiÇÃO ESTADUAL CNPJ

1 3 0 .5 4 5 .4 I 7 2 4 .1 7 4 .4 5 6 / 0 0 0 1 - 3 6

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 16/0212016, conforme Portaria nO918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

P á g i n a I d e 1 R e i C e r t i d a o N e g a t i v a . r p t
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17/0212016

M IN ISTÉR IO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federa l do B rasil

P rocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSIT IVA COM EFE ITOS DE NEGATIVA DE DÉB ITOS RELATIVOS AOS

TR IBUTOS FEDERA IS E À D íV IDA ATIVA DA UN IÃO

Nome: S ILV IO JORGE MO IZ INHO DA SILVA

CPF: 956.257.125-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e

abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfnJazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014.

Emitida às 09:05:08 do dia 30/11/2015 <hora e data de Brasília>.

Válida até 28/05/2016.

Código de controle da certidão: 96BB .F3F9.1D1E .9E59

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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17/0212016 C om p ro v a n te d e In s c r iç ã o n o C P F

M in is té r io d a F a z e n d a

S e c re ta r ia d a R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il

C om p ro v a n te d e S itu a ç ã o C a d a s tra l n o C P F

N ° d o C P F : 956.257.125-49

N om e d a P e s s o a F ís ic a : SILVIO JORGE MOIZINHO DA SILVA

D a ta d e N a s c im e n to : 21/12/1977

S itu a ç ã o C a d a s tra l: REGULAR

D a ta d a In s c r iç ã o : 12/10/1996

D ig ito V e r if ic a d o r : 00

C om p ro v a n te em it id o à s : 12:23:31 d o d ia 17/0212016 (h o ra e d a ta d e B ra s í l ia ) .

C ó d ig o d e c o n tro le d o c om p ro v a n te : 916D.F8CB.9306.3247

A a u te n t ic id a d e d e s te c om p ro v a n te d e v e rá s e r c o n f irm a d a n a p á g in a d a S e c re ta r ia d a

R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il n a In te rn e t, n o e n d e re ç o w w w .re c e ita J a z e n d a .g o v .b r .

E s te d o c um e n to n ã o s u b s t itu i o "C om p ro v a n te d e In s c r iç ã o n o C P F " .

(M o d e lo a p ro v a d o p e la IN IR F B nO 1 .5 4 8 , d e 1 3 /0 2 1 2 0 1 5 .)

1 /1
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17/0212016

M IN ISTÉR IO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federa l do B rasil

P rocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSIT IVA COM EFE ITOS DE NEGATIVA DE DÉB ITOS RELATIVOS AOS

TR IBUTOS FEDERA IS E À D íV IDA ATIVA DA UN IÃO

Nome: S ILV IO JORGE MO IZ INHO DA SILVA

CPF: 956.257.125-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nQ5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e

abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11

da Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos

endereços <http://www.receitaJazenda.gov.br> ou <http://www.pgfnJazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nQ 1.751, de 02/10/2014.

Emitida às 09:05:08 do dia 30/11/2015 <hora e data de Brasília>.

Válida até 28/05/2016.

Código de controle da certidão: 96BB .F3F9.1D1E .9E59

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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17/0212016 .: S istem a de Em issão de C ertidO es N egativas da 18 R egião

contra

PO D ER JU D IC IÁR IO

Tribunal R egional Federa l da 1" R egião

C ER TID ÃO D E D ISTR IBU iÇ ÃO PAR A FIN S G ER AIS
PR O C ESSO S O R IG IN ÁR IO S C IVEIS E C R IM IN AIS

N° 594835

o CPF:

Em itida gratu itam ente pela in ternet em : 17/02/2016, às 12h31.

D ata da últim a atualização do banco de dados: 17/02/2016, 12h31.

Endereço: SAU /SU L - Q uadra 2, B loco A . Praça dos Tribunais Superiores. C EP: 70070-900.
Fone: (61) 3314-5225. e-M ail: secju@ trf1 .jus.br

http :/.w w w .trf1 .jus.br/Servicos/C ertidaoltrf13m itecerlidao.php
1/1
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M A N IF E S T A Ç Ã O EM A P O IO D E PE SSO A JU R ÍD IC A

R a z ã o S o c ia l: A S S O C IA C A O C O M U D O S P R O D R D E T G R A N D E E P D O S

B R IN D E S

C N P : 1 6 .4 1 1 .0 6 8 /0 0 0 1 -0 1

E n d e r e o : P O V D E T A B U A G R A N D E

B a ir r o : Z O N A R U R A L N ° . S /N

C id a d e : G U A N A M B I U F : B A

N om e d o r e p r e s e n ta n te le g a l: R O M U L O D E A L B U Q U E R Q U E U C H O A

C A V A L C A N T I JU N IO R

A en tid ad e ac im a qu a lif ic ad a , p e sso a ju ríd ic a d e d ire ito p riv ad o , leg a lm en te

co n s titu íd a , v em , n o s te rm o s do a rt. 9 ° , ~ 2 ° , V I d a L e i nO . 9 .6 1 2 /1 9 98 , d em on s tra r o seu

apo io à in ic ia tiv a d a A s so c ia ç ã o C om u n itá r ia P a r a o D e s e n v o lv im e n to A r t ís t ic o e

C u ltu r a l d e G u a n am b i, in sc rita n o C N P j so b o n ° . 2 4 .1 7 4 .4 5 6 /0 0 0 1 -3 6 , qu e tem

in te re sse em receb e r au to riz a ção do M in is té r io d a s C om un icaçõ e s p a ra p re s ta r o S e rv iço d e

R ad io d ifu são C om un itá r ia n e s ta lo ca lid ad e .

D ec la ro , a in d a , q u e a en tid ad e ap o iad o ra tem dom ic ílio n a á re a p re ten d id a

p a ra a p re s ta ç ão do se rv iço .

G u an am b i - B A 16 d e fev e re iro d e 2016

r

A CAVA LCAN T I]U N IO R

A T E N Ç Ã O :

_ P a ra se r co n s id e rad a v á lid a , e s ta d ec la ra ção d ev e rá se r a com panh ad a d e cóp ia d o com p ro v an te d e in sc riç ão

no C ad a s tro N ac io n a l d e P e sso a s Ju rid ic a s (C N P J) e d a a ta d e d e iç ão ou T e rm o d e P o sse d o D ec la ran te .
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

16.411.068/0001-01
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16106/1988

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMU DOS PROD R DE T GRANDE E P DOS BRINDES

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

.****•••

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

POV DE TABUA GRANDE
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

CEP

46.430-000

ENDEREÇO EUETRÓNICO

BAlRROIDISTRITO

ZONA RURAL
MUNIClplO

GUANAMBI

TELEFONE

UF

BA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

•• ***

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

.****.**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 24/01/2016 às 09:56:24 (data e hora de Brasília).

I Consulta QSA I Çapital\~ocial I

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

.*.**.**

Página: 1/1

I Voltar I

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 24/01/2016
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C a r tó r io

Registro de Imóveis e Anexos
DALCIR. R. FERNANDES

OFICIAL

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE TABUA

GRANDE E PASSAGEM DOS BRINDES - GUANAMBI/BA

CNPJ: 16.411.068/0001-01- FUNDAÇÃO: 05 JANEIRO DE 1988

A ta d a A s s e m b le i a g e r a l o r d in á r i a d a a s s o c l a ç a o c o m u n i t á r i a d o s t r a b a lh a d o r e s

r u r a i s d e T a b u a G r a n d e e P a s s a g e m d o s B r in d e s . A o s o i t o d i a s d o m ê s d e A g o s to d e d o i s m i l

e q u in z e , d a d o in i c io á s v in t e h o r a s e v in t e e t r ê s m in u to s , n o g r u p o e s c o l a r d e T a b u a

G r a n d e , o s a s s o c i a d o s s e r e u n i r a m e m a s s e m b le i a p a r a a e s c o lh a d o n o v o p r e s id e n t e , o n d e o

a tu a l p r e s id e n t e V a lm o n L im a d o s S a n to s e s t á d e ix a n d o o c a r g o e o m o r a d o r " U c h ô a "

Rômu/o A . U c h ô a C . J r e s t á s e c a n d id a t a n d o a p r e s id ê n c i a d a a s s o c i a ç ã o c o m o c h a p a ú n i c a ,

o n d e n ã o t e v e m a i s c a n d id a to p a r a c o n c o r r e r a p r e s id ê n c i a , e n ã o t e n d o n a d a m a i s a s e r

t r a t a d o a a s s e m b le i a f o i e n c e r r a d a e l a v r a d a a a t a , d e p o i s d e l i d o e a p r o v a d a s e r á a s s in a d a

p o r m im , p e lo p r e s id e n t e e d e m a i s p r e s e n t e s .

G u a n a m b i /B a , 0 8 d e A g o s to d e 2 0 1 5

~. "¥t-J/.?/Í' . y/

C:té/:£% ;;~(. /
~/ ; I,

R ô m u lo d e A lb u q u e r q u e U c h ô a C a v a lc a n t i J u n io r

P r e s id e n te

M a r in e s L ú c ia U c h ô a

1 ª s e c r e ta r ia

; : J C A R T Ó R IO ~ E R E G IS T R O D E TíT E D O e E D A S

, E S S O A S J U R ID IC A S . C O M A R C A D E G U N ~ A M B I .B A
P ro to c o la d o s o b n O '. ' . , '

R e g is t r a d o n o l iv r o . f I ' .
S b

o a s s . 'i .

o n d e ordem ',r.;' ----..;--

G u a n a m b i/B A . - - ; 'd ' : ; - ' - ~ \ '- ; : ' ; : ; : : " ' : : : : - ._ - - - .- - - - -

. ' . - - - - r ~"Jy:'- /;. 1 '< ' d e ~

• D a lc l . R O d n g ~ e s R , - n a n d e s • O f ic Ia i

M a r /o v e M e /m a M e d e ir o s . S u b O f ic ia l
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CAR TóR IO DE REG IS TRO DE PESSO AS JUR ID IC AS DA COM ARCA DE GUANAM B I/ B A

A ven ida C as te lo B ranco , 333 , A e ropo rto ve lh o

Dalci Rodrigues Reis Fernandes

Oficiala

C E R T I F I C A , que o p re sen te títu lo fo i p ro to co la do sob o n 764 em 14 /09 /2015

e reg is tra do nes ta da ta sob o n . 4918 I no liv ro A , con fo rm e segue : D A JE N °: 0669002 005402

A p re sen tan te : ASSOC IAÇ ÃO DO S PRODUTORES RURA IS D E TABUA GRANDE E PASSAG EM

V a lo r B ase : R $ 0 , 0 0

N a tu re za do T ítu lo : A TA

Em o lum en to s :

T axa F isca liza ção :

FECOM :

D e f. P úb lica :

TO TA L G ERAL :

R $

R $

R $

R $

R$

132,01

95,05

4 0 , 4 8

3 , 5 2

271,06

S e lo de A u ten tic id ade
T rib una l d e Jus tiça da B ah ia

A to N o ta ria l o u de R eg is tro

0669 .A BO 13786 -9

P C A M 7 H A D 4 F

C o n s u l t e :

W \ \ ' \ \ ' . t j b a . j u S o b r / a u t e n t i c i d a d e

G uanam b i, 2 1 de se ti.o rd e 2015 .

C
- . b)IV
_ ' ~ , t í C . .

DALC I RO DR IG UES RE IS FERNANDES

O F IC IA L

. ) . ,
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.ReceitaFecleral

C o n su lta Q u ad ro d e S ó c io s e A dm in is tra d o re s - Q S A

C N P J :

N O M E

EM PR E S A R IA L :

C A P IT A L S O C IA L :

16 .411 .068 /0001 -01

ASSOC IAC AO COM U DO S PROD R DE T

GRANDE E P DO S BR INDES

O Q u ad ro d e S ó c io s e A dm in is tra d o re s (Q S A ) c o n s ta n te d a b a s e d e d a d o s d o C ad a s tro N a c io n a l d a P e s s o a J u r id ic a (C N P J ) é o

s e g u in te :

N om e /N om e

Em p re s a r ia l:

Q u a lif ic a ç ã o :

ROM U LO DE ALBUQUERQUE UCHO A

CAVALCAN T I JU N IO R

16 -P re s id en te

P a ra in fo rm a çõ e s re la t iv a s à p a r t ic ip a ç ã o n o Q SA , a c e s s a r o E -C A C com ce r t if ic a d o d ig ita l o u c om p a re c e r a um a u n id a d e d a R FB .

Em itid o no d ia 24101 /2016 às 09 :57 (da ta e ho ra de B ra s ilia ).

@ C opy rig h t R ece ita F ede ra l d o B ra s il - 2 4 /01 /2016
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M A N I F E S T A Ç Ã O E M A P O I O D E P E S SO A JU R ÍD IC A

C N P :

E n d e r e

B a i r r o : (

C i d a d e : G U A N A M B I

N o m e d o r e r e s e n t a n t e l e

A en tid a d e a c im a q u a lif ic a d a , p e s so a ju r íd ic a d e d ire ito p r iv a d o , le g a lm en te

c o n s titu íd a , v em , n o s te rm o s d o a r t . 9 ° , ~ 2 ° , V I d a L e i n ° . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s tra r o se u

ap o io à in ic ia tiv a d a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a P a r a o D e s e n v o l v im e n t o A r t í s t i c o e

C u l t u r a l d e G u a n a m b i , in sc r ita n o C N P } so b o n ° . 2 4 . 1 7 4 . 4 5 6 / 0 0 0 1 - 3 6 , q u e tem

in te re s se em re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om un ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e

R ad io d ifu sã o C om un itá r ia n e s ta lo c a lid a d e .

D e c la ro , a in d a , q u e a e n tid a d e ap o ia d o ra tem d om ic ílio n a á re a p re te n d id a

p a ra a p re s ta ç ã o d o se rv iç o .

G u an am b i - B A 1 7 d e fe v e re iro d e 2 0 1 6

A ss in a tu ra

\

A T E N Ç Ã O :

_ P a ra se r c o n s id e ra d a v á lid a , e s ta d e c la ra ç ã o d ev e rá se r a c om p an h ad a d e có p ia d o com p ro v an te d e in sc r iç ã o

n o C a d a s tro N a c io n a l d e P e sso a s Ju r íd ic a s (C N P J ) e d a a ta d e e le iç ã o o u T e rm o d e P o sse d o D ec la ra n te .
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

*•• *****

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO BAIANA DE MILITARES ESTADUAIS - ABME

DATA DE ABERTURA

08/07/1999

I COMPLEMENTO~

~

I MUNIClplO
GUANAMBI

ITELEFONE
(77) 3451-/ (77) 3451-

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

C DIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECON MICAS SECUND IAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

I
LOGRADOURO

R PROFESSORA ELZA C. VIEIRA

ICEP I I BAlRROIDISTRITO
46.430-000 . _P_A_R_A_I_S_O _

I
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR).....

I SITUAÇÃO CADASTRAL

.ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL

*******.

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

08/07/1999

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 22/02/2016 às 12:16:12 (data e hora de Brasllia). Página: 1/1

I\ConsulhtQS{\ /papitalSqciall I Voltaí:~11
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C o n s u l ta Q u a d r o d e S ó c io s e A d m in is t r a d o r e s - Q S A

C N P J :

NOME

E M P R E S A R IA L :

C A P IT A L S O C IA L :

03.292.358/0001-23
A S S O C IA C A O B A IA N A D E M IL IT A R E S

E S T A D U A IS - A B M E

o Q u a d r o d e S ó c io s e A d m in is t r a d o r e s (Q S A ) c o n s ta n te d a b a s e d e d a d o s d o C a d a s t r o N a c io n a l d a P e s s o a J u r íd ic a (C N P J ) é o

s e g u in te :

N o m e /N o m e

E m p re s a r ia l :

Q u a l i f ic a ç ã o :

C A R M E Z IT O C A B R A L D E M E L O

1 6 -P r e s id e n te

P a ra in fo rm a ç õ e s r e la t iv a s à p a r t ic ip a ç ã o n o Q S A , a c e s s a r o E -C A C c o m c e r t i f ic a d o d ig i ta l o u c o m p a r e c e r a u m a u n id a d e d a R F B .

E m it id o n o d ia 2 2 /0 2 /2 0 1 6 à s 1 2 :1 6 ( d a ta e h o r a d e B r a s i l ia ) .

I ! : l C o p y r ig h t R e c e i ta F e d e r a l d o B r a s i l - 2 2 /0 2 /2 0 1 6

Requerimento  (0997461)         SEI 53900.012315/2016-98 / pg. 75



M A N IF E S T A Ç Ã O E M A P O IO D E P E S SO A JU R ÍD IC A

R a z ã o S o c ia l : A S S O C IA C A O D O S M O R A D O R E S D O B A IR R O B E L O

H O R IZ O N T E

C N P : 0 7 .4 0 2 .1 1 2 /0 0 0 1 - 1 8

E n d e r e o : R u a E L tm B e lo H o r iz o n t e

B a ir r o : B E L O H O R IZ O N T E N ° . 3 6 7

C id a d e : G U A N A M B I U F : B A

N o m e d o r e r e s e n t a n t e l e a I : L ID IV A L D O P E R E IR A C O E L H O

A e n tid a d e a c im a q u a lif ic a d a , p e s so a ju r íd ic a d e d ire ito p r iv a d o , le g a lm en te

c o n s ti tu íd a , v em , n o s te rm o s d o a r t . 9 ° , ~ 2 ° , V I d a L e i n ° . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s tra r o se u

a p o io à in ic ia tiv a d a A s s o c ia ç ã o C o m u n i t á r ia P a r a o D e s e n v o lv im e n t o A r t í s t i c o e

C u l t u r a l d e G u a n a m b i , in s c r i ta n o C N P ] so b o n ° . 2 4 .1 7 4 .4 5 6 /0 0 0 1 - 3 6 , q u e tem

in te re s s e em re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e

R ad io d ifu sã o C om u n itá r ia n e s ta lo c a lid a d e .

D e c la ro , a in d a , q u e a e n tid a d e a p o ia d o ra tem d om ic il io n a á re a p re te n d id a

p a ra a p re s ta ç ã o d o se rv iç o .

G u an am b i - B A 1 6 d e fe v e re iro d e 2 0 1 6

~~k~
L ID IV A LD O P E R E IR A C O E LH O

A ss in a tu ra

A T E N Ç Ã O :

_ P a ra s e r c o n s id e ra d a v á lid a , e s ta d e c la ra ç ã o d e v e rá s e r a c om p an h ad a d e c ó p ia d o c om p ro v a n te d e in sc r iç ã o

n o C a d a s tro N a c io n a l d e P e s so a s Ju r íd ic a s (C N P J ) e d a a ta d e e le iç ã o o u T e rm o d e P o s se d o D e c la ra n te .
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

07.402.112/0001-18
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/05/2005

NOME EMPRESARiAl

ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO BELO HORIZONTE

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO BELO HORIZONTE

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAl

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

BELO HORIZONTE

CEP

46.430-000

ENDEREÇO ELETRÓNICO

BAlRROIDISTRITO

BELO HORIZONTE

NÚMERO

S/N

MUNIClplO

GUANAMBI

TELEFONE

COMPLEMENTO

UF

BA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAl

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl

SITUAÇÃO ESPECiAl

••• **.**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 22/01/2016 às 21 :15:25 (data e hora de Brasília).

I ConslJltagSAI Capital Sqpial I

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl

23105/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECiAl

***** •••

Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 22/01/2016
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Cartório : ; !
. : \ i i : '

RegIstro d1/movel;se Anexos

DALCI R. iR. fER;N~. ; D '
/7lC'C, 'A'i .' .v., I Li • t

: !j : i I

~ ; 'i !:: .
ASSOCIAÇAO DE MORADORES DO BAIRRO BELO HORIZONTE: :

: ;! !! i
., i

.:! j

!
Ata de assembléia geral ordinária, convocada pela comissão; proviS?riai em

exercício. Aos vinte dias do mês de outubro de dois mil e quatorze as dez?itq ~oras

e quinze minutos, no bar "Irmãos Unidos" situado na avenida GovernadO: Niilo Coelho
, '

S/N°, Compareceram os associados da associação de moradores; dOi b$iíTO :Belo
li I: i I

Horizonte, convocados a participarem da assembléia geral ordinária parp; r,ealizar
, . I,;

eleição da nova diretoria, comparecendo para registro em tempo hábil: a chapa

denominada "Trabalho e seriedade", sendo chapa única a concor~eri:dei ado~do o

edital de conv.ocação expedido e~ quato~z~ de outub~o de dois ~il!: e :q:u~t()rze,

sendo os seguintes membros; Presidente: Lldlvaldo Pereira Coelho, Ylc~ Presld~nte:

Roberto Pereira de Oliveira, 1
0

Secretaria: Cecília Rosa de Brito, 2° Secretario:
I ',' I' i

Reinaldo Arthur da Silva, 1° Tesoureiro: Jose Carlos da Silva Pereira!, ,20 Tesoureiro:
; i. : , i

Jose Carlos de Souza Fernandes. Conselho fiscal: Wilson de $a0taria' Lopes,

Romilson dos Santos Paes, Alexandre Santos Dantas. Suplentes: do Co~s:elho

Fiscal: Agostinha Maria de Oliveira, Gilson Fernandes Silva, Arnaldo Pen3iça:Pinto.

Ao mesmo tempo, foi formada a comissão eleitoral pàra comandar á e!~iç~ó,: sendo

os seguintes integrantes: Isaias Alves da Silva, Silvana Santos, ~er~e,ir~.l Em

atendimento ao edital só foi possível iniciar a eleição em segunda 'c~nvck'ação as

dezoito horas e quinze minutos, encerrando as vinte e uma horas, durarte ;0' período

do processo eleitoral, transcorreu na ~ais perfeita o~der~. ~! i\(orMali9ade.

Comparecendo para votar dezessete aSSOCiadose em seguida InICI,oU"!a8/')uração,

chegando no seguintes resultados; Chapa "Trabalho e Seried~:de!'; 'obteve

dezessete votos "sim", sendo eleita por unanimidade na integra tOd?s i:ps ir\len:bro~

acima relacionados, e logo em seguida empossados toda direto~ia, :para: um

mandato de dois anos iniciando em vinte de outubro de dois mil e qu~:torie a ~inte

de outubro de dois mil e dezesseis. Logo após o ato da posse o p:re$:idente ~Ieito

senhor; Lidivaldo Pereira Co~lho .proferiu seu primeiro .p.ronunciament9i:so~r.e 9 seu

programa de governo, que Ira Implantar para beneficiar todos os associados e
. I"; .

mor.adores do r~ferido bairro, p~dindo apoio.e ajuda de todos, para jUI?tps F?nsfguir

realizar os an~elos de toda socle~ade do bairro, ao .encerrar agradec~ul:,a tp~os:pelo

voto de confrança que concretizou a sua vltona, prometendo que em' breve
. : iI ' ; .

convocara uma reunião com todos associados e moradores para di;St;utif ;projetos

mas urgentes para o bairro Belo Horizonte. Não havendo nada mais a constar,

encerro esta ata que depois de lida e aprovada será assinada pela dir~tor(a: eldita e

empossada, juntando lista de associados anexas no livro de presença. ' !. !' :

: ':,'

preSidente:~Lidi~~;:;~rtt~, elh; utt/íJ. . i 'i,i
Pld{~ ;.I!

; ;~:
l~

I
!

Vice Presidente: Roberto Pereira de Oliveira

~k-.wJD p~~ ~. elw-~~
. !

i
". i'
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1° S ecre ta ria : C ecilia R osa de B rito

QnuhV-~~~
2 S ecre tano: R e ina ldo A rthur da S ilva

~ ~ '" \.. <ç/~

1° Tesoure iro : Jose C arlos da S ilva P ere ira

~~ ~L~, ~~

2° Tesoure iro : Jose C arlos de S ouza Fernandes

-:;::;~~~~
C A R T:lR IO D E R E G IS TR O D E T iT E D O C . E D A S

P E S S O A S JU R ID IC A S • C O M A R C A D E G U A N A M B I.B A .

P ro toco lado sob nO 6J'8'---------
R egistrado no livro A -3 ' às fls . 3 5 .~ v

S ob nade ordem &3 a...,

G uanam bi/B A , -ºli.. de J.Q }. 5

l( D alc i R odrigues R . m andes. O fic ia l

M arlôve M elina M ede iros. S ub O fic ia l

1 i

!,
! ;

; h
I'

i,.
i"

'. j:
,.,:
i:

"l!
I,, .

I
i
I

I;
I;
, ,

i;

, .~

I

, .

: '
i ~

I
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C A R T óR IO D E R E G IS T R O D E P E S S O A S JU R ID IC A S D A C O M A R C A D E G U A N A M B I/ B A

A ven ida C aste lo B ranco , 333 , A eroporto ve lho

Dalci Rodrigues Reis Fernandes

Ofieiala

C E R T I F I C A , que o presen te títu lo fo i p ro toco lado sob o n 678 em 30/04 /2015

e reg is trado nesta da ta sob o n . 4832 , no liv ro A , con fo rm e segue : D A JE N °: 0669002001715

A presen tan te : A S S O C IA Ç Ã O D E M O R A D O R E S D O B A IR R O B E LO H O R IZ O N T E

V a lo r B ase : R $ 0 , 0 0

N atu reza do T ítu lo : A T A

E m olum entos :

T axa F isca lização :

F E C O M :

D ef. P úb lica :

T O T A L G E R A L. :

R $

R$

R $

R $

R$

1 3 2 , 0 1

95,05

40,48

3,52

271,06

S e lo de A uten tic idade

T ribuna l de Justiça da B ah ia

A to N ota ria l ou de R eg is tro

0 6 6 9 .A B 0 0 9 8 1 9 . 7

A S P O U 5 9 0 Z 9

C o n s u l t e :

w w w . t j b a . j u s . b r / a u t e n t i c i d a d e

G uanam b i,

D A LC I R O D R IG U E S R E IS F E R N A N D E S

O F IC IA L

i,.

R' Cartório
eglstro de Im . .

ovels e)l
R. R. FERN nexos
",-, 'ANDES
U ,-, ' ' ' 1 < ) ,

v,~ 1 ' -
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M A N IF E S T A Ç Ã O E M A P O IO D E P E S SO A JU R ÍD IC A

N ° . 6 7 9

U F :B A

a I : A N A F IU Z A C A IR E S

R a z ã o S o c ia l : A S S O C IA C A O D O S A R T E S A O S D E G U A N A M B I

C N P : 1 1 .0 5 4 .3 3 4 /0 0 0 1 -6 4

E n d e r e o : A V S A N D O V A L M O R A E S

B a ir r o : C E N T R O

C id a d e : G U A N A M B I

N om e d o r e r e s e n ta n t e le

A e n tid a d e a c im a q u a lif ic a d a , p e s so a ju r íd ic a d e d ire ito p r iv a d o , le g a lm en te

c o n s ti tu íd a , v em , n o s te rm o s d o a r t . 9 ° , ~ 2 ° , V I d a L e i nO .9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s tra r o se u

a p o io à in ic ia tiv a d a A s s o c ia ç ã o C om u n it á r ia P a r a o D e s e n v o lv im e n to A r t í s t ic o e

C u ltu r a l d e G u a n am b i , in s c r ita n o C N P ] so b o nO .2 4 .1 7 4 .4 5 6 /0 0 0 1 -3 6 , q u e tem

in te re s s e em re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e

R ad io d ifu sã o C om un itá r ia n e s ta lo c a lid a d e .

D e c la ro , a in d a , q u e a e n tid a d e a p o ia d o ra tem d om ic il io n a á re a p re te n d id a

p a ra a p re s ta ç ã o d o se rv iç o .

G u an am b i - B A 1 6 d e fe v e re iro d e 2 0 1 6

cA~ \l~ t~~
A N A F IU . A C A IR E S

A ss in a tu ra

A T E N Ç Ã O :

_ P a ra se r c o n s id e ra d a v á lid a , e s ta d e c la ra ç ã o d ev e rá se r a c om p an h ad a d e c ó p ia d o com p ro v an te d e in sc r iç ã o

n o C a d a s tro N a c io n a l d e P e s so a s Ju r íd ic a s (C N P J ) e d a a ta d e e le iç ã o o u T e rm o d e P o s se d o D ec la ra n te .
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

11.054.334/0001-64
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28104/2009

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS ARTESAOS DE GUANAMBI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSOCIACAO DOS ARTESAOS DE GUANAMBI

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

Não infonnada

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

AV SANDOVAL MORAES
NÚMERO

679
COMPLEMENTO

CASA

CEP

46.430-000
BAlRROIDISTRITO

SANDOVAL MORAES
MUNIClplO

GUANAMBI
UF

BA

ENDEREÇO ELETRÓNICO

warleico ntado r@bol.com.br

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

TELEFONE

(77) 3456-2347 / (77) 3456-2347

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/04/2009

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 22101/2016 às 22:45:27 (data e hora de Brasília).

I Consulta Q$A / Cap!tal"Soci~1 I I Voltar I

Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 22/01/2016
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C A R T Ó R IO D IE H IH S IS T R O D E r fT E D O C . E D A S

P E S S O A S JU r~ iD IC A S - C O M A C A D E G U A N A M B I.6 A .

P ro to c o la d o s o b n ° t 9
R e g is tra d o n o liv ro . ?)" à s f ls . -< . to fj

S o b n ° d e o rd em (O'"

G u a n am b i/B A , ~
'. . y

D a lc i R o d r ig u e s . e n a n d e s • O f ic ia i

M a r lô v e M e lin a M e d e iro s . S u b O fic ia l
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.ReceitaFederal

C on su lta Q u a d ro d e S ó c io s e A dm in is tra d o re s . Q S A

C N P J :

N O M E

EM PR E S A R IA L :

C A P IT A L S O C IA L :

1 1 .0 5 4 .3 3 4 /0 0 0 1 -6 4

A S SO C IA C AO D O S A R TE S AO S D E

G U A N AM B I

O Q ua d ro d e S ó c io s e A dm in is tra d o re s (Q S A ) c o n s ta n te d a b a se d e d a d o s d o C a d a s tro N a c io n a l d a P e s so a Ju ríd ic a (C N P J ) é o

se g u in te :

N om e /N om e

Em p re s a r ia l:

Q u a lif ic a ç ã o :

A N A F IU Z A C A IR E S

1 6 -P re s id e n te

P a ra in fo rm a çõ e s re la t iv a s à p a rt ic ip a ç ã o n o Q S A , a c e s s a r o E -C A C com ce rt if ic a d o d ig ita l o u c om p a re c e r a um a u n id a d e d a R F B .

Em itid o n o d ia 2 2 /0 1 /2 0 1 6 à s 2 2 :4 8 (d a ta e h o ra d e B ra s ília ) .

< e C op y r ig h t R e ce ita F e d e ra l d o B ra s il - 2 2 /0 1 /2 0 1 6
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M A N IF E S T A Ç Ã O E M A P O IO D E P E S S O A ]U R ÍD IC A

N°. 73-A

U F :B A

a I : M A R IV A L D O P E R E IR A D E O L IV E IR A

R a z ã o S o c ia l : A S S O C IA C A O D E M O R A D O R E S D O B A IR R O B R A S IL IA

C N P : 0 4 .2 3 2 .3 7 2 /0 0 0 1 -0 2

E n d e r e o : R O A Q U IM L IM A

B a ir r o : B R A S IL IA

C id a d e : G U A N A M B I

N om e d o r e r e s e n ta n t e le

A entidade acim a qualificada, pessoa juríd ica de direito privado, legalm ente

constitu ída, vem , nos term os do art. 9°, ~2°, V I da Lei n°. 9 .612/1998, demonstrar o seu

apoio à iniciativa da A s s o c ia ç ã o C om u n it á r ia P a r a o D e s e n v o lv im e n to A r t í s t ic o e

C u ltu r a l d e G u a n am b i , inscrita no C N P ] sob o nO .2 4 .1 7 4 .4 5 6 /0 0 0 1 -3 6 , que tem

interesse em receber autorização do M inistério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

D eclaro , ainda, que a entidade apoiadora tem dom icilio na área pretendida

para a prestação do serviço.

Guanambi - BA 16 de fevereiro de 2016

OJ!fuwdb~&~
MARIV ALDO p. REIRA DE OLIVEIRA

Assinatura

A T E N Ç Ã O :

_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do comprovante de inscrição

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurid icas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do Declarante.

Requerimento  (0997461)         SEI 53900.012315/2016-98 / pg. 87



Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

04.232.372/0001-02

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/12/2000

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO BRASILlA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AMOB

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECON6MICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399.9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R JOAQUIM LIMA

CEP

46.430-000

ENDEREÇO ELETR6NICO

BAJRROIDISTRITO

BRASILlA

NÚMERO

73-A

MUNIClplO

GUANAMBI

TELEFONE

(77) 4514-551

COMPLEMENTO

SALAO

UF

BA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

*******.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 22/01/2016 às 22:19:28 (data e hora de Brasília).

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

••• *****

Página: 1/1

I C'onslJlta,QSA -/ Capital Social I L;yt,oltarl

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 22/01/2016
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CARTÓR IO DE REG IS TRO

DE IM Ó V ~ £ ANEXO S

" ','\" , b~ 'I~ i'R bd~ ígb~ Fernari~es
tI • .• J ' ',1 ". ..'" I. '" . •

O fic ia l .< ",'. ',"

A ta de R eun ião pa ra a e3co 'h~1dos m em b ros -da ;d~ re t9 .r ia d~ AMOS ' :" ::, ':,";';1);
(.A ssoc ia ção d~ fu1Q rado re s do 'B a irro B ras iU a .) , , 'i.,;.;: :::,; ,:r,(;

J ~ I : > _ .' • "" '. ' •• ; \ .: ;::: .: .: '.

Aos trê s D ia s do m ês de ou tub ro áo ano de do is m il e doze ."a s v in t~ rQ rase rn :

um a das sa la s da E sco la M U ilíc ip a l D ou to r la e rt':R ibe iro ",' S itu ada a p ra ça '

D om ingos Jesu lin o P e re ira nes te ba irro , re u n i-se a d ire to ria e sóc io s da

assoc ia ção de m o rado re s pa ra a esco lha da nova d ire lo r ia .A senho ra Jo ze ly

A pa re c id a R am os , p res iden te da AM OS , c lb riu a reun ião ag radecendo a

p resença de todos os sóc io s e dem a is conv idados , P a rtic ip a ram tam bém da

re fe rid a reun ião a sec re ta ria úe 2 \;ão soc ia l a Sr G ra ça C o tr im e o sec re tá rio

de cu ltu ra e la ze r o S enho r M arcos B on fim . A S r" G rã ça C o tr im fe z uso da

pa la v ra , re ssa lta ndo a im po rtânc ia do traba lho co le tivo e que um a assoc ia ção

o rgan izada só tra z bene fic io s a com un idade . A m esm a co lo cou -se a d ispos ição

pa ra a juda r no que fo r poss íve l pa ra a m e lho ria do traba lho em p ro l dos ,

m o rado re s . Em segu ida o Sro M a rco s B on fim tam bém usou a pa la v ra e fa lou

da im po rtânc ia de traba lha r ju n to s pa ra o c re sc im en to de todos . e le in fo rm ou

a inda que , irá d ispon ib iliza r dez com pu tado re s pa ra o uso dos jo vens da

com un idade que não tem acesso a in te rne t em casa . N a opo rtun idade Jo ze /y

fa lo u , das d ificu lç ja des en fren tadas no in ,ic io do s~u m anda to e da sua lu ta pa ra

consegu ir a lguns bene fíc io s pa ra o ba irro . Em segu ida e la ap re sen tou sua

chapa que fo i ap re c iada e ap ro vada pe lo s p re sen te s , ficando ass im cons titu ída :'

a~~~:_\,--.-'_." i"~ '"" ," ': ' O" "u "o ;:;:.~" 'I" r~ o 'e U "'I 'i 'V '< ::I '''~ " .i''''e 1 "-.e s l'd en I'e ' Jo ze /v Ap!:o.,,..c,'rJa
J r ,-,~H ..A ~ ,:.a ~l~. ,Vial kVdl . , "': v, (;I ••..ul u , ~!~'..' r-.,' .." ~ a,' ~ 'L .

R am os ; ,Tesou re iro :. A dão F em and~9S de O lh te ira ;v ic e M a rco s ' M ende s ;

sec re tá ria N oem e G om es de L im a ; .S egunda S ec re tá ria ,L u c ie n e A lve s , B .

O live ira .O conse lho fisca l ficou ' cons titu ído . po r: M a rce lo N e ve s R am os "

Sup len te s a senho ra V a Ie i Soa res S ilva , L u iz P au lo N e ve s , sup len te R os in e íd e

D u rã e s S ilv a . e o S ro José C a rlo s Lu iz e com o sup len te a senho ra Josen ita

C a ro lin a da S ilva . A senho ra , Jo ze ly rea firm ou o , seu dese jo de con tin ua r o

traba lho em P ro l da C om un idade e re ssa lto u a im po rtânc ia do traba lho em

pa rce ria com os sec re tá rio s de A ção S oc ia l e de C u ltu ra . A firm ando que a lu ta

é g rande pa ra ten ta r-m os a lcan \~ r o s ob je tivo s p ropos to s . N ada m a is havendo '

a tra ta r a reun ião fo i ence rrada e la v rada a p re sen te a ta ass inada po r m im e

pe lo s dem a is p re sen te s . N oem e G om es de lim a
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C o n s u lta Q u a d ro d e S ó c io s e A dm in is t ra d o re s - Q S A

C N P J :

N O M E

E M P R E S A R IA L :

C A P IT A L S O C IA L :

04.232.372/0001-02

A S S O C IA C A O D E M O R A D O R E S D O B A IR R O

B R A S IL lA

O Q u a d ro d e S ó c io s e A dm in is t ra d o re s (Q S A ) c o n s ta n te d a b a s e d e d a d o s d o C a d a s tro N a c io n a l d a P e s s o a J u r íd ic a (C N P J ) é o

s e g u in te :

N om e /N om e

E m p re s a r ia l:

Q u a lif ic a ç ã o :

N om e /N om e

E m p re s a r ia l:

Q u a lif ic a ç ã o :

JO Z E L Y A P A R E C ID A R A M O S

1 O -D ire to r

M A R IV A L D O P E R E IR A D E O L IV E IR A

1 6 -P re s id e n te

P a ra in fo rm a ç õ e s re la t iv a s à p a r t ic ip a ç ã o n o Q S A , a c e s s a r o E -C A C c om c e r t if ic a d o d ig ita l o u c o m p a re c e r a u m a u n id a d e d a R F B .

E m it id o n o d ia 2 2 /0 1 1 2 0 1 6 à s 2 2 :2 1 (d a ta e h o ra d e B ra s ll ia ) .

@ C o p y r ig h t R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il- 2 2 /0 1 /2 0 1 6
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M A N IF E S T A Ç Ã O EM A PO IO D E P E S SO A JU R ÍD IC A

N ° . 9 8

U F :B A

a i: O Z A IR S A N T O S SO U Z A

R a z ã o S o c ia l: A S S O C IA C A O B E N EM E R IT A D E C A R ID A D E

C N P : ° 1 4 .7 8 8 .2 4 4 /0 0 0 1 -9 5

E n d e r e o : P C O SA F A M O U R A

B a ir r o : B O M JE S U S

C id a d e : G U A N A M B I

N om e d o r e r e s e n ta n te le

A e n tid a d e a c im a q u a lif ic a d a , p e s so a ju r íd ic a d e d ire i to p r iv a d o , le g a lm e n te

c o n s t i tu íd a , v em , n o s te rm o s d o a r t . 9 ° , ~ 2 ° , V I d a L e i n ° . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s tra r o s e u

a p o io à in ic ia t iv a d a A s so c ia ç ã o C om u n itá r ia P a r a o D e s e n v o lv im en to A r t ís t ic o e

C u ltu r a l d e G u a n am b i, in s c r i ta n o C N P ] s o b o nO .2 4 .1 7 4 .4 5 6 /0 0 0 1 -3 6 , q u e tem

in te re s s e em re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e

R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia n e s ta lo c a l id a d e .

D e c la ro , a in d a , q u e a e n tid a d e a p o ia d o ra tem d om ic il io n a á re a p re te n d id a

p a ra a p re s ta ç ã o d o s e rv iç o .

G u a n am b i - B A 1 6 d e fe v e re iro d e 2 0 1 6

d D..MfM aG~~
O za ir S a n to s S o u z a

A s s in a tu ra

A T E N Ç Ã O :

_ P a ra s e r c o n s id e ra d a v á lid a , e s ta d e c la ra ç ã o d e v e rá s e r a c om p a n h a d a d e c ó p ia d o c om p ro v a n te d e in s c r iç ã o

n o C a d a s tro N a c io n a l d e P e s so a s Ju r íd ic a s (C N P J ) e d a a ta d e e le iç ã o o u T e rm o d e P o s s e d o D e c la ra n te .

Requerimento  (0997461)         SEI 53900.012315/2016-98 / pg. 91



Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

14.788.244/0001-95
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/02/1980

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO BENEMERITA DE CARIDADE

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

.**.** ••

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

PC JOSAFA MOURA

CEP

46.430-000
BAlRROIDISTRITO

BOM JESUS

NÚMERO

98

MUNIClplO

GUANAMBI

COMPLEMENTO

UF

BA

ENDEREÇO EUETRÓNICO

idosogbi@uol.com.br

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

***.****

TELEFONE

(77) 3451-2803 / (77) 3451-2803

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

.**••***

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 21/01/2016 às 19:46:30 (data e hora de Brasília).

I C(:>nsulta,Q~AI Cé:lpital Social I I ~olt~t I

Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 21/01/2016

Requerimento  (0997461)         SEI 53900.012315/2016-98 / pg. 92



---.••....•.••..••..~ ••..•.T •...•.~ ---_ .-_ •••_ •.••• --- ---- ...•.....---...__•.•...•~ .---•••.•

LAR DOS VELHINHOS

CN PJ N ° 14 .788 .244 /0001-95

P raça Josafá M oura, 98 - Bom Jesus - G uanam bi - BA - 46 .430-000

Fone: (O xx77) 3451-2803

A ta octogésim a segunda (82 3
) Reunião Extraord inária da A ssociação

B enem érita de C aridade - Lar dos V elh inhos.
C a rtó r io

Registro de Imóveis e Anexos
DALCI R. R. FERNANDES

OFICIAL

A os 24 dias do m ês de ju lho do ano de 20] 4 (24-07-2014), reun iu -se em

caráter ex traord inário em A ssem bleía G eral, a D ireto ria , o Conselho F iscal e

associados da A ssociação B enem érita de C aridade com a finalidade de

substitu ir e eleger a nova V ice P residen te da rnstitu ição . A té a presen te data

o cargo fo i ocupado pela S f! Luiza de C ássia San tos O onato , que por m otivos

de saúde vai ter que se afastar das suas funções. A partir desta data a S r

Luiza de C ássia San tos D onato , deixou de exercer o cargo de V ice

P residen te , ficando o cargo a d isposição . Em reun ião , fo i nom eada por todos

os presen tes a S fl Sandra M ara da S ilva O liveira , que a partir desta data

assum e o cargo de V ice P residen te da institu ição . A Presiden te O zair San tos

Souza agradeceu a presença de todos os presen tes e ofic ia lizou a posse da

V ice P residen te . E nada m ais havendo deu por encerrada a reun ião , onde

lavrou-se a presen te A ta que depo is de lida e aprovada será assinada por

todos os m em bros presen tes.

G uanam bi, 24 de ju lho de 2014 .

/ . , . . . r ; -r- ' ,--,
Presiden te - O zaÍr San tos Souza (JCrlj~i. 0C V V '1 15 '; L"_{ ''-{ jr.--

V ice - P residen te - Sandra M ara da S ilva O liveira

Secretária - E lzita L adeia Teixeira C AR T '
• , • O R lO D E R EG IS TR O D E T íT E D O C . E D A S

TesoureIro - T alm o SergIo de Jesus P E S SO AS JU R IO IC A S . C O M AR C A D E G U AN AM 81 .6A .

Conselheiro - A derbal B atista N eves TeixeiraP ro t~co ladOso b nO _~5~O ~1-.:- _
. . . R e g is tra d o n o liv ro A - 3.1..{ à s tis O J 3

ConselheIro - W agner N aSC Im ento S Ilva SobnO de ordem .-.: 61 ~ .

Conselheiro - Jakeline M oura O m eIas G uanam b i/B A , o~ (d ffi- " ,'. d e dU}"tj

D a te i R o d r ig u e s \. a n d e s . O fic ia l

M a rlô ve M eJ ín a M ede iro s . S u b O fic ia l
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C on su lta Q u a d ro d e S ó c io s e A dm in is tra d o re s - Q SA

C N P J :

N O M E

EM PR E S AR IA L :

C A P IT A L SO C IA L :

14.788.244/0001-95

A S SO C IA C AO B E N E M E R IT A D E C AR ID A D E

O Q uad ro d e S ó c io s e A dm in is tra d o re s (Q S A ) co n s ta n te d a b a se d e d a d o s d o C ad a s tro N a c io n a l d a P e sso a Ju ríd ic a (C N P J ) é o

se g u in te :

N om e /N om e

Em p re sa r ia l:

Q u a lif ic a çã o :

O ZA IR S AN TO S SO U ZA

1 6 -P re s id e n te

P a ra in fo rm a çõ e s re la tiv a s à p a rtíc ip a çã o n o Q S A , a ce s sa r o E -C A C com ce rtif ic a d o d ig ita l o u com pa re ce r a um a un id a d e d a R FB .

Em itid o n o d ia 2 1 /0 1 /2 0 1 6 à s 1 9 :4 8 (d a ta e h o ra d e B ra s ilia ) .

@ C op y r ig h t R e ce ita F e d e ra l d o B ra s il - 2 1 /0 1 /2 0 1 6
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M A N IF E S T A Ç Ã O E M A P O IO D E P E S SO A JU R ÍD IC A

R a z ã o S o c ia l : A S S O C IA Ç Ã O D E S P O R T IV A D E G U A N A M B I

C N P : 0 3 .0 2 0 .4 2 4 /0 0 0 1 - 0 6

E n d e r e o : R U A V A L D E M IR P E R E IR A

B a ir r o : S Ã O F R A N C I S C O N ° . 4 7 0

C id a d e : G U A N A M B I U F : B A

N o m e d o r e r e s e n t a n t e l e a I : R O B E R T O A U D I A L V E S M O R E IR A

A en tid a d e a c im a q u a lif ic a d a , p e s so a ju r íd ic a d e d ire i to p r iv a d o , le g a lm e n te

c o n s t i tu íd a , v em , n o s te rm o s d o a r t . 9 ° , ~ 2 ° , V I d a L e i n ° . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s tra r o s e u

a p o io à in ic ia t iv a d a A s so c ia ç ã o C o m u n i t á r ia P a r a o D e s e n v o lv im e n t o A r t í s t i c o e

C u l t u r a l d e G u a n a m b i , in s c r i ta n o C N P j so b o nO .2 4 .1 7 4 .4 5 6 /0 0 0 1 - 3 6 , q u e tem

in te re s s e em re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e

R n d io d ifu s ã o C om u n itá r ia n e s ta lo c a lid a d e .

D e c la ro , a in d a , q u e a e n tid a d e a p o ia d o ra tem d om ic il io n a á re a p re te n d id a

p a ra a p re s ta ç ã o d o s e rv iç o .

G u a n am b i - B A 1 6 d e fe v e re iro d e 2 0 1 6

~ ~ ~ ~ ~ d rn

A ss in a tu ra

A T E N Ç Ã O :

_ P a ra s e r c o n s id e ra d a v á lid a , e s ta d e c la ra ç ã o d e v e rá s e r a c om p a n h a d a d e c ó p ia d o c om p ro v a n te d e in s c r iç ã o

n o C a d a s tro N a c io n a l d e P e s so a s Ju r íd ic a s (C N P J ) e d a a ta d e e le iç ã o o u T e rm o d e P o s s e d o D e c la ra n te .
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

03.020.424/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/03/1999

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DESPORTIVA DE GUANAMBI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

*******.

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R VALDEMIR PEREIRA

CEP

46.430-000

ENDEREÇO ELETRONICO

BAlRROIDISTRITO

SAO FRANCISCO

NÚMERO

470

MUNIClplO

GUANAMBI

TELEFONE

COMPLEMENTO

UF

BA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

***.*

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
***tIr ••••

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 21/01/2016 às 19:30:33 (data e hora de Brasflia).

I+Çonsulta QSA'/ Gapitéll Sgciall

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

*****llr'"

Página: 1/1
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I

P O D E R J U D IC IÁ R IO

C A R T Ó R IO D E R E G I S T R O D E T ÍT U L O S E D O C U M E N T O S E D A S

P E S S O A S J U R ÍD IC A S D A

C O M A R C A D E G U A N A M B I B A H IA

~

C E R T ID A O

C E R T I F IC O que, no livro A I l l , f l s . 0 2 9 e 0 3 0 , sob o nO

de ordem 1 0 7 0 , encontra-se o reg istro segu in te : Rosim ere Lopes Frota ,

apresentou para reg istro o segu in te documento : Ata de Fundação da
Associação Desportiva de Guanambi - Bahia, ,rea lizada no d ia do is do

mês de fevere iro de hum novecentos e noventa e nove, na Sede da

Associação, loca lizada na Rua Valdem ir Pere ira , 470, Ba irro São Francisco.

Às 20: OOhoras, deu-se in íc io a reun ião sobre a presidência do S r. Roberto

Audi A lves More ira , que abriu os traba lhos com a seguin te pauta :

Fundação e posse da d ire toria executiva e a fina lidade. de fundação. A

d ire toria após a e le ição ficou assim constitu ída: P residente - Roberto Audi

A lves More ira , V ice-P residente Renato Aparecido A lves More ira ,

Secre tária Rosemere Lopes Frota , V ice-Secre tária - D ilrna Lopes Frota ,

D ire tor-Técn ico - Lu is Edson Ferre ira Gomes, D ire tor-Socia l M ariva ldo dos

Reis Nery, Tesoure iro - Ado lfo Lopes Frota ; ficou acertado que serão

m in istrados au las de artes marcia is (Judô, J iu-J itsu , Taekwon do e outros),

e promoções serão rea lizadas em pro l do crescim ento e desenvo lv im ento

do esporte . Sem mais para o momento assino: asso Rosim ere Lopes Frota ,

com firm as reconhecidas pe la Tabe liã da cidade de Candiba. Pago e

qu itado. Registrado em 08 de março de ',1999. '

o re ferido é verdade e dou fé

Guanambi, 06 gosto de 2Ql0.
, ~
I

Dalci Rodrigues eis Fernandes

Oficial

I
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E S T A D O D A B A H IA
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'. PREFEITURA MUNICIPAL QE GUANAMBI M 001477

F IC H A D E C O N T R O L E D E IM P R E S S O S F I S C A I S

,RAZÃO SOCIAk: Inscrlçao
ASSOCIAÇ O DESPORTIVA DE GUANAMBI

LOCAL>
SÃO' FRANCISCO

Telefone

RUA VALDEMIR PEREIRA - 4 7 0 - - GUANAMBI-BAHIA t 0 7 7 ) 4 5 1 '( ) ó t : l

ATIVIDADE:
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA

REPRESENTANTE LEGAL:
ROBERTO AUDI ALVES MOREIRA

ENDEREÇO Telefone
RUA VALDEMIR PEREIRA - SAO FRANCISCO - GUANAMBI-BAHIA ItU(I}4'1)()';I

nome: _ RECEBIDO EM I I
ASSOCIAÇAO DESPORTIVA DE GUANAMSI

apresentação:

JUDÔ CL USE -DE GUANAi"lB! encarregado

quantidade I AUTORIZADO: EM I I

(02) DÓIS T ALITES NFPS - 50/3 .'

,-
numeração

01 à 100 encarregado

. GUANAMBI, em 2 5 de Julho de 2001 AUTENTICADO EM I I

"

assA~
encarregado

OBSERVAÇÕES:

C.G.C.: 03 .• 020 $ 424/0001-06

...,\... . .'

'~

, .
".-'," .' ,.., '~""," :' ~'. " ••• \ ' .' ':'.' > -..~. ".",', "'." '.- " ' ; . : . .,

\ \

.\
\ ~ . ; ;

: : ~
... -', ~'~~

'.
}:s~r1 ~ i i :T .T 'r O

. .....
~ ~ ,

.•....

. · t l J I I D & 'c E v ó ; 1 :V
DOCUMENTO DE ARRECADACÃO JUDICfÁRI IA •

:...TAXA DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS - - .- ~ !

VALOR DO ATO

S /V

~_--:-"_'_~'_.__".......-;".__ -:"~.'('-'~""'-'--"-_.!_':-'---7"--"'-,~-~- -------- -'-. - •....-~---:__--.~---,-- .. --'_.'-.-~------. -_._--

'.
ESTADO DA BAHIA

I';, PODER JUDICIÁRIO

NOME DO CONTRIBUINTE

NQDO ATO

A-lI

DENOMINAÇÃO DO CARTÓRIO / " I /,,/~

'. . .' , ;; ~ .I : ~ '}"!.~r.~() " D , " , T I . . .l ' ) '\r.i~I:~ .~!~: " l I ) ? O ~r}~() i1.S ):~ .A.rr;.~:{()s~ \ ~ C J ~ \ I \ r j \ - r / F F . J :E. .w~ '~ 1 .0 J
.. _ . : --.r.~- ~-:.'

Preenchimento obrigatório do campo indicado quando-1ôrâto-praticado por Ava!,iador"ju'dicial. ::> .
Depositário Público ou Oficial de Justiça.' "

..
-~- ..

B .5 5 .0 8 .1 1 9 2

MULTA POR INFRAÇÃO

VISTO CARTÓRIO'
! .~

r'"' , ! .

~,._"':~.:~:~');"-:~f:"~'-:"";~:'"f,.-r_

"

. ,

COMPLEMENTAÇÃO DAJ NQ

i

MUNlclPIO

,
. I

AlJTENTICAÇÃO

0159*********~**hR AA'~T~n~ ...

. - •. , '.',i.' ,."',)"t r íl

.. _~ .. _ - - - - - - - - _ ._ - ' . - . _ , . _ - - - - - - - _ ._ - - - - - - _ ._ ..-._.'- .... - - _ . _ _ ..:..-._-----_.-.--
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C o n su lta Q u a d ro d e S ó c io s e A dm in is tra d o re s - Q S A

C N P J :

N O M E

EM P R E S A R IA L :

C A P IT A L S O C IA L :

03.020.424/0001-06

A S SO C IA C A O D E S PO R T IV A D E G U A N AM B I

O Q ua d ro d e S ó c io s e A dm in is tra d o re s (Q S A ) c o n s ta n te d a b a se d e d a d o s d o C a d a s tro N a c io n a l d a P e s s o a J u r íd ic a (C N P J ) é o

se g u in te :

N om e /N om e

Em p re s a r ia l:

Q u a lif ic a ç ã o :

R O B E R TO A U D I A LV E S M O R E IR A

1 6 -P re s id e n te

P a ra in fo rm a çõ e s re la t iv a s à p a rt ic ip a ç ã o n o Q S A , a c e s s a r o E -C A C com ce rt if ic a d o d ig ita l o u c om p a re c e r a um a u n id a d e d a R F B .

Em itid o n o d ia 2 1 /0 1 /2 0 1 6 à s 1 9 :3 1 (d a ta e h o ra d e B ra s ilia ) .

@ C o p y r ig h t R e ce ita F e d e ra l d o B ra s il - 2 1 /0 1 /2 0 1 6
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M A N I F E S T A Ç Ã O E M A P O IO D E PE SSO A JU R ÍD IC A

N ° . 1 3 7

U F : B A

a I : N IV A L D O G O M E S D O N A T O

R a z ã o S o c ia l : A S S O C IA C A O D O S M O T O T A X I S T A S D E G U A N A M B I -B A

C N P : 1 5 .0 1 4 .7 3 1 /0 0 0 1 - 6 3

E n d e r e o : P C A C IN T O L O B O

B a ir r o : C E N T R O

C id a d e : G U A N A M B I

N o m e d o r e r e s e n t a n t e l e

A en tid ad e a c im a q u a lif ic ad a , p e sso a ju r íd ic a d e d ire ito p r iv ad o , le g a lm en te

co n s titu íd a , v em , n o s te rm o s d o a rt. 9 ° , ~ 2 ° , V I d a L e i n ° . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em on s tra r o seu

ap o io à in ic ia tiv a d a A s s o c ia ç ã o C o m u n i t á r i a P a r a o D e s e n v o lv im e n t o A r t í s t i c o e

C u l t u r a l d e G u a n a m b i , in sc r ita n o C N P ] so b o n ° . 2 4 .1 7 4 .4 5 6 /0 0 0 1 - 3 6 , q u e tem

in te re sse em rec eb e r au to r iz a ç ão d o M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s p a ra p re s ta r o S e rv iço d e

R ad io d ifu são C o m u n itá r ia n e s ta lo c a lid ad e .

D ec la ro , a in d a , q u e a en tid ad e ap o iad o ra tem dom ic ilio n a á re a p re te n d id a

p a ra a p re s ta ç ão d o se rv iço .

G u an am b i - B A 16 d e fe v e re iro d e 2 0 1 6

]Wa-Un ~ 7 1 9 0 ~
N IV A LD O OM ES D O N A TO

A ss in a tu ra

A T E N Ç Ã O :

_ P a ra se r co n s id e rad a v á lid a , e s ta d e c la ra ç ão d ev e rá se r a com p an h ad a d e có p ia d o com p ro v an te d e in sc r iç ão

n o C ad a s tro N ac io n a l d e P e sso a s Ju r íd ic a s (C N P J) e d a a ta d e e le iç ão o u T e rm o d e P o sse d o D ec la ran te .
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

02.669.389/0001-98

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/05/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS MOTOTAXISTAS DE GUANAMBI-BA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

*******tIr

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

PC JACINTO LOBO

CEP

46.430-000

ENDEREÇO ELETRÓNICO

BAlRROIDISTRITO

CENTRO

NÚMERO

137

MUNIClplO

GUANAMBI

TELEFONE

COMPLEMENTO

UF

BA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR).....
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
••••••• *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 22/01/2016 às 19:53:01 (data e hora de Brasília).

LConsulta.QSA / Çapital SociaL I

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/08/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

****** ••
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M A N IF E S T A Ç Ã O E M A P O IO D E PE SSO A JU R ÍD IC A

R a z ã o S o c ia l : A S S O C IA Ç Ã O D O S P E Q U E N O S P R O D U T O R E S D A S

F A Z E N D A S P O O D A G A M E L E IR A , D O I S IR M A O S E A D A C E N C IA

C N P : 1 0 .9 5 4 .2 7 1 /0 0 0 1 3 0

E n d e r e o : F A Z E N D A D O IS IR M A O S

B a ir r o : D I S T R IT O C E R A IM A N ° . S /N ,

C id a d e : G U A N A M B I U F : B A

N om e d o r e r e s e n t a n t e le a I : V A L D IR E L C IN O T E IX E IR A

A en tid ad e ac im a qu a lif ic ad a , p e sso a ju r íd ic a d e d ire ito p riv ad o , leg a lm en te

co n s titu íd a , v em , n o s te rm o s d o a rt. 9 ° , ~ 2 ° , V I d a L e i n ° . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em on s tra r o seu

ap o io à in ic ia tiv a d a A sso c ia ç ão C om u n i t á r ia P a r a o D e s e n v o lv im e n t o A r t í s t i c o e

C u ltu r a l d e G u a n a m b i , in sc r ita n o C N P ] so b o n ° . 2 4 .1 7 4 .4 5 6 /0 0 0 1 - 3 6 , qu e tem

in te re sse em receb e r au to r iz a ç ão d o M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s p a ra p re s ta r o S e rv iço d e

R ad io d ifu são C om un itá r ia n e s ta lo c a lid ad e .

D ec la ro , a in d a , q u e a en tid ad e ap o iad o ra tem dom ic ilio n a á re a p re ten d id a

p a ra a p re s ta ç ão d o se rv iço .

G u an am b i - B A 16 d e fev e re iro d e 2 0 1 6

A TEN ÇÃ O :

_ P a ra se r co n s id e rad a v á lid a , e s ta d ec la ra ç ão d ev e rá se r a com panh ad a d e có p ia d o com p ro v an te d e in sc r iç ão

n o C ad a s tro N ac io n a l d e P e sso a s Ju ríd ic a s (C N P J) e d a a ta d e e le iç ão o u T e rm o d e P o sse d o D ec la ran te .
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

10.954.271/0001-30

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/06/2009

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES DAS FAZENDAS POCO DA GAMELEIRA, DOIS IRMAOS E ADJACENCIA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

.*******

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONCMICAS SECUNDÁRIAS

Não infonnada

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

FAZ FAZENDA DOIS IRMAOS

NÚMERO

S/N

COMPLEMENTO

DISTRITO

CEP

46.430-000

BAlRROIDISTRITO

CERAIMA

MUNIClplO

GUANAMBI

UF

BA

ENDEREÇO ELETRCNICO

valdirelcino@hotmail.com

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

TEUEFONE

(77) 3451-4675

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/06/2009

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 20/01/2016 às 22:51 :54 (data e hora de Brasília).

"consulta Q.SA / Capital Social I
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A ta de sessão púb lica da A ssoc iação dos P equenos P rodu to res R u ra is d as F azendas Poço da

G am ele ira , D o is Irm ãos e A d jacênc ia , in sc rita no CN P J sob nO 10.954.271/000 I-J O, com sede

na F azenda D o is Irm ãos, Z ona R u ra l d e C era ím a , G uanam b i - B ah ia , C EP : 464JO-000. A os 06

d ias do m ês de novem bro do ano de do is m il e onze , o s m o rado res reúnem para rea lização da

e le ição de renovação da d ire to ria . O v ice p res id en te fez a abertu ra da reun ião , fazendo a le itu ra

do vers ícu lo da B íb lia S ag rada em que faz re fe renc ia a fé . O p resid en te fez um breve

com en tá rio da im po rtânc ia da fé na un idade da assoc iação a té a p resen te da ta e da im po rtânc ia

da m esm a para a com un idade , fazendo anú lise do s do is p rim e iro s ano s de ex is tênc ia da

en tid ade , com todas as d ificu ld ades en fren tadas , tinha con segu ido êx ito , no que d iz respe ito à

un idade da com un idade , p a ra re iv ind ica r m elho ria s , jun to ao poder púb lico , a im po rtânc ia da

sede para a com un idade , que está con stru ção . Em segu ida fo i abe rta a d iscu ss i10 sob re a

renovação da d ire to ria , onde o a tu a l p res id en te , fez um a exp lanação do p rim e iro m anda to , logo

em segu ida a pa lav ra fo i franqueada a todo s para que fo sse fe ita um a ava liação da a tu a l

d ire to ria , o S enho r V alm ir fa lou que deveria da r con tinu id ade com m ais U lll m anda to para a

a tu a l d ire to ria , e le es tava sa tisfe ito com os traba lho s rea lizado s a té a p resen te da ta , O Senho r

S ebastião P ard inho fa lou que a a tu a l d ire to ria deveria se r renovada , o S enho r Z cqu inha fa lou

que estava sa tisfe ito . D epo is de ouv ir o s p resen tes , fo ram aberto s o s traba lho s de vo tação po r

ac lam aç i1o , onde todo s o s p resen te vo ta ram pe la ree le ição da a tu a l d ire to ria , licando assim

com posto po r: p res id en te V ald ir E lc ino T e ixe ira , v ice p resid en te M oyses P ere ira do s S an to s ,

p rim e iro sec re tá rio V ald im iro G i Idásio C o trim , segundo sec re tá rio V alm ir C i Id ásio CO lri m ,

p rim e iro tesou re ira Joe lis ia R eg ina C o trim , segundo tesou re iro A rdu lino fC l'Ilnndes C o trill1 . O

conse lho fisca l ficou com posto pe lo s segu in tes titu la res M anoe l P ed ro do s S an to s , S cbastii10

P ere ira P ard inho e D ion ís io A u re liano C o trim . S endo ree le ita po r ac lam ação a a tu a l d ire to ria ,

po r m ais um m anda to de do is ano s . N ada m ais havendo a tra ta r lav re i a p resen te a ta que se rú

ass in ada e reg is trada em cartó rio .

C era ím a - G uanam b i - B a ., 06 de novem bro de 20 I 1 .

I. L uc i C o trim San tana

2 . V a lm ir G ildú sio C o trim

J . P au lo C esa de Souza

4 . Jo sé da C ruz N ogue ira

5 . P ec lro A n tôn io P ere ira

6 . D ion ís io A u re liano C o trim

7 . G ilm ar c le O liv e ira M artin s

8 . M aria B e la C o trim M artin s

9 . A de lice de Souza T e ixe ira C o trim

10. M oyses P ere ira c io s S an to s/

11 . V ig in a M ariana P ere ira $ ..an to

12 . J tilie ta M ariana C o tri1 l1 '1 :ie rc ira

1J . A u re lino Jo sé de S an tana

14 . Jo sé N unes P ere ira C om es S egundo

15 . M anoe l P ed ro do s S an to s

16 . S ebastião P ere ira P ard inho

17 . M anoe l E lis io da S ilv a

18 . V era L uc ia V ie ira S ilv a S an tana

19 . V a ld ir E lc ino T e ixe ira

20 . V ald im iro G ild ásio C o trim

21 . Joe lis ia R eg ina C o trim ....

:/..:'.. i// /,

/
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.ReceitaFederal

C o n s u lta Q u a d ro d e S ó c io s e A d m in is t r a d o re s - Q S A

C N P J :

N O M E

E M P R E S A R IA L :

C A P IT A L S O C IA L :

1 0 .9 5 4 .2 7 1 /0 0 0 1 -3 0

A S S O C IA C A O D O S P E Q U E N O S

P R O D U T O R E S D A S F A Z E N D A S P O C O D A

G A M E L E IR A , D O IS IR M A O S E A D J A C E N C IA

O Q u a d ro d e S ó c io s e A d m in is t r a d o re s (Q S A ) c o n s ta n te d a b a s e d e d a d o s d o C a d a s t ro N a c io n a l d a P e s s o a J u r íd ic a (C N P J ) é o

s e g u in te :

N o m e /N o m e

E m p re s a r ia l:

Q u a l i f ic a ç ã o :

V A L D IR E L C IN O T E IX E IR A

1 6 -P re s id e n te

P a ra in fo rm a ç õ e s re la t iv a s à p a r t ic ip a ç ã o n o Q S A , a c e s s a r o E -C A C c o m c e r t i f ic a d o d íg ita l o u c o m p a re c e r a u m a u n id a d e d a R F B .

E m it id o n o d ia 2 0 /0 1 /2 0 1 6 à s 2 2 :5 3 (d a ta e h o ra d e B ra s ll ia ) .

e C o p y r ig h t R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il - 2 0 /0 1 /2 0 1 6
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M A N I F E S T A Ç Ã O E M A P O I O D E PE S SO A JU R ÍD IC A

R a z ã o S o d a l :

C N P :

E n d e r e

B a i r r o :

C i d a d e : G U A N A M B I

N o m e d o r e r e s e n t a n t e l e

A en tid ad e a c im a q u a lif ic ad a , p e sso a ju r íd ic a d e d ire ito p r iv ad o , le g a lm en te

co n s titu íd a , v em , n o s te rm o s d o a rt. 9 ° , ~ 2 ° , V I d a L e i n ° . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em on s tra r o seu

ap o io à in ic ia tiv a d a A sso c ia ç ão C o m u n i t á r i a P a r a o D e s e n v o l v im e n t o A r t í s t i c o e

C u l t u r a l d e G u a n a m b i , in sc r ita n o C N P ] so b o n ° . 2 4 . 1 7 4 . 4 5 6 / 0 0 0 1 - 3 6 , q u e tem

in te re s se em rec eb e r au to r iz a ç ão d o M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s p a ra p re s ta r o S e rv iço d e

R ad io d ifu são C om un itá r ia n e s ta lo c a lid ad e .

D ec la ro , a in d a , q u e a en tid ad e ap o iad o ra tem dom ic ílio n a á re a p re te n d id a

p a ra a p re s ta ç ão d o se rv iço .

G u an am b i - B A 1 7 d e fev e re iro d e 2 0 1 6

A ss in a tu ra

A TEN ÇÃ O :

_ P a ra se r co n s id e rad a v á lid a , e s ta d ec la ra ç ão d ev e rá se r a co m p an h ad a d e có p ia d o co m p ro v an te d e in sc r iç ão

n o C ad a s tro N ac io n a l d e P e sso a s Ju r íd ic a s (C N P J) e d a a ta d e e le iç ão o u T e rm o d e P o sse d o D ec la ran te .
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares. .

I BAlRROIDISTRITO
CENTRO

I

I[;---=J
I
I

DATA DE ABERTURA

16/02/1982

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

*.*.****

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

11/06/2005

I COMPLEMENTO~
~

I MUNIC;PIO.
GUANAMBI

ITELEFONE

IAS

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

C DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR DICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANT ASIA)

***** •••

NOME EMPRESARIAL

LIGA DESPORTIVA GUANAMBIENSE

ISITUAÇAO CAbAST. RAL

ATIVA

IMOTIVO DE SITUÀÇÃO CADASTRAL

ISITUAÇAO ESPECIAL

, ***.*.*.

I
LOGRADOURO

R SATIRO DIAS.

I
CEP .

46.430-000

I ENDEREÇO ELETRONICO

I
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*•• **

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 19/02/2016 às 13:36:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I ';Voltar "I
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L IG A D E S P O R T IV A G U A N A M B IE N S E

F u n d ad a em 1 5 d e fev ere iro d e 1 9 6 5

F iliad a à F ed eração B ah ian a d e F u teb o l

S ed e n o E stád io 2 d e Ju lh o - B a iro P ara íso

C N P J 1 3 .2 4 2 .7 7 1 /0 0 0 1 - 3 7

A T A D A A S S E M B L E IA O R D IN A R IA D A L IG A D E S P O R T IV A

G L JA N A M B IE N S E C O N V O C A D A P E L O P R E S ID E N T E D A C O M IS S Ã O

E L E IT O R A L P R O V IS S Ó R IA S E N H O R G IL V A N .JO S E D A S IL V A , E L E IT A

P A R A L E G IT IG A R , C O N V O C A R , R E A L IZ A R E L E IÇ Ã O E E M P O S S A R A

N O V A D IR E T O R IA Q U E S E R A E L E IT A . A o s v in te d ias d o m ês d e fev ere iro d o

an o d e d o is m il e q u in ze , à s d ezo ito h o ras c trin ta m in u to s , n a scd e d a L ig a D esp o rtiv a

G u an am b ien sc , s itu ad a n a área in te rn a d o estád io 2 d e ju lh o , n o B a irro P ara iso ,

rcu n iram -se o s d o ze rep resen tan tes d o s c lu b es filiad o s em situ ação reg u la r co m ú

en tid ad e , em p len as co n d içõ cs d e v o to , sen d o a A sso c iação A tlé tica P o rtu g u csa d e

M an d acaru , rep resen tan d o o c lu b e o sen h o r E lc im ar d e O liv e ira P im en te l, o C era im a

F u teb o l C lu b e , rep resen tan d o o S en h o r G ilv an Jo sé d a S ilv a , H a llis E sp o rte C lu b e ,

rep resen tan d o o S en h o r Jo rg e R am o s C o trim , a E sco lin h a d e F u teb o l S o c ied ad e

D esp o rtiv a V ên u s, rep resen tan d o o S cn h o r S au lo T asso G u im arães , o E sp o rte C lu b e

B ah ia d e G u an am b i, rep resen tan d o M arce lo S eb astião P ere rira , o E sp o rte C lu b e

V o m itam el, rep resen tan d o Jo su é T e ix e ira d e O liv e ira , o Y p iran g a E sp o rte C lu b e ,

rep resen tém d o Jo seco G o m es C o sta , o E sp o rte C lu b e B ah ia d e M o n in h o s,

rep resen tan d o A n to n io M m co s C o trim N ev es , o V itó ria E sp o rte C lu b e , rep resen tan d o

A n to n io B arb o sa d e S o u za , o E sp o rte C lu b e A lv o rad a , rep resen tan d o D I'. M arco

A n to n io d e A zev ed o G o m es, o P a i m eirin h as F u teb o l C lu b e , rep resen tan d o o S en h o r

Jo c l A lv es d e B rito , p res id en te d o c lu b e e V eread o r d o M u n ic íp io d e G u an am b i, o

E sp o rte C lu b e B ira e C ia , rep resen tan d o Ju sce lin o d e M ato s C o sta , n ão co m p arece ram

o s c lu b es G u an am b i A tlé tico C lu b e c o C lu b e A tlé tico M u tan en se , sen d o q u e to d o s

fo ram co n v o cad o s a trav és d e ed ita l em tem p o h áb il, a ten d en d o o ed ita l d e co n v o cação

ex p ed id o em d o ze d e fev ere iro d e d o is m il e q u in ze , ao in ic ia r a A ssem b le ia G era l, o

p res id en te d a co m issão o S en h o r G ilv an Jo sé d a S ilv a , v e rillco u q u e só h av ia u m a

ch ap a in sc rita e reg is trad a ap ta p a ra p a rtic ip a r d a e le ição , sen d o carac te rizad a co m o

ch ap a ú n ica , sen d o o s seg u in tes in teg ran tes P res id en te G erc i R am o s R o ch a , v ice

p res id en te Isa ia s A lv es d a S ilv a , p rim e iro sec re tá rio J~ c io S ilv e ira d a S ilv a , seg u n d a

sec re tá ria S ilv an a S an to s F erre ira , p rim e ira te so u re ira C arm em B ad aró P im en te l,

seg u n d o teso u re iro E li G o m es d a S ilv a , d ire to r d e á rb itro s Jo sé R o b erto N asc im en to

B en ev id es , p a ra o C o n se lh o F isca l, M arco s R ib e iro d o s S an to s , D o u riv a ld o P ere ira d o s

S an to s e Jo sé R am o s R o ch a , e p a ra su p len tes d o C o n se lh o F isca l, H erm en eg ild o A lv es

S ilv a e M are io P ere ira M en ezes , lo g o ap ó s a le itu ra d o s p artic ip an tes d a ch ap a ú n ica ,

p a ra co n h ec im en to d e to d o s o s p resen tes , e n ão h av en d o n en h u m q u estio n am en to , d eu -

se in ic io a v o tação em reg im e sec re to , v o tan d o d o ze rep resen tan tes leg a is d o s c lu b es ,

a ten d en d o to d o s o s req u is ito s ex ig id o s e d e aco rd o co m o E sta tu to em v ig ên c ia , ap Ó s a

v o tação , fo i e fe tu ad a a ap u ração n a p resen ça d e to d o s , ch eg an d o ao seg u in te resu ltad o ,

1 2 (d o ze ) v o to s s im , sen d o u m resu ltad o in co n tes táv e l e leg en d o a ch ap a ú n ica in sc rita
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n a in te g ra , c o n fo rm e re g is tro a s s im c ita d o , d e a c o rd o c om o a r t ig o 3 0 ( tr in ta ) d o s

E s ta tu to s , e s s a n o v a d ire to r ia e le i ta c um p r irá um m an d a to d e d o is a n o s d e v in te d e .

fe v e re iro d e d o is m il e q u in z e , a v in te d e fe v e re iro d e d o is m il e d e z e s s e te , q u e a p a r t i r

d e s s a d a ta , f ic a em p o s s a d a , p a ra c om a n d a r o s d e s t in o s d a e n t id a d e em c o n so n â n c ia c om

a s le is d o E s ta tu to em v ig ê n c ia , fo i f r a n q u e a d a a p a la v ra , a o n d e o p re s id e n te e le i to o

s e n h o r G e re i R am o s R o c h a , a g ra d e c e u o a p o io e c om p re e n s ã o d o s v o to s re c e b id o s ,

c om p rom e te n d o fa z e r um m an d a to d e u n iã o c om to d o s o s m em b ro s d a d ire to r ia , e em

p a rc e r ia c om o s c lu b e s a s s o c ia d o s in s c r i to s n a L ig a D e sp o r t iv a G u a n am b ie n s e , em

sq : , '1 l id a fe z u so d a p a la v ra o e x -p re s id e n te P a u lo L e ite , a g ra d e c e n d o a to d o s p e lo a p o io

re c e b id o d u ra n te s e u m a n d a to e d e s e ja n d o um fe l iz m a n d a to p a ra o n o v o p re s id e n te ,

p rom e te n d o p a ra a A s s em b le ia , q u e irá a g e n d a r c om a n o v a d ire to r ia um a d a ta p a ra

fa z e r p re s ta ç ã o d e c o n ta s e e n tre g a d e m a te r ia is d a e n t id a d e , q u e e n c o n tra s o b re s u a

g u a rd a . N a d a m a is h a v e n d o a re la ta r , e n c e r ro e s s a a ta , q u e lo g o a p ó s s e rá l id a e

a p ro v a d a p e lo s c lu b e s e a d ire to r ia , s e n d o a n e x a a l is ta d e a s s in a tu ra d e re p re s e n ta n te s

d o , c 1 u b e ~..? \n (e s n a A s s em b le ia . G u a n am b i-B a h ia , 2 0 d e F e v e re iro d e 2 0 1 5 .

./--- \ I ,\..".-;:;"
'~"''' Ú~->~,~) I/---~-)''.S~~~;j1l:!:~~'
I " ~I / 6 ~ rr.::)~l•.,:' (",'I " J /l {l ( ..-- "/, I,.,.:., • ,

'\~ - , : ,{ .{ )7 .c/i {UüfJ.: \ oC ~~~::,/
G IL V A N JO S f : D A S . V A G } ~ R C I R A M S R O C 1 - A \ '

) ,z c s id e n te d a lC s s ã o : ; P re s id e n te e le i to

" ', ," \ / / /
- - - - t

\

\J
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C on su lta Q u ad ro d e S ó c io s e A dm in is tra d o re s . Q S A

C N P J :

N O M E

EM PR E SA R IA L :

C A P ITA L SO C IA L :

1 3 .2 4 2 .7 7 1 /0 0 0 1 -3 7

L IG A D E S P O R T IV A G U A N A M B IE N S E

O Q u ad ro d e S ó c io s e A dm in is tra d o re s (Q S A ) c o n s ta n te d a b a s e d e d ad o s d o C ad a s tro N a c io n a l d a P e s so a Ju r id ic a (C N P J ) é o

s eg u in te :

N om e /N om e

Em p re s a r ia l:

Q u a lif ic a ç ão :

G E R C I R A M O S R O C H A

1 6 -P re s id e n te

P a ra in fo rm açõ e s re la t iv a s à p a rt ic ip a ç ão n o Q SA , a c e s s a r o E -C A C com c e r t if ic a d o d ig ita l o u com p a re c e r a um a u n id ad e d a R FB .

E m it id o n o d ia 1 9 /0 2 1 2 0 1 6 à s 1 3 :3 7 (d a ta e h o ra d e B ra s í l ia ) .

@ C o p y r ig h l R e c e ita F e d e ra l d o B ra s i l - 1 9 /0 2 /2 0 1 6
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N ° . S /N ,

U F : B A

a I: S E B A ST IA O M A R CO S B A T IS TA

M AN IFE STA Ç Ã O EM A PO IO D E PE S SO A JU R ÍD IC A

R azão S o c ia l: A S SO C D O S PR O D S R U RA IS D A BA C IA H ID R D A BA R R D E

C ER A IM A

CN P : 6 3 .1 7 7 .0 6 7 /0 0 0 1 -1 6

E n d e re o : FA Z B A U

B a irro : C E R A IM A

C id ad e : G U A N AM B I

N o rn e d o re re se n ta n te le

A en tid ad e a c im a q u a lif ic a d a , p e s so a ju r íd ic a d e d ire ito p r iv ad o , le g a lm en te

co n s titu íd a , v em , n o s te rm o s d o a r t. 9 ° , ~ 2 ° , V I d a L e i n ° . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em on s tra r o seu

ap o io à in ic ia tiv a d a A sso c ia ç ão C om un itá r ia P a ra o D e sen v o lv im en to A rtís tic o e

C u ltu ra l d e G u an am b i, in sc r ita n o C N P ] so b o n ° . 2 4 .1 7 4 .4 5 6 /0 0 0 1 -3 6 , q u e tem

in te re s se em re c eb e r a u to r iz a ç ão d o M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e

R ad io d ifu sã o C om un itá r ia n e s ta lo c a lid a d e .

D ec la ro , a in d a , q u e a en tid ad e ap o ia d o ra tem d om ic ilio n a á re a p re te n d id a

p a ra a p re s ta ç ão d o se rv iç o .

G u an am b i - B A 16 d e fe v e re iro d e 2 0 1 6

A TEN ÇÃ O :

_ P a ra se r c o n s id e ra d a v á lid a , e s ta d e c la ra ç ão d ev e rá se r a c om p an h ad a d e có p ia d o com p ro v an te d e in sc r iç ã o

n o C ad a s tro N ac io n a l d e P e sso a s Ju r íd ic a s (C N P J) e d a a ta d e e le iç ã o o u T e rm o d e P o sse d o D ec la ra n te .
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.• Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

63.177.067/0001-16
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/12/1993

NOME EMPRESARIAL

ASSOC DOS PRODS RURAIS DA BACIA HIDR DA BARR DE CERAIMA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

FAZ BAU

CEP

46.430-000

ENDEREÇO ELETRONICO

BAlRROIOISTRITO

CERAIMA

NÚMERO

MUNIClplO

GUANAMBI

TELEFONE

COMPLEMENTO

UF

BA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*.*.*

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

***.****

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 23/01/2016 às 15:57:03 (data e hora de Brasília).

I Consulta 0SA /Capital Social I

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

*****it ••

Página: 1/1

I Voltar I

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 23/01/2016
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C on su lta Q u a d ro d e S ó c io s e A dm in is tra d o re s - Q S A

C N P J :

NOME

EM PR E S AR IA L :

C A P IT A L SO C IA L :

6 3 .1 7 7 .0 6 7 /0 0 0 1 -1 6

A S SO C DO S PR O D S R U R A IS D A B AC IA H ID R

D A B AR R D E C ER A IM A

O Q uad ro d e S ó c io s e A dm in is tra d o re s (Q S A ) co n s ta n te d a b a se d e d a d o s d o C ad a s tro N a c io n a l d a P e sso a Ju r id ic a (C N P J ) é o

se g u in te :

N om e /N om e

Em p re sa r ia l:

Q u a lif ic a çã o :

S E B A S T IA O M AR CO S B A T IS T A

1 6 -P re s id e n te

P a ra in fo rm a çõ e s re la tiv a s à p a rtic ip a çã o n o Q S A , a ce s sa r o E -C A C com ce rtif ic a d o d ig ita l o u com pa re ce r a um a u n id a d e d a R FB .

Em itid o n o d ia 2 3 /0 1 /2 0 1 6 à s 1 5 :5 8 (d a ta e h o ra d e B ra s ília ) .

@ C op y r ig h t R e ce ita F e d e ra l d o B ra s il - 2 3 /0 1 1 2 0 1 6
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. Cartório
R eg Is tro de Im . .

D A LC I F? R ~~R e ls e A n e xo s
. . - t : . N A N O E

O F IC IA L 1n
U i

ATA DE ELE iÇ ÃO E PO SSE D A D IR ETO R IA D A ASSO C IAÇ ÃO D O S PR O D U TO R ES

R U R AIS D A BAC IA H ID R O G R ÁFIC A D A BAR R AG EM DE C ER AíM A.

CNPJ 6 3 . 1 7 7 . 0 6 7 / 0 0 0 1 - 1 6

Aos onze dias do m ês de janeiro do ano de dois m il e quatorze, às nove horas e trin ta m inutos, na localidade

denom inada Fazenda Baú, na Bacia H idrográfica da Barragem de C eraím a, M unicíp io de G uanam bi - Estado

da Bahia, C EP: 46430-000 na sede da ASSO C IAÇ ÃO D O S PR O D U TO R ES R U R AIS D A BAC IA

H ID R O G R ÁFIC A D A BAR R AG EM D E C ER AíM A reuniram -se em Assem ble ia G eral os associados para

ele ição e posse da diretoria executiva e do conselho fiscal, conform e edita l de convocação, da ASSO C IAÇ ÃO

D O S PR O D U TO R ES R U R AIS D A BAC IA H ID R O G R ÁFIC A D A BAR R AG EM D E C ER ÁIM A, Aberta a reunião

os trabalhos foram presid ido pelo Sr. A taíde Pereira M atos que convidou para secretariar a reunião a Sra.

Ivanilde Teixeira S ilva que fez a le itura da Ata da ultim a reunião, o Sr. A taíde Pereira M atos fez a prestação de

conta do seu m andato que hora term ina, ressaltando o brilhante trabalho de sua equipe e das pessoas que lhe

ajudaram pelo períO do que ficou a frente da diretoria . Logo em seguida fo i fe ito a cham ada para o pagam ento

da contribu ição dos associados. Prosseguindo o presidente colocou em pauta a ele ição da diretoria executiva e

do conselho fiscal, para o exercício seguinte sendo apresentada à Assem ble ia um a única chapa para a nova

ele ição, não fo i preciso fazer votação fo i e le ita por aclam ação para um m andato de 02 (dois) anos; ficando

assim com posta a nova D iretoria Executiva, para o cargo de PR ESID EN TE: SEBASTIÃO M AR C O S

BATISTA, brasile iro, C asado, portador da C édula de Identidade R G nO07028944-19 expedida pela SSP/BA e

inscrito no C PF sob o nO :890.717.195-53, para o cargo de VIC E.PR ESID EN TE; R EG IN ALVA M AR IA M U N IZ

D A SILVA brasile ira, casada, portadora da C édula de Identidade R G nO :07177004-61 SSP-BA C PF sob o nO :

864.793.185-87 para o cargo de PR IM EIR A SEC R ETÁR IA : IVAN ILD E TEIXEIR A SILVA, para o cargo de

SEG U N D O SEC R ETÁR IO : JO SÉ LU IZ D E O LIVEIR A, para o cargo de PR IM EIR O TESO U R EIR O : ATAID ES

PER EIR A M ATO S e o cargo de SEG U N D O TESO U R EIR O : LO U R IVAN ALVES D E SO U ZA C O N SELH O

FISC AL: T itu lares - VALD IR ELC IN O TEIXEIR A, ED ILBER TO FIU SA D A SILVA, JO SÉ N O G U EIR A D O S

SAN TO S; C O N SELH O FISC AL Suplentes: FR AN C ISC O LU IZ D O S SAN TO S, O SVALD O R O D R IG U ES D O S

SAN TO S, PED R O PER EIR A D A SILVA, fo i em possada a D iretoria e o C onselho F iscal, para suas funções e

atribu ições estatutárias, Sem m ais nada a tratar, fina lizou a reunião e fo i lavrada a presente ata, que depois de

lida se aprovada vai assinada por todos os presentes.

G uanam bi, 11 de janeiro de 2014.

~ /J o ~ ~ ~ U ? ~ tf:o ~ ç ;
~ B A S T I Ã O MARéOS BATISTA

P re s id e n te

t~~ l4 'P J i l1 - - V '~ C A g J c ~
)lifANILDE TEIXEIRA SILVA

~ P rim e ira S e c re tá ria 1 : . ,
A ~ ó /~ ~ ~ ! Y t t 't9

ATAIDES PEREIRA MATOS
P rim e iro T e so u re iro

~ ~ : v e t ~ ~ V v l ~ 1 \ / ) , ~ l 1 - iJ a S - . » ~ ( A

REGINALVA MARIA MUNIZ DA SILVA
V ice -P re s id e n t~ l r ; J . '

c j ~ . Í t ' yvJ ~ . O O : ~

J~E LUIZ DE OLIVEIRA
a S e g u n d o S e c re tá rio .

~ u : n J 'o J Y ) p } J . .s d v : iJ li{ j£ <

LOURÍVAN ALVES DE SOUZA
S e g u n d o T e so u re iro
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PEDRO PEREIRA DA SILVA

Conselho Fiscal Suplente
1/;;4 1

VJhd k~ {ilr

Reglst.ro (j, Cart,ório

; DAI C ' e Irnm 'els
- I R. R , FERN e Anexos

. . c' rf!jIC/AL 'A,ND£S

. ,,~ .:v~ "O ~ v < .- . , (;<l'

I ~ ~ CI)(' O'-j c..--a iflo p.oO~>~ rio '-lw ;t~
EDILBERTO FIUZA DA SILVA OSVALDO RODRIGUES DOS SANTOS

Conselho Fiscal T itu lar ;-j!-. c,. Conselho Fiscal Suplente

~~~o~~)~~~~(

JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS

Conselho Fiscal T itu lar

C A R TÓ R IO D E R E G IS T R O D E rIr E D O C . E D A S

P E S S O A S JU R íD IC A S . C O M A R C A D E G U A N A M B I.B A .

P ro to c o la d o s o b nO 4/5---------
R e g is tra d o n o liv ro A - 3 3 à s f ls . J 1 ..& J,. V

S o b nO d e o rd em 4CíIT
G u a n am b i/B A , O-l-~--;)-di-i-:b-" -Q ,-d -e - : .J & E j- : ; lc ~

D a lc i R O d r ig u e }W e rn a n d e s • O fic ia i

M a r lô v e M e lin a M e d e iro s ' S u b O fic ia l
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M A N IF E S T A Ç Ã O E M A P O IO D E PESSOA JUR ÍD ICA

R a z ã o S o d a l : A S S O C IA Ç Ã O D E M O R A D O R E S D O B A IR R O B E l A -F L O R

C N P : 0 0 .7 8 6 .5 2 2 /0 0 0 1 -6 0

E n d e r e o : R U A D A L M A M O T A A R G O L L O

B a ir r o : B A IR R O B E I J A F L O R N ° . 1 3

C id a d e : G U A N A M B I U F : B A

N om e d o r e r e s e n ta n t e le a I : L U C IE N E R O C H A G O N C A L V E S M A R T IN S

A en tid ade ac im a qua lificada , p essoa ju ríd ica de d ire ito p riv ado , leg a lm en te

con stitu íd a , v em , no s te rm os do art. 9 ° , ~ 2 ° , V I da L e i nO .9 .612 /1998 , d em onstra r o seu

apo io à in ic ia tiv a da A s s o c ia ç ã o C om u n it á r ia P a r a o D e s e n v o lv im e n to A r t í s t ic o e

C u ltu r a l d e G u a n a m b i , in sc rita no C N P ] sob o n° . 2 4 .1 7 4 .4 5 6 /0 0 0 1 -3 6 , que tem

in te resse em recebe r au to rização do M in is té rio das C om un icações pa ra p res ta r o S erv iço de

R ad iod ifu são C om un itá ria n esta lo ca lid ade .

D ecla ro , a inda , que a en tid ade apo iado ra tem dom ic ilio na á rea p re tend id a

para a p res tação do se rv iço .

G uanam b i - BA 16 de feve re iro de 2016

Vi f1 fi1i1/)

LUC IEN E ROCHA GO ~V ES MART IN S

A ssin a tu ra

A T E N Ç Ã O :

_ P ara se r con sid e rada vá lid a , e s ta dec la ração deverá se r acom panhada de cóp ia do com provan te de in sc rição

no C adastro N ac iona l d e P essoas Ju ríd icas (CN P J) e da a ta de e le ição ou T erm o de Posse do D ec la ran te .
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A S S O C IA Ç A O D E '''O R A D O R E S D O 'B A IR R O 'B E IJA iF L O R :; ; ; ~ .:> . . ;
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, C N P J :O O ~ 7 à 6 .5 2 2 1 0 0 0 1 .:g ( r ' ,:"! ;.';:~:
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GUANAMBI-BAHIA! : . :"
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Ata da Assembléia Geral Ordinária d~Associação de Moradores do Bairro Beija-

Flor, realizada.aas vinte e sete dias do mêsd~ setembro de dois mil e'quinze, na

sededaAMBBF da eleição para navadiretoriae conselho fiscal, tenda inicio as
0 ( . . . . , .

nove horas, conforme dia e harário.registrado no edital de convacação. A mesa

de vatação foi composta pelos seguintes membros: Joana Pereira Neves

(Presidente), Elizabef~~Sàritos~i1va Andrade (10 ~~ÇJ"e!á~9)~~Ariane da' SiJva

Bezerra (2° Se'cret~rio}";~e.!iáprese~~~~aé r~!~!~~~~~~~~')rret'~:~leiçãa a
C''.' - - . '.J ? ': ': t . :~ . 1'1" " " " " , r ~ , . " " i . o ,; ,";'-"~r.''1;;rJ'" - i 'fi,', t<':~"'''~'''(l ~.",,~~_.' " .

chapa:'~ni~~~~;:(Nã9'Poê:t,mos Parar) assim" 'oonstitUidifil Lucienei Rócha
'\~;.r~~.;:~,\.:\;.~.b .; ': ; : :~ ; í \ l~ \ . : , '" .~ . , . " " , j';.~),,:(., :N;.fL.p)Cf~...•.." :l~:L ~

Gonçaly~s Mártins (Presidente); Be~ev~ldo ~ope's'."d6~"'Santos (Vice-
':,~t< ,l,..;i '.' I \ ; _ _ _ _ _ . ,;.' ":, ;:. \'. : - S , f . ~ , _ ~ ' ,. •X:j, .. ;'~'~~:~,("" ' ~ ~ '~ : : r n : " : : f ~ Y . ~i 1 . \ ~ ( ~'- : : . :~ ~ t : .~:"z~':~",';i " ,":.," , ' > ~ C ,

Presid~N~~;.'1~c<i?Me.f!.q~sa.~.~i~!1~?I~(:;t?;:~~,.,,,.,,.,:ri9);,~i~~Jli,~A~arbosa Fialho'(2°~'.'':.
;JV " " '" " c . , • . . . ;~ • • .. . ; ': ; :" .\t'. !"'''''''''i, .•1,:l;~~lr'Siljl;J'%t~",,':',';I;'~ft~ffl'il'4k~!!j,~,<!;~* , " j ~ : r : ' # '1 ;$ ~ IJ { . '

Secretái:ió);-:Neicj.S:ô~té;já$i1yâ~'Ma(tiri's;;(1o Têsõyf~irô);,tr::nén'~'dàSilva Gomes (2° .....
;':'....: '.'.(....l~:;:,.~l ~ ; ~ " : ~ , ; : ; ) ~ , : ~ , ' . ~ ' . ' . ~~;/:jl': q~ " ~ 3 r ~ ~ ~ \ t '0 . ; ~ ' " , ' , ', " ,t~~."'::~.rf~\-;,R~~-K~~

Tesourêifô);' Jêssé'Pereira Araújo (1° fiscal); Waltório dáSi v ereira (2° Fiscal);

Rutimeire dos Santos Oliveira (3° Fiscal);' Francisco da Mata.Nascimento (1°

Suplente); Maria do Carmo Esméria (2° Supl~nte); Valdimara":;dos Santos

Fernandes Cardoso (3° Suplente). Durante a V()t~Çãonão aconte~ú':;nenhum

fato ou anormalidâde que impedissem a legitimidade da eleição:"~;~~L'~fOi

~ncerrada a votação' as dezess~te horas, iniciando as apurações dos vot(;)s:;,.

Quantidade de votantes conforme a lista anexa (setenta votantes), chegando aos<:-;'

seguintes resultados: sessenta e oito votos para a chapa;única (Não.podemos

.Parar), um voto nulo e um voto em branco, ficando assim a chapa constitúfda

com os membras acima relacionados eleitos por um mandato de dois anos, que

:compreende o tempo de dois mil e Quinzeaté setembro de dois mil e dezessete.

Após o resultado oficiai{9\h~~,pQ.~~~~~~a nova diretoria eleita, nãohavêndo mais

nada a tratar, foi lavr~d~,.ã;:p.~~n~,~ataque depois de lida e aprovada será
: . , . } \ , i ' l l

t
, : : i , ' } I ,,'- \.

assinada por todos os membr6S~lda'ch~pkl'.e"comissão eleitoral:

l> \ i fH ii) l \ ( t i vflíl;;~!t.!\ilrJllçr',w r , ; ' " ",1~"',''''('1''''1 .~~~ ..

t? " "::;:::,:~:":,!~~"'t!. ~41iz~::,~~'!"l~.._. ~";;'ll'
~ o .p .u ~ , l8 tu c ie n ~ :R < f t t lã ; : .G b t) '~ lv e s~ 'M ~ ff i ; 's ' .<.fJ
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;~ ,( \~ O U C;Lt~',:;G ;;('r.,A9ácio'~êndés-Batistà.~..~,,'

bf~2aiJl!',.;'; ' i , \D 1 U " .. o 'C - i.,-,i'~"\'(y :;' ;;: I :1 i \ ( : '; \" \" J ! -~ l" ~ W '
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C A R T óR IO D E R E G IS T R O D E P E S S O A S JU R ID IC A S D A C O M A R C A D E G U A N A M B II B A

A ve n id a C a s tê lo B ra n co , 3 3 3 , A e ro p o rto v e lh o .

Datei Rodrigues Reis Fernandes

Oficial4

C E R T IF IC A , q u e o p re se n te titu lo fo i p ro to c o la d o so b o n .7 8 2 em 1 6 /1 0 /2 0 1 5

. e r~ is tra d o n e s ta d a ta s o b o n . 4 9 3 9 I n o liv ro A , c o n fo rm e se g u e : D A JE N ° : 0 6 6 9 ;0 0 2 ;0 0 6 2 0 6

': :~ : '; i :~ é t ;" ; ; /* f iW & ~ !$ 1 & 1 '; ; f ;

,i

A p re se n ta n te : " 'A S S O C lA çÃ O D E M O R A D O R E S D O B A IR R O B E IJA F LO R '

V a lo r B a se : R $ 0 ,0 0

N a tu re za d o T itu lo : A T A

'~ :"

S e lo d e A u te n tIc Id a d e

n -d o .- .o ç . d a _

A lo N o la r la I o u d e R e g is tro

0 6 6 '.A B 0 1 4 S 6 4 -0

2D 5M 11Z A R 3 J '

C o n s u lte :

W W W .tjb lL jU S .b r /a u te n t ic id a d e .
" , "",~.. ~r,' .. ' , ,~:. :""'~-:~--'.

ca rtó r io

e g is tro d e Im ó ve is e A n e xoS

DAle/R. R. FERNANDES
OFICIAL

132,01

95,05

40,48

3,52

271,06R$

R $

R $

R $

R $

D A LC I R O D R IG U E S R E IS 'F E R N A N D E S

O F IC IA L

E m o lum en to s :

T a xa F is c a liz a ç ã o :

F E C O M ..... . . . . . . . . . . . . . . . .• • .. . . . . . . :

D e f. P ú b lic a :

T O l A L G E R A L •••• • • • • .• • • • • • • .• • • • .•:
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2010112016

Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

00.786.522/0001-60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/08/1995

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO BEIJAR FLOR

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AMBBF

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R RUA DJALMA MOTA ARGOLLO
NÚMERO

13

COMPLEMENTO

SEDE

CEP

46.430-000
BAlRROIDISTRITO

BEIJA FLOR
MUNIClplO

GUANAMBI
UF

BA

ENDEREÇO ELETRONICO

ro bertoso brin ho@msn.com

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

****.

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

TELEFONE

(77) 8806-7339

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇAo ESPECIAL

*******1Ir

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 20/01/2016 às 22:43:46 (data e hora de Brasília).

IVolt:=!r I

Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 20/01/2016

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressaollmprimePagina.asp 1/1
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20/0112016 C onsu la Q uad ro de S óc io s e A dm in is tra do re s - Q SA - Im p re ssão

C onsu lta Q uad ro de S óc io s e A dm in is tra do re s - Q SA

CNP J :

NOM E

EM PRESAR IA L :

C AP ITA L SO C IA L :

00.786.522/0001-60

ASSOC IAC AO DO S MORADORES DO BA IR RO

BE IJAR FLO R

O Q uad ro de S óc io s e A dm in is tra do re s (Q SA ) cons tan te da base de dados do C adas tro N ac io na l d a P essoa Ju ríd ica (C N P J ) é o

segu in te :

N om e /N om e

Em p re sa ria l:

Q ua lifica ção :

LU C IEN E ROCHA GONCALVES

M AR T IN S

16 -P re s id en te

P a ra in fo rm ações re la tiva s à pa rtic ip a ção no Q SA , a cessa r o E -C AC com ce rtif ica do d ig ita l o u com pa re ce r a um a un idade da R FB .

Em itid o no d ia 20 /01 /2016 às 22 :44 (da ta e ho ra de B ra s ília ).

@ C opy rig h t R ece ita F ede ra l d o B ra s il - 2 0 /0112016

h ttp :/N Jww .re ce ita .fa zenda .go v .b r/p repa ra rlm p re ssao llm p rim eP ag ina .a sp
1 /1
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M A N I F E S T A Ç Ã O E M A P O IO D E P E S S O A JU R ÍD IC A

I N T E G R A D A E

N ° . 3 4 7

U F :B A

O S E C A R L O S L E L I S C O S T A

R a z ã o S o c ia l : P R I S M A P R E S o E R E V I T A L I Z A C A O

S U S T E N T A V E L D A S E R R D E M O N T E A L T O .

C N P : 0 7 .6 2 4 .5 8 0 /0 0 0 1 - 3 7

E n d e r e o : R V A S C O D A G A M A

B a ir r o : C E N T R O

C id a d e : G U A N A M B I

N o m e d o r e r e s e n t a n t e l e a I :

A en tid a d e a c im a q u a l if ic a d a , p e s s o a ju r íd ic a d e d ire i to p r iv a d o , le g a lm e n te

c o n s t i tu íd a , v em , n o s te rm o s d o a r t . 9 ° , ~ 2 ° , V I d a L e i n O . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s tra r o s e u

a p o io à in ic ia t iv a d a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a P a r a o D e s e n v o lv im e n t o A r t í s t i c o e

C u l t u r a l d e G u a n a m b i , in s c r i ta n o C N P ] s o b o nO .2 4 .1 7 4 .4 5 6 /0 0 0 1 - 3 6 , q u e tem

in te re s s e em r e c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e

R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia n e s ta lo c a l id a d e .

D e c la ro , a in d a , q u e a e n t id a d e a p o ia d o ra tem d om ic i l io n a á re a p re te n d id a

p a ra a p re s ta ç ã o d o s e rv iç o .

G u a n am b i - B A 1 6 d e fe v e re iro d e 2 0 1 6

Ht~
JO S É C A R f6 S L É U S C O S T A

A ss in a tu ra

A T E N Ç Ã O :

_ P a ra s e r c o n s id e ra d a v á l id a , e s ta d e c la ra ç ã o d e v e rá s e r a c om p a n h a d a d e c ó p ia d o c om p ro v a n te d e in s c r iç ã o

n o C a d a s tro N a c io n a l d e P e s s o a s J u r íd ic a s (C N P J ) e d a a ta d e e le iç ã o o u T e rm o d e P o s s e d o D e c la ra n te .
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

07.624.580/0001-37

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/11/2004

NOME EMPRESARiAl

PRISMA-PRES.E REVITALlZACAO INTEGRADA E SUSTENTAVEL DA SERR DE MONTE ALTO.

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PRISMA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAl

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R VASCO DA GAMA

CEP

46.430-000
BAlRROIDISTRITO

CENTRO

NÚMERO

347

MUNIClplO

GUANAMBI

COMPLEMENTO

CASA

UF

BA

ENDEREÇO ELETRÓNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAl

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl

SITUAÇÃO ESPECiAl

********

TELEFONE

(77) 3451-2512/ (77) 3451-2512

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl

25/11/2004

DATA DA SITUAÇÃO ESPECiAl

*******.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 23/01/2016 às 16:23:07 (data e hora de Brasília).

I Com)~ltaQSA / Capital Soçial I I Voltêf I

Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 23/01/2016
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RegIstro ele Imóveis e'1.nexos

DALCI R. R FERNANDES

OFICIAL

ATA DE ELE IÇAO DA ONG PR ISMA B IÊN IO 2015 /2017

Aos o ito d ias do m ês de abril de do is m il e qu inze ,na sede da esco la de id iom as

F ISK ,loca lizada à rua He lvéc io M artins ,nLJm ero 42 ,C en tro G uanam b i-Bah ia : fo i

rea lizada um a reun ião extrao rd iná ria da ONG PR ISMA -P ro teção e Rev ita lização

In teg rada e Susten táve l da Serra dos M on tes A ltos com o in tu ito de rea liza r a

e le ição para um a nova d ire to ria e conse lho fisca l pa ra o b iên io de 2015 /2017 .A

reun ião fo i in ic iada com a prim e ira convocação às 1S :00 horas ,não havendo

co rum .A segunda convocação in ic iou -se às 19 :00 horas e con tou com a presença

dos segu in tes m em bros : M aria Em ília B lanc Am ara l, C lé ia Reg ina M . Rodrigues, ,

Ed ílson da C ruz A raú jo ,C arlos André S .S ilva , Luc ida lva Rodrigues de Souza

Nogue ira , Fab iana A ra lljo da S ilva , E liene da S ilva L im a ,M a íra Rocha

F iuza ,R ica rdo San tos Am ara l, E uva lda A lves Azevedo ,M aría de Lourdes S ilva

Rodrigues ,José Carlos Lé lis C osta ,M arluce Nasc im en to ,João Ba tis ta dos San tos

Jun io r, M aya B lanc Am ara l. Fo i p roposta chapa ún ica com posta po r:P res iden te

José Carlos Lé lis C osta -;V ice P res iden te - Luc ida lva Rodrigues de Souza

Nogue ira 1°Secre tá ria -,M aria de Lourdes S ilva Rodrigues 2
a
Secre tá ria - Fab iana

A raú jo da S ilva , 1 ° Tesoure iro - M aria Em ília B lanc Am ara l, 2 °Tesoure ira , C lé ia

Reg ina M . Rodrigues,; C onse lho F isca l 1 °E liene da S ilva L im a ,2° Euva lda A lves

Azevedo ,30 Carlos André S .S ilva ;Sup len tes : 1 °M arluce Nasc im en to , 2 ° M a íra

F<ocha F iuza e 3° Ed ilson da C ruz A raú jo . Após a re fe rida p roposta !o i p ro fe rida a

e le ição por unan im idade . A nova d ire to ria fo i em possada ass im com o o conse lho

fisca l.N ada m a is a consta r eu , M aria .de Lourdes S ilva Rodrigues ,m em bro da

ONG , lavre i a p resen te a ta que após ' lida se rá ass inada por todos de d ire ito .

G uanam b i ,OS de abril de 2015 .

..• :

, .t.~-; .i' r- 'o " ,',,; ~' .• ", .. ,

I J
"

\ oi ( • .i~,o.• '~",.• {".'('_.o""',
'.. ,.' .L.,~;t,.b'n' ..,"', ','

CARTÓR IO DE REG ISTRO DE T fT E DOC . E DAS

PESSOAS JUR ID ICAS • COMARCA DE GUANAMB I.BA .

P ro toco lado sob n° (;)': t,
Reg is trado no liv ro .....I".:.? '1 \ às fls . 2>0

Sob n° de ordem . .i. ~) ~

Guanam b i/BA , ~d ' /;:) '.Q. de ;)O t
L

')

l;D a lc i F<odrigue~~ :' 'nandes. O fic ia l

Marlôve M e lina M ede iros . Su tl O fic iA I
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CAR TóR IO D E REG IS TRO DE PESSO AS JUR ID IC AS D A COM ARCA DE G UANAM B I/ B A

A ven id a C as te lo B ran co , 3 33 , A e ropo rto ve lh o

Dalei Rodrigues Reis Fernandes

Oficia la

CERTIFI CA , que o p re sen te títu lo fo i p ro to co la do sob o n 6 7 6 em 30 /0 4 /2 015

e reg is tra do nes ta da ta sob o n . 4 828 I no liv ro A , con fo rm e segue : D A JE N0: 0669002 001565

A p re sen ta n te : ONG PR ISM A B IÊN IO

V a io rB a se : R$ 0,00

N a tu re za do T Itu lo : A TA

Em o lum en to s :

T a xa F isca liza ção :

FECOM :

D e f. P úb lica :

TO TA L G ERA L :

---------------~---

R $

R $

R $

R $

R$

132,01

95,05

4 0,48

3,52

271,06

Selo de Autenticidade

T rib una l d e JuS tiça da B 311 ia

A to Notarial ou de Registro

0669.I\L l009769-7

I 9T l32EOOSH

i. C onsu lte :

Lwww .tjbn .jlls.b r/allten ticidade
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M A N I F E S T A Ç Ã O E M A P O IO D E P E S SO A JU R ÍD IC A

R a z ã o S o d a l : A S S O C IA C A O C O M . D E M O R A D O R E S D O B A IR R O N O V O

H O R IZ O N T E

C N P : 1 6 .4 1 1 .2 7 4 /0 0 0 1 - 0 3

E n d e r e o : T R E S P IR I T O P E S S O A

B a ir r o : N O V O H O R IZ O N T E N ° .

C id a d e : G U A N A M B I U F : B A

N o m e d o r e r e s e n t a n t e l e a I : R O S A N A S A N T O S S I L V A

A en tid a d e a c im a q u a lif ic a d a , p e s so a ju r íd ic a d e d ire i to p r iv a d o , le g a lm e n te

c o n s t i tu íd a , v em , n o s te rm o s d o a r t . 9 ° , ~ 2 ° , V I d a L e i n ° . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s tra r o ~ e u

a p o io à in ic ia t iv a d a A s s o c ia ç ã o C o m u n i t á r i a P a r a o D e s e n v o lv im e n t o A r t í s t i c o e

C u l t u r a l d e G u a n a m b i , in s c r i ta n o C N P ] s o b o n ° . 2 4 .1 7 4 .4 5 6 /0 0 0 1 - 3 6 , q u e tem

in te re s s e em re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e

R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia n e s ta lo c a l id a d e .

D ec la ro , a in d a , q u e a e n tid a d e a p o ia d o ra tem d om ic íl io n a á re a p re te n d id a

p a ra a p re s ta ç ã o d o s e rv iç o .

G u a n am b i - B A 1 6 d e fe v e re iro d e 2 0 1 6

_ ~ 'M C 'v ~ \ . .1 Ã SO--~~ S~tl/O
R O SA N A SA N T O S S IL V A " -

A ss in a tu ra

A T E N Ç Ã O :

_ P a ra s e r c o n s id e ra d a v á lid a , e s ta d e c la ra ç ã o d e v e rá s e r a c om p a n h a d a d e c ó p ia d o c om p ro v a n te d e in s c r iç ã o

n o C ad a s tro N a c io n a l d e P e s so a s Ju r id ic a s (C N P J ) e d a a ta d e e le iç ã o o u T e rm o d e P o s s e d o D e c la ra n te .
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE INSCRiÇÃO

16.411.274/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/02/1989

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COM. DE MORADORES DO BAIRRO NOVO HORIZONTE

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

••.••****

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

TR ESPIRITO PESSOA

CEP

46.430-000
BAlRROIDISTRITO

NOVO HORIZONTE

NÚMERO

SN

MUNIClplO

GUANAMBI

COMPLEMENTO

SEDE

UF

BA

ENDEREÇO ELETRONICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
**•••••.•

TELEFONE

(77) 3451-5565

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 22/01/2016 às 21 :06:37 (data e hora de Brasília).

I Consulta. aSA / Capital $pciall I VO,ltar I

Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 22/01/2016
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~«;;('",:,' ", f: NovaH;d),iretbria .. Pb'ram .convidados, os sel}~Or~\ Lyi,f;:..iq~,~;19~':'(t'i:::::":';;~.;:;i
~ j;.;".:,:"",'~fj:,;!'::f, ,:nFerl11aQ'des.JRocha.para presidir os trabalhos ,e,; Thiago Malhelro~:i:;:!;' '\'::",

[l,~~;:y..',;'/,::;,.':::lFi".,,:r~~r~iràp~.rasecretariar. Após a form~ção.~~,! lJl.~sa"foi esclar~~i.º~;;f;,::{.<~::.:t'.:V,1;:?
! t~,;'.'?;:%;h,;\';iâ~S'aS~?91~clO~!lOW.~O'Pfoc~!>!>o,eJE('lorali,l3,aprell~~tada a ..tod~T '.a.(' ':'r'?:if::
I~;;;/:, !" chapa'unJca co~c..o...rrente ao preito eleltorah urna .devldament.e ~?zla .' .•...'..'•...';.;
<'l;il e lista de aSSOCIadosaptos a votarem. Estandot,udolem ordens fOI'.' '::i.:)':

i']' . iniciada a votação e durante o pleito eleitoral, f,t8.d9,transcorreun9' y.',::i:"'~':!i}\

mais' perfeita"ordem sem nenhum protesto ou rE?c1amação:As..v,inté~; J;':/;?r~.
: e'(umâ',h'~ras"~ão encàntrando no reciQto nenhum associado"apto a' '.',:'::<;.

"k,yotar(,fbi 'encerrada a votação e im.ediatamer,lte ,a apuraçãó"do .
;t:r~s\ulfa80. Dos, quarenta. e nove associ~dºs .., aptos a votarênr'
. cÓmpareceram e,votaram trinta e um, sendà ,vint~ e nove votos sim .

um voto não e um :;'~qf(t"nulo. Com':~' 'divuI9:Çl,çâó".dore~últado
. . ."1, " " .' . •

.chàpa única foi declarada eleita com a seguinte composição:.

Presidente - Rosana Santos Silva, Vice Presidente - Maria Milza .

Moreira,. 1a Secretaria - Paula DielledeJesus TrincladeMarques,2a':,:'",.i'.,~;<,.':;;
"SecretÇlfia - Patrf,cia Pe'rêira'Pinto Fer':lànd.~s, 111 T~~búreira~ Mari~{:'~:;~;'.',,:'.::<C,':,

Leide Caldeira Marques de Souza, 2a Tesourei~a - Arleide Leide ," '/,;: '.:Y ,-,:;:{ : '':;
" ; , .. '~:~ ':!, .. :~,'~).:',(::..•.::~~;.:~ "

Pereira, Conselho Fiscal Efetivo - Aurenice Gonçàlves Oliveira, < '...;:':'..:t:, "":'.
Terezinha Nascimento da Paixão e Mca6~elinaSoares Nascimento,::::i",'/;!\::;'<i:

" ( .- ' ,_ .' :: ';~ '" ,~ ,~ '~ :.\_ ~ ,fJ :'\~ ~",' , ', _ " ,'''' 'I -.',,', ,", " ",':-', :,'~"L;}r'_' ::'.:: ,Io.-,i:/ < y.:',. (.:-...::~!.~:.~,

de Souz~,.',êuplentes do (;ónselho F!?~~IYiiStêldenice,da:''Conc.eiçãq:,./.:".,.,.....,,'r.
, ;:rde Soúz'a~"S.ilvâ,:;:'ZelmiRo'scl.da Silva e Creuzc:fLapa Martins. Em' '''.':.::-/','.
,"seguida os eie.itos'foram empossados para um mandato de doi~' :':,:..

anos a contar da' presente dáta a igual data do ano de dois mil e ." ,. ...

.' .. dez~ssete .de 07 /1 ..~ J !g ,~ :~ ,9..;a. 01t19/2017,';,'."E'não.:t.~ndonada m,a.i9.,,;.é3...~,;M,;~.w~'.)..::;::::
"-;'ser,:"t,r?tadofoi enêg~r~#~'a'votação e'la'Jraaa:a presente Atái.~m:~;":',~:",:,'.:,,:,

, .,':".', ,~,: .• ":.t,;:" " -~"',.'.(.~"~;K-."<!...,,:' .." f •.•. ,...• ;:", " '" r- ':.1 :i;-" ,!: r.~_' , i" ""

, :termq.de'posse que'd,~Rpi~ de lida e aprovada será assinada pélos ' ... ;'.,';
.:mêni6tô~"da mesa,' dir~t.Q'riaeleita e referendada com àlist~de .' :', .
vótá;;'ffis.'Guanambi 07/1"Ô/2015. ' .' ...

. "
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R ~ g h . t r l C 1 ó 'n C l l l v r o . ' ,à s 'f ls ) 0 '3 , - "
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.ReceitaFederal

C on su lta Q u a d ro d e S ó c io s e A dm in is tra d o re s - Q S A

C N P J :

N O M E

EM PR E S AR IA L :

C A P IT A L SO C IA L :

1 6 .4 1 1 .2 7 4 /0 0 0 1 -0 3

A S SO C IA C AO CO M . D E M O R ADO R E S D O

B A IR R O NO VO HO R IZO N TE

O Q uad ro d e S ó c io s e A dm in is tra d o re s (Q S A ) co n s ta n te d a b a se d e d a d o s d o C ad a s tro N a c io n a l d a P e sso a Ju ríd ic a (C N P J ) é o

se g u in te :

N om e /N om e

Em p re sa r ia l:

Q u a lif ic a çã o :

RO S AN A S AN TO S S ILV A

16 -P re s id e n le

P a ra in fo rm a çõ e s re la tiv a s à p a rtic ip a çã o n o Q S A , a ce s sa r o E -C A C com ce rtif ic a d o d ig ita l o u com pa re ce r a um a u n id a d e d a R FB .

Em itid o n o d ia 2 2 /0 1 /2 0 1 6 à s 2 1 :1 0 (d a ta e h o ra d e B ra s llia ) .

@ C op y r ig h t R e ce ita F e d e ra l d o B ra s il - 2 2 /0 1 /2 0 1 6
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M A N IF E S T A Ç Ã O EM A PO IO D E P E S SO A JU R ÍD IC A

SA O

N ° . 1 1 3

U F :B A

a I : T A L E N T IN O C A N D ID O D E SO U Z A N E T O

R a zã o S o c ia l: A S SO C IA C A O D O S M O R A D O R E S D O B A IR R O

SE B A ST IA O

C N P : 0 2 .6 3 2 .3 4 2 /0 0 0 1 -5 0

E n d e r e o : R U A U P IA N O AM A R A L

B a ir r o : S A O SE B A ST IA O

C id a d e : G U A N AM B I

N om e d o r e r e s e n ta n te le

A en tid a d e a c im a q u a lif ic a d a , p e s so a ju r íd ic a d e d ire i to p r iv a d o , le g a lm en te

c o n s ti tu íd a , v em , n o s te rm o s d o a r t . 9 ° , ~ 2 ° , V I d a L e i n ° . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s tra r o s e u

a p o io à in ic ia t iv a d a A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia P a r a o D e se n v o lv im en to A r t ís t ic o e

C u ltu r a l d e G u a n am b i, in s c r i ta n o C N P ] so b o nO .2 4 .1 7 4 .4 5 6 /0 0 0 1 -3 6 , q u e tem

in te re s s e em re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e

R ad io d ifu s ã o C om u n itá r ia n e s ta lo c a lid a d e .

D e c la ro , a in d a , q u e a e n tid a d e a p o ia d o ra tem d om ic íl io n a á re a p re te n d id a

p a ra a p re s ta ç ã o d o se rv iç o .

G u a n am b i - B A 1 6 d e fe v e re iro d e 2 0 1 6

~o!lw~tíÚ~~
T A L E N T IN O C A N D ID O D E so ú Z A k íf rO

A ss in a tu ra

A T E N Ç Ã O :

_ P a ra s e r c o n s id e ra d a v á lid a , e s ta d e c la ra ç ã o d e v e rá s e r a c om p a n h a d a d e c ó p ia d o c om p ro v a n te d e in s c r iç ã o

n o C ad a s tro N a c io n a l d e P e s so a s Ju r íd ic a s (C N P J ) e d a a ta d e e le iç ã o o u T e rm o d e P o s s e d o D e c la ra n te .
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

02.632.342/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23103/1998

NDME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO SAO SEBASTIAO

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AMSSB

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DASATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9. ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

SAO SEBASTlAO,BR 030 KM 01

NÚMERO

S/N

COMPLEMENTO

SEDE

CEP

46.430-000

ENDEREÇO ELETR6NICO

BAlRROIDISTRITO

SAO SEBASTIAO

MUNIClplO

GUANAMBI

TELEFONE

(077) 4511-112

UF

BA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*** ••

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

**** ••••

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 22/01/2016 às 21 :31 :53 (data e hora de Brasília).

IÇonsultó:l,QSA / (~apital Spcial I

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

*******.

Página: 1/1

I Voltar I

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 22/01/2016
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A TA D E E L E IÇ Ã O E PO S S E D A A TU A L D IR E T O R IA D A

A :~ O C IA Ç Ã O D O S M O R A D O R E S D O B A IR R O SÃ O S E B A S T IÃ O

C N P J n ° 0 2 .6 3 2 .3 4 2 /0 0 0 1 -5 0

; ;~ f ; :~tiCM-'~k"6o £ , 5J1..~- 7lL6

T e le n tin o C an d id o d e S o u z a N e to - P re s id e n te

~,lO /\J J )~ u .o . JJ..J~ rJJv~I',J~ ~

M a rilu c ia A lv e s F e rn a n d e s - la S e c re ta r ia ~

~.úm.t" evtiUU).J \~ t)t.QJ:; ~

L id ia n e P e re ira A lv e s - 2
3
S e c re ta r ia ~

a :
T sb " ,I I ,:n a to d a N o la a 1 1 P tO l8 1 llo

p t • ~ . / o t l é JF a r r f J I t "'. O .• . C e n ' r o ,
C r,;'\" .1 ' r' 3 . " 'O I O>••••• " •• rn I • B •• " I ••

~ :: ;! ; i in ,e ~ a s firm as O s j(1 a l
_ ~ : ''l ' ' ' 'am o Númqro d o ) 1/

.'

A o ! , d ia trê s d o m ê s d e o u tu b ro d o a n o d e d o is m il e n o v e , a s d e s e n o v e h o ra s e

tr in ta m in u to s n o G ru p o E sc o la r M u n ic ip a l S ã o S e b a s tiã o I I , re u n iram -s e o s

m o ra d o re s d o b a ir ro p a ra ju n to s fa z e rem a e le iç ã o d a a s s so c ia ç ã o c o n fo rm e

d e c isõ e s to rn a d a s em re u n iõ e s a n te r io re s e n e s ta o p o r tu n id a d e e le g e r e

em p o s s a r o s m em b ro s d a a tu l d ire to r ia . N o m om en to fe z u so d a p a la v ra o S r .

T a le t in o d iz e n d o so b re a im p o r tâ n c ia d e um a a s so c ia ç ã o n o b a ir ro , p o is n o

m om en to e la e s tá p a ra d a e p re c is a d a a ju d a d e to d o s n ã o só d o s m em b ro s m a s

d e o d a c om u n id a d e . A se g u ir o S r . T a le n tin o p e rg u n to u to d a a a s s em b lé ia s e

a lg ll m a li p re s e n te d e s e ja a s sum ir a p re s id ê n c ia , n ã o h a v e n d o re sp o s ta q u e

s i .m , o r . T a le n tin o p ro n tif ic o u a s sum ir n o v am en te a p re s id ê n c ia , e le c o n v id o u

a S i ' L id ia n e P e re ira A lv e s p a ra s e c re ta r ia r a re u n iã o , d a n d o p ro s s e g u im en to a

s e c :re tá r ia a p re s e n to u a to d o s o s p re s e n te s o s m em b ro s q u e c om p o em a c h a p a

ú n ic a q u e irã o c o c o r re r a s e le iç õ e s d a a tu a l d ire to r ia s e n d o : P re s id e n te

T a le n tin o C ân d id o d e S o u sa N e to ; C P F nO 9 9 9 .2 5 0 .3 6 5 -3 4 , V ic e p re s id e n te

A lm ir A n d ré L o p e s , p r im e ira s e c re tá r ia M a r ilu c ia A lv e s F e rn a n d e s , s e g u n d a

s e c re tá r ia L id ia n e P e re ira A lv e s , p r im e ira te so u re ira F ra n s is c a M a r ia M a r iz ,

s e ] , n d a te so u re ira E liz ia C o tr im R o c h a M en d e s . C o n c e lh o f is c a l: M an o e l

F e rn a n d e s P e re ira , Iv am C o e lh o C o s ta , A ld o R o d r ig u e s d o s S a n to s . S u p le n te s :

D e o n is io N u n e s d o s S a n to s , O sc a r in o d e J e su s P e re ira , J o ã o A lg u s to D u rã o

M n d e s . O s m em b ro s a p re s e n ta d o s fo ram e le ito s a tra v e z d e v o to s s e n d o

q u a re n ta v o to s s im e um n ão , s e n d o em p o s s a d o s , a s s e g u ir fe z u so d a p a la v ra o

S r . P re s id e n te a g ra d e c e n d o a to d o s o s p re s e n te s d iz e n d o q u e ju n to s v am o s

tm 1 :J a lh a r em p a rc e r ia , a s so c ia ç ã o e c om u n id a d e p o is ju n to s p o d em o s

k ~ :l ; ;n v o lv e r b o n s tra b a lh o s , n ã o h a v e n d o m a is n a d a a s e tra ta r e n c e r ro u -s e o s

tra b a lh o s d a n o ite p a ra la v ra tu ra d a a ta q u e a p ó s lid a e a p ro v a d a s e g u " s in a

p o r to d o s o s p re s e te s . T rê s d e o u tu b ro d e d o is m il e n o v e .

~ ~ :i : i~ ~ o ! :
.< t> ~ C '

(~ " ? tI '

~ ~ On\c\ R . R . r~ n a n d e si
'1 ,'0 . C A O . 2 0 .3 4 3
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C o n su lta Q u a d ro d e S ó c io s e A dm in is tra d o re s - Q S A

C N P J :

N O M E

EM PR E S A R IA L :

C A P IT A L S O C IA L :

02.632.342/0001-50

A S SO C IA C AO D O S M O R A D O R E S D O B A IR R O

S A O S E B A S T IA O

O Q ua d ro d e S ó c io s e A dm in is tra d o re s (Q S A ) c o n s ta n te d a b a se d e d a d o s d o C a d a s tro N a c io n a l d a P e s s o a Ju r íd ic a (C N P J ) é o

se g u in te :

N om e /N om e

Em p re s a r ia l:

Q u a lif ic a ç ã o :

T A LE N T IN O C A N D ID O D E SO U ZA

N E TO

1 6 -P re s id e n te

P a ra in fo rm a çõ e s re la t iv a s à p a rt ic ip a ç ã o n o Q S A , a c e s s a r o E -C A C com ce rt if ic a d o d ig ita l o u c om p a re c e r a um a u n id a d e d a R F B .

Em itid o n o d ia 2 2 /0 1 /2 0 1 6 à s 2 1 :3 3 (d a ta e h o ra d e B ra s ilia ) .

@ C o p y r ig h t R e ce ita F e d e ra l d o B ra s il - 2 2 /0 1 /2 0 1 6
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M A N IF E S T A Ç Ã O EM A P O IO D E P E S S O A JU R ÍD IC A

" "(o.

C N P :

E n d e re o :

B a ir ro : A-

C id a d e : G U A N A M B I

N om e d o re r e s e n ta n te le

n

A e n t id a d e a c im a q u a l i f ic a d a , p e s s o a ju r íd ic a d e d ir e i to p r iv a d o , le g a lm e n te

c o n s t i tu íd a , v em , n o s te rm o s d o a r t . 9 ° , ~ 2 ° , V I d a L e i n O . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s tr a r o s e u

a p o io à in ic ia t iv a d a A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia P a r a o D e s e n v o lv im e n to A r t ís t ic o e

C u l tu r a l d e G u a n am b i , in s c r i ta n o C N P ] s o b o n ° . 2 4 .1 7 4 .4 5 6 /0 0 0 1 -3 6 , q u e tem

in te r e s s e em re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a r a p re s ta r o S e rv iç o d e

R a d io d ifu s ã o C om u n i tá r ia n e s ta lo c a l id a d e .

D e c la ro , a in d a , q u e a e n t id a d e a p o ia d o ra tem d om ic í l io n a á r e a p re te n d id a

p a r a a p re s ta ç ã o d o s e rv iç o .

G u a n am b i - B A 1 7 d e fe v e r e i ro d e 2 0 1 6

J()tJ/V~-1

lOVí)' LJA

A s s in a tu r a

A T E N Ç Ã O :

_ P a ra s e r c o n s id e r a d a v á l id a , e s ta d e c la r a ç ã o d e v e rá s e r a c o m p a n h a d a d e c ó p ia d o c o m p ro v a n te d e in s c r iç ã o

n o C a d a s t ro N a c io n a l d e P e s s o a s J u r íd ic a s (C N P J ) e d a a ta d e e le iç ã o o u T e rm o d e P o s s e d o D e c la r a n te .

. - - - - -,
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Registro d C artório

,Ata de NQ 02 DALCI R.e~7;~so Anexos
OFICIAL'NAND£S

As vinte horas do dia vinte e três do Mês de setembro de dois m il e

quatorze, deu-se início a reunião da diretoria da AMBAIAS, inscrita no

CNPJ NQ 16.423.287/0001-00 onde foi empossado os novos membros

que completarão a equipe uma -vez que a eleição aconteceu no dia

quatorze do mês e ano em curso. A nova diretoria foi formada por

Lourivaldo dos Santos Araujo (Presidente) CPF: 456.239.295-91, Sivaldo

Rodrigues costa (Vice-Presidente) CPF: - 340.220.075-91, Charley

Fernandes Almeida (lQ Secretário) CPF: 736.151.025-68, Martinho do

Nascimento Filho (2Q Secretário) CPF: 260.533.065-70, Elson Cardoso (lQ

Tesoureiro) CPF: 072.053.508-59, José Carlos Silva Santos (2Q Tesoureiro)

CPF: 260.058.545-72, Marlúcio Encarnação Pereira, Maria Imaculada de

Jesus Cardoso e lima dos Santos Lima Silva como primeiros do Conselho

Fiscal. Luzia Elza da Silva, O lizia Boa Sorte Lima e Antonio Bezerra

Gonçalves com suplente do Conselho Fiscal. Na seqüência foi passado do

tesoureiro anterior o caderno de prestação de contas para o tesoureiro

atual com um saldo no Mês de Agosto de 2014 de R$ 292,06 (Duzentos e

noventa e dois reais e seis centavos), também foi entregue ao lQ

secretário 02 (dois) livros de ata e 01 (um) livro novo, foi observado pela

nova Diretoria o não recebimento do Estatuto original da Associação, na

oportunidade foi, realizado um levantamento dos bens atuais da

AMBAIAS encontrados pela nova diretoria no momento de

empossamento, são eles 01 (um) freezer duas portas funcionando porém

precisando de uma reforma, 01 (um) fogão duas bocas com botijão, 01

(um) Refrigerador 280lts sem i-novo, 01 (uma) escada de madeira de 07

(sete) degraus, 02 (duas) mesas de madeira com 06 (seis) cadeiras, 03

(três) mesas plásticas com 05 (cinco) cadeiras, 08 (oito) bancos de

madeira, 02 (dois) baldes grandes de plásticos para lixo, 01(um ) filtro de

barro. Não tendo nada mais a tratar foi encerrada a reunião, esta ata foi

lavrada por m im lQ secretário, que será lida, aprovada e ssinada pelos

presentes. ~

Lo (/(I).¥~1v À fI) g, r,C /}/j(c; /1~ /7 ' (~ /-,

Lourivaldo dos Sántos ~raújo '~ '':''7 Char Fel
./

"- 6 REGISTfW DE TIT E DOC. E DAS
Presidenfé,RT RIOqE C'ÀSCOMARCADE GUANAMBI.~~.secretário

PESSOAS JURIDI " 6 - +
Prot?colado SO~ ~~ A _Y i :J às fls. J j. ,Á./ "q .D ';\l~5?{Y v~~-~ -'--V --------C 'T :~"~

Regls~radO no v J.'-\1Q e.J, $"''J: ~-;s_115 A utentlcld~~e,;,i::~

Sob n de. orda~ VVi?' de Ji-'/'.:J li : ..l> Ie ~~ U "f'E s~"',B "Ia:?i; '1
Guanambl/BA, ~ OFICKiP aloudeR eglstro-:~ :.4

I
. R d I ue rnandes • Oficial <ç,_ \:-. , .A B O Ó 67Q 5L i"',~ i;~1

Da CI o r g , . \..~ -- ~<"'" 1
U "rlllvR Melina Medeiros - SiJb OficIai ;.qO H •••~ljbal~_t, '

Requerimento  (0997461)         SEI 53900.012315/2016-98 / pg. 137



•• Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

16.423.287/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/03/1991

NOME EMPRESARIAL

ASSOC DE MORADORES DO BRS ALVORADA IPIRANGA E ARAUJO

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AMBAIA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL........
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

***.*.**

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

********

CEP

********

ENDEREÇO ELETRONICO

BAlRROiDlSTRITO

********

NÚMERO

**•• ****

MUNIClplO

******.*

TELEFONE

COMPLEMENTO

********

UF

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*** ••

SITUAÇÃO CADASTRAL

BAIXADA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

OMISSAo CONTUMAZ

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 23/01/2016 às 00:12:45 (data e hora de Brasília).
Deseja emitir a Certidão de Baixa?

I" . Sim II N~o I

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/02/2015

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

.*******

Página: 1/1

• A baixa da inscrição não implica em atestado de inexistência de débitos tributários do contribuinte e
não exime a responsabilidade tributária dos seus titulares, sócios e administradores de débitos

porventura existentes.

• Para verificar a existência de débitos, efetue "Pesquisa de Situação Fiscal" do CNPJ, na página da
Receita Federal do Brasil, pelo endereço: http://www.receita.fazenda.gov.br
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M A N IF E S T A Ç Ã O E M A P O IO D E P E S SO A JU R ÍD IC A

N ° . 0 9

U F :B A

a I : R E N IV A L F E R N A N D E S

R a z ã o S o c ia l : A S S O C IA C A O D O S M U S IC O S A M A D O R E S D E G U A N A M B I

E R E G IA O

C N P : 0 9 .5 5 9 .9 4 8 /0 0 0 1 - 5 6

E n d e r e o : R H ID E V A L D O B O A S O R T E

B a ir r o : B R A S IL IA

C id a d e : G U A N A M B I

N om e d o r e r e s e n t a n t e le

A e n tid a d e a c im a q u a lif ic a d a , p e s so a ju r íd ic a d e d ire i to p r iv a d o , le g a lm e n te

c o n s t i tu íd a , v em , n o s te rm o s d o a r t . 9 ° , ~ 2 ° , V I d a L e i n ° . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s tra r o s e u

a p o io à in ic ia t iv a d a A s s o c ia ç ã o C o m u n it á r ia P a r a o D e s e n v o lv im e n to A r t í s t i c o e

C u ltu r a l d e G u a n a m b i , in s c r i ta n o C N P ] s o b o nO .2 4 .1 7 4 .4 5 6 /0 0 0 1 - 3 6 , q u e tem

in te re s s e em re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e

R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia n e s ta lo c a l id a d e .

D e c la ro , a in d a , q u e a e n tid a d e a p o ia d o ra tem d om ic il io n a á re a p re te n d id a

p a ra a p re s ta ç ã o d o s e rv iç o .

G u a n am b i - B A 1 6 d e fe v e re iro d e 2 0 1 6

~~~
R E N IV A L F E R N A N D E S

A ss in a tu ra

A T E N Ç Ã O :

_ P a ra s e r c o n s id e ra d a v á lid a , e s ta d e c la ra ç ã o d e v e rá s e r a c om p a n h a d a d e c ó p ia d o c om p ro v a n te d e in s c r iç ã o

n o C a d a s tro N a c io n a l d e P e s so a s Ju r íd ic a s (C N P J ) e d a a ta d e e le iç ã o o u T e rm o d e P o s s e d o D e c la ra n te .
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

09.559.948/0001-56
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/05/2008

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS MUSICOS AMADORES DE GUANAMBI E REGIAO

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AMAGIR

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

90.01-9-02 - Produção musical

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R HIDEVALDO BOA SORTE
NÚMERO

09

COMPLEMENTO

CEP

46.430-000
BAlRROIDISTRITO

BRASILlA
MUNIClplO

GUANAMBI
UF

BA

ENDEREÇO ELETRÓNICO

contamilnet@bol.com.br

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

•••• *.**

TELEFONE

(77) 9982-6527

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

06/05/2008

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

.*******

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 23/01/2016 às 00:52:03 (data e hora de Brasília).

I ConsultaQSA / Capital/Social I

Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 23/01/2016

Requerimento  (0997461)         SEI 53900.012315/2016-98 / pg. 140



••

ATA DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃ 'O DOS MÚSIGOS AMADORES DE

GUANAMBI-BA E REGIÃO .

i\ta da l\ssclllbléia (jerall:X lraordinúria para apravayúo eSlalulúria da ASS()lif\t;l\t.l [;'ti',

MÚSICOS AMADORES DE GUANAMI31-BA E REGIÃO , especialmente cO llvocalL IXlr~

o dia 13 de abril de 2008, às 18:00 horas, na Rua H idevaldo Boa Sorte n° 09 Bairro Brasilia-

Guanambi-Ba, adaptando-se ao Código C ivil B rasileiro, Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

A Assembléia foi convocada pela Com issão Provisória da Associação dos Músicos Amadon:s

de Guanambi-Ba e Região -AMAGIR , tendo como pauta: primeiro, a criação da Associação

dos Músicos Amadores de Guanambi-Ba, Região; segundo, aprovação do seu estatuto social;

e terceiro, a eleição de sua primeira D iretoria Exeçy.tiva e de seu conselho fiscal, iniciando os

os trabalho, o coordenador da Com issão provisória; Sr. Renival, Fernandes, tá uma exposi-

ção de motivos para a criação da Associação, dentre as quais a importância do grupo estar or-

ganizado e ter seus representantes para encam inhar suas demandas aos vários entes Públicos,

bem como aperfeiçoar com o objetivo formar profissionais na área da música. Dada a palavra

aos presentes, todos mani restaram -se favoráveis a criaçào da referida Associação, e em segui-

da o Sr. Antonio Isidoro Dom ingues, falou sobre a importância da Associação tendo em vista

de ser uns dos mais antigos músioo de Guanambi-Ba, e nunca tinha participado de uma assol~i-

ação, pois todos sos trabalhadores são organizados em Associação. Na seqüência dos traba-

balhas, como segundo assunto da pauta, o coordenador da com issào apresentou uma m inula

de Estatuto Social, já de conform idade com o novo código civil brasileiro, que foi lido ponto a

ponto, a seguinte estrutura: T ítulo I: Da Assoc.iaçào seus fins; Capítulo Primeiro: Da denom i-

nação, sede dura\:ão e objetivo, contendo os artigos do primeiro ao sexto; Capítulo 11:

Do patrimônio, sua constituição e utilização; arligos sexto ao sétimo; Capítulo 111, dos SÓCillS .

artigos oitavo ao quatorze; Capitulo IV , Dos Poderes D iretivos artigos quinze ao trinta e C illl:()

e o Capítulo V 1 Das disposições Gerais. Após sua leitura, tendo havido debates e expl icaçô\~s,

mas sempre se alcançando o consenso, foi aprovado por unanim idade dos presentes o Estatuto

Social em questão. Em seguida, como terceiro assunto de pauta, deliberaram pela eleição de

sua primeira D iretoria ExecutivaOe de seu primeiro Conselho Fiscal, para um mandato de dois

anos, a contar da presente data, term inando em abril de 2010, constituída pelos seguintes car-

gos e respectivos ocupantes, todos indicados e eleitos por unanim idade: D iretoria Executiva:

Presidente: R t:N IVAL FERNANDES, brasileiro, solteiro, músico, RG : 23.491.567-.5, Cl;F-

127. 625.508-07, residente à Rua Prudente de Moraes nO 131, nesta, V ice- Presidente: Ademó-

cio Patez de Azevedo, brasileiro, casado, músico, RG : 2330066, CPF: 008.211.548-69 , resi-

dente à Rua Manoel Cotrim 175, Bairro A lvorada, nesta, Primeiro Secretário: Adão Borges

Neto, brasileiro, solteiro, músico, RG : 560.5871, CPF: 577.869.255-20, residente à Rua 02

n° 197 A lto Caiçara, nesta, Segundo Secretário: Valm iro José de O liveira, brasileiro, solteiro,

músico, RG : 130923273,3, CPF: 012. 023.465-37, Primeiro Tesoureiro: Cosme Robeno do

Nascimento, brasileiro, casado, músico, RG : 040.889.53-06, CPF: 029.917.335-04, residen-

te à Rua Tiradentes nO 10 nesta, Segundo Tesoureiro: José do Nascimento, brasileiro, casado,

músico, RG : 01621004,26, CPF: 373.174.235-72, residente à Rua OI n° 447 A lto Caiçara.

nesta, Conselho Fiscal T itulares: Primeiro: Edson do Nascimento, brasileiro, solteiro, músico,

RG : 15702897, CPF: 327.445.955-00, residente à Rua Irmãos Nascimento s/n B . S. Sebastião

nesta, Segundo: Rogevaldo O liveira Pitanga, brasileiro, Casado, mÚsico, RG : 02J.260.6U I.
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CPF: 103.30b.845-53, re s id en te à R ua V ale riano R am os, 181 B . A lvo rada , n esta , T erce iro :

S ebastião A parec ido dos S an to s , b ras ile iro , so lte iro , m úsico , R G : 4615886 , C PF : 468 .951

595 -6~ , res id t:n te à R ua A rce lino de A nd rade , 94 B . M on te P ascoa l, n es ta , C onse lho F isca l

S up len tes : p rim e iro , A n ton io Is ido ro D om ingues , b ras ile iro , casado , m úsico , R G : 10041 15 .

C PF : 818 .876 .045 -53 , res id en te à R ua N ite ró i, 889 B . S an ta L uz ia nesta , segundo : V ilto F e-

rre ira B o rges , b ras ile iro , so lte iro , m úsico , R G : 0940706100 , C PF ; 172 .305 .195 -00 , res i-

d en te à R ua T am o io s 21 B . M on te P ascoa l, n es ta , te rce iro ; M arco s A n ton io S a l1w s. b ras ik iro

so lte iro , m úsico , R G : 024 .548 .4302 , C PF : 137 .141 .395 -91 , res id en te à R ua , O R casa 17 131 í.

N esta . N ada m ais havendo para se r tra tado , a p resen te A ssem b lé ia G era l E x trao rd in á ria da A -

ssoc iação dos M úsico s A m ado res de G uanam b i-B a e R eg ião (A M A G IR ), fo i ence rrada às

22 :00 ho ras , sendo a p resen te A ta lav rada po r A n ton io Is ido rio D om ingues , e spec ia lm en te de-

s ignado pe la C om issão P rov isó ria , e em segu ida , ass in ada pe la p rim e ira D ire to ria E xecu tiv a e

pe lo p rim e iro C onse lho F isca l, que , po r es te a to , tom am posse de seu s ca rgo s . G uanam b i-B a ,

]3 de ab ril d e 2008 .

D ire to ria E xecu tiv a :

P rcs id en te -

V ice -P res id en te .

P rim e iro S ecre tá rio .

S egundo S ecre tá rio .

S egundo T esou re iro .

S egundo .

T erce iro .

S egundo Sup len te .
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Terceiro Suplente.

~7J;::~ (Béb~~
Vilto Ferreirn Borges. b

etL-1 éV fJn!éttlÚ; ~~wz'g(
Ar . Sarcos nntomo , antos.
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C o n su lta Q u a d ro d e S ó c io s e A dm in is tra d o re s - Q S A

C N P J :

N O M E

EM P R E S A R IA L :

C A P IT A L S O C IA L :

09.559.948/0001-56
A S S O C IA C A O D O S M U S IC O S AM A D O R E S D E

G U A N AM B I E R E G IA O

o Q ua d ro d e S ó c io s e A dm in is tra d o re s (Q S A ) c o n s ta n te d a b a s e d e d a d o s d o C a d a s tro N a c io n a l d a P e s s o a J u r id ic a (C N P J ) é o

s e g u in te :

N om e /N om e

Em p re s a r ia l:

Q ua lif ic a ç ã o :

R E N IV A L F E R N A N D E S

1 6 -P re s id e n le

P a ra in fo rm a ç õ e s re la t iv a s à p a r t ic ip a ç ã o n o Q S A , a c e s s a r o E -C A C com ce rt if ic a d o d ig ita l o u c om p a re c e r a um a u n id a d e d a R F B .

Em it id o n o d ia 2 3 /0 1 /2 0 1 6 à s 0 0 :5 3 (d a ta e h o ra d e B ra s ília ) .

@ C o p y r ig h l R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il- 2 3 /0 1 1 2 0 1 6
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M A N I F E S T A Ç Ã O E M A P O I O D E P E S S O A JU R ÍD IC A

R a z ã o S o d a l : C O O P E R A T I V A D E T R A B A L H O D O S A G E N T E S

E C O L O G I C O S D E G U A N A M B I

C N P : 0 9 . 1 0 6 . 0 2 7 / 0 0 0 1 - 3 8

E n d e r e o : R A L F R E D O A L V E S B O A S O R T E

B a i r r o : A R A U O N ° . 2 5 3

C id a d e : G U A N A M B I U F : B A

N o m e d o r e r e s e n t a n t e l e a I : L U Z I A S A N T A N A P E R E I R A

A en tid a d e a c im a q u a l if ic a d a , p e s s o a ju r íd ic a d e d ire i to p r iv a d o , le g a lm e n te

c o n s t i tu íd a , v em , n o s te rm o s d o a r t . 9 ° , ~ 2 ° , V I d a L e i n ° . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s tra r o s e u

a p o io à in ic ia t iv a d a A sso c ia ç ã o C o m u n i t á r i a P a r a o D e s e n v o l v im e n t o A r t í s t i c o e

C u l t u r a l d e G u a n a m b i , in s c r i ta n o C N P ] s o b o n ° . 2 4 . 1 7 4 . 4 5 6 / 0 0 0 1 - 3 6 , q u e tem

in te re s s e em re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e

R ad io d ifu s ã o C om u n itá r ia n e s ta lo c a l id a d e .

D e c la ro , a in d a , q u e a e n t id a d e a p o ia d o ra tem d om ic í l io n a á re a p re te n d id a

p a ra a p re s ta ç ã o d o s e rv iç o .

G u a n am b i - B A 1 6 d e fe v e re iro d e 2 0 1 6

.~

L U Z IA S A N T A N A P E R E IR A

A ss in a tu ra

_ P a ra s e r c o n s id e ra d a v á l id a , e s ta d e c la ra ç ã o d e v e rá s e r a c om p a n h a d a d e c ó p ia d o c om p ro v a n te d e in s c r iç ã o

n o C ad a s tro N a c io n a l d e P e s s o a s J u r íd ic a s (C N P J ) e d a a ta d e d e iç ã o o u T e rm o d e P o s s e d o D e c la ra n te .
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;', "0 I ATA D E ASSEM BLEIÀ G ER AL EXTR AO R D IN ÁR IA (AG E)' f.'yuC,''ê.'I..'J' "\

C O O PER ATIVA D E TR ABALH O D O S AG EN TES EC O LÓ G IC O S D E G U AN AM BI ~ S ~_)
R EALIZAD A EM 11/11/2013. \,< :~~,~>

C N PJ N °: 09.106.027/0001-38 N IR E N ° 29400034926

Aos 11 (onze) d ias do m ês de. novem bro de 2013 (do is m il e treze), às 16 (dezesse is) horas, em

segunda convocação. C om presença de 13 (treze) cooperados, tendo em vista quórum legal, núm ero

sufic iente para in íc io dos traba lhos, reun iram -se em Assem ble ia G era l Extraord inária os cooperados

da C O O PER ATIVA D E TR ABALH O D O S AG EN TES EC O LÓ G IC O S D E G U AN AM BI, inscrita no-

C N PJ sob nO09.106.027/0001-38 estabelecida na Avenida Vereador Vá D onato, nO211, N ova O linda, .

nesta cidade de G uanam bi, Estado da Bahia , C EP: 46.430-000 reg istrada na JU C EB (Junta

C om ercia l do Estado da Bahia) sob o N IR E nO 29400034926 em 26/09/2007. N a abertura da reunião,

assum iu os traba lhos o Sr. N O IL TO N SAN TO S N ASC IM EN TO - Presidente, que convidou os dem ais

m em bros do C onselho de Adm in istração para fazerem parte da m esa. Tam bém fo i convidado a m im ,

S r. AN G ELO G O N Ç ALVES PO LO N para lavrar a presente A ta. Para deliberarem sobre o assunto

constante no "Edita l de C onvocação" a seguir descrito e cu ja convocação fo i e fe tuada de acordo com

a le i e com o Estatu to Socia l e publicado no Jorna l O PO PU LAR no dia 01/11/2013 pag.11. Após as

palavras de boas vindas do Sr. P residente, passam os à le itura do Edita l. O Presidente da

C O O PER ATIVA D E TR ABALH O D O S AG EN TES EC O LÓ G IC O S D E G U AN AM BI, no uso das

i.. ::'u ições que lhe confere o Estatu to Socia l, convoca os cooperados, que nesta data 3ão em núm ero

de 20 (vin te), para se reunirem em Assem ble ia G era l Extraord inária , a rea lizar-se N :tJ<ua A lfredo

A lves Boa Sorte nO253, Bairro A raú jo na cidade de G uanam bi, estado da Bahia , C EP>:'~ ,6 ;1 !-30-000,às

15:00 horas do dia 11/11/2013, com a presença de 213 (do is terços) dos cooperac9s:.em prim eira

convocação; às 16:00 horas, com a presença de m etade m ais um dos associadS 's, :orn segunda

convocação; ou às 17:00 horas, com a presença de no m ín im o 10 (dez) cooperaé:fo~1 em terce ira
:1 ::'.,- ,- r' • .-"

convocação, para deliberarem sobre a seguin te O rdem do D ia: 1) Adm issão 'ç,()operados .da

C O O TAEG ; 2) E le ição do novo C onselho de Adm in istração e C onselho F isca l e seus suplentes da

C O O TAEG ; 3) A lteração da A tiv idade Econôm ica da C O O TAEG ; 4) M udança de endereço da

C O O TAEG ; Passando a 1a ordem do dia : Adm issão C ooperados da C O O TAEG , o Sr. P residente

exp licou que torneou-se necessária a adm issão de novgs cooperados da C O O TAEG , visando

adequar o Estatu to ao padrão m ín im o exig ido pela leg is lação de regência que são 20 (vin te)

cooperados. Assim sendo, após am plo debate, o S r. P residente leu para todos, os nom es dos

cooperados que serão adm itidos na cooperativa S ra. VER A LU C IA C O STA C ASTR O , portadora do

(' •....~ nO050.012.145-13 R G nO4475057 SSPIBA , brasile ira , casada, catadora, residente e dom icilipda

à R ua Vald ir Pere ira , nO 500, Bairro Industria l, no m unicíp io de G uanam bi - Bahia , C EP: 46.430-000;

S ra. ER IC A C O STA C ASTR O , portadora do C PF nO 035.892.755-29 e R G nO 1464562466 SSPIBA ,

brasile ira , un ião estáve l, catadora, residente e dom iciliada à R ua Boa V ista , s ln , Bairro Industria l,

m unicíp io de G uanam bi - Bahia , C EP: 46.430-000; S ra. LU ZIA SAN TAN A PER EIR A, portadora do

C PF nO 338.559.515-00 R G nO 3531101 SSPIBA , brasile ira , d ivorc iada, catadora, residente e

dom iciliada à R ua Presidente C afé F ilho, nO 39, Bairro N ovo H orizonte, m unicíp io de G uanam bi _

Bahia , C EP: 46.430-000, S r. O SC AR IN O D E C AR VALH O TEIXE IR A , portador do C PF nO

290.718.875-53 R G nO 0328668605 SSPIBA , brasile iro , casado, catador, residente e dom iciliado à

R ua Palm ira C ardoso, s ln , Bairro A lvorada, m unicíp io de G uanam bi - Bahia , C EP: 46.430-000; S r.'

PED R O D E JESU S SAN TO S, portador do C PF nO 361.151.185-49 R G nO 0705831370 SSPIBA

brasile iro , casado,catador, residente e dom iciliado à R ua Benevaldo A lves Boa Sorte , nO 253, Bairr~

A raú jo , m unicíp io de G uanam bi - Bahia , C EP: 46.430~000; S ra. IR EN E JO SEFA D A SILVA R O SEN O
,

portadora do C PF nO 012.020.425-89 R G nO 0851262090 SSPIBA , brasile ira , un ião estáve l, catadora,

residente e dom iciliada à R ua Barto lom eu D ias, nO21, Bairro N ovo H orizonte, m unicíp io de G uanam bi

- ~Bahia , C EP: 46.430~000; S r. JAZIEL C O N ~EIÇ ÃO , portador do C PF nO 260.615.988-82 R G nO
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~-29.71~~552-0 SSP/SP, brasileiro, casado, catador, residente e domiciliado à Avenida presidente(~~~'~~d'::-')

nO 511, Bairro Novo Horizonte, município de Guanambi - Bahia, CEP: 46.430-000, Sr. J6súÉ:'/'

TEIXEIRA DE OLIVEIRA, portador do CPF nO385.787.865-72 RG nO9297737 SSP/SP, brasileiro,

casado, catador, residente e domiciliado à Rua Sebastiao Alves Boa Sorte, s/n, Bairro Araújo,

município de Guanambi - Bahia, CEP: 46.430-000; Sra. MARIA EUNICE Ro.DRIGUES, portadora do
CPF nO 024.051.025-95 RG nO 13.282.502-37 SSP/BA, brasileira, solteira, catadora, residente e

domiciliada à Rua Fernão Dias, nO185, Bairro Monte Pascoal, município de Guanambi - Bahia, CEP:
46.430-000, Sr. ANTo.Nlo. NASCIMENTO. CERQUEIRA, portador do CPF nO645.119.955-91 RG nO

05.418.296-45 SSP/BA, brasileiro, solteiro, catador, residente e domiciliado à Rua Francisco Bezerra,
205, Bairro Alvorada, município de Guanambi - Bahia, CEP: 46.430-000; Sr. ABELlNo. LIMA DE
ALMEIDA, portador do CPF nO 376.799.455-00 RG nO 3.909.280 SSP/BA, brasileiro, divorciado,

catador, residente e domiciliado à Rua 02 - B Urbis, nO06, Bairro BNH, município de Guanambi -

Bahia, CEP: 46.430-000; Sra. MARIA Jo.SE DA CRUZ PRATES, portadora do CPF nO437.053.165-

91 RG nO0426887875 SSP/BA, brasileira, união estável, catadora, residente e domiciliado à Rua A,

nO 230, Bairro Santo André, município de Guanambi - Bahia, CEP: 46.430-000; Sra. MARIA

CANDIDA DA SILVA Do.NATo., portadora do CPF nO460.741.475-15 RG nO07.253.111-85 SSP/BA,

brasileira, solteira, cat~dora, residente e domiciliada à Rua Niterói, S/N, Bairro Santa Luzia, município
de Guanambi - Bahia, CEP: 46.430-000; os quais foram aprovados por unanimidade, decidiu-se,

então, que os cooperados admitidos fizessem parte da reunião e quem tivesse interesse colocasse

, JS nomes para chapa de votação,. para 2a ordem do dia; Eleição do no~() Conselho de
Administração e Conselho Fiscal e seus Suplentes da Co.o.TAEG; Ficou aprova'Qci'fJàra o novo
Conselho de Administração, para o novo mandato de 03 (três anos) os seguintes .~~'rn~s: Diretora

Presidente a Sra. LUZIA SANTANA PEREIRA, Diretor Financeiro Sra. ERICA COSTA CASTRO. e
Diretor Administrativo Sr. JAZIEL Co.NCEIÇÃo., para o Conselho Fiscal, para o manCJatode 01 (um

ano) o Sr. PEDRO. DE JESUS SANTo.S, No.lLTON SANTo.S NASCIMENTO.' E ANGELO.

Go.NÇALVES Po.Lo.N e seus Suplentes CLEMENTE DE CASTRO., Jo.SUÉ TEIXEIR~))E o.LlVEIRA

E Jo.SÉ FRANCISCO. CAETANO., 3a ordem do dia; Alteração da Atividade Econômica daCo.o.ATEG;

em votação unânime ficou aprovado alteração para as seguintes atividades para o CNAE nO

46877/01 - Comércio Atacadista de Resíduo de Papel e Papelão, CNAE nO4687-7/03 - Comércio

Atacadista de Resíduos e Sucatas Metálicos, 4a ordem do dia; Mudança de endereço da Co.o.TAEG;

em votação unânime ficou aprovado o endereço RUA ALFREDO. ALVES BOA So.RTE, nO 253,

BAIRRO. ARAÚJO., na cidade de Guanambi, estado da Bahia, CEP: 46.430-000. Por fim ficaram

aprovadas, as alterações do Estatuto Social, com a concordância de todos os presentes.

r lsseguindo, O Presidente agradeceu a confiança por todos nele depositada e franqueou a palavra 'a

quem dela quisesse fazer uso. Nada mais havendo a tratar e como ninguém máis se pronunciou,

anova Presidente do Conselho de Administração Sra. LUZIA SANTANA PEREIRA deu por
encerrados os trabalhos, e eu, Sr. ANGELO. Go.NÇALVES Po.Lo.N, que servi de secretário, lavrei a

presente Ata que, após lida e achada conforme, contém as assinaturas de todos os cooperados

presentes. A presente Ata que, após lida e achada conforme, contém as assinaturas de todos os

cooperados presentes. A presente Ata é transcrição fiel da lavrada no Livro de Atas de Assembleia

Geral Extraordinária da Co.o.PERATIVA Q . TRABALHO. Do.S AGENTES ECo.LÓGJC.QS DE .

GUANAMBI. Guanambi, 11 de nOV~brQ\:~~ í '~ v '- . <~~,~G,"(lO?1b-,.
• A I? /'I' .' ~ . ~ < ; ; , . ( , - - ~ ~ : '. th 7 J . ;Y '

U;V ~ t1J "ftw. /'<::tS. . . ,'G:'<;" , . -'"..... ~
. ~ ",tf!t < ;" . ."

ÂNGEL Go.NÇ VES"po.Lo.N {(,,~~,;('/~t:i: 'T a b e lh :m a to d e Nohs e Fi' t e s to d e Gúànambi \~ v ~

• . ~''''';,?i&; R u a H u m b e r to d e C i \m p ü s , c - C e n t r o - T e l . ! 7 7 \ .} ~}:r.90'
cretano ;.~~.~~:/~.<' Re- nheCú por SEi'iELKqfjC ,12 firm.a(s) A H G fL O - ' • • .:"1,{

~

-i% rt:ú:~'''' I~il i . ! 'I r " t 'i J ' 1'1.1 11<87QO) I ..• ~ A \ jT . \ jA r 'E R r I~ 't . - ."
" c - J . t i ; . \ . . " ,;J:;,..y .r:.c:....'.., 7 ~ J . . ; , ~ ~ ~ :J I .LJ.1 \ . . J '; ; : . t i .. J 111.HI, r c . "r; '\""
t J t . . . . O ~ ~ ê/" ;~ }'~" ' ,L ! ; . ) .0 • • 0 • • • • . . • • • 0 • • • • • " • • • • • • 0 •••• " •• 1..

" , ~ E m lJ :'$. 4 ,2 6 T .~ L : " l 2 ,3 4 T tü: R l6 ,6 0 /

LUZIA ANTANA PEREIRA ,a.(f?:&- S eU ) i < • . 1 : . - / ~
Presidente 'c.~tG~CfJ G E R v A s t tV E ~ lR 1 B L R O _ ' ! d. li,,' ~,

G u a n am b i , 1 7 d e iu lh o n'":? ,,'(,
. - ~"-'.~'

..:J.Y./

ê.;,~")é'
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~ /1 J IJ w ~ f ) I l . i 0

t iR O R O D R IG U E S O A R E S

C P F : 1 3 7 .1 7 0 .3 0 5 -1 5

R G : 1 .6 2 6 .4 1 6 S S P /B A

j a n U ~ ~ , 9A. o lo s .1 r o
IA R A C A M IL A M A T O S D A S IL V A

C P F : 0 1 8 .2 1 1 .8 4 5 -2 1

R G : 1 1 .3 7 5 .3 7 1 -3 2 S S P /B A

. .

C o o p e ra d o s :

oN~s~~~~'ib
N O IL T O N S A N T O S N A S C IM E N T O

C P F : 4 2 8 .6 7 7 .5 4 5 -3 4

R G : 3 .4 5 6 .8 2 0 S S P /B A

o J I~ \ ' ' ' 'W \o . .~ \ l ÍÃ Q d s 1 !U -e ~ D ~
M A R IV A L D A N O G U E IR A C H A V E S .

C P F : 2 6 4 .1 5 9 .4 1 5 -3 4

R G : 0 2 .4 0 5 .8 5 1 -3 5 S S P /B A

\ ( "

~ ~ C \ r à l n ~ ~ Ç ~ à : j)

C L E M E N T E C A S T R O

C P F : 4 7 0 .5 4 8 .2 4 5 -0 4

R G : 4 .4 7 8 .0 5 8 S S P /B A

~ ~

J O S E F R A N C IS C O C A E T A N O

C P F : 0 0 4 .7 5 9 .1 5 5 -2 6

R G : 5 .2 7 7 .8 9 5 S S P /B A

'J ~ ~C G ~ en:z;; ck ~~L-,
L U IZ F E R N A N D O M A T O S D A S IL V A

C P F : 0 2 5 .9 4 2 .0 2 5 -5 0

~ :1 3 7 5 1 3 S S P /B A '~ i ) ( )
a~ 4 ,ç fQ ~

M A R C E L O D A S IL V A P O L O N

C P F : 9 4 8 .4 3 8 .1 3 5 -9 1

R G : 0 8 .6 9 3 .1 4 8 -2 3 S S P /B A

(A b a )1 /~ 1 J~ Q d tN ~ f1 9 '\P t - o
M A R IA J O S E D A C R U Z P R A T E S

C P F : 4 3 7 .0 5 3 .1 6 5 -9 1

R G : 0 4 2 6 8 8 7 8 7 5 S S P /B A

O ~ .~/1J6 ~ D r7 e v
G IL B E R T O P E R E IR A D E S O U Z A

C P F : 5 7 7 .8 0 3 .8 2 5 -9 1

R G : 0 9 .1 0 9 .3 8 1 -3 0 S S P /B A

( ) ) / ~ o i . ( j f J j~
O S C A R IN O D E C A R V A L H O T E IX E IR A

C P F : 2 9 0 .7 1 8 .8 7 5 -5 3

R G : 0 3 .2 8 6 .6 8 6 -0 5 S S P /B A

c f l t:7~ ( 1 e ~

M A U R O R O D R IG U E S

C P F : 3 9 3 .1 2 4 .0 2 5 -8 7

R G : 4 .0 8 9 .0 3 5 S S P /B A

. /

k c ~ e C 9 X ? 'tO L ~ .

E R IC A C O S T A C A S T R O

C P F : 0 3 5 .8 9 2 .7 5 5 -2 9

R G : 1 4 6 4 5 6 2 4 6 6 S S P /B A
- (
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, L _ tLv.£Q (, G~_J
Z ~ N C E IÇ A O y:;,cc;)

C P : 260 .615 .988 -82 i .-

R G : 29 .715 .552 -0 S S P /S P

~fC7~~~~
M A R IA E U N IC E R O D R IG U E S

C P F : 024 .051 .025 -95

R G : 13 .282 .502 -37 S S P /B A

~--"'-O £~ ~.~rt11
A B E L lN O L IM A D E A LM E ID A (

C P F : 376 .799 .455 -00

R G : 3 .909 .280 S S P /B A

R O S E N OIR E N E JO S E F

C P F : 012 .020 .425 -

R G : 08 .512 .620 -90

A N T O N IO : " 'T o C E R Q U E IR A

C P F : 645.119.955-9~'?~:Jlí

R G : 05 .418 .296 -45 Q/BA

" '# /
~A~ L t{2,g[c2:,Li.%h

O S U E T E IX E IR A D E O LIV E IR A

C P F : 385 .787 .865 -72

R G : 9 .297 .~ 1

Clt•. , JU N T A C O M E R C IA L D O E S T A D O D A B A H IA

~ C E R T IF IC O O R E G IS T R O E M : 25/07/2014 S O B N °: 97396775

JUCEBprotocolo: 14/025854-0, D E 04/06/20,1,4. /)'

" E m presa :29 4 0003492 6 IJ/:'lw ~1<4~.
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS '-------c- , ------

AGENTES ECOLOGICOS DE GUANAMBI H É L IO P O R T E LA R A M O S

S E C R E T A R IO -G E R A L

:- 0 -- " '.

(:' '.:

( r '-.. - r
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• Receita federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

09.106.027/0001-38

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/09/2007

NOME EMPRESARIAL

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AGENTES ECOLOGICOS DE GUANAMBI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

COOTAEG

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

46.87-7-01 - Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

46.87-7-03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

214-3 - COOPERATIVA

LOGRADOURO

R ALFREDO ALVES BOA SORTE
NÚMERO

253

COMPLEMENTO

CEP

46.430-000

BAlRROIDISTRITO

ARAUJO
MUNiCíPIO

GUANAMBI

UF

BA

ENDEREÇO ELETRÓNICO

contab i1idade.u ran d i@bol.com.br

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

.****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

•• ***•••

TELEFONE

(77) 9993-2143

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/09/2007

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

.*******

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 23/01/2016 às 16:08:35 (data e hora de Brasília).

I Consulta aSA / Capital SoCial I Iyoltâr I
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C onsu lta Q uad ro de S óc io s e A dm in is tra do re s - Q SA

CNP J :

NOM E

EM PRESAR IA L :

C AP ITA L SOC IA L :

09 .106 .027 /0001 -38

COOPERAT IVA DE TRABALHO DOS

AG ENTES ECO LOG ICO S DE GUANAM B I

R $ 1 .000 ,00 (H um m il re a is )

O Q uad ro de S óc io s e A dm in is tra do re s (Q SA ) cons tan te da base de dados do C adas tro N ac iona l da P essoa Ju ríd ica (C N P J) é o

segu in te :

N om e /N om e

Em p resa ria l:

Q ua lifica ção :

N om e /N om e

Em p resa ria l:

Q ua lifica ção :

N om e /N om e

Em p resa ria l:

Q ua lifica ção :

LU Z IA SAN TANA PERE IR A

16 -P re s iden te

ER IC A CO STA CASTRO

1O -D ire to r

JA Z IE L CONCE IC AO

1O -D ire to r

P a ra in fo rm ações re la tiva s à pa rtic ip a ção no Q SA , acessa r o E -C AC com ce rtificado d ig ita l o u com pa re ce r a um a un idade da R FB .

Em itid o no d ia 23101/2016 às 16 :10 (da ta e ho ra de B ras ília ).

11,;) C opy rig h t R ece ita F ede ra l do B ra s il - 2 3 /0112016
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M A N IF E S T A Ç Ã O E M A P O IO D E P E S S O A JU R ÍD IC A

R a z ã o S o c ia l : A S S O C IA C A O A T L E T IC A P O R T U G U E S A D E M A N D A C A R U

C N P : 1 4 .5 6 6 .9 2 4 /0 0 0 1 - 6 4

E n d e r e o : R O A Q U IM C R A V E S

B a ir r o : S A N T O A N T O N IO N ° . 3 5 4

C id a d e : G U A N A M B I U F : B A

N o m e d o r e r e s e n t a n t e l e a I : E L C IM A R D E O L IV E IR A P IM E N T E L

A e n t id a d e a c im a q u a l i f ic a d a , p e s s o a ju r íd ic a d e d ir e i to p r iv a d o , le g a lm e n te

c o n s t i tu íd a , v em , n o s te rm o s d o a r t . 9 ° , ~ 2 ° , V I d a L e i n O .9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s tr a r o s e u

a p o io à in ic ia t iv a d a A s s o c ia ç ã o C o m u n i t á r ia P a r a o D e s e n v o lv im e n t o A r t í s t i c o e

C u l t u r a l d e G u a n a m b i , in s c r i ta n o C N P } s o b o n O .2 4 .1 7 4 .4 5 6 /0 0 0 1 - 3 6 , q u e tem

in te r e s s e em r e c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e

R a d io d ifu s ã o C om u n i tá r ia n e s ta lo c a l id a d e .

D e c la ro , a in d a , q u e a e n t id a d e a p o ia d o ra tem d om ic i l io n a á re a p re te n d id a

p a ra a p re s ta ç ã o d o s e rv iç o .

G u a n am b i - B A 1 6 d e fe v e re i ro d e 2 0 1 6

f/b/rwLLJ~Jaa 0 ~
E L C IM A R D E O L IV E IR A P IM E N T E L

A s s in a tu r a

A T E N Ç Ã O :

_ P a ra s e r c o n s id e ra d a v á l id a , e s ta d e c la r a ç ã o d e v e rá s e r a c o m p a n h a d a d e c ó p ia d o c o m p ro v a n te d e in s c r iç ã o

n o C a d a s tro N a c io n a l d e P e s s o a s J u r íd ic a s (C N P J ) e d a a ta d e e le iç ã o o u T e rm o d e P o s s e d o D e c la r a n te .
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• Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

14.566.924/0001-64

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/10/2011

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO ATLETICA PORTUGUESA DE MANDACARU

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PORTUGUESA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZAJURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R JOAQUIM CHAVES

CEP

46.430-000
BAlRROIDISTRITO

SANTO ANTONIO

NÚMERO

354

MUNIClplO

GUANAMBI

COMPLEMENTO

A

UF

BA

ENDEREÇO ELETRÓNICO

mirio@gni.com.br

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

TELEFONE

(77) 3451.7736

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

19/10/2011

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 23/01/2016 às 01:01:52 (data e hora de Brasília).

I Col1sLJlta aSAl Capital Socia,l I I \l9ltar I
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Cartório
Registro de Imóveis e Anexos
DALCIR.R.FERNANDES

OFICIAL

.,'
"

,
l-

ATA DE ELEIÇ'AO E POSSE DA SEGUNDA DIRETORIA DA
- I r '

ASSOCIAÇAO AI TLETICA PORTUGUESA DE MANDACARU _

, GUANAMBI - BAHIA

Ata de Eleição e Pokse da Diretoria da Associação Atlética Portuguesa de

Mandacaru. Aos vintJ e um dias do mês de janeiro de 2014 (21/01/2014), às
I

19:00 horas na sedei localizada à Rua Joaquim Chaves, nO 354-A _ Bairro'

Santo Antônio - Guanambi (BA), reuniu-se o presidente e o vice-presidente da
I .

'Associação Atlética Fjortuguesa de Mandacaru, o limo. Elcimar de Oliveira

Pimentel e o limo. W~slei Lucas da Silva Bomfim, respectivamente, a fim de
I

deliberar a seguinte ordem: Indicação e posse dos membros da diretoria para o

biênio 2014/2015, onde foram apresentados os seguintes nomes: Cargo de

Diretor de Recursos l' Humanos: Erivaldo da Silva Santos; Cargo de

Assessoria de Imprensa e Secretaria: Bizmarque de Oliveira Souza; Cargo de

Diretor Financeiro: Sil~ano de Araujo Braga; Cargo de Diretor de Marketing e

Projetos: Jonathan Ruan Neves e Cargo de Diretor de Esportes e Social:

Tiago Neves dos Santos. No mesmo dia, hora e local os mesmos tomaram

posse. Nada mais havendo a se trat,3'k eu, Elcimar de Oliveira Pimentel lavrei a

presente ata, que será assinada por mim e demais membros da diretoria
I

presentes. Guanambi (BA), 21 de Janeiro de Dois Mil e Quatorze.

~a/l c1ef}AiWA/la 0ratdi "
I '.
!

~c';::;2~z, 1I\f
3
E l !O N A T q D E J J ( , ) l " :~ ~ CARTÓRIO DE REGISTRO DE rIr E DOC. E DAS.-".'.::...~"' ..;: PR()TEQO DE GUilNí ..M~,.Lr I

~ .m r B ~ r r n s A'UTENT!'C;':., ',:/'::":' PESSOAS JUR DICAS. COMARCA DE GUANAMBI.BA .
..,~, I Protocolado sob no 4 ~ 1 _ ; ,v _ ' _

:. I ,H1R 2 0 1 4 . ' Registrado.no livro • - às fls. ) 69
- ( ~ " 1 1-\0, U. Sob nO de ordem

'd\ I G2(l(Jel /\/rJlslda I.éH'Je'ÇJGuanambi/BA, ae de~
) : i t l p d e c n r n p o l ' 8 6 . Ce " 1 - S N I [ '/C ~ J T C

. • • • . 4 t i ,~'Jo.'ooo G u , n f l 'O ,b l - ~ ~ 1 1 1 , Dalc; Rodrigues nandes. Oficial

'- (.. Mgrlôve Melina Medeir 111Ul Oficial

( ) l ) \ t S S O A S J~C{'t:o'
ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA PORTUGUESAde MANDACARU $'tQ~s t - ~

R u a J o a q u i i n C h a v e s , n ' 3 5 4 -A - B a i r r o S a n to A n tô n io - G u a n a m b i • B a h i a /f 1
9

~

I
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C o n s u lta Q u a d ro d e S ó c io s e A d m in is t r a d o re s - Q S A

C N P J :

N O M E

E M P R E S A R IA L :

C A P IT A L S O C IA L :

1 4 .5 6 6 .9 2 4 /0 0 0 1 -6 4

A S S O C IA C A O A T LE T IC A P O R TU G U E S A D E

M A N D A C A R U

O Q u a d ro d e S ó c io s e A d m in is t r a d o re s (Q S A ) c o n s ta n te d a b a s e d e d a d o s d o C a d a s tro N a c io n a l d a P e s s o a J u r íd ic a (C N P J ) é o

s e g u in te :

N o m e /N o m e

E m p re s a r ia l:

Q u a li f ic a ç ã o :

E LC IM A R D E O L IV E IR A P IM E N T E L

1 6 -P re s id e n te

P a ra in fo rm a ç õ e s re la t iv a s à p a r t ic ip a ç ã o n o Q S A , a c e s s a r o E -C A C c o m c e r t i f ic a d o d ig ita l o u c o m p a re c e r a u m a u n id a d e d a R F B .

E m it id o n o d ia 2 3 /0 1 /2 0 1 6 à s 0 1 :0 2 (d a ta e h o ra d e B ra s llia ) .

@ C o p y r ig h t R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il - 2 3 /0 1 1 2 0 1 6
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M A N IF E S T A Ç Ã O E M A P O IO D E P E S SO A JU R ÍD IC A

R a z ã o S o c ia l : C O O P A G R IC O L A D E IR R IG A C A O D O P R O J E T O D E

C E R A IM A L T D A

C N P : 1 4 .1 3 0 .7 7 7 /0 0 0 1 - 8 5

E n d e r e o : L O C P E R IM IR R IG D E C E R A IM A

B a ir r o : D I S T R IT O C E R A IM A N ° . S /N ,

C id a d e : G U A N A M B I U F : B A

N o m e d o r e r e s e n t a n t e l e a I : V A N D E R L E I F L O R E N C IO D O S S A N T O S

A en tid a d e a c im a q u a lif ic a d a , p e s so a ju r íd ic a d e d ire i to p r iv a d o , le g a lm e n te

c o n s t i tu íd a , v em , n o s te rm o s d o a r t . 9 ° , ~ 2 ° , V I d a L e i n ° . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s tra r o s e u

a p o io à in ic ia t iv a d a A s s o c ia ç ã o C o m u n i t á r ia P a r a o D e s e n v o lv im e n t o A r t í s t i c o e

C u l t u r a l d e G u a n a m b i , in s c r i ta n o C N P ] s o b o nO .2 4 .1 7 4 .4 5 6 /0 0 0 1 - 3 6 , q u e tem

in te re s s e em re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e

R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia n e s ta lo c a l id a d e .

D ec la ro , a in d a , q u e a e n tid a d e a p o ia d o ra tem d om ic il io n a á re a p re te n d id a

p a ra a p re s ta ç ã o d o s e rv iç o .

G u a n am b i - B A 1 6 d e fe v e re iro d e 2 0 1 6

V a v v d lo J J \ 't ~~l(' L ;
.V A N D E R iE Ib F I~ J~ ]~ L C IOD O S ~A ~

A ss in a tu ra

A T E N Ç Ã O :

_ P a ra s e r c o n s id e ra d a v á lid a , e s ta d e c la ra ç ã o d e v e rá s e r a c om p a n h a d a d e c ó p ia d o c om p ro v a n te d e in s c r iç ã o

n o C a d a s tro N a c io n a l d e P e s so a s Ju r íd ic a s (C N P J ) e d a a ta d e e le iç ã o o u T e rm o d e P o s s e d o D e c la ra n te .
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

14.130.777/0001-85
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/10/1974

NOME EMPRESARIAL

COOP AGRICOLA DE IRRIGACAO DO PROJETO DE CERAIMA LTOA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

COOPERC

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

01.19-9-99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não especificadas anteriormente
01.33-4-99 - Cultivo de frutas de lavoura permanente não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

214-3 - COOPERATIVA

LOGRADOURO

LOC PERIM IRRIG DE CERAIMA

NÚMERO

SN

COMPLEMENTO

CEP

46.430-000

ENDEREÇO ELETRONICO

BAlRROIDISTRITO MUNIClplO

GUANAMBI

TELEFONE

UF

BA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*••••

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 23/01/2016 às 01 :12:06 (data e hora de Brasília).

I Consulta gSAI Capital;Social I

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

14/05/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

•• *"' ••••

Página: 1/1
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__ ,"",==-'_,="':::, ==..===========c....::..==c==.-=--"'-"'- ---------------------

~.>-.

Cooperativa Agrícola de Irriga~':io do I'rojl'!o dl' Cl'raíllla Ltda.

CNP.J: 14.130777/0001-SS lllsc. Est. 13.2 1ó.593-FolIl': (77) 3493-2053

..~

NIRE NU, 2940000127 1

AT!

ATA DA REUNIÃO DE POSSE DA NC,VA DIRETORIA DA COOPERATIVA
AGRÍCOLA DE IRRIGAÇÃO DO PROJ[T() DE CERAÍMA LTDA., ELEITA NA

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REAl .IZi\[)A EM 24/03/2014.
Aos vinte e cinco dias do mês de março cio lIno de clois mil e quatorze (25/03/2014),

reuniram-se na sede da Cooperativa, ás 16:00 horas os novos membros dos Conselhos de
Administração e fiscal da Cooperativa, eleitos na Assenlbléia Ceral Ordinária realizada em
24/03/2014 e o representante da CODEVASF Sr Laulcste Castro Públio. Aberta a reunião
pelo presidente Sr. Vandcrlei f1orêncio dos Santos, este convidou para presidir a reunião o Sr.
Lauleste Castro I>úblio e para secretariar os trahalhos a Sra. ! ita de Cússia C<Jstro Santos
dando início acordaram que irá prevalecer a decisão da Asscmbkia nos scguiJitc~ !,ontos:
eleitos para o CONSELHO DE ADMINISTRl (:;\0 com mandato de 04 (quarr;ü> êNlOS de
25/03/2014 a 25/03/2018 os seguintes associ[ldos: PHESIOE T~:.- com 55(ci"(f(lÜenta e
cinco) votos - Vanderlei Florêndo dos Santos, brasileiro, maior, casado,' agricultor,

residente CJ Rosa, 4 - Ceraíma no município de (iuanambi.HA CEpo 4ó.430-000jlolta
f

.lor do
RG 5682467 SSP/BA e CPF 675.839.705-04; V'CE- pn.:SIDE~ ITE - com 10 (~C7.) \otos-
Marco Antônio Fraga da Silva, brasileiro, Ill<lior, casado, <lgricultor, residcntt.: !\v.

Algarobas, 44 BX - Ceraíma no municipio de CJuanambi-BA, CEpo 46.430-000 , portador do
RG 07.983.979-77 SSP/BA e CPF 623.413.755-53 ; SEC!U~T!' RIO - com 10 votos -
Salvador Pedro dos Santos, brasileiro, maior, casado, agricultor, residente Rua Minas
Gerais,138 _ Ceraima no município de Guanarnbi-B/\, CL-:P- 46.'130-000, portador do RG
03208534-62 SSP/BA e CPF 125.203.905-06: EFETIVO com 11(onze) votos - Manoel
Sebastião da Silva, brasileiro, maior, casado, agricultor, residente Rua Eduardo Magalhães,
82 _ Ceraíma no município de Guanambi-BA, CFP 46.430-00 portador elo RG 04.268.925-26
SSP/BA e CPF O 17.023.728-12; EFETIVO - com 07 (sete) votos - Adelício Teixeira,
brasileiro, maior, viúvo, agricultor, residente Ru,l José Barbosa.62 - Ceraíma no município de
Guanambi-BA, CEP- 46.430-000, portador cio 1(( i 2.940.373 SSPIHA c CPF 289_066.676-04;
SUllLENTE _ com 06 (seis) votos - Carlos Fernandes .. obrin!to. brasileiro, maior, casado,

agricultor, residente Rua Mato Grosso, 59 - Ceraíl11a, no município de Guanambi-BA, CEP-

46.430-000, portador do RG 1.746.037 SSP/13A c CPF 095l08.075-91 e S j PLENTE - com
04 (quatro) votos - Joaquim José da Silva, br,bi!eirn, maior, casado, agricultor, residente
Rua Goiás, 29 _ Cemíma no Município de Guan,ll11bi-13A, CEP- :\(lAJO-OOO, portador do RCJ

4.477.835 SSP/BA e CPF 230.421.765-68. [Jeitos para () =Ol ~5iELHO FISCAL com o
mandato de 01 (um) ano de 25/03/2014 a 25/03/2015 os seguíntes associados: EFETIVO-
com 03 (três) votos - Valdir llcrcira Gomes, brasileiro, maior, casado, agricultor, residente
Tv. Teixeira de Freitas, 59 - Centro, no 1111111icípiode CiU<1nambi-I3A, CEP 46.430-000
portador do RG 02270571 63 SSP/13A e CPF 345.755.295-91: E -,'ETIVO - com 06 (seis)
votos- João Rodrigues Dun'al, brasileiro, maiur, casado, agricultor, residente Rua Minas
Gerais, 129 _ Ceraíma no municípioldc Cual1élmbl-B/\. CEP- 46.430-000, portador do RG

~ h /\,t~~ .
~vv~Vj {W/.

/>\ ~
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Cooperativa Agricol:t de Irriga~'~o do 'rojelo de Ceraíllla LIda.

CNP.J: 14.130777/0001-85 IIlSl". 1':sl. LI.216,SlJ3-Folll': (77) 3493-2053

l • l" • ~ "'

" . .

c

NIRE N". 2940000127 1

. ' -.'
I

07352876 51 SSP /B A e CPF I04.846.205-6R~ EFETIVO - com 03 (três) votos - Izabcl

Mariana Cotrim, brasileira, maior, viúva, agl'icultol'(l, residente I\ua Eduardo Magalhães, 71
_ Ceraíma no município de Guanambi-B/\, CLI'- LI6.430-000, portadora do RCJ 2.226.721

SSP/BA e CPF 010.026.495-60; S U P L E N T E . com 02 (dois) votos - Delson Francisco

Paes, brasileiro, maior, casado, agricultor, residente na Rua C;oiás , 42 - Ccraíma no
município de Guanambi-BA, CEP 46.430.000, portador do RG 3.017.55'1 SSP/BA e CPF
287.252.395-20; SUPLENTE - com 02 (dois) votos - I n fô n io Fh lho d' Carvalho Filho,

brasileiro, maior, casado, agricultor, reslc\elllC Faz. illC\cO ,eraima, 3 _.. Ceraíma no
município de Guanambi-BA, CEP 46.430-00 portador do [~CJ 2.405.937 SSPIBA e CPF
062.625.035-87 e SUPLENTE - com 0,\ ( quatro) votos .. Albertino Teixeira de Araújo,

brasileiro, maior, casado, agricultor, rcsiclenlt: Rua Roraima)D - Ceraímn no Município de
Guanarnbi-BA, CEP-46.430-000, portador do I '( j 5 .6 5 g .2 ~ Q SSP/SP e CPF 315.764.515 -34.

Em seguida todos os eleitos foram empossac1ns automalicamente. E a partir desta data fica
autorizado pela diretoria, () presidente Sr. Vandcrlei Floreneio elos Santos juntanl~i1'~(;'C()m o

Secretário Sr. Salvador Pedro dos Santos, ~lssinar documentos ele interesse .da 'êtnpresa
inclusive movimentar contas bancárias. Nada mais a tratar, eu I~ita de Cássia Cas'~r() ~Sant()s,

secretaria "AOHOC", lavrei a presente ata, que depois de !icb e aprovada, será tlt'viddmente

assinada. Ceraíma - Guanambi -BA. 25/03/2014. . I J , • ,
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C on su lta Q u a d ro d e S ó c io s e A dm in is tra d o re s - Q S A

C N P J :

N O M E

EM PR E S AR IA L :

C A P IT A L SO C IA L :

1 4 .1 3 0 .7 7 7 /0 0 0 1 -8 5

CO O P AG R IC O LA D E IR R IG A C AO D O

PR O JE TO D E C ER A IM A L TD A

O Q uad ro d e S ó c io s e A dm in is tra d o re s (Q S A ) co n s ta n te d a b a se d e d a d o s d o C ad a s tro N a c io n a l d a P e sso a Ju ríd ic a (C N P J ) é o

se g u in te :

N om e /N om e

Em p re sa r ia l:

Q u a lif ic a çã o :

N om e /N om e

Em p re sa r ia l:

Q u a lif ic a çã o :

N om e /N om e

Em p re sa r ia l:

Q u a lif ic a çã o :

V AN D ER LE I F LO R EN C IO D O S

S AN TO S

1 6 -P re s id e n te

S A LV A D O R P ED RO DO S S AN TO S

1O -D ire to r

M AR CO AN TO N IO FR AG A D A S ILV A

1O -D ire to r

P a ra in fo rm a çõ e s re la tiv a s à p a rtic ip a çã o n o Q S A , a ce s sa r o E -C A C com ce rtif ic a d o d ig ita l o u com pa re ce r a um a u n id a d e d a R FB .

Em itid o n o d ia 2 3 /0 1 /2 0 1 6 a s 0 1 :1 3 (d a ta e h o ra d e B ra s ilia ) .

@ C op y r ig h t R e ce ita F e d e ra l d o B ra s il- 2 3 /0 1 /2 0 1 6
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M A N IF E S T A Ç Ã O E M A P O IO D E P E S S O A JU R ÍD IC A

N ° . 2 7

U F :B A

a I : P A U L O L E IT E A L V E S

R a z ã o S o d a l : A S S O C IA C A O D O S M O R A D O R E S D O B A IR R O V IL A N O V A

C N P : 0 2 .3 7 2 .3 3 7 /0 0 0 1 - 5 5

E n d e r e o : R C A S T R O A L V E S

B a ir r o : V IL A N O V A

C id a d e : G U A N A M B I

N o r n e d o r e r e s e n t a n t e le

A e n t id a d e a c im a q u a l i f ic a d a , p e s s o a ju r íd ic a d e d i r e i to p r iv a d o , le g a lm e n te

c o n s t i tu íd a , v em , n o s te rm o s d o a r t . 9 ° , ~ 2 ° , V I d a L e i n O .9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s t r a r o s e u

a p o io à in ic ia t iv a d a A s s o c ia ç ã o C o m u n i t á r ia P a r a o D e s e n v o lv im e n t o A r t í s t i c o e

C u l t u r a l d e G u a n a m b i , in s c r i ta n o C N P j s o b o n ° . 2 4 .1 7 4 .4 5 6 /0 0 0 1 - 3 6 , q u e tem

in te r e s s e em r e c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p a r a p r e s ta r o S e rv iç o d e

R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r ia n e s ta lo c a l id a d e .

D e c la r o , a in d a , q u e a e n t id a d e a p o ia d o r a te m d o m ic i l io n a á r e a p r e te n d id a

p a r a a p r e s ta ç ã o d o s e rv iç o .

A T E N Ç Ã O :

_ P a r a s e r c o n s id e r a d a v á l id a , e s ta d e c la r a ç ã o d e v e r á s e r a c o m p a n h a d a d e c ó p ia d o c o m p ro v a n te d e in s c r iç ã o

n o C a d a s t r o N a c io n a l d e P e s s o a s J u r íd ic a s (C N P J ) e d a a ta d e e le iç ã o o u T e rm o d e P o s s e d o D e c la r a n te .
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

02.372.337/0001-55

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/06/1997

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO VILA NOVA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R CASTRO ALVES

CEP

46.430-000

ENDEREÇO ELETRÓNICO

BAlRROIDISTRITO

VILA NOVA

NÚMERO

27

MUNIClplO

GUANAMBI

TELEFONE

COMPLEMENTO

UF

BA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

.****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 23/01/2016 às 15:40:54 (data e hora de Brasília).

I CgnsultacQSA I Ç,apit$!1Sgcial]

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Página: 1/1

I Voltar I

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 23/01/2016
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C o n s u lta Q u a d ro d e S ó c io s e A d m in is t ra d o re s - Q S A

C N P J :

N O M E

E M P R E S A R IA L :

C A P IT A L S O C IA L :

02.372.337/0001-55

A S S O C IA C A O D O S M O R A D O R E S D O B A IR R O

V IL A N O V A

O Q u a d ro d e S ó c io s e A d m in is t ra d o re s (Q S A ) c o n s ta n te d a b a s e d e d a d o s d o C a d a s tro N a c io n a l d a P e s s o a J u r íd ic a (C N P J ) é o

s e g u in te :

N o m e /N o m e

E m p re s a r ia l:

Q u a lif ic a ç ã o :

P A U L O L E IT E A L V E S

1 6 -P re s id e n te

P a ra in fo rm a ç õ e s re la t iv a s à p a r t ic ip a ç ã o n o Q S A , a c e s s a r o E -C A C c o m c e r t i f ic a d o d ig ita l o u c o m p a re c e r a u m a u n id a d e d a R F B .

E m it id o n o d ia 2 3 /0 1 /2 0 1 6 à s 1 5 :4 1 (d a ta e h o ra d e B ra s í l ia ) .

@ C o p y r ig h l R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il- 2 3 /0 1 1 2 0 1 6
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N ° . 1 7

U F :B A

M A N IF E S T A Ç Ã O EM A PO IO D E P E S S O A JU R ÍD IC A

R a z ã o S o c ia l : A M B A SA A S SO C IA C A O D E M D O B A IR R O SA N T O

A N T O N IO

C N P : 1 6 .4 1 1 .4 1 5 /0 0 0 1 -9 8

E n d e re o : R O S E FA G U N D E S

B a ir ro : S A N T O A N T O N IO

C id a d e : G U A N A M B I

N o rn e d o re re s e n ta n te le a I :

A en tid a d e a c im a q u a lif ic a d a , p e s s o a ju r íd ic a d e d ire i to p r iv a d o , le g a lm e n te

c o n s t i tu íd a , v em , n o s te rm o s d o a r t . 9 ° , ~ 2 ° , V I d a L e i n ° . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s tra r o s e u

a p o io à in ic ia t iv a d a A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia P a ra o D e s e n v o lv im e n to A r t ís t ic o e

C u ltu ra l d e G u a n am b i, in s c r i ta n o C N P ] s o b o n ° . 2 4 .1 7 4 .4 5 6 /0 0 0 1 -3 6 , q u e tem

in te re s s e em re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e

R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia n e s ta lo c a l id a d e .

D e c la ro , a in d a , q u e a e n tid a d e a p o ia d o ra tem d om ic i l io n a á re a p re te n d id a

p a ra a p re s ta ç ã o d o s e rv iç o .

G u a n am b i - B A 1 6 d e fe v e re iro d e 2 0 1 6

A T E N Ç Ã O :

_ P a ra s e r c o n s id e ra d a v á l id a , e s ta d e c la ra ç ã o d e v e rá s e r a c om p a n h a d a d e c ó p ia d o c om p ro v a n te d e in s c r iç ã o

n o C a d a s tro N a c io n a l d e P e s so a s J u r íd ic a s (C N P J ) e d a a ta d e e le iç ã o o u T e rm o d e P o s s e d o D e c la ra n te .
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M A N IF E S T A Ç Ã O EM APOIO D E PE S SO A JU R ÍD IC A

AM IG O S D E D E F IC IE N T E S

N ° . 6 7 4

U F :B A

O SE W IL SO N L IM A V IE IR A

R az ão S o d a l: A S SO C IA C A O D E PA IS E

A U D IT IV O S D E G U A N AM B I E R EG IA O

C N P : 1 5 .0 1 4 .7 3 1 /0 0 0 1 -6 3

E n d e re o : R C A ST R O A LV E S

B a ir ro : L A G O IN H A

C id ad e : G U A N AM B I

N om e d o re re se n ta n te le a I :

A en tid a d e a c im a q u a lif ic a d a , p e s so a ju r íd ic a d e d ire ito p r iv a d o , le g a lm en te

c o n s ti tu íd a , v em , n o s te rm o s d o a r t . 9 ° , ~ 2 ° , V I d a L e i nO .9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s tra r o se u

a p o io à in ic ia tiv a d a A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia P a ra o D e se n v o lv im en to A rtís t ic o e

C u ltu ra l d e G u an am b i, in s c r ita n o C N P ] so b o n ° . 2 4 .1 7 4 .4 5 6 /0 0 0 1 -3 6 , q u e tem

in te re s s e em re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e

R ad io d ifu sã o C om u n itá r ia n e s ta lo c a lid a d e .

D e c la ro , a in d a , q u e a e n tid a d e a p o ia d o ra tem d om ic il io n a á re a p re te n d id a

p a ra a p re s ta ç ã o d o se rv iç o .

G u an am b i - B A 1 6 d e fe v e re iro d e 2 0 1 6

A T EN Ç Ã O :

_ P a ra se r c o n s id e ra d a v á lid a , e s ta d e c la ra ç ã o d e v e rá se r a c om p an h ad a d e c ó p ia d o c om p ro v an te d e in sc r iç ã o

n o C ad a s tro N a c io n a l d e P e s so a s Ju r íd ic a s (C N P J ) e d a a ta d e e le iç ã o o u T e rm o d e P o s se d o D ec la ra n te .
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.• Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

02.477 .611/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/04/1998

NOME EMPRESARiAl

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DE DEFICIENTES AUDITIVOS DE GUANAMBI E REGIAO

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

APADA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAl

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R CASTRO ALVES

CEP

46.430-000
BAlRROIDISTRITO

LAGOINHA

NÚMERO

674

MUNIClplO

GUANAMBI

COMPLEMENTO

UF

BA

ENDEREÇO ELETRÓNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

.****

SITUAÇÃO CADASTRAl

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl

SITUAÇÃO ESPECiAl

•**.*.**

TELEFONE

(77) 3451-5687

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECiAl

••*••*••

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 22/01/2016 às 20:04:15 (data e hora de Brasília).

I Consulta QSAJ Capital Social I I voltar'l

Página: 1/1
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Consu lta Q uadro de Sóc ios e Adm in is trado res - QSA

CNPJ:

NOME

EMPRESAR IAL :

CAP ITAL SOC IAL :

02 .477 .611 /0001-50

ASSOC IACAO DE PA IS E AM IGOS DE

DEF IC IENTES AUD IT IVOS DE GUANAMB I E

REG IAO

O Quadro de Sóc ios e Adm in is trado res(QSA ) constan te da base de dados do Cadastro Nac iona l da Pessoa Jurid ica (CNPJ) é o

segu in te :

N om e/Nom e

Empresaria l:

Q ua lificação :

JOSE W ILSON LIMA V IE IRA

16-P res iden te

Para in fo rm ações re la tivas à partic ipação no QSA , acessar o E -CAC com certificado d ig ita l ou com parece r a um a un idade da RFB .

Em itido no d ia 22 /01 /2016 às 20 :07 (da ta e hora de B rasília ).

~ Copyrigh t R ece ita Federa l do B ras il- 22 /01 /2016
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M A N I F E S T A Ç Ã O E M A P O I O D E P E S S O A F Í S I C A

Eu , ac im a qualificado (a), venho , nos term os do art. 9 ° , ~2°, V I da L ei n°. 9 .612 /1998 ,

dem onstrar o m eu apo io à in ic ia tiva da A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a P a r a o D e s e n v o l v i m e n t o

A r t í s t i c o e C u l t u r a l d e G u a n a m b i , in scrita no C N P ] sob o n°. 2 4 . 1 7 4 . 4 5 6 / 0 0 0 1 - 3 6 , que

tem in teresse em receber au to rização do M in isté rio das C om unicações para p restar o Serv iço de R ad iod ifusão

C om unitária nesta loca lidade .

D eclaro , a inda , que a en tidade apo iado ra tem dom icílio na área p re tend ida para a p restação

do serv iço .

G uanam bi - B ah ia , 19 de Fevere iro de 2016

A T E N Ç Ã O :

_ Para ser considerada válida , esta dec laração deverá ser acom panhada de cóp ia da iden tidade e do

com provan te de endereço do apo iado r.
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M A N I F E S T A Ç Ã O E M A P O I O D E PE SSOA JU R ÍD ICA

R a z ã o S o d a l : A S S O C I A Ç Ã O D O S P E S C A D O R E S D A B A C I A H I D R A U L I C A

D A B A R R A G E M D E C E R A ÍM A

C N P : 0 5 . 2 3 1 . 3 7 9 / 0 0 0 1 - 6 4

E n d e r e o : L O C L . D A B A C I A H .D A B A R R A G E M D E C E R A IM A

B a i r r o : Z O N A R U R A L N ° . S /N

C i d a d e : G U A N A M B I U F : B A

N o r n e d o r e r e s e n t a n t e l e a I : S I Z E N A N D E F E R R E I R A D O S S A N T O S

A en tid ad e ac im a qua lif ic ad a , p e sso a ju ríd ica d e d ire ito p riv ado , leg a lm en te

con s titu íd a , v em , no s te rm o s do a rt. 9 ° , ~ 2 ° , V I d a L e i nO .9 .6 12 /1 998 , d em on stra r o seu

apo io à in ic ia tiv a d a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a P a r a o D e s e n v o l v im e n t o A r t í s t i c o e

C u l t u r a l d e G u a n a m b i , in sc rita n o C N P ] sob o n ° . 2 4 . 1 7 4 . 4 5 6 / 0 0 0 1 - 3 6 , que tem

in te re sse em receb e r au to riz ação do M in is té rio d as C om un icaçõ es p a ra p re s ta r o S e rv iço d e

R ad iod ifu são C om un itá ria n e s ta lo ca lid ad e .

D ec la ro , a in d a , q u e a en tid ad e apo iado ra tem dom ic ilio n a á rea p re tend id a

p a ra a p re s ta ção do se rv iço .

G uan am b i - B A 16 de fev e re iro d e 2016

SÁ ~~ ck s~
S izen and e F e rre ira do s S an to s

A ss in a tu ra

A T E N Ç Ã O :

_ P a ra se r con s id e rad a v á lid a , e s ta d ec la ração d ev e rá se r acom panhad a d e cóp ia do com p rov an te d e in sc riç ão

no C adas tro N ac ion a l d e P esso as Ju ríd ica s (C N P J) e d a a ta d e e le iç ão ou T erm o de Po sse do D ec la ran te .
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.• Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

05.231.379/0001-64
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/08/2002

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS PESCADORES DA BACIA HIDRAULlCA DA BARRAGEM DE CERAIMA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

LOCL.DA BACIA H.DA BARRAGEM DE CERAIMA
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

ZONA RURAL

CEP

46.430-000

ENDEREÇO ELETRÓNICO

BAlRROIDISTRITO

SEDE
MUNIClplO

GUANAMBI

TELEFONE

UF

BA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR).....
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAo ESPECIAL

•••**.*.

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 21/01/2016 às 11:10:11 (data e hora de Brasília).

I Cgns41ta aSA / CapitalSoçial1

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

07108/2002

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Página: 1/1
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A ta d a A s s em b le ia G e ra l O rd in á r ia d a A s s o c ia ç ã o d o s P e s c a d o re s d a B a c ia H id rá u lic a d a

B a rra g em d e C e ra im a p a ra a E le iç ã o d o s m em b ro s d a D ire to r ia E x e c u t iv a e C o n s e lh o F is c a l.

N o d ia o n z e d e J a n e iro d e d o is m il e d e z e s s e is a s tre z e s h o ra s em um a s e d e p ró p r ia n a fa z e n d a

B a ú n o m u n ic íp io d e G u a n am b i, n o E s ta d o d a B a h ia . R e u n iram -s e em A s s em b le ia G e ra l

O rd in á r ia o s m em b ro s d a D ire to r ia E x e c u t iv a e C o n s e lh o F is c a l. ln ic ia n d o o s tra b a lh o s d a

A s s em b le ia ,a p re s e n to u -s e um a ú n ic a c h a p a c o n c o rre n te ,s e n d o e le ito o s s e g u in te s m em b ro s

d a D ire to r ia E x e c u t iv a :

P re s id e n te : S iz e n a n d e F e rre ira d o S a n to N a s c im e n to , C P F : 0 0 7 .0 1 0 .8 0 5 -5 , re s id e n te e

d om ic ilia d a d o d is tr ito d e C e ra im a , G u a n am b i-B a ;

V ic e -p re s id e n te : N ils o n F e rn a n d e s P e re ira , C P F : 2 0 7 .0 6 4 .8 0 5 -2 0 , re s id e n te e d om ic ilia d a n o

B a ir ro S a n to A n tô n io , s /n , d is tr ito d e G u a n am b i-B a ;

D ire to r A dm in is tra t iv o : N o rm a F e rn a n d e s P e re ira ,C P F :6 4 1 2 3 2 2 4 5 7 2 ,re s id e n te d om ic ilia r n a

fa z e n d a B a ú ,s /n ,d is tr ito d e G u a n am b i-B a ;

S e c re ta r ia A dm is tra t iv a : L id in a lv a P e re ira d a S ilv a , C P F : 2 8 2 1 1 0 5 2 8 2 2 , re s id e n te e d om ic ilia d a

n a R u a lO , nQ 2 3 , B a ir ro A lto C a iç a ra em G u a n am b i B A .

D ire to r F in a n c e iro :N e u to n A n to n io F e rn a n d e s ,C P F :1 8 6 .4 5 7 .4 7 5 .5 3 , re s id e n te d om ic ilia d o n a

fa z e n d a B á u s /n ~ ,d is tr ito d e G u a n am b i-B A ;

S e c re ta r ia F in a n c e ira :M a r ia d e F a tim a M e n d e s d o s S a n to s ,C P F :3 9 6 .0 1 9 .7 8 5 .3 4 , re s id e n te e

d om ic ilia d o n a A v e n id a G o v e rn a d o r V a ld ir P ire s n ~ 2 2 6 0 .B a rr io L a g o in h a ,G u a n am b i B A .

D ire to r C u ltu ra l:" F ra n c is c o E liz e u R o d r ig u e s M e lo , C P F : 2 3 0 -0 1 3 -9 9 5 -2 0 , R E S ID E N T E n a

A v e n i,d a G o v e rn a d o .r V a ld ir P IR E S ,S /N Q , B a ir r io la g o in h a , G u a n am b i B A ;

D ire to r S o c ia l: A n to n io F e rn a n d e s d a S ilv a , C P F : 0 8 0 .8 4 2 .6 9 8 -2 8 , re s id e n te e d om ic ilia d o n a

fa z e n d a B a ú s /n ~ , d is tr ito d e G u a n am b i-B a . E p a ra C o n s e lh o F is c a l a A s s em b le ia e le g e u -s e o s

s e g u in te s m em b ro s

T itu la re s J o ã o C a s tro Q u e iro z ,C P F :4 6 2 .2 8 7 .2 1 5 -3 4 ,re s id e n te e d om ic ilia d o n a fa z e n d a B a ú

S /n
Q
, d is tr ito d e G u a n am b i-B A ; G ilm a r G o n ç a lv e s d e J e s u s d e J e s u s S ilv a ,C P F :0 1 6 .9 1 0 .4 8 5 -

O O ,re s id e n te e d om ic ilia d o n a fa z e n d a B a ú s /n Q ,d is tr ito d e G u a n am b i-B A ;e T e re z in h a F ra n ç a

F e rn a n d e s ,C P F :6 4 7 .2 3 1 .9 4 5 -6 8 re s id e n te s d om ic ilia d a n a fa z e n d a B a ú s /n ~ ,d is tr ito d e

G u a n am b i-B A ;M em b ro s S u p le n te s - E v e ra ld o P e re ira N e to ,C P F :8 6 6 .8 0 9 .7 8 5 -7 2 ,re s id e n te e

d om ic ilia d o n a ru a d a B a rra g em s /n ~ C e ra im a d is tr ito d e G u a n am b i-B A ; A n to n io L o p e s

F e rn a n d e s ,C P F :1 0 7 9 4 8 .3 2 5 -0 4 ,re s id e n te e d om ic ilia d o n a A v e n id a T ira d e n te sN ~ 6 5 0 , N ~ 2 2 6 0

d is tr ito G u a n am b i-B A ;e G ilb e r to B is p o d a S ilv a ,C P F :8 8 4 .0 4 1 .3 7 5 -8 7 , re s id e n te d om ic ilia d o n a

A v e n id a Governador V a ld ir P ire s , n ~ 2 2 6 0 ,B a ir ro L a g o in h a G u a n am b i-B A .n o f in a l d o s tra b a lh o s

d a A s s em b le ia d e c la ra ram -s e e le ito em p o s s a d o s n a p re s e n te d a ta o s n o v o s m em b ro s d a

D ire ç ã o E x e c u t iv o e C o n s e lh o F is c a l, d a A s s o c ia ç ã o d o s P e s c a d o re s d a B a c ia H id rá u lic a d a

B a rra g em d e C e ra ir : !1 ae p a ra c o n s ta r , n a d a m a is e x is t in d o a tra ta r -s e , d e u -s e p o r e n c e rra d o a

< ••

. • .
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Assenbleia Geral/e eu Lidinalva Pereira da Silva, lavrei a presente Ata que será assinada por

todos Guanambi 11 de Janeiro de 2016.

"..

••
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

05.231.379/0001-64

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/08/2002

NOME EMPRESARiAl

ASSOCIACAO DOS PESCADORES DA BACIA HIDRAULlCA DA BARRAGEM DE CERAIMA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAl

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

LOCL.DA BACIA H.DA BARRAGEM DE CERAIMA
NÚMERO

S/N

COMPLEMENTO

ZONA RURAL

CEP

46.430-000

ENDEREÇO ELETRONICO

BAlRROIDISTRITO

SEDE
MUNICfplO

GUANAMBI

TELEFONE

UF

BA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAl

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl

SITUAÇÃO ESPECiAl

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 21/01/2016 às 11:10:11 (data e hora de Brasília).

I Çonsultél aSA / Capital Social I

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl

07/08/2002

DATA DA SITUAÇÃO ESPECiAl

*****.*.

Página: 1/1
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.ReceitaFederal

C o n s u lta Q u a d ro d e S ó c io s e A d m in is t r a d o re s - Q S A

C N P J :

N O M E

E M P R E S A R IA L :

C A P IT A L S O C IA L :

0 5 .2 3 1 .3 7 9 /0 0 0 1 -6 4

A S S O C IA C A O D O S P E S C A D O R E S D A B A C IA

H ID R A U L lC A D A B A R R A G E M D E C E R A IM A

O Q u a d ro d e S ó c io s e A d m in is t r a d o re s (Q S A ) c o n s ta n te d a b a s e d e d a d o s d o C a d a s tro N a c io n a l d a P e s s o a J u r íd ic a (C N P J ) é o

s e g u in te :

N o m e /N o m e

E m p re s a r ia l:

Q u a li f ic a ç ã o :

S IZ E N A N D E F E R R E IR A D O S S A N T O S

1 6 -P re s id e n te

P a ra in fo rm a ç õ e s re la t iv a s à p a r t ic ip a ç ã o n o Q S A , a c e s s a r o E -C A C c o m c e r t i f ic a d o d ig ita l o u c o m p a re c e r a u m a u n id a d e d a R F B .

E m it id o n o d ia 2 1 /0 1 /2 0 1 6 à s 1 1 :2 2 (d a ta e h o ra d e B ra s il ia ) .

e C o p y r ig h t R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il - 2 1 /0 1 1 2 0 1 6
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rrelos
1\

S HI 11\RIA DE S RVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA DO

MINIS I EHIO DAS COMUNICAÇÕES

ESPLANADA DO MINI 1E RIOS, BLOCO R, ANEXO B, SALA 300

CEP: 70.044 (00

\

\
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

DESPACHO
 

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.
 
 
1.                                          Frente à análise inicial da documentação encaminhada
pela Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de
Guanambi na localidade de Guanambi / BA, constatou-se que as coordenadas
apresentadas no requerimento de outorga:
 

I.              estão conforme o art. 22, § 1º da Portaria 4.334/2015.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Chefe da Divisao, em 12/04/2016, às 14:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1071753 e o código CRC 7A4E06BC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Página 1 de 4

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/10/16 3:21 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000123152016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
53900.012315/2016

GUANAMBI 96 14S1326
ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL

DE GUANAMBI
42W4351 EMA

0.10 BA
53640.000234/2001

GUANAMBI 10 14S1323 ASSOCIACAO GUANAMBIENSE DE ACAO SOCIAL COMUNITARIA42W4352
ARQDE

F

1.26 BA
53900.012289/2016

GUANAMBI 96 14S1335 ASSOCIACAO ARTISTICA CULTURAL PETENCOSTAL DE GUANAMBI42W4432 EMA

1.94 BA
53000.049004/2012

GUANAMBI 50 14S1402 ASSOCIACAO COMUNITARIA BEIJA FLOR42W4444
ARQDE

F

2.07 BA
53900.012298/2016

GUANAMBI 96 14S1401 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO UNIVERSO42W4450 EMA

5.18 BA
53640.001376/1998

GUANAMBI 0 14S1330 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MELODIA DE RADIODIFUSÃO42W4644 RAQ

5.45 BA
53000.003199/2003

GUANAMBI 0 14S1330 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CRISTÃ42W4653 RAQ

6.01 BA
53640.001145/1998

GUANAMBI 4 14S1301 ASSOCIACAO FAMILIA FONTE DE VIDA42W4710 LDE

6.01 BA
53000.005127/2012

GUANAMBI 0 14S1301 ASSOCIACAO FAMILIA FONTE DE VIDA42W4710
ARQPO

S

6.01 BA
53000.060179/2011

GUANAMBI 0 14S1301 ASSOCIACAO FAMILIA FONTE DE VIDA42W4710 POT

6.01 BA
53900.034860/2015

GUANAMBI 4 14S1301 ASSOCIACAO FAMILIA FONTE DE VIDA42W4710 REN

7.06 BA
53000.050219/2012

GUANAMBI 50 14S1647 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGO SOLIDARIO DA VILA DE CERAIMA42W4159
ARQDE

F

7.08 BA
53000.014337/2014

GUANAMBI 0 14S1648 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGO SOLIDARIO DA VILA DE CERAIMA42W4159 RAQ
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/10/16 3:21 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000123152016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

7.11 BA
53900.009530/2016

GUANAMBI 96 14S1247 ASSOCIACAO BENEFICIENTE E DE COMUNICACAO NOVA VIDA DE GUANAMBI-BA42W4745 INAB

8.13 BA
53640.001321/1998

GUANAMBI 4 14S1139 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA A VOZ DO PROFETA FM42W4759
ARQDE

F

25.14 BA
53640.001296/1998

CANDIBA 4 14S2429 ASSOCIACAO ESPERANCA E LIBERDADE42W5157 LDE

25.14 BA
53900.041885/2015

CANDIBA 4 14S2429 ASSOCIACAO ESPERANCA E LIBERDADE42W5157 REN

27.65 BA
53000.017699/2005

CAETITÉ 28 14S0408 ASSOCIACAO COMUNITARIA JOVENS DE CAETITE42W3150
ARQDE

F

28.86 BA
53000.051544/2004

GUANAMBI 0 14S1909
ASSOCIACAO CULTURA E ARTISTICA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MUTANS

42W5847
ARQCD

I

28.86 BA
53640.000092/2002

GUANAMBI 0 14S1909
ASSOCIACAO CULTURA E ARTISTICA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MUTANS

42W5847
ARQCD

I

28.86 BA
53640.000441/2001

GUANAMBI 0 14S1909 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BERIMBAU42W5847
ARQCD

I

28.90 BA
53000.048741/2012

GUANAMBI 50 14S1910
ASSOCIACAO CULTURA E ARTISTICA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MUTANS

42W5848
ARQDE

F

30.26 BA
53000.025268/2003

PINDAÍ 20 14S2933 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PINDAÍ42W4114
ARQDE

F

30.32 BA
53640.001677/1998

CAETITÉ 4 14S0443 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO PERIPERI E ADJACENCIAS42W2935 RLDE

30.32 BA
53000.068456/2013

CAETITÉ 4 14S0443 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO PERIPERI E ADJACENCIAS42W2935 RAUT

30.39 BA
53000.039845/2004

PINDAÍ 20 14S2936 SINDICATO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DE PINDAÍ42W4105
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/10/16 3:21 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000123152016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

30.42 BA
53000.063943/2005

PINDAÍ 20 14S2937 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DE PINDAÍ42W4105 LDE

30.58 BA
53640.000259/1999

CAETITÉ 0 14S0438 ASSOCIACAO PRO CULTURA DE CAETITE42W2928 RAQ

30.77 BA
53000.029165/2009

CAETITÉ 28 14S0249 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ARCA DA ALIANCA42W3042
ARQDE

F

31.18 BA
53000.091256/2006

CAETITÉ 0 14S0351 ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO AMBIENTALISTA TERRA42W2936 RAQ

31.30 BA
53640.001817/1998

CAETITÉ 0 14S0407 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA VIDA E PAZ DE CAETITE42W2920 RAQ

31.93 BA
53000.045731/2004

CAETITÉ 0 14S0330 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E BENEFICIENTE DOS EVANGÉLICOS DE CAETITÉ42W2921 RAQ

31.93 BA
53640.000095/2002

CAETITÉ 28 14S0330 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E BENEFICIENTE DOS EVANGÉLICOS DE CAETITÉ42W2921
ARQDE

F

33.99 BA
53000.027982/2009

CAETITÉ 28 14S0254
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO NOSSA SENHORA DA

PAZ E ADJACÊNCIAS
42W2823

ARQDE

F

36.94 BA
53100.000783/2004

MATINA 19 13S5439 Associação Cultural de Difusão Comunitária42W5042 LDD

37.17 BA
53000.003644/2003

MATINA 19 13S5432 ASSOC BENEF E COMUN PARA O DESENV SOCIAL E CULT DE MATINA42W5044
ARQDE

F

37.26 BA
53900.006442/2016

CACULÉ 0 14S2438 ASSOCIACAO COM.N.SENHORA APARECIDA POV. VARZEA GRANDE42W2638
ARQCD

I

41.79 BA
53000.038753/2007

MATINA 24 13S5147 Associação Matinense de Comunicação Social42W5019
ARQDE

F

44.67 BA
53640.000121/1999SEBASTIÃO

LARANJEIRAS
5 14S3409 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ASSISTENCIAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS42W5633

ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/10/16 3:21 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000123152016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.12 BA
53000.074581/2006SEBASTIÃO

LARANJEIRAS
24 14S3412 ASSOCIAÇÃO COMUNIT. DE COMUNICAÇÃO E CULTURA "LUTA E LIBERDADE"42W5657 LDE

45.58 BA
53000.013304/2008SEBASTIÃO

LARANJEIRAS
0 14S3446 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS42W5628

ARQCD

I

45.58 BA
53000.041491/2005SEBASTIÃO

LARANJEIRAS
24 14S3446 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS42W5628

ARQDE

F

46.68 BA
53640.001824/1998PALMAS DE MONTE

ALTO
5 14S1613

ASSOCIAÇÃO NOVO HORIZONTE DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E

MORADORES DO BAIRRO SANTA CRUZ
43W0940 LDE

48.47 BA
53000.029394/2013

IBIASSUCÊ 0 14S1825 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE IBIASSUCE42W1722 RAQ

48.47 BA
53000.054055/2013

IBIASSUCÊ 62 14S1824 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE IBIASSUCE42W1722 AUT

49.77 BA
53640.000175/1999

CATURAMA 24 13S4800 ASSOCIACAO BENEFICENTE COMUNITARIA SAO SEBASTIAO42W3500
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.012315/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE

96 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: GUANAMBI/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

LUCIMAR NUNES MATOS 577.806.095-53 Tesoureiro 04/03/2016
04/03/2020

JOSÉ ROBERTO PEREIRA
DOS SANTOS

647.154.185-68 2º Tesoureiro 04/03/2016
04/03/2020

SILVIO JORGE MOIZINHO DA
SILVA

956.257.125-49 Presidente 04/03/2016
04/03/2020

(77) 88543678
(77) 88543678

FERNANDO ANTÔNIO ALVES
QUIRINO

311.269.364-72 Vice-Presidente 04/03/2016
04/03/2020

(77) 99572223
(77) 99572223

JOSÉ BONIFÁCIO DA SILVA 657.904.565-53 2º Secretário 04/03/2016
04/03/2020

SEBASTIÃO MARCOS BATISTA 890.717.195-53 Secretário 04/03/2016
04/03/2020

(77) 99940558
(77) 34511348
(77) 99940558
(77) 34511348

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6022/12/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: GUANAMBI/BA
Processo nº: 53900.012315/2016-98
Número de concorrentes: 2
1.	Associação Artística Cultural Petencostal de Guanambi (53900.012289/2016)
2.	Associação Comunitária de Radiodifusão Universo (53900.012298/2016)
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE
GUANAMBI
Nº do edital/ano: 96/2016
Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016
Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016).
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 22/02/2016 - f. 176 (0997461)
2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: f. 1 (0997461)
4. Estatuto Social: f. 8 (0997461)
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: f. 40 (0997461)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: f. 8 (0997461)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
          DIRETOR 1 : SILVIO JORGE MOIZINHO DA SILVA ? Presidente ? f.  48 (0997461)
          DIRETOR 2 : FERNANDO ANTÔNIO ALVES QUIRINO ? Vice-Presidente ? f. 51 (0997461)
          DIRETOR 3 : SEBASTIÃO MARCOS BATISTA ? Secretário ? f. 52 (0997461)
          DIRETOR 4:  JOSÉ BONIFÁCIO DA SILVA ? Suplente Secretário ? 54 (0997461)
          DIRETOR 5:  LUCIMAR NUNES MATOS ? Tesoureiro ? f. 53 (0997461)
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          DIRETOR 6:  JOSÉ ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS-Suplente Tesoureiro ? f. 55 (0997461)
8. Manifestações em apoio: f. 64 (0997461)
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
     9.1.
OBSERVAÇÕES:

Alice Lorena de Barros Santos
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.012315/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE

96 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: GUANAMBI/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

SEBASTIÃO MARCOS BATISTA 890.717.195-53 Secretário 04/03/2016
04/03/2020

(77) 99940558
(77) 34511348
(77) 99940558
(77) 34511348

JOSÉ BONIFÁCIO DA SILVA 657.904.565-53 2º Secretário 04/03/2016
04/03/2020

JOSÉ ROBERTO PEREIRA
DOS SANTOS

647.154.185-68 2º Tesoureiro 04/03/2016
04/03/2020

SILVIO JORGE MOIZINHO DA
SILVA

956.257.125-49 Presidente 04/03/2016
04/03/2020

(77) 88543678
(77) 88543678

LUCIMAR NUNES MATOS 577.806.095-53 Tesoureiro 04/03/2016
04/03/2020

FERNANDO ANTÔNIO ALVES
QUIRINO

311.269.364-72 Vice-Presidente 04/03/2016
04/03/2020

(77) 99572223
(77) 99572223

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6022/12/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: GUANAMBI/BA
Processo nº: 53900.012315/2016-98
Número de concorrentes: 2
1.	Associação Artística Cultural Petencostal de Guanambi (53900.012289/2016)
2.	Associação Comunitária de Radiodifusão Universo (53900.012298/2016)
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE
GUANAMBI
Nº do edital/ano: 96/2016
Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016
Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016).
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 22/02/2016 - f. 176 (0997461)
2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: f. 1 (0997461)
4. Estatuto Social: f. 8/43 (0997461)
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: f. 44/47 (0997461)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: f. 8 (0997461)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
          DIRETOR 1 : SILVIO JORGE MOIZINHO DA SILVA ? Presidente ? f.  48 (0997461)
          DIRETOR 2 : FERNANDO ANTÔNIO ALVES QUIRINO ? Vice-Presidente ? f. 51 (0997461)
          DIRETOR 3 : SEBASTIÃO MARCOS BATISTA ? Secretário ? f. 52 (0997461)
          DIRETOR 4:  JOSÉ BONIFÁCIO DA SILVA ? Suplente Secretário ? 54 (0997461)
          DIRETOR 5:  LUCIMAR NUNES MATOS ? Tesoureiro ? f. 53 (0997461)
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          DIRETOR 6:  JOSÉ ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS-Suplente Tesoureiro ? f. 55 (0997461)
8. Manifestações em apoio: f. 64 (0997461)
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
     9.1.
OBSERVAÇÕES:
1.10/05/2017: entidade habilitada, notificada de resulta prévio com as concorrentes.

Alice Lorena de Barros Santos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10286/2017/SEI-MCTIC

 
 
Processo nº.    53900.012315/2016-98 
 
Assunto: Resultado Prévio da Fase de Habilitação
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
 

1. O Edital nº. 96/2016 deu início à Seleção Pública visando conceder autorização
para que associações ou fundações possam prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária em Guanambi/BA.

ANÁLISE
 

2.  Em análise de todos os pedidos de outorga inscritos na Seleção Pública aberta
para o Município mencionado, a Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária,
em obediência ao art. 26 da Portaria 4.334/2015, torna público o resultado
prévio da fase de habilitação, conforme o quadro a seguir:

 
 

Relação de entidades concorrentes
 

Processo Nome da Entidade Situação:

53900.012315/2016-98
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE
GUANAMBI

Habilitada

53900.012289/2016-06 ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA CULTURAL PENTECOSTAL
DE GUANAMBI

Habilitada

53900.012298/2016-99 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
UNIVERSO

Habilitada

 

CONCLUSÃO
 

3.   Existindo interesse em recorrer desta decisão, informa-se que o prazo para
interposição de recurso administrativo é de 30 (trinta) dias, improrrogáveis,
contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida. Após a
análise dos recursos ou do decurso do prazo assinalado, será publicado o resultado
definitivo da habilitação e terá início a fase de seleção.

 

4.  As eventuais dúvidas sobre esta Nota Técnica poderão ser enviadas para o e-
mail duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Nota Técnica 10286 (1870945)         SEI 53900.012315/2016-98 / pg. 189



5.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 11/05/2017, às 12:44, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2017, às
15:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1870945 e o código CRC 2C79BB9F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012315/2016-98 SEI nº 1870945
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 20636/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Silvio Jorge Moizinho da Silva
Representante Legal da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e
Cultural de Guanambi/BA, 
Rua Dr. José Humberto Nunes, 605 - São Francisco
46430-000 - GUANAMBI - BA
​CNPJ n° 24.174.456/0001-36

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.012315/2016-98. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10286/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite
neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2017, às
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15:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1871283 e o código CRC 99E0811D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 20636/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012315/2016-98 - Nº SEI: 1871283
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Correspondência Eletrônica - 1887354

Data de Envio: 
  17/05/2017 10:13:24

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    SEBASTIANGBI@HOTMAIL.COM
    silvioproducoesgbi2013@gmail.com
    fernandoalvesreporter@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.012315/2016-98

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1871283.html
    Nota_Tecnica_1870945.html
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

10/4/17 3:21 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000123152016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
53900.012315/2016

GUANAMBI 96 14S1326
ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL

DE GUANAMBI
42W4351 ACO

0.10 BA
53640.000234/2001

GUANAMBI 10 14S1323 ASSOCIACAO GUANAMBIENSE DE ACAO SOCIAL COMUNITARIA42W4352
ARQDE

F

1.26 BA
53900.012289/2016

GUANAMBI 96 14S1335 ASSOCIACAO ARTISTICA CULTURAL PETENCOSTAL DE GUANAMBI42W4432 ACO

1.94 BA
53000.049004/2012

GUANAMBI 50 14S1402 ASSOCIACAO COMUNITARIA BEIJA FLOR42W4444
ARQDE

F

2.07 BA
53900.012298/2016

GUANAMBI 96 14S1401 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO UNIVERSO42W4450 INAB

5.18 BA
53640.001376/1998

GUANAMBI 0 14S1330 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MELODIA DE RADIODIFUSÃO42W4644 RAQ

5.45 BA
53000.003199/2003

GUANAMBI 0 14S1330 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CRISTÃ42W4653 RAQ

6.01 BA
53640.001145/1998

GUANAMBI 4 14S1301 ASSOCIACAO FAMILIA FONTE DE VIDA42W4710 LDE

6.01 BA
53000.005127/2012

GUANAMBI 0 14S1301 ASSOCIACAO FAMILIA FONTE DE VIDA42W4710
ARQPO

S

6.01 BA
53000.060179/2011

GUANAMBI 0 14S1301 ASSOCIACAO FAMILIA FONTE DE VIDA42W4710
ARQPO

T

6.01 BA
53900.034860/2015

GUANAMBI 4 14S1301 ASSOCIACAO FAMILIA FONTE DE VIDA42W4710
INDRE

N

7.06 BA
53000.050219/2012

GUANAMBI 50 14S1647 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGO SOLIDARIO DA VILA DE CERAIMA42W4159
ARQDE

F

7.08 BA
53000.014337/2014

GUANAMBI 0 14S1648 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGO SOLIDARIO DA VILA DE CERAIMA42W4159 RAQ
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

10/4/17 3:21 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000123152016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

7.11 BA
53900.009530/2016

GUANAMBI 96 14S1247 ASSOCIACAO BENEFICIENTE E DE COMUNICACAO NOVA VIDA DE GUANAMBI-BA42W4745
ARQDE

F

8.13 BA
53640.001321/1998

GUANAMBI 4 14S1139 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA A VOZ DO PROFETA FM42W4759
ARQDE

F

25.14 BA
53640.001296/1998

CANDIBA 4 14S2429 ASSOCIACAO ESPERANCA E LIBERDADE42W5157 LDE

25.14 BA
53900.041885/2015

CANDIBA 4 14S2429 ASSOCIACAO ESPERANCA E LIBERDADE42W5157
EXIREN

27.65 BA
53000.017699/2005

CAETITÉ 28 14S0408 ASSOCIACAO COMUNITARIA JOVENS DE CAETITE42W3150
ARQDE

F

28.86 BA
53000.051544/2004

GUANAMBI 0 14S1909
ASSOCIACAO CULTURA E ARTISTICA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MUTANS

42W5847
ARQCD

I

28.86 BA
53640.000092/2002

GUANAMBI 0 14S1909
ASSOCIACAO CULTURA E ARTISTICA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MUTANS

42W5847
ARQCD

I

28.86 BA
53640.000441/2001

GUANAMBI 0 14S1909 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BERIMBAU42W5847
ARQCD

I

28.90 BA
53000.048741/2012

GUANAMBI 50 14S1910
ASSOCIACAO CULTURA E ARTISTICA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MUTANS

42W5848
ARQDE

F

30.26 BA
53000.025268/2003

PINDAÍ 20 14S2933 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PINDAÍ42W4114
ARQDE

F

30.32 BA
53640.001677/1998

CAETITÉ 4 14S0443 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO PERIPERI E ADJACENCIAS42W2935
DECRE

N

30.32 BA
53000.068456/2013

CAETITÉ 4 14S0443 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO PERIPERI E ADJACENCIAS42W2935 RAUT

30.39 BA
53000.039845/2004

PINDAÍ 20 14S2936 SINDICATO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DE PINDAÍ42W4105
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

10/4/17 3:21 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000123152016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

30.42 BA
53000.063943/2005

PINDAÍ 20 14S2937 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DE PINDAÍ42W4105 LDE

30.58 BA
53640.000259/1999

CAETITÉ 0 14S0438 ASSOCIACAO PRO CULTURA DE CAETITE42W2928 RAQ

30.77 BA
53000.029165/2009

CAETITÉ 28 14S0249 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ARCA DA ALIANCA42W3042
ARQDE

F

31.18 BA
53000.091256/2006

CAETITÉ 0 14S0351 ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO AMBIENTALISTA TERRA42W2936 RAQ

31.30 BA
53640.001817/1998

CAETITÉ 0 14S0407 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA VIDA E PAZ DE CAETITE42W2920 RAQ

31.93 BA
53000.045731/2004

CAETITÉ 0 14S0330 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E BENEFICIENTE DOS EVANGÉLICOS DE CAETITÉ42W2921 RAQ

31.93 BA
53640.000095/2002

CAETITÉ 28 14S0330 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E BENEFICIENTE DOS EVANGÉLICOS DE CAETITÉ42W2921
ARQDE

F

33.99 BA
53000.027982/2009

CAETITÉ 28 14S0254
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO NOSSA SENHORA DA

PAZ E ADJACÊNCIAS
42W2823

ARQDE

F

36.94 BA
53100.000783/2004

MATINA 19 13S5439 Associação Cultural de Difusão Comunitária42W5042 LDD

37.17 BA
53000.003644/2003

MATINA 19 13S5432 ASSOC BENEF E COMUN PARA O DESENV SOCIAL E CULT DE MATINA42W5044
ARQDE

F

37.26 BA
53900.006442/2016

CACULÉ 0 14S2438 ASSOCIACAO COM.N.SENHORA APARECIDA POV. VARZEA GRANDE42W2638
ARQCD

I

37.84 BA
53900.040700/2016

CACULÉ 0 14S2437 ASSOCIACAO COM.N.SENHORA APARECIDA POV. VARZEA GRANDE42W2614 CDI

41.79 BA
53000.038753/2007

MATINA 24 13S5147 Associação Matinense de Comunicação Social42W5019
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

10/4/17 3:21 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000123152016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.67 BA
53640.000121/1999SEBASTIÃO

LARANJEIRAS
5 14S3409 ASSOCIACAO CULTAL E ASSISTENCIAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS42W5633

ARQDE

F

45.12 BA
53000.074581/2006SEBASTIÃO

LARANJEIRAS
24 14S3412 ASSOCIAÇÃO COMUNIT. DE COMUNICAÇÃO E CULTURA "LUTA E LIBERDADE"42W5657 LDE

45.58 BA
53000.013304/2008SEBASTIÃO

LARANJEIRAS
0 14S3446 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS42W5628

ARQCD

I

45.58 BA
53000.041491/2005SEBASTIÃO

LARANJEIRAS
24 14S3446 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS42W5628

ARQDE

F

46.68 BA
53640.001824/1998PALMAS DE MONTE

ALTO
5 14S1613

ASSOCIACAO NOVO HORIZONTE DOS MORADORES DO BAIRRO SANTA CRUZ E

ADJACENCIAS
43W0940 LDE

46.68 BA
53900.050272/2016PALMAS DE MONTE

ALTO
5 14S1613

ASSOCIACAO NOVO HORIZONTE DOS MORADORES DO BAIRRO SANTA CRUZ E

ADJACENCIAS
43W0940

ADRRE

N

48.47 BA
53000.029394/2013

IBIASSUCÊ 0 14S1825 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE IBIASSUCE42W1722 RAQ

48.47 BA
53000.054055/2013

IBIASSUCÊ 62 14S1824 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE IBIASSUCE42W1722 AUT

49.77 BA
53640.000175/1999

CATURAMA 24 13S4800 ASSOCIACAO BENEFICENTE COMUNITARIA SAO SEBASTIAO42W3500
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.012315/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE

96 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: GUANAMBI/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

SEBASTIÃO MARCOS BATISTA 890.717.195-53 Secretário 04/03/2016
04/03/2020

(77) 99940558
(77) 34511348
(77) 99940558
(77) 34511348

JOSÉ BONIFÁCIO DA SILVA 657.904.565-53 2º Secretário 04/03/2016
04/03/2020

JOSÉ ROBERTO PEREIRA
DOS SANTOS

647.154.185-68 2º Tesoureiro 04/03/2016
04/03/2020

LUCIMAR NUNES MATOS 577.806.095-53 Tesoureiro 04/03/2016
04/03/2020

FERNANDO ANTÔNIO ALVES
QUIRINO

311.269.364-72 Vice-Presidente 04/03/2016
04/03/2020

(77) 99572223
(77) 99572223

SILVIO JORGE MOIZINHO DA
SILVA

956.257.125-49 Presidente 04/03/2016
04/03/2020

(77) 88543678
(77) 88543678

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6022/12/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: GUANAMBI/BA EXIGÊNCIA/ACORDO
Processo nº: 53900.012315/2016-98
Número de concorrentes: 2
1.	Associação Artística Cultural Pentecostal de Guanambi (53900.012289/2016)
2.	Associação Comunitária de Radiodifusão Universo (53900.012298/2016)
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE
GUANAMBI
Nº do edital/ano: 96/2016
Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016
Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016).
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 22/02/2016 - f. 176 (0997461)
2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: f. 1 (0997461)
4. Estatuto Social: f. 8/43 (0997461)
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: f. 44/47 (0997461)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: f. 8 (0997461)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
          DIRETOR 1 : SILVIO JORGE MOIZINHO DA SILVA ? Presidente ? f.  48 (0997461)
          DIRETOR 2 : FERNANDO ANTÔNIO ALVES QUIRINO ? Vice-Presidente ? f. 51 (0997461)
          DIRETOR 3 : SEBASTIÃO MARCOS BATISTA ? Secretário ? f. 52 (0997461)
          DIRETOR 4:  JOSÉ BONIFÁCIO DA SILVA ? Suplente Secretário ? 54 (0997461)
          DIRETOR 5:  LUCIMAR NUNES MATOS ? Tesoureiro ? f. 53 (0997461)
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          DIRETOR 6:  JOSÉ ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS-Suplente Tesoureiro ? f. 55 (0997461)
8. Manifestações em apoio: f. 64 (0997461)
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
OBSERVAÇÕES:
1.10/05/2017: entidade habilitada, notificada de resulta prévio com as concorrentes.
04/10/2017: Renovada pesquisa de vínculos. Falta novo Anexo 2, proposta de acordo com concorrentes.

Alice Lorena de Barros Santos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22898/2017/SEI-MCTIC

  

Processo nº: 53900.012315/2016-98

Assunto: Proposta de Acordo. Exigência.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE GUANAMBI​, para a
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Guanambi/BA.

 
ANÁLISE

 2.  Da análise das coordenadas geográficas apresentadas (2273763), observou-se
que mais de uma entidade tem interesse na mesma área de execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, conforme Nota Técnica nº 10286/2017/SEI-MCTIC
(1870945). Naquela oportunidade, estavam todas habilitadas, entretanto, nesta
data, a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO UNIVERSO, através do
Processo nº 53900.012298/2016-99, foi inabilitada. 

 

3.  Desta forma, de acordo com o art. 30, § 1º da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015, este Ministério oportuniza as entidades habilitadas
abaixo relacionadas a se manifestarem sobre proposta de acordo de execução em
conjunto do Serviço:

 
Processo Nome da Entidade

 53900.012315/2016-
98

 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE
GUANAMBI

53900.012289/2016- 06  ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA CULTURAL PENTECOSTAL DE GUANAMBI

 

4. Havendo acordo, as entidades deverão se manifestar, no prazo improrrogável
de 30 (trinta) dias, encaminhando o “Formulário de Acordo Associativo”, conforme
modelo do Anexo 8 da Portaria nº 4334/2015, assinado pelos representantes
legais, com firma reconhecida.

 

5. Independentemente de acordo, em razão da entrada em vigor da Lei nº 13.424,
de 28 de março de 2017, que, entre outros dispositivos, alterou o art. 38, alínea “j”
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, a Entidade deverá encaminhar novo
Requerimento de Outorga, com a qualificação completa e assinado por
todos os dirigentes declarando que todos possuem “bons antecedentes, não
tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’,
‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº.
64/1990 – Lei da Ficha Limpa”, conforme modelo de Requerimento de
Outorga anexo.

CONCLUSÃO

 6.   Com base nesses argumentos, oficia-se a entidade, no prazo improrrogável de
30 (trinta) dias, para se manifestar.

 

7. Registra-se que a ausência de manifestação das entidades interessadas será
considerada recusa à execução conjunta do Serviço, conforme art. 30, § 2º da
Portaria. Neste caso, será aplicado o critério da representatividade, que consiste
na seleção da entidade que contar com maior pontuação ponderada de
manifestações em apoio válidas, apresentadas quando do encaminhamento do
Requerimento de Outorga, de acordo com o disposto no art. 30, § 3º, da Portaria
nº 4334/2015.
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Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 04/10/2017, às 16:49, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/10/2017, às
10:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2273783 e o código CRC 82FC5578.

Minutas e Anexos

Requerimento de Outorga 2273777

Referência: Processo nº 53900.012315/2016-98 SEI nº 2273783
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 43577/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Silvio Jorge Moizinho da Silva
Representante Legal da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e
Cultural de Guanambi/BA, 
Rua Dr. José Humberto Nunes, 605 - São Francisco
46430-000 - GUANAMBI - BA
​CNPJ n° 24.174.456/0001-36

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.012315/2016-98. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22898/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite
neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

3 .                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
4.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/10/2017, às
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10:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2274508 e o código CRC 71128B1F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 43577/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012315/2016-98 - Nº SEI: 2274508
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Correspondência Eletrônica - 2327849

Data de Envio: 
  24/10/2017 14:40:03

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    SEBASTIANGBI@HOTMAIL.COM
    silvioproducoesgbi2013@gmail.com
    fernandoalvesreporter@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2273783.html
    Oficio_2274508.html
    Checklist_2273777_RADCOM_012315_2016_EXI_ACO.pdf
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

12/15/17 2:38 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000123152016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
53900.012315/2016

GUANAMBI 96 14S1326
ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL

DE GUANAMBI
42W4351

EXINST

0.10 BA
53640.000234/2001

GUANAMBI 10 14S1323 ASSOCIACAO GUANAMBIENSE DE ACAO SOCIAL COMUNITARIA42W4352
ARQDE

F

1.26 BA
53900.012289/2016

GUANAMBI 96 14S1335 ASSOCIACAO ARTISTICA CULTURAL PETENCOSTAL DE GUANAMBI42W4432
ARQDE

F

1.94 BA
53000.049004/2012

GUANAMBI 50 14S1402 ASSOCIACAO COMUNITARIA BEIJA FLOR42W4444
ARQDE

F

2.07 BA
53900.012298/2016

GUANAMBI 96 14S1401 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO UNIVERSO42W4450
ARQDE

F

5.18 BA
53640.001376/1998

GUANAMBI 0 14S1330 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MELODIA DE RADIODIFUSÃO42W4644 RAQ

5.45 BA
53000.003199/2003

GUANAMBI 0 14S1330 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CRISTÃ42W4653 RAQ

6.01 BA
53640.001145/1998

GUANAMBI 4 14S1301 ASSOCIACAO FAMILIA FONTE DE VIDA42W4710 LDE

6.01 BA
53000.005127/2012

GUANAMBI 0 14S1301 ASSOCIACAO FAMILIA FONTE DE VIDA42W4710
ARQPO

S

6.01 BA
53000.060179/2011

GUANAMBI 0 14S1301 ASSOCIACAO FAMILIA FONTE DE VIDA42W4710
ARQPO

T

6.01 BA
53900.034860/2015

GUANAMBI 4 14S1301 ASSOCIACAO FAMILIA FONTE DE VIDA42W4710
INDRE

N

7.06 BA
53000.050219/2012

GUANAMBI 50 14S1647 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGO SOLIDARIO DA VILA DE CERAIMA42W4159
ARQDE

F

7.08 BA
53000.014337/2014

GUANAMBI 0 14S1648 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGO SOLIDARIO DA VILA DE CERAIMA42W4159 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.012315/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE

96 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: GUANAMBI/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

SEBASTIÃO MARCOS BATISTA 890.717.195-53 Secretário 04/03/2016
04/03/2020

(77) 99940558
(77) 34511348
(77) 99940558
(77) 34511348

LUCIMAR NUNES MATOS 577.806.095-53 Tesoureiro 04/03/2016
04/03/2020

FERNANDO ANTÔNIO ALVES
QUIRINO

311.269.364-72 Vice-Presidente 04/03/2016
04/03/2020

(77) 99572223
(77) 99572223

JOSÉ BONIFÁCIO DA SILVA 657.904.565-53 2º Secretário 04/03/2016
04/03/2020

JOSÉ ROBERTO PEREIRA
DOS SANTOS

647.154.185-68 2º Tesoureiro 04/03/2016
04/03/2020

SILVIO JORGE MOIZINHO DA
SILVA

956.257.125-49 Presidente 04/03/2016
04/03/2020

(77) 88543678
(77) 88543678

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6022/12/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: GUANAMBI/BA INSTRUÇÃO
Processo nº: 53900.012315/2016-98
Número de concorrentes: 2
1.	Associação Artística Cultural Pentecostal de Guanambi (53900.012289/2016)-acordo/arqdef 15/12/2017
2.	Associação Comunitária de Radiodifusão Universo (53900.012298/2016)-Inab 04/10/2017
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE
GUANAMBI
Nº do edital/ano: 96/2016
Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016
Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016).
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 22/02/2016 - f. 176 (0997461)
2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: f. 1/3 (0997461) (2422628)
4. Estatuto Social: f. 8/22 (0997461)
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: f. 40/42 (0997461)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: f. 8 (0997461)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
          DIRETOR 1 : SILVIO JORGE MOIZINHO DA SILVA ? Presidente ? f.  48 (0997461)
          DIRETOR 2 : FERNANDO ANTÔNIO ALVES QUIRINO ? Vice-Presidente ? f. 51 (0997461)
          DIRETOR 3 : SEBASTIÃO MARCOS BATISTA ? Secretário ? f. 52 (0997461)
          DIRETOR 4:  JOSÉ BONIFÁCIO DA SILVA ? Suplente Secretário ? 54 (0997461)
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          DIRETOR 5:  LUCIMAR NUNES MATOS ? Tesoureiro ? f. 53 (0997461)
          DIRETOR 6:  JOSÉ ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS-Suplente Tesoureiro ? f. 55 (0997461)
8. Manifestações em apoio: f. 64/175 (0997461)
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
10. Comprovante de recolhimento:
11.  Anexo 6:                                      ART:
OBSERVAÇÕES:
1.10/05/2017: entidade habilitada, notificada de resulta prévio com as concorrentes.
04/10/2017: Renovada pesquisa de vínculos. Falta novo Anexo 2, proposta de acordo com concorrentes.
01/12/2017: Apresentado anexo 8, de acordo firmado com a concorrente, que desiste expressamente de seu
processo. NT para prosseguimento, com instrução: estatuto social, anexo 6 e comprovante de recolhimento.
15/12/2017: Instrução: estatuto: art. 40: art.5º - gratuito ; art.18 e §1º ? reeleição ; art.37-só fundadores podem ser
eleitos

Alice Lorena de Barros Santos
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 

 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
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               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                     V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA () 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
L x AL100    Eficiência da linha (ƞ) = 10−PL10  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
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*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 – QUADRO DIRETIVO 

NOME DO DIRIGENTE CARGO ENDEREÇO 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS DA 

RESIDÊNCIA (PADRÃO GPS 
WGS84) 

   Latitude:   º (N/S)     ‘         “ 

Longitude:   º W        ‘         “ 

    
   Latitude:   º (N/S)     ‘         “ 

Longitude:   º W        ‘         “ 

    
   Latitude:   º (N/S)     ‘         “ 

Longitude:   º W        ‘         “ 

 
 
14 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
15 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 

Anexo 6 (2500615)         SEI 53900.012315/2016-98 / pg. 6



 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 

                                  

 
CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
16 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Endereço de correspondência: 

Bairro: CEP:  

Cidade: UF: 
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ATENÇÃO: 
 
- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e 
de profissional habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART juntamente com comprovante de pagamento.  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 28988/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.012315/2016-98.

 

Assunto: Entidade sem concorrentes - Resultado Definitivo da Fase de
Habilitação – Convocação para a Fase de Instrução

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Guanambi/BA para a execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guanambi/BA.

 

ANÁLISE

2.  Conforme disposto no art. 30, §1º da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada
no DOU de 21/9/2015, uma vez que havia interesse de mais de uma entidade para
executar o serviço de radiodifusão comunitária na mesma área de cobertura,
oportunizou-se às interessadas que entrassem em acordo, de forma a prestarem o
serviço conjuntamente.

 

3. Em resposta aos ofícios de proposta de acordo encaminhados às entidades
(neste processo e no processo nº 53900.012289/2016-06), as interessadas
promoveram entendimento associativo e, por meio da Petição 2422635, a
concorrente, ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA CULTURAL PENTECOSTAL DE GUANAMBI,
informou que desistiu de prosseguir no processo de seleção pública.

 

4.  Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver concorrentes,
como é o caso deste Processo, será publicado o resultado definitivo da fase de
habilitação em conjunto com a convocação da entidade interessada para
apresentação dos documentos da fase de instrução.

 

5. Por conseguinte, declara-se que a entidade discriminada no item 1 está
habilitada, de forma a convocá-la a apresentar os documentos da fase de
instrução, previstos no art. 39 da Portaria, quais sejam:

 

Dispositivo Documentos Descrição

Art. 39

Inciso I

Comprovante de
recolhimento da

taxa de
cadastramento

A entidade deverá apresentar comprovante de recolhimento de
taxa.

 

Observação: a taxa de cadastramento deverá ser recolhida
conforme as especificações, constantes do edital de Seleção
Pública (art. 39, § 1º da Portaria)

Inciso II

Formulário de
Dados de

Funcionamento da
Estação

A entidade deverá apresentar o Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação, de acordo com o modelo
anexo  2500615

 

Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da
Estação (Anexo 6 da Portaria) deve vir acompanhado da
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, devendo ambos os
documentos ser apresentados com as assinaturas de profissional
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e
do representante legal da entidade, juntamente com a
comprovação de pagamento da ART (art. 39, § 2º da Portaria).

 

Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da
Estação, de responsabilidade exclusiva da entidade interessada,
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Portaria nº
4334/2015/SEI-
MC, publicada

no DOU de
21/9/2015

deverá obedecer às características especificadas no Capítulo IV
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e contar com as declarações
constantes no item 11 do Anexo 6 da mesma Portaria (art. 39, §
3º).

 

Observação 3: É necessário que a entidade apresente,
juntamente com o formulário de dados de funcionamento da
estação, documento informando os seguintes itens: Nome do
Dirigente, Cargo, Endereço e Coordenadas Geográficas da
residência.

Art. 40 Estatuto social

Em análise do estatuto social da entidade observou-se que
existe(m) certa(s) contrariedade(s) com o que determina o art.
40 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, conforme o que se expõe
abaixo:

 

a. O art. 5º do estatuto social está em contrariedade com o
artigo 40, II da Portaria, pois não está previsto a garantia de
ingresso gratuito a toda e qualquer pessoa, física ou jurídica.

 

b. O art. 18 e seu parágrafo do estatuto social, estão em
contrariedade com o artigo 40, V, letra b da Portaria, uma vez
que o mandato da diretoria deve ser de no máximo quatro anos,
permitida apenas uma reeleição. Quanto ao parágrafo único,
deve ser retirado, pois pode pressupor que não se façam as
eleições a cada 4 anos, mantendo-se a mesma diretoria por
prazo indeterminado.

 

c. O art. 37 do estatuto social está em contrariedade com o
artigo 40, IV da Portaria, pois restringe o direito de ser votado
para os cargos de direção aos "sócios fundadores". Todos os
associados devem ter o direito de votar e ser votado.

 

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado
para se adequar ao que determina a mencionada Portaria.

 

Observação: Eventuais alterações estatutárias deverão ser
registradas no Livro A do Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

 

6.  O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da
Portaria nº 4334/2015:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:
I – indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;
II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica;
III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;
IV – garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser votado
para os cargos de direção;
V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:
a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;
b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução.
Parágrafo único. O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso I
do caput, se da leitura do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a
finalidade de prestar o Serviço de Radiodifusão.

 

CONCLUSÃO

7.  Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a
entidade para que cumpra esta solicitação por meio da apresentação dos
documentos pertinentes no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de
Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento.

 

8. Caso existam dúvidas sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter
os esclarecimentos apropriados pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

Nota Técnica 28988 (2500618)         SEI 53900.012315/2016-98 / pg. 10



 

9.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 15/12/2017, às 15:05, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/12/2017, às
17:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2500618 e o código CRC E4CFD530.

Minutas e Anexos

Anexo 6 2500615

Referência: Processo nº 53900.012315/2016-98 SEI nº 2500618
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 54199/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Silvio Jorge Moizinho da Silva
Representante Legal da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e
Cultural de Guanambi/BA, (​CNPJ n° 24.174.456/0001-36)
Rua Dr. José Humberto Nunes, 605 - São Francisco
46430-000 - GUANAMBI - BA
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.012315/2016-98. 
 

Senhor(a) Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
28988/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas
nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 
 
3.                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá
constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 
4.                                           Informamos ainda que já está disponível o CADSEI,
sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
 
5.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/12/2017, às
17:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2500753 e o código CRC B7E9EF9C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 54199/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012315/2016-98 - Nº SEI: 2500753
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Correspondência Eletrônica - 2533555

Data de Envio: 
  28/12/2017 15:22:51

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    SEBASTIANGBI@HOTMAIL.COM
    silvioproducoesgbi2013@gmail.com
    fernandoalvesreporter@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.012315/2016-98

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2500618.html
    Oficio_2500753.html
    Anexo_2500615_Anexo_6.pdf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
 AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES.

Certificado de Homologação
 (Intransferível)

Nº 00119-11-02884
Validade: Indeterminada
Emissão: 29/01/2013

Fabricante:
SINTECK SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA. 

 RUA DOS BOLIVIANOS 578 VILA RIO BRANCO 
 03873100 SAO PAULO SP

Tipo:
Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria II

Modelo(s):

Serviço/Aplicação:

Características técnicas básicas:

Observações:
 Este certificado substitui o de mesmo número emitido em 31/01/2011.

 

Marcos de Souza Oliveira
 Gerente de Certificação e Numeração

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela
Resolução Anatel nº 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nº 12CTCP0288/00 , emitido pelo OCD - CTCP – Centro
Tecnológico de Certificação e Pesquisa. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto
a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se
destina.

EX25

Serviço de Radiodifusao Comunitária

 Faixa de Freqüências Tx 
 (MHz) 

 Potência Máxima de Saída 
  (W) 
 Designação de Emissões 

 87,4 a 108,0  25,0  180KF3EGN / 256KF8EH 

Os produtos devem estar ajustados na potência e frequência autorizadas pelo órgão competente, antes de seu fornecimentro ao usuário.

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento
anexo à Resolução Anatel nº 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e
manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e
Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br).
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DESPACHO
 

Processo nº: 53900.012315/2016-98.

Assunto: Despacho - Técnica.

 

 Frente à análise da documentação, relativa à fase instrução,
encaminhada pela Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e
Cultural de Guanambi/BA,  na localidade de Guanambi / BA, constatou-se que os
dirigentes Sebastião Marcos Batista e José Bonifácio da Silva residem,
respectivamente, a 4,56 e 6,2 quilômetros do ponto proposto para instalação do
sistema irradiante, ou seja, fora da área da comunidade atendida, definida como a
área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena
transmissora. Dessa forma, tais informações não estão em conformidade com o
art. 7° da Lei N° 9.612/98. Esta coordenação solicita a adequação do quadro
diretivo e que a entidade apresente declaração de que todos seus dirigentes
residem na área da comunidade atendida. 

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 13/06/2018, às 17:21, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3062606 e o código CRC 43BB1A8D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012315/2016-98 SEI nº 3062606
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

24.174.456/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

03/02/2016

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE GUANAMBI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOC COM P/ O DESENV ARTISTICO E CULTURAL DE GBI
PORTE 

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO 

VL POVOADO TABUA GRANDE
NÚMERO 

S/N
COMPLEMENTO 

CEP 

46.430-000 
BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL
MUNICÍPIO 

GUANAMBI
UF 

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

SEBASTIANGBI@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(77) 8815-2680 / (77) 9904-0558 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/02/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 15/06/2018 às 07:59:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 15/06/2018

Página 1 de 1Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

15/06/2018http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime...
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15/06/2018 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp 1/2

 

 
 

        CNPJ:         24.174.456/0001-36

         Entidade não cadastrada nesta agência. 
 
 
         Emitida às 08:03:30 do dia 15/06/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Retornar a Consulta.

BOM DIA 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO »» Nada Consta   internet    teia     menu   ajuda 
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Imprimir   Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E

CULTURAL DE GUANAMBI

                        (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 24.174.456/0001-36

Certidão nº: 151900467/2018

Expedição: 15/06/2018, às 08:06:12

Validade: 11/12/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO

E  C U L T U R A L  D E  G U A N A M B I

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

24.174.456/0001-36, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

‘ 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de 
fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 
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IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de 
maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  
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Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 
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Ministério das Comunicações

53900.012315/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE

96 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / GUANAMBI/BA

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

SEBASTIÃO MARCOS BATISTA 890.717.195-53 Secretário 04/03/2016

04/03/2020

(77) 99940558

(77) 34511348

(77) 99940558

(77) 34511348

LUCIMAR NUNES MATOS 577.806.095-53 Tesoureiro 04/03/2016

04/03/2020

FERNANDO ANTÔNIO ALVES

QUIRINO

311.269.364-72 Vice-Presidente 04/03/2016

04/03/2020

(77) 99572223

(77) 99572223

JOSÉ BONIFÁCIO DA SILVA 657.904.565-53 2º Secretário 04/03/2016

04/03/2020

JOSÉ ROBERTO PEREIRA

DOS SANTOS

647.154.185-68 2º Tesoureiro 04/03/2016

04/03/2020

SILVIO JORGE MOIZINHO DA

SILVA

956.257.125-49 Presidente 04/03/2016

04/03/2020

(77) 88543678

(77) 88543678

(77) 88543678

(77) 88543678

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6022/12/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: GUANAMBI/BA INSTRUÇÃO

Processo nº: 53900.012315/2016-98 CNPJ 24.174.456/0001-36

Número de concorrentes: 0 ? realizado acordo

1.	Associação Artística Cultural Pentecostal de Guanambi (53900.012289/2016)-acordo/arqdef 15/12/2017

2.	Associação Comunitária de Radiodifusão Universo (53900.012298/2016)-Inab 04/10/2017

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE

GUANAMBI

Nº do edital/ano: 96/2016

Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016

Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016).

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 22/02/2016 - f. 176 (0997461)

2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO

Pági 1 de 115/06/2018 RADCOM
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3. Requerimento de Outorga: f. 1/3 (0997461) (2422628)

4. Estatuto Social: f. 8/22 (0997461) (2593378)

     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO

5. Ata de constituição: f. 40/42 (0997461)

     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO

6. Ata de eleição: f. 8 (0997461)

     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO

7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:

     7.1. Diretoria:

          DIRETOR 1 : SILVIO JORGE MOIZINHO DA SILVA ? Presidente ? f.  48 (0997461)

          DIRETOR 2 : FERNANDO ANTÔNIO ALVES QUIRINO ? Vice-Presidente ? f. 51 (0997461)

          DIRETOR 3 : SEBASTIÃO MARCOS BATISTA ? Secretário ? f. 52 (0997461)

          DIRETOR 4:  JOSÉ BONIFÁCIO DA SILVA ? Suplente Secretário ? 54 (0997461)

          DIRETOR 5:  LUCIMAR NUNES MATOS ? Tesoureiro ? f. 53 (0997461)

          DIRETOR 6:  JOSÉ ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS-Suplente Tesoureiro ? f. 55 (0997461)

8. Manifestações em apoio: f. 64/175 (0997461)

9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO

10. Comprovante de recolhimento: (2593376)

11.  Anexo 6:   fl. 3/11    (2593377)            ART:  fl. 1/2 (2593377)

OBSERVAÇÕES:

15/06/2018: NT 28988/2017 recebida em 28/12/2017 CADSEO, resposta em 23/01/2018. Certidões: FGTS, PGFN.

TRF1: José Bonifácio-eleitoral Guanambi. Pesquisas vínculos e TRF1 ok. Estatuto ok.

Alice Lorena de Barros Santos

Pági 2 de 215/06/2018 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13781/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.012315/2016-98.

Assunto: ENTIDADE SEM CONCORRENTES -  FASE DE INSTRUÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE GUANAMBI, para a
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Guanambi/BA.

 

ANÁLISE

2.  Conforme Nota Técnica nº 28988/2017/SEI-MCTIC ( 2500618), a entidade foi
notificada do início da fase de instrução, tendo apresentado documentos por meio
do protocolo nº 01250.003647/2018-41.

 

3.  Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em
09/04/2018, de acordo com a nova redação dos artigos 38 e seguintes, convoca-se
a entidade para a  complementação dos documentos:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334/2015/SEI-

MC, alterada
pela Portaria nº
1909/2018/SEI-

MCTIC

Art. 39,
inciso V

Prova de
regularidade da

Entidade
relativa ao
Fundo de

Garantia do
Tempo de

Serviço (FGTS).

Após consulta ao sítio da Caixa
Econômica Federal, evento SEI,
verificou-se a impossibilidade de
emissão de comprovação de
regularidade perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
Por essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa dos
débitos.

Art. 39,
inciso VI

Certidão
conjunta

negativa de
débitos da
entidade

relativa aos
tributos

federais e à
dívida ativa da

Após consulta ao endereço eletrônico
da Receita Federal, evento SEI,
verificou-se a impossibilidade de
emissão da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União. Por
essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a situação e
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dívida ativa da
União,

expedida pela
Receita Federal.

Radiodifusora regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa dos
débitos.

 

4.   Conforme consta do Despacho 3062606 abaixo transcrito, a entidade deve
adequar o quadro diretivo às disposições da Portaria 4334/2015, com a redação
dada pela Portaria 1909, publicada no DOU em 09/04/2018:

"Frente à análise da documentação, relativa à fase instrução, encaminhada
pela Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de
Guanambi/BA,  na localidade de Guanambi / BA, constatou-se que os dirigentes
Sebastião Marcos Batista e José Bonifácio da Silva residem,
respectivamente, a 4,56 e 6,2 quilômetros do ponto proposto para instalação
do sistema irradiante, ou seja, fora da área da comunidade atendida,
definida como a área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil
metros a partir da antena transmissora. Dessa forma, tais informações não estão
em conformidade com o art. 7° da Lei N° 9.612/98. Esta coordenação solicita a
adequação do quadro diretivo e que a entidade apresente declaração de que
todos seus dirigentes residem na área da comunidade atendida."

 

5.  Tanto a Lei 9.612/1988, quanto a Portaria 4334/2015, estabelecem que os
dirigentes devem residir na "área da comunidade atendida", que, com a
atualização de referida Portaria, passou a ser considerada a área de 4km, ao invés
de 1km, como antes se exigia:

Lei 9.612/1988:

Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente
instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual
pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 10 anos.
Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas
a explorar o Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter
residência na área da comunidade atendida.

 

Portaria 4.334/2015:

Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se:

X - área pretendida para prestação do serviço (área da comunidade
atendida): a área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a
partir da antena transmissora;

 

6.  Caso seja efetuada nova eleição, a entidade deve encaminhar, além da ata
devidamente registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, documentos
que comprovem a nacionalidade e maioridade de novos integrantes, nos termos
do art. 22, §3º, da Portaria.

 

7. A Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de Outorga (3068412)
contendo todas as declarações nele elencadas, conforme disposição do art. 22,
inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC. Ressalta-se que o Requerimento, para ter validade, deve ser assinado por
todos os dirigentes.

 

8.  Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva
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Seção/Subseção Judiciária, do domicílio dos dirigentes, verificou-se a
impossibilidade de emissão de certidão negativa eleitoral relativa a JOSÉ
BONIFÁCIO DA SILVA, da Seção/Subseção Judiciária de Guanambi
(Primeira Instância).

 

9.  Dessa forma, caso a Entidade opte em manter o diretor, deve comprovar
adequadamente o cumprimento de eventual pena e extinção da punibilidade, ou,
se for o caso de homonímia, o que somente poderá ser feito por documento oficial
emitido pelo Poder Judiciário.

 

10.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

CONCLUSÃO

11. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

12. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, sob pena de
indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC.

 

13.  Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

14. Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 15/06/2018, às 10:04, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 15/06/2018, às 10:48, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/06/2018, às
15:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3068417 e o código CRC B00850CB.

Minutas e Anexos

Anexo 2 3068412

Despacho 3062606

Referência: Processo nº 53900.012315/2016-98 SEI nº 3068417
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 23792/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Silvio Jorge Moizinho da Silva
Representante Legal da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico
e Cultural de Guanambi/BA, (​CNPJ n° 24.174.456/0001-36)
Rua Dr. José Humberto Nunes, 605 - São Francisco
46430-000 - GUANAMBI - BA

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.012315/2016-98.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13781/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.                      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento do processo.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/06/2018, às
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15:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3068924 e o código CRC 7F96BB80.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 23792/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012315/2016-98 - Nº SEI: 3068924
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Correspondência Eletrônica - 3104506

Data de Envio: 
  28/06/2018 09:35:49

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    SEBASTIANGBI@HOTMAIL.COM
    silvioproducoesgbi2013@gmail.com
    fernandoalvesreporter@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.012315/2016-98

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3068417.html
    Oficio_3068924.html
    Anexo_3068412_ANEXO_2___OUTORGA.pdf
    Despacho_Interno_3062606.html
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 24174456/0001-36
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNIT PARA O DESENV ART E CULT

DE GUANAMBI

Nome Fantasia:ASSOC COM PARA O DESENV ARTISTICO E CULTURA
DE GBI

Endereço: POV TABUA GRANDE SN / ZONA RURAL / GUANAMBI
/ BA / 46430-000

 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança
de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 11/07/2018 a 09/08/2018
 
Certificação Número: 2018071115370350057740
 
 
Informação obtida em 19/07/2018, às 13:29:34.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei
está condicionada à verificação de autenticidade no site da
Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E

CULTURAL DE GUANAMBI

                        (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 24.174.456/0001-36

Certidão nº: 154359450/2018

Expedição: 19/07/2018, às 14:31:40

Validade: 14/01/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO

E  C U L T U R A L  D E  G U A N A M B I

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

24.174.456/0001-36, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

 
CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que

N A D A     C O N S T A

contra ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E
CULTURAL DE GUANAMBI nem contra o CNPJ: 24.174.456/0001-36.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e que
estejam em tramitação, excluídos os processos em grau de recurso. Poderão,
também, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais
investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região (www.trf1.jus.br), informando-se o número de controle acima
descrito.

 
Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 19/07/2018 às 13:35 (hora e data de Brasília).
 

Última atualização dos bancos de dados: 19/07/2018, 13h35min.

 
Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225.   e-

Mail: secju@trf1.jus.br

Nº 1664061
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PODER JUDICIÁRIO

 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

 

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS
 

 
Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e
alterações feitas pela Lei Complementar n. 135, de 04/06/2010,
certificamos que, para fins de registro de candidatura a cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO contra o nome
JOSE BONIFACIO DA SILVA nem contra o CPF: 657.904.565-53.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser
verificada pelo destinatário, através do endereço do www.trf1.jus.br
(Menu “Serviços/Certidão online”), informando o número desta certidão.

 
Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 19/07/2018 às 13:49 (hora e data de Brasília).
 

Última atualização dos bancos de dados: 19/07/2018, 13h49min.

 
 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900.
 Fone: (61) 3314-5225.   e-Mail: secju@trf1.jus.br

Nº 1664204
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PODER JUDICIÁRIO

 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

 
CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de
ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da
1ª Região, que

N A D A     C O N S T A

contra JOSE BONIFACIO DA SILVA nem contra o CPF: 657.904.565-53.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta
apenas e tão somente processos e procedimentos de competência
originária do Tribunal e que estejam em tramitação, excluídos os
processos em grau de recurso. Poderão, também, ser excluídos
processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (www.trf1.jus.br), informando-
se o número de controle acima descrito.

 
Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 19/07/2018 às 13:52 (hora e data de Brasília).
 

Última atualização dos bancos de dados: 19/07/2018, 13h52min.

 
Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61)

3314-5225.   e-Mail: secju@trf1.jus.br

Nº 1664243
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NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA DE ELETRICIDADE 
DO ESTADO DA BAHIA 
AV.EDGARD SANTOS, 300, 
CABULA VI, SALVADOR, BAHIA 
CEP 41181-900 
CNPJ 15.139.629/0001-94 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 00478696NO 

 
www.coelba.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02 
COELBA 0800 071 0800 

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142 
Ouvidoria: 0800 071 7676 / SMS Falta de Energia: 26560 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis 

DADOS DO CLIENTE  
 
EDNEUZA DA SILVA NASCIMENTO 
 
CPF: 033.045.095-69     

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 
 
RUA C 4011 
 
 
RENASCER/GUANAMBI 
46430-000 GUANAMBI BA

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.coelba.com.br

DATA DE VENCIMENTO 

19/07/2018 
 

TOTAL A PAGAR (R$) 

139,04

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
05/07/2018 

 
DATA DA APRESENTAÇÃO 

12/07/2018 
 

NÚMERO DA NOTA FISCAL 
306143459 

CONTA CONTRATO 
007041551865 

 
Nº DO CLIENTE 

1012737209 
 

Nº DA INSTALAÇÃO 
0080031853 

CLASSIFICAÇÃO 
B1  RESIDENCIAL - RESIDENCIAL 

Monofásico

RESERVADO AO FISCO 
FFD3.BFEA.CCA4.E12E.AE97.2C80.95A7.AEAA

 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL

DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo(kWh) 135,00 0,77552635 104,69

Acréscimo Bandeira VERMELHA     10,07

Contribuição Iluminação Pࣿblica     16,14

Multa por atraso-NF 299906172 - 06/06/18     2,23

Multa por atraso-NF 293852054 - 07/05/18     1,82

Juros por atraso-NF 299906172 - 06/06/18     0,74

Juros por atraso-NF 293852054 - 07/05/18     0,88

Atualização IGPM-NF 299906172 - 06/06/18     1,28

Atualização IGPM-NF 293852054 - 07/05/18     1,19

TOTAL DA FATURA 139,04

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS

BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO

114,76 27,00 30,98 114,76 1,07 1,22 114,76 4,96 5,69

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Tarifas Aplicadas
 
Consumo Ativo(kWh) 0,51937000

HISTÓRICO DO CONSUMO 
kWh

JUL 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 135
JUN 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 142
MAI 18 ||||||||||||||||||||||||||||||||||| 126
ABR 18 |||||||||||| 43
MAR 18 |||||||| 30
FEV 18 |||||||| 30
JAN 18
DEZ 17
NOV 17
OUT 17
SET 17
AGO 17
JUL 17

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 
R$ %

Geração de Energia 33,21 28,94

Transmissão 4,80 4,18

Distribuição (Coelba) 26,82 23,37

Encargos Setoriais 5,55 4,84

Tributos 37,88 33,01

TOTAL 114,76 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO 
MEDIDOR

TIPO DA 
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº 
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO 

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

000000001170258165 CAT 06/06/2018 344,00 05/07/2018 479,00 29 1,00000 0,00 135,00

                   

                   

                   

                   

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 06/08/2018

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR 
APURADO

META 
MENSAL

META 
TRIM.

META 
ANUAL

mai/2018

DIC-No.de horas sem Energia GUANAMBI 0,00 5,79 11,58 23,16

FIC-No.de vezes sem Energia 0,00 3,30 6,60 13,20

DMIC-Duração máxima de 
interrupção continua

0,00 3,37 0,00 0,00

DICRI-Duração de 
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 12,22

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  40,28

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
 
Pague no ponto mais perto de voce! nossa agencia servicos: rua dr. joaquim manoel no255, centro / rec 
copiadora: rua santa catarina 345, centroLista completa em www.coelba.com.br." 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Vermelha. Mais informações em www.aneel.gov.br. 
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento. 
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês 
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial. 

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
 

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO 
 

007041551865

MÊS/ANO 
 

07/2018

TOTAL A PAGAR(R$) 
 

139,04

VENCIMENTO 
 

19/07/2018

TALÃO DE PAGAMENTO 
 

Evite dobrar, perfurar ou rasurar. 
Este canhoto será usado em leitora ótica.

  838300000012  390400300073  041551865102  074894557630   AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ
O relatório detalhado está disponível em www.vivo.com.br/meuvivo e pode ser solicitado impresso, de forma permanente ou não.

App Meu Vivo. É o jeito mais prático de acessar a sua conta detalhada, 2ª via de conta, consumo de
internet e muito mais! Baixe agora em vivo.com.br/app e navegue sem consumir seu pacote de dados

Agradecemos pagamentos recebidos até a emissão desta conta. Mantenha o pagamento em dia e evite a suspensão parcial/total dos serviços e a inclusão nos orgãos de proteção do

crédito. Para pagamentos após o vencimento serão cobrados encargos de 2% e juros de 1% ao mês em conta futura.

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

vivo
Nome do Cliente

SEBASTIAO MARCOS BATISTA

Vencimento Total a Pagar - R$

26/07/2018 57,61

Cód. Débito Automático 0204915638-8 Nº da Conta 0204915638 Mês Referência 07/2018

846400000002 576100410017 102049156387 071831807269 Autenticação Mecânica

Yïåkïkåïtåkååttåååttåååttåkåtïååkkïïïåkkïååtïkïåkkïkåïïkïåkkïåïkkïåkïkïtåkåïktïååïåktåkååïttkåïåtååkïååïtkåtkåï[

Nº da Conta: 0204915638
Mês de referência: 07/2018
Período: 11/06/2018 a 10/07/2018
Data de emissão: 12/07/2018

SEBASTIAO MARCOS BATISTA

BENIDITO JOSE FANTANA, 746

MORADA NOVA

46430-000  GUANAMBI - BA

Seus Números Vivo
77-99994-0558

Caso você tenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conta.

Vencimento
26/07/2018

Total a Pagar - R$

57,61

Vivo Valoriza
Saldo de pontos acumulados: 3.372
Na data de: 22/05/18
Saldo referente a conta 0204915638 no
Vivo Valoriza. Para saldo atual, envie SMS
com a palavra SALDO para 8011.

Telefonica Brasil S.A.
Rua Silveira Martins, 1036
CEP 41150-000 - Salvador - BA
I.E.: 58378658 
CNPJ Matriz :02.558.157/0001-62
CNPJ Filial    :02.558.157/0024-59

www.vivo.com.br/meuvivo
Fale conosco: Central de Relacionamento
*8486 ou www.vivo.com.br/faleconosco

O que está sendo cobrado Quantidade de 
Plano/Pacote

Quantidade de
Números Vivo

Valor R$
Plano/Pacote

Incluso 
Plano/Pacote

Utilizado
Minutos/Unidades

Valor Total
R$

Serviços Contratados
VIVOCONTROLEDIGITAL-2,5GBILIM_ 1 1 55,99 - - 55,99

VIVO CONTROLE SERVICO DIGITAL III - - 0,00 - -  -

Subtotal 55,99

Outros Lançamentos
Encargos Financeiros 1,62
Subtotal 1,62

TOTAL A PAGAR 57,61
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

Número
657.904.565­53

Nome
JOSE BONIFACIO DA SILVA

Nascimento
27/07/1969

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

CÓDIGO  DE  CONTROLE
F32A.D638.27A2.E116

A autenticidade deste comprovante deverá
ser confirmada na Internet, no endereço

www.receita.fazenda.gov.br
Comprovante emitido pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 14:21:33 do dia 18/02/2016 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL

DE GUANAMBI

CNPJ: 24.174.456/0001-36

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 10:12:01 do dia 27/07/2018 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23/01/2019.

Código de controle da certidão: 9A45.50D6.FC33.1C8E

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSe...

1 of 1 27/07/2018 10:23
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Página 1 de 4

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

9/24/18 3:15 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000123152016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
53900.012315/2016

GUANAMBI 96 14S1326
ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL

DE GUANAMBI
42W4351

EXINST

0.10 BA
53640.000234/2001

GUANAMBI 10 14S1323 ASSOCIACAO GUANAMBIENSE DE ACAO SOCIAL COMUNITARIA42W4352
ARQDE

F

1.26 BA
53900.012289/2016

GUANAMBI 96 14S1335 ASSOCIACAO ARTISTICA CULTURAL PETENCOSTAL DE GUANAMBI42W4432
ARQDE

F

1.94 BA
53000.049004/2012

GUANAMBI 50 14S1402 ASSOCIACAO COMUNITARIA BEIJA FLOR42W4444
ARQDE

F

2.07 BA
53900.012298/2016

GUANAMBI 96 14S1401 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO UNIVERSO42W4450
ARQDE

F

5.18 BA
53640.001376/1998

GUANAMBI 0 14S1330
ASSOCIACAO COM.MELODIA DE RADIODIFUSAO PARA DESENV.CULTURAL E

ARTISTICO
42W4644 RAQ

5.45 BA
53000.003199/2003

GUANAMBI 0 14S1330 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CRISTÃ42W4653 RAQ

6.01 BA
53640.001145/1998

GUANAMBI 4 14S1301 ASSOCIACAO FAMILIA FONTE DE VIDA42W4710 LDE

6.01 BA
53000.005127/2012

GUANAMBI 0 14S1301 ASSOCIACAO FAMILIA FONTE DE VIDA42W4710
ARQPO

S

6.01 BA
53000.060179/2011

GUANAMBI 0 14S1301 ASSOCIACAO FAMILIA FONTE DE VIDA42W4710
ARQPO

T

6.01 BA
53900.034860/2015

GUANAMBI 4 14S1301 ASSOCIACAO FAMILIA FONTE DE VIDA42W4710
INDRE

N

7.06 BA
53000.050219/2012

GUANAMBI 50 14S1647 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGO SOLIDARIO DA VILA DE CERAIMA42W4159
ARQDE

F

7.08 BA
53000.014337/2014

GUANAMBI 0 14S1648 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGO SOLIDARIO DA VILA DE CERAIMA42W4159 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

9/24/18 3:15 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000123152016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

7.11 BA
53900.009530/2016

GUANAMBI 96 14S1247 ASSOCIACAO BENEFICIENTE E DE COMUNICACAO NOVA VIDA DE GUANAMBI-BA42W4745
ARQDE

F

8.13 BA
53640.001321/1998

GUANAMBI 4 14S1139 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA A VOZ DO PROFETA FM42W4759
ARQDE

F

25.14 BA
53640.001296/1998

CANDIBA 4 14S2429 ASSOCIACAO ESPERANCA E LIBERDADE42W5157 LDE

25.14 BA
53900.041885/2015

CANDIBA 4 14S2429 ASSOCIACAO ESPERANCA E LIBERDADE42W5157
EXIREN

27.65 BA
53000.017699/2005

CAETITÉ 28 14S0408 ASSOCIACAO COMUNITARIA JOVENS DE CAETITE42W3150
ARQDE

F

28.86 BA
53000.051544/2004

GUANAMBI 0 14S1909
ASSOCIACAO CULTURA E ARTISTICA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MUTANS

42W5847
ARQCD

I

28.86 BA
53640.000092/2002

GUANAMBI 0 14S1909
ASSOCIACAO CULTURA E ARTISTICA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MUTANS

42W5847
ARQCD

I

28.86 BA
53640.000441/2001

GUANAMBI 0 14S1909 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BERIMBAU42W5847
ARQCD

I

28.90 BA
53000.048741/2012

GUANAMBI 50 14S1910
ASSOCIACAO CULTURA E ARTISTICA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MUTANS

42W5848
ARQDE

F

30.26 BA
53000.025268/2003

PINDAÍ 20 14S2933 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PINDAÍ42W4114
ARQDE

F

30.32 BA
53640.001677/1998

CAETITÉ 4 14S0443 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO PERIPERI E ADJACENCIAS42W2935
DECRE

N

30.32 BA
53000.068456/2013

CAETITÉ 4 14S0443 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO PERIPERI E ADJACENCIAS42W2935 RAUT

30.39 BA
53000.039845/2004

PINDAÍ 20 14S2936 SINDICATO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DE PINDAÍ42W4105
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

9/24/18 3:15 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000123152016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

30.42 BA
53000.063943/2005

PINDAÍ 20 14S2937 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DE PINDAÍ42W4105 LDE

30.58 BA
53640.000259/1999

CAETITÉ 0 14S0438 ASSOCIACAO PRO CULTURA DE CAETITE42W2928 RAQ

30.77 BA
53000.029165/2009

CAETITÉ 28 14S0249 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ARCA DA ALIANCA42W3042
ARQDE

F

31.18 BA
53000.091256/2006

CAETITÉ 0 14S0351 ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO AMBIENTALISTA TERRA42W2936 RAQ

31.30 BA
53640.001817/1998

CAETITÉ 0 14S0407 ASSOCIACAO COMUNITARIA VIDA E PAZ DE CAETITE42W2920 RAQ

31.93 BA
53000.045731/2004

CAETITÉ 0 14S0330 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E BENEFICIENTE DOS EVANGÉLICOS DE CAETITÉ42W2921 RAQ

31.93 BA
53640.000095/2002

CAETITÉ 28 14S0330 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E BENEFICIENTE DOS EVANGÉLICOS DE CAETITÉ42W2921
ARQDE

F

33.99 BA
53000.027982/2009

CAETITÉ 28 14S0254
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO NOSSA SENHORA DA

PAZ E ADJACÊNCIAS
42W2823

ARQDE

F

36.94 BA
53100.000783/2004

MATINA 19 13S5439 Associação Cultural de Difusão Comunitária42W5042 LDD

37.17 BA
53000.003644/2003

MATINA 19 13S5432 ASSOC BENEF E COMUN PARA O DESENV SOCIAL E CULT DE MATINA42W5044
ARQDE

F

37.26 BA
53900.006442/2016

CACULÉ 0 14S2438 ASSOCIACAO COM.N.SENHORA APARECIDA POV. VARZEA GRANDE42W2638
ARQCD

I

37.81 BA
01250.042001/2018

CACULÉ 112 14S2437 ASSOCIACAO COM.N.SENHORA APARECIDA POV. VARZEA GRANDE42W2615 EMA

37.84 BA
53900.040700/2016

CACULÉ 0 14S2437 ASSOCIACAO COM.N.SENHORA APARECIDA POV. VARZEA GRANDE42W2614 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 4 de 4

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

9/24/18 3:15 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000123152016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

41.79 BA
53000.038753/2007

MATINA 24 13S5147 Associação Matinense de Comunicação Social42W5019
ARQDE

F

44.67 BA
53640.000121/1999SEBASTIÃO

LARANJEIRAS
5 14S3409 ASSOCIACAO CULTAL E ASSISTENCIAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS42W5633

ARQDE

F

45.12 BA
53000.074581/2006SEBASTIÃO

LARANJEIRAS
24 14S3412 ASSOCIAÇÃO COMUNIT. DE COMUNICAÇÃO E CULTURA "LUTA E LIBERDADE"42W5657 LDE

45.58 BA
53000.013304/2008SEBASTIÃO

LARANJEIRAS
0 14S3446 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE SEBASTIAO LARANJEIRAS42W5628

ARQCD

I

45.58 BA
53000.041491/2005SEBASTIÃO

LARANJEIRAS
24 14S3446 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE SEBASTIAO LARANJEIRAS42W5628

ARQDE

F

46.68 BA
53640.001824/1998PALMAS DE MONTE

ALTO
5 14S1613

ASSOCIACAO NOVO HORIZONTE DOS MORADORES DO BAIRRO SANTA CRUZ E

ADJACENCIAS
43W0940 LDE

46.68 BA
53900.050272/2016PALMAS DE MONTE

ALTO
5 14S1613

ASSOCIACAO NOVO HORIZONTE DOS MORADORES DO BAIRRO SANTA CRUZ E

ADJACENCIAS
43W0940

EXIREN

48.47 BA
53000.029394/2013

IBIASSUCÊ 0 14S1825 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE IBIASSUCE42W1722 RAQ

48.47 BA
53000.054055/2013

IBIASSUCÊ 62 14S1824 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE IBIASSUCE42W1722 AUT

49.77 BA
53640.000175/1999

CATURAMA 24 13S4800 ASSOCIACAO BENEFICENTE COMUNITARIA SAO SEBASTIAO42W3500
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53900.012315/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE

96 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade

Localidade / UF: GUANAMBI/BA

Aviso: Canal

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Ideal indust. Com. Ant LTDA b. Modelo :

EX25

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda.

PT 1/4 200

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0119-11-2884 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 89.73

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

Endereço Sistema

Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

POVOADO TABUA GRANDE Nº S/N - GUANAMBI - BA

POVOADO TABUA GRANDE  Nº S/N - GUANAMBI - BA

POVOADO TABUA GRANDE  Nº S/N -  B. ZONA RURAL GUANAMBI - BA

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Cleyson De Vasconcelos Silva
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.012315/2016-98.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.012315/2016-98, de interesse da
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de
Guanambi/BA, entidade pleiteante de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Guanambi / BA, encontra-se
tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (3394489)
e Roteiro de Análise de Instalação da Estação Radcom (3394499). A entidade
sanou as pendências enumeradas na Nota Técnica 13781/2018 ( 3068417 )
referentes a localização das residências de dois dirigentes do quadro diretivo. Fora
apresentado novo requerimento de outorga informando novos endereços e
declaração de que os mesmo residem dentro da área da comunidade atendida.

 

2.                Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 24/09/2018, às 16:29, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3394508 e o código CRC C76CBCC2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012315/2016-98 SEI nº 3394508
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

‘ 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de 
fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 
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IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” 
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  
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Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.012315/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE

96 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade

Localidade / UF: GUANAMBI/BA

Aviso: Canal

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

SILVIO JORGE MOIZINHO DA

SILVA

956.257.125-49 Presidente 04/03/2016

04/03/2020

(77) 88543678

(77) 88543678

(77) 88543678

(77) 88543678

JOSÉ ROBERTO PEREIRA

DOS SANTOS

647.154.185-68 2º Tesoureiro 04/03/2016

04/03/2020
LUCIMAR NUNES MATOS 577.806.095-53 Tesoureiro 04/03/2016

04/03/2020
SEBASTIÃO MARCOS BATISTA 890.717.195-53 Secretário 04/03/2016

04/03/2020

(77) 99940558

(77) 34511348

(77) 99940558

(77) 34511348

JOSÉ BONIFÁCIO DA SILVA 657.904.565-53 2º Secretário 04/03/2016

04/03/2020
FERNANDO ANTÔNIO ALVES

QUIRINO

311.269.364-72 Vice-Presidente 04/03/2016

04/03/2020

(77) 99572223

(77) 99572223

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6022/12/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Guanambi/BA INSTRUÇÃO

Processo nº: 53900.012315/2016-98                                                         CNPJ 24.174.456/0001-36

Número de Concorrentes: 0 ? realizado acordo

1.	Associação Artística Cultural Pentecostal de Guanambi (53900.012289/2016)-acordo/arqdef 15/12/2017

2.	Associação Comunitária de Radiodifusão Universo (53900.012298/2016)-Inab 04/10/2017

Nome da Entidade: Associação Comunitária PARA O Desenvolvimento Artístico e Cultural de Guanambi

Nº do Edital/ano: 96/2016

Prazo de Inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016

Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016).

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de Postagem/SEI: 22/02/2016 - f. 176 (0997461)

2. Tempestivo: (x) SIM      () NÃO

3. Requerimento de Outorga: f. 1/3 (0997461) (2422628) (3211496)

4. Estatuto Social: f. 8/22 (0997461) (2593378)

     4.1. Estatuto Social Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO

5. Ata de Constituição: f. 40/42 (0997461)

     5.1. Ata de Constituição Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO

6. Ata de Eleição: f. 8 (0997461)

     6.1. Ata de Eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO

7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:

     7.1. Diretoria:
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          DIRETOR 1 : SILVIO JORGE MOIZINHO DA SILVA ? Presidente ? f.  48 (0997461)

          DIRETOR 2 : FERNANDO ANTÔNIO ALVES QUIRINO ? Vice-Presidente ? f. 51 (0997461)

          DIRETOR 3 : SEBASTIÃO MARCOS BATISTA ? Secretário ? f. 52 (0997461)

          DIRETOR 4:  JOSÉ BONIFÁCIO DA SILVA ? Suplente Secretário ? 54 (0997461)

          DIRETOR 5:  LUCIMAR NUNES MATOS ? Tesoureiro ? f. 53 (0997461)

          DIRETOR 6:  JOSÉ ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS-Suplente Tesoureiro ? f. 55 (0997461)

8. Manifestações em Apoio: f. 64/175 (0997461)

9. Vínculo: () SIM      (x) NÃO

10. Comprovante de Recolhimento: (2593376)

11.  Anexo 6:   fl. 3/11    (2593377)            ART:  fl. 1/2 (2593377)

OBSERVAÇÕES:

15/06/2018: NT 28988/2017 recebida em 28/12/2017 CADSEI, resposta em 23/01/2018. Certidões: FGTS, PGFN.

TRF1: José Bonifácio-eleitoral Guanambi. Pesquisas vínculos e TRF1 ok. Estatuto ok.

NT 13781/2018 recebida em 28/06/2018 CADSEI, resposta em 20/07/2018 e 30/07/2018: certidões FGTS, CNDT,

PGFN ok. Certidão José Bonifácio ok. Pesquisas vínculo, TRF e TJBA ok. Anexo 2 errado, modelo antigo. Última

oportunidade para correção.

Alice Lorena de Barros Santos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 42456/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Silvio Jorge Moizinho da Silva
Representante Legal da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico
e Cultural de Guanambi/BA, (​CNPJ n° 24.174.456/0001-36)
Rua Dr. José Humberto Nunes, 605 - São Francisco
46430-000 - GUANAMBI - BA

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.012315/2016-98.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 237402018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
26/10/2018, às 09:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3494043 e o código CRC D3B10123.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 42456/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012315/2016-98 - Nº SEI: 3494043
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23740/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.012315/2016-98.

Assunto: ENTIDADE SEM CONCORRENTES  - EXIGÊNCIAS NA FASE DE
INSTRUÇÃO. ÚLTIMA OPORTUNIDADE DE SANEAMENTO DE PENDÊNCIAS.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Guanambi, para a execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guanambi/BA.

 

ANÁLISE

2. Conforme Nota Técnica nº 13781/2018/SEI-MCTIC ( 3068417) encaminha por
meio do Ofício nº 23792/2018/SEI-MCTIC, recebida em 28/06/2018, por
correspondência eletrônica 3104506,  a Entidade foi notificada sobre exigências a
serem cumpridas, tendo apresentado resposta em 20/07/2018 e 30/07/2018,
conforme protocolos 01250.041384/2018-79 e 01250.046643/2018-04,
respectivamente.

 

3. Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, de acordo com a nova redação
dos artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a complementação dos
documentos:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

 
Art. 22,
inciso I

Requerimento
de outorga,

com as
declarações

nele
elencadas

 

A Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de
Outorga, CONFORME MODELO EM ANEXO (3493891)
contendo todas as declarações nele elencadas, uma
vez que há alteração no item XIII, conforme disposição do
art. 22, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-se que o Requerimento,
para ter validade, deve ser assinado por todos os
dirigentes.

 

A entidade novamente apresentou o modelo antigo do
Anexo 2, que não preenche os requisitos necessários e
atuais para a regularidade do processo de outorga.
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Segue em anexo o modelo que deve ser preenchido, não
sendo necessário incluir integrantes de Conselho Fiscal ou
Comunitário.

 

4.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

5.   Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
ao indeferimento do pedido de outorga, na forma do que determina o art. 41,
§ 1º c/c art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018.

 

CONCLUSÃO

6.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

7. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, sob pena de
indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

8. Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 24/10/2018, às 11:07, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
26/10/2018, às 09:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
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e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3493959 e o código CRC 420374D2.

Minutas e Anexos

Requerimento de outorga 3493891

Referência: Processo nº 53900.012315/2016-98 SEI nº 3493959
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Correspondência Eletrônica - 3516313

Data de Envio: 
  31/10/2018 09:39:09

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    SEBASTIANGBI@HOTMAIL.COM
    silvioproducoesgbi2013@gmail.com
    fernandoalvesreporter@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.012315/2016-98

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3494043.html
    Nota_Tecnica_3493959.html
    Anexo_3493891_ANEXO_2___OUTORGA.pdf
    Nota_Tecnica_3068417.html

Correspondência Eletrônica SERCO_OUT 3516313         SEI 53900.012315/2016-98 / pg. 17



Petição  (3618732)         SEI 01250.069781/2018-13 / pg. 1



Petição  (3618733)         SEI 01250.069781/2018-13 / pg. 2



Petição  (3618733)         SEI 01250.069781/2018-13 / pg. 3



Petição  (3618733)         SEI 01250.069781/2018-13 / pg. 4



29/11/2018 Receita Federal do Brasil

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
24.174.456/0001-36

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
03/02/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE GUANAMBI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOC COM P/ O DESENV ARTISTICO E CULTURAL DE GBI 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

 
LOGRADOURO 
VL POVOADO TABUA GRANDE 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
46.430-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
GUANAMBI 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SEBASTIANGBI@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(77) 8815-2680 / (77) 9904-0558 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/02/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 29/11/2018 às 16:02:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         24.174.456/0001-36

         Entidade não cadastrada nesta agência. 
 
 
         Emitida às 15:59:39 do dia 29/11/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Retornar a Consulta.

BOA TARDE 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO :: Sistema de Consulta Débitos de FISTEL   internet    teia     menu   ajuda 
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29/11/2018

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL

DE GUANAMBI
CNPJ: 24.174.456/0001-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 16:06:32 do dia 29/11/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 28/05/2019.
 Código de controle da certidão: 78F5.05E6.5523.8DE7

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 24174456/0001-36
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNIT PARA O DESENV ART E CULT DE GUANAMBI
Nome Fantasia:ASSOC COM PARA O DESENV ARTISTICO E CULTURA DE GBI
Endereço: POV TABUA GRANDE SN / ZONA RURAL / GUANAMBI / BA / 46430-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 26/11/2018 a 25/12/2018
 
Certificação Número: 2018112605013094419035
 
 
Informação obtida em 29/11/2018, às 16:07:31.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E

CULTURAL DE GUANAMBI

                        (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 24.174.456/0001-36

Certidão nº: 163371444/2018

Expedição: 29/11/2018, às 16:08:06

Validade: 27/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO

E  C U L T U R A L  D E  G U A N A M B I

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

24.174.456/0001-36, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO
 

Processo nº: 53900.012315/2016-98.
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 53900.012315/2016-98, de interesse da
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de
Guanambi, na localidade de Guanambi/BA informo que, de  acordo com o sistema
de fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de
fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia,
endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da
entidade supracitada.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 29/11/2018, às 16:12, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3633601 e o código CRC 8131AE0B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012315/2016-98 SEI nº 3633601

Despacho SECOM 3633601         SEI 53900.012315/2016-98 / pg. 7



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.012315/2016-98.

Entidade: Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e
Cultural de Guanambi.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Guanambi/BA, e do
Tribunal de Justiça do Estado de  Bahia, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 29/11/2018, às 16:28, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3633611 e o código CRC 20DD9214.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012315/2016-98 SEI nº 3633611
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Município/UF: GUANAMBI/BA REVISÃO FINAL 

Processo nº: 53900.012315/2016-98 CNPJ 24.174.456/0001-36 

Número de concorrentes: 0 – realizado acordo 

1. Associação Artística Cultural Pentecostal de Guanambi (53900.012289/2016)-acordo/arqdef 

15/12/2017-Ofício arquivamento em 21/12/2017 

2. Associação Comunitária de Radiodifusão Universo (53900.012298/2016)-Inab 04/10/2017 – Ofício 

arquivamento em 06/12/2017 

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 

CULTURAL DE GUANAMBI 

Nº do edital/ano: 96/2015 

Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016 

Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016). 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1. Data de postagem/SEI: 22/02/2016 - f. 176 (0997461) 

2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO          

3. Requerimento de Outorga: f. 1/3 (0997461) (3618733) 

4. Estatuto Social: f. 8/22 (0997461) (2593378) 

     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO          

5. Ata de constituição: f. 40/42 (0997461) 

     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO          

6. Ata de eleição: f. 40/42 (0997461) 

     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO          

7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:  

     7.1. Diretoria:  

          DIRETOR 1 : SILVIO JORGE MOIZINHO DA SILVA – Presidente – f.  48 (0997461) 

          DIRETOR 2 : FERNANDO ANTÔNIO ALVES QUIRINO – Vice-Presidente – f. 51 (0997461) 

          DIRETOR 3 : SEBASTIÃO MARCOS BATISTA – Secretário – f. 52 (0997461) 

          DIRETOR 4:  JOSÉ BONIFÁCIO DA SILVA – Suplente Secretário – 54 (0997461) 

          DIRETOR 5:  LUCIMAR NUNES MATOS – Tesoureiro – f. 53 (0997461) 

          DIRETOR 6:  JOSÉ ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS-Suplente Tesoureiro – f. 55 (0997461) 

8. Manifestações em apoio: f. 64/175 (0997461) 

9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO 

10. Comprovante de recolhimento: (2593376) 

11.  Anexo 6:   fl. 3/11    (2593377)            ART:  fl. 1/2 (2593377) 

OBSERVAÇÕES: 29/11/2018: NT 23740/2018 recebida CADSEI em 31/10/2018, resposta em 
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26/11/2018: anexo 2 correto. Renovadas pesquisas de vínculos, TRF1/TJBA/TSE ok.  Para 

revisão final. 

 

 

 

 

 

MEMBRO FILIADO 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

TÍTULO/ 
NASCIMENTO  

CPF VÍNCULO 

SILVIO JORGE MOIZINHO 
DA SILVA 

NÃO 0802.8604.0566 
21/12/1977 

956.257.125-49 NÃO 

FERNANDO ANTÔNIO 
ALVES QUIRINO 

não 023183020507 
20/01/1963 

311.269.364-72 NÃO 

SEBASTIÃO MARCOS 
BATISTA 

NÃO 0781.3749.0574 
15/02/1976 

890.717.195-53 NÃO 

JOSÉ BONIFÁCIO DA SILVA SIM - PP 0527.3440.0540 
27/07/1969 

657.904.565-53 NÃO 

LUCIMAR NUNES MATOS NÃO 569.848.705-15 
20/01/1972 

577.806.095-53 NÃO 

JOSÉ ROBERTO PEREIRA 
DOS SANTOS 

SIM - PP 569.863.805.66 
21/12/1972 

647.154.185-68 NÃO 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26567/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.012315/2016-98.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da Associação Comunitária para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Guanambi, para autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guanambi/BA,
em atendimento ao Edital nº 96/2015 publicado no Diário Oficial da União de
22/12/2015.
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
requerimento em 22/02/2016, às fl. 1/3 (0997461), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme
segue:

 

REQUERENTE

Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e
Cultural de Guanambi

 
QUADRO DIRETIVO
Presidente: Silvio Jorge Moizinho da Silva
Vice-Presidente: Fernando Antônio Alves Quirino
Secretário: Sebastião Marcos Batista
Suplente de Secretário: José Bonifácio da Silva
Tesoureiro: Lucimar Nunes Matos
Suplente de Tesoureiro: José Roberto Pereira dos Santos
 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: Povoado Tábua Grande, s/n, Zona Rural,
Guanambi, BA
Coordenadas geográficas: 14°13’26”S de latitude e
42°43’51”W de longitude
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço: Povoado Tábua Grande, s/n, Zona Rural,
Guanambi, BA

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na
seleção pública se encerrava em 22/02/2016.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de
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1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se
a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas.

3618733

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

2593378

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

f. 40/42
(0997461)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

f. 40/42
(0997461)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade
dos dirigentes.

f. 48/55
(0997461)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas
por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço.

f. 64/175
(0997461)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento.

2593376

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

2593377

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.

3633577

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

3633580

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com 3633594
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11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

3633594

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

3633587

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

3633598

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR. 3633601

 

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro
quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a
existência de outra(s) interessada(s) em executar o Serviço. Dito isso, todo(s) o(s)
processo(s) foi(ram) igualmente analisado(s). No entanto, foram arquivados, uma
vez que:

 

ENTIDADES CONCORRENTES
PROCESSO ENTIDADE MOTIVO DISPOSITIVO 

53900.012289/2016-
06

Associação Artística Cultural
Pentecostal de Guanambi

celebrado
acordo

art. 30, §1º, Port.
4334/2015

53900.012298/2016-
99

Associação Comunitária de
Radiodifusão Universo

Diretor de
Operações é
dirigente de
outra entidade

art. 25, I, "d",
Port. 4334/2015
(redação original)

 

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da
respectiva Subseção Judiciária de Guanambi, e do Tribunal de Justiça do Estado
da Bahia, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações
distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento
da outorga, conforme Despacho 3633611.  

 
CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Guanambi, explore o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Guanambi/BA, em conformidade com
o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                A Entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53900.012315/2016-98 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                 Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga
de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 
 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2018.
 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 53900.012315/2016-98, resolve:
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Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Guanambi, CNPJ nº 24.174.456/0001-36,
cuja sede se situa no  Povoado Tábua Grande, s/nº, Zona Rural, na localidade de
Guanambi, Estado da Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja
frequência é de 104,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       

 

GILBERTO KASSAB

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 29/11/2018, às 18:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 03/12/2018, às 16:29, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/12/2018, às 14:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 13/12/2018, às 01:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3634412 e o código CRC EF8D8F5F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012315/2016-98 SEI nº 3634412
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 01339/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.012315/2016-98
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E
CULTURAL DE GUANAMBI
ASSUNTO: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - OUTORGA POR AUTORIZAÇÃO

 
EMENTA:
I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Guanambi/BA;
II - Celebração de acordo;
III – Devolução dos autos à SERAD para adoção de providência.

 
I – DO RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo submetido à apreciação desta Consultoria Jurídica para análise e manifestação do
pleito apresentado pela Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Guanambi, que
celebrou acordo com a Associação Artística Cultural Pentecostal de Guanambi, visando a exploração do serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Guanambi/BA. 

 
2. Segundo a Nota Técnica nº 26567/2018/SEI-MCTIC (SEI 3634412), o Edital nº 96/2015, concernente à
localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União do dia 22 de dezembro de 2015, sendo o prazo final para
a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 22 de fevereiro de 2016. De acordo com a SERAD, o
pedido de habilitação é tempestivo, pois foi protocolado em 22 de fevereiro de 2016.

 
3. O roteiro de análise de instalação acostado no SEI 3394499 conclui que o processo se encontra
tecnicamente instruído.

 
4. A SERAD, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontra-se
devidamente instruído. Por fim, ressaltou que, além da entidade ora requerente, também manifestaram interesse na
outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Guanambi/BA. , a Associação Artística Cultural
Pentecostal de Guanambi e a Associação Comunitária de Radiodifusão Universo, cujos pleitos restaram analisados por
meio dos respectivos Processos nº 53900.012289/2016-06 e nº 53900.012298/2016-99.

 
5. É o breve relatório.

 
II – DA ANÁLISE JURÍDICA 
 

6. Inicialmente, consigna-se que o pleito apresentado pela entidade será analisado à luz da Constituição
Federal, da Lei nº 9.612/1998, do Decreto nº 2.615/1998, e da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC.

 
7. Além disso, oportuno registrar que a manifestação a ser oferecida nestes autos limitar-se-á ao exame da
legalidade e da juridicidade dos atos administrativos praticados no curso deste processo seletivo de autorização para
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execução dos serviços de radiodifusão comunitária. Isto significa que as questões do mérito administrativo não serão
objeto de análise, tendo em vista as competências institucionais das unidades consultivas da Advocacia-Geral da União,
previstas no art. 11 da Lei Complementar n. 73/1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da AGU. Confira-se:

 
Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades
vinculadas;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser
uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver orientação
normativa do Advogado-Geral da União;
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput
deste artigo;
V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob
coordenação jurídica;
VI - examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das
Forças Armadas:
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres,
a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

 
8. Dito isso, passe-se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela
entidade. Vê-se que o Edital nº 96/2015, concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União
do dia 22 de dezembro de 2015, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o
dia 22 de fevereiro de 2016. Portanto, o pedido de habilitação é realmente tempestivo, pois foi protocolado em 22 de
fevereiro de 2016 (Petição SEI 0997461 – Fls. 176-177), pelo que atende o art. 19, inciso III, da Portaria n.
4.334/2015/SEI-MC. 

 
9. Observa-se, também, que a entidade postulante carreou aos autos a documentação técnico-jurídica
necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei
que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria nº 4.334, de 17 de
setembro de 2015, a qual se encontrava em vigor à época da publicação do Edital in casu), destacando-se o seguinte:

 
a) Requerimento de outorga, contendo declaração de fiel cumprimento das normas estabelecidas
para o serviço e de que residem na área da comunidade a ser atendida, assinada por todos os
dirigentes (Petição SEI 0997461 – Fls.1/6; e Petição SEI 3618733 do Protocolo nº
01250.069781/2018-13);
b) Estatuto Social da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de
executar o serviço de radiodifusão comunitária (Petição SEI 0997461 – Fls. 8/22; e Petição SEI
2593378 do Protocolo nº 01250.003647/2018-41);
c) Ata de constituição da entidade e de eleição da sua diretoria em exercício, devidamente
registrada (Petição SEI 0997461 – Fls. 40/42);
d) Comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (Petição SEI 0997461 –
Fls. 48/55);
e) Manifestações de apoio à iniciativa (Petição SEI 0997461 – Fls. 64/175);
f) Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento (Petição SEI 2593376 do Protocolo
nº 01250.003647/2018-41).

 
10. Realce-se que, no estatuto social da entidade, em seus art. 12, art. 29, art. 30, art. 31 e art. 32 (Petição
SEI 2593378 – Fls. 5-10 do Protocolo nº 01250.003647/2018-41), consta a previsão de instituição de conselho
comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1998.

 
11. No tocante aos documentos de instrução, foi juntado o Formulário de dados de funcionamento da estação,
com comprovante de recolhimento do ART, nos termos do art. 39 da Portaria nº 4.334/2015 (Petições SEI 2593377, SEI
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2593379 e SEI 2593380, todos do Protocolo nº 01250.003647/2018-41).
 

12. Posteriormente, houve complementação documental, a fim de instruir o feito de acordo com a atual
redação do art. 39 da Portaria nº 4.334/2015, com as alterações promovidas pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018, a
saber:

 
Art. 39. São documentos necessários à instrução:
[...] 
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda
federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 
13. Assim, a instrução do processo foi complementada com os seguintes documentos: i) comprovante
atualizado de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ (SEI 3633577); ii)
Certidão negativa de débitos da ANATEL (SEI 3633580); iii) certidão que comprove a regularidade da entidade com a
Seguridade Social (SEI 3633594); iv) certidão de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 
(SEI 3633594); v) certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais perante à Receita Federal (SEI 3633587); e
vi) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho (SEI 3633598).

 
14. Voltando à análise destes autos, verifica-se que os dirigentes da entidade firmaram compromisso de fiel
cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária – em especial da Lei nº 9.612, de
1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo seletivo –, bem como declararam que
residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser atendida, nos termos do anexo da Portaria nº 4.334/2015-
MC-SEI.

 
15. De igual modo, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada estão em consonância com o
que estabelece a legislação, conforme Nota Técnica nº 26567/2018/SEI-MCTIC (SEI 3634412) e Despacho Interno (SEI
3394508), por meio do qual a área técnica atestou o seguinte:

 
1. Informo que o processo n° 53900.012315/2016-98, de interesse da Associação Comunitária
para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Guanambi/BA, entidade pleiteante de autorização
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guanambi /
BA, encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (3394489)
e Roteiro de Análise de Instalação da Estação Radcom (3394499).
A entidade sanou as pendências enumeradas na Nota Técnica 13781/2018 ( 3068417 ) referentes a
localização das residências de dois dirigentes do quadro diretivo. Fora apresentado novo
requerimento de outorga informando novos endereços e declaração de que os mesmo residem
dentro da área da comunidade atendida. 
2. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.
 

16. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar procedimentos relativos às outorgas para
exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/ CGCE/CONJUR-MC/AGU,
orientando a SERAD a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro
diretivo, nos termos do artigo 34, alínea “a”, da Lei nº 4.117/1962 (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017),
norma de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme art. 2º da Lei nº 9.612/98.

 
17. Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade,
documentos estes utilizados para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobredita alínea “a” do art.
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34 (hoje revogada). Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à
entidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando
comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

 
18. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL,
por meio do Despacho Interno (SEI 3633601), constatou-se que, “até esta data, não existe, nessa localidade, registro de
fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas,
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada”.

 
19. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28
de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da
nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a
exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº
4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos: 

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)“Art. 38[3] .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos
nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)

 
20. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra transcrito aos
processos pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos
processos pendentes de contratação com o Poder Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos.

 
21. Com efeito, entende-se que a finalidade das certidões de primeiro grau mencionadas
acima ficará atendida, por expressa disposição legal, pela juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos
dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". E aqui é necessário destacar que a declaração é firmada sob advertência
de que a falsidade das informações nela prestadas ensejam a responsabilização dos dirigentes nas esferas penal e
administrativa.

 
22. Desse modo, observe-se que a entidade declarou, por meio de formulário, que todos os dirigentes
possuem “bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’,
‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa” (Petição SEI 3618733 do Protocolo
nº 01250.069781/2018-13).

 
23. Por meio do Despacho Interno CGRC 3633611, a SERAD informa que: [...] após consultas aos sítios
eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Guanambi/BA, e do
Tribunal de Justiça do Estado de  Bahia, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 
24. Registre-se que a SERAD, por meio do Checklist RADCOM (SEI 3634269), informou que não foi
identificada nenhuma hipótese de vínculo vedado pela legislação de radiodifusão comunitária.

 
25. As manifestações de apoio à iniciativa, cuja análise e contabilização são igualmente de competência da
SERAD, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades
concorrentes, habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º,
da Lei nº 9.612/1998. Além da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Guanambi,
participaram da seleção a Associação Artística Cultural Pentecostal de Guanambi e a Associação Comunitária de
Radiodifusão Universo, sendo apenas as duas primeiras habilitadas.
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26. O pleito da Associação Comunitária de Radiodifusão Universo, objeto do Processo nº
53900.012298/2016-99, foi analisado e indeferido pela SERAD, visto que um de seus dirigentes fazia parte do quadro de
direção de outra entidade, em desacordo com o art. 10, da Lei 9.612/1998, combinado com a antiga redação do art. 25,
§2ª, I, d, da Portaria MC nº 4334/2015 (vigente à época). Devidamente notificada, a entidade apresentou recurso, sendo
negado provimento, conforme Nota Técnica nº 27927/2017/SEI-MCTIC e Despacho Interno (SEI 2453180 e SEI
2453195, ambos do Processo nº 53900.012298/2016-99).

 
27. No caso em apreço, observe-se que a entidade ora interessada celebrou acordo com a Associação
Artística Cultural Pentecostal de Guanambi (Petição SEI 2442068 do Protocolo nº 01250.073773/2017-82  e Petição
SEI 2422630 do Protocolo nº 01250.072382/2017-41), tal como determina o art. 30  da Portaria nº 4.334/2015. O acerto
a que chegaram se deu na forma do Anexo 8 da referida Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, cujo conteúdo tem o seguinte
teor:

 
ANEXO 8
FORMULÁRIO DE ACORDO ASSOCIATIVO – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
As entidades abaixo assinadas, neste ato representadas por seus respectivos dirigentes, habilitadas
no Edital de Seleção Pública nº. Pública nº 96/2015/SEI-MC publicado no D.O.U de,
22_/_12_/_2015_, referente à prestação do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de
(GUANAMBI ESTADO DA BAHIA, CEP: 46430-000  ), vem, nos termos do que prevê a
legislação em vigor, INFORMAR A REALIZAÇÃO DE ACORDO ASSOCIATIVO, de
forma que a(s) entidade(s) [ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA CULTURAL PENTECOSTAL DE
GUANAMBI ] desiste(m) de continuar no processo de seleção pública, passando a apoiar a
entidade [ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E
CULTURAL DE GUANAMBI], a qual, sendo proclamada vencedora ao final do certame, será
responsável pela autorização e prestação do serviço.

 
28. Vê-se que o acordo foi firmado no sentido de que a Associação Artística Cultural Pentecostal de
Guanambi desistiria de continuar participando do processo seletivo para obtenção da outorga do serviço de radiodifusão,
na localidade de Guanambi/BA. Frisa-se que as entidades utilizaram exatamente do requerimento constante no Anexo 8
da referida Portaria nº 4334/2015/SEI-MC para chegar ao acerto.

 
29. Porém, a despeito de constar desistência naquele formulário, o escopo da norma é o de que as entidades
se associem para prestar o serviço em conjunto, conforme dispõe o art. 9º, § 4º, da Lei nº 9.612/1998 e o art. 30, §§§ 1º, 2º
e 3º, da referida portaria que regulamenta o serviço de radiodifusão comunitária, a saber:

 
Lei nº 9.612/98
9º. [...]
§ 4º Havendo mais de uma entidade habilitada para a prestação do Serviço, o Poder Concedente
promoverá o entendimento entre elas, objetivando que se associem.
 
Portaria nº 4.334/2015
Art. 30. Antes de se aferir a representatividade de cada concorrente, por ocasião da comunicação
do resultado definitivo da seleção, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações promoverá o entendimento entre elas, instando-as a entrarem em acordo para
prestarem o Serviço de Radiodifusão Comunitária em conjunto.
§ 1º No prazo improrrogável de trinta dias, as concorrentes deverão se manifestar sobre a proposta
de acordo, apresentando, caso aceitem prestar conjuntamente o Serviço, requerimento assinado
pelos representantes legais das entidades habilitadas, com firma reconhecida, conforme o modelo
do Anexo 8 desta Portaria.
§ 2º A ausência de manifestação das entidades interessadas será considerada como recusa à
prestação conjunta do Serviço.
§3º Uma vez firmado o acordo, as manifestações em apoio apresentadas pelas entidades
participantes serão consideradas em conjunto.

 
30. Isto não significa que o ato praticado pelas entidades está maculado por algum vício, de modo a contrariar
a legislação em vigor. O que se está a dizer é que aquelas participantes poderiam, se quisessem, prestar o serviço de
radiodifusão comunitária de forma conjunta, nos termos do art. 9º, § 4º, da Lei nº 9.612/1998 e do art. 30, §§§ 1º, 2º e 3º,

Parecer Jurídico 1339/2018 (3722750)         SEI 53900.012315/2016-98 / pg. 20



26/12/2018 https://sapiens.agu.gov.br/documento/210418555

https://sapiens.agu.gov.br/documento/210418555 6/6

da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, não havendo exigência de que a celebração de um acordo nessa seara implicaria
necessariamente na desistência de uma das partes acordantes.

 
31. Portanto, a partir dessa compreensão, recomenda-se à SERAD a adoção das seguintes providências: i)
informar se o acordo apresentado pelas entidades habilitadas atende o escopo art. 9º, § 4º, da Lei nº 9.612/1998 e o art.
30, §§§ 1º, 2º e 3º, da referida Portaria nº 4334/2015/SEI-MC; ii) em caso negativo, notificar as entidades que celebraram
o acordo, para esclarecer que, se quiserem, poderão prestar o serviço de radiodifusão comunitária de forma conjunta, uma
vez que acordo não implica necessariamente desistência de uma das partes, salvo se assim manifestarem; iii) que as
entidades envolvidas no acordo de entendimento informem, na mesma ocasião, se de fato, há desistência na seleção, ou se
a prestarão do serviço será conjunta; e, por fim,  iv) adequar o modelo de acordo constante no Anexo 8 da referida
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, visando a sua adequação ao que dispõe o art. 9º, § 4º, da Lei nº 9.612/1998 e o art. 30,
§§§ 1º, 2º e 3º, da referida Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC.

 
III – DA CONCLUSÃO 
 

32. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, sugere
devolução dos autos para que a SERAD adote as providências sugeridas no item 30.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 20 de dezembro de 2018.

 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900012315201698 e da chave de acesso 19acc184

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 210418555 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 22-12-2018
00:53. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01992/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.012315/2016-98
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E
CULTURAL DE GUANAMBI
ASSUNTOS: Radiodifusão. Requerimento para outorga de autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Guanambi/BA. Edital nº 96/2015.

 
1. Aprovo o PARECER Nº 01339/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Advogado da União e
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. Alex Bahia Ribeiro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 26 de dezembro de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900012315201698 e da chave de acesso 19acc184

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 210855154 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
26-12-2018 09:05. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.012315/2016-98

Interessado: Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Guanambi/B

Encaminhe-se ao Departamento de Radiodifusão Comunitária,
Educativa e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, Substituto, em
28/12/2018, às 12:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3731626 e o código CRC BBA3DCCC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012315/2016-98 SEI nº 3731626

Despacho SERAD_APOIO 3731626         SEI 53900.012315/2016-98 / pg. 23



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.012315/2016-98
 
Referência: Parecer Jurídico 1339/2018 (3722750)
 
Interessado: Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Guanambi/BA
 
Assunto: Revisão Final  do Processo de Outorga
 

 

De ordem do Sr. Diretor-Substituto, encaminhe-se este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para exame e
providências cabíveis.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 28/12/2018, às 13:35 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3731824 e o código CRC B4015094.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012315/2016-98 SEI nº 3731824
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1912/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.012315/2016-98.

Assunto: RETORNO DOS AUTOS À CONSULTORIA JURÍDICA.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 1.              Trata-se do pedido de outorga da Associação Comunitária para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Guanambi, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Guanambi/BA.
 

ANÁLISE

2.             Por meio do Parecer Jurídico nº 01339/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (3722750), a Consultoria Jurídica deste Ministério devolveu os
autos a esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária, a fim de que
fossem tomadas as seguintes providências:

 

"27. No caso em apreço, observe-se que a entidade ora interessada celebrou
acordo com a Associação Artística Cultural Pentecostal de Guanambi (Petição
SEI 2442068 do Protocolo nº 01250.073773/2017-82 e Petição SEI 2422630 do
Protocolo nº 01250.072382/2017-41), tal como determina o art. 30 da Portaria
nº 4.334/2015. O acerto a que chegaram se deu na forma do Anexo 8 da
referida Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, cujo conteúdo tem o seguinte teor:

ANEXO 8

FORMULÁRIO DE ACORDO ASSOCIATIVO – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

As entidades abaixo assinadas, neste ato representadas por seus respectivos
dirigentes, habilitadas no Edital de Seleção Pública nº. Pública nº 96/2015/SEI-MC
publicado no D.O.U de, 22_/_12_/_2015_, referente à prestação do serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de (GUANAMBI ESTADO DA BAHIA, CEP: 46430-
000 ), vem, nos termos do que prevê a legislação em vigor, INFORMAR A REALIZAÇÃO
DE ACORDO ASSOCIATIVO, de forma que a(s) entidade(s) [ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA
CULTURAL PENTECOSTAL DE GUANAMBI ] desiste(m) de continuar no processo de
seleção pública, passando a apoiar a entidade [ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE GUANAMBI], a qual, sendo proclamada
vencedora ao final do certame, será responsável pela autorização e prestação do
serviço.

28. Vê-se que o acordo foi firmado no sentido de que a Associação Artística
Cultural Pentecostal de Guanambi desistiria de continuar participando do
processo seletivo para obtenção da outorga do serviço de radiodifusão, na
localidade de Guanambi/BA. Frisa-se que as entidades utilizaram exatamente
do requerimento constante no Anexo 8 da referida Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC para chegar ao acerto.

29. Porém, a despeito de constar desistência naquele formulário, o escopo da
norma é o de que as entidades se associem para prestar o serviço em
conjunto, conforme dispõe o art. 9º, § 4º, da Lei nº 9.612/1998 e o art. 30, §§§
1º, 2º e 3º, da referida portaria que regulamenta o serviço de radiodifusão
comunitária, a saber:

Lei nº 9.612/98
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9º.

[...] § 4º Havendo mais de uma entidade habilitada para a prestação do Serviço, o
Poder Concedente promoverá o entendimento entre elas, objetivando que se associem.

Portaria nº 4.334/2015

 Art. 30. Antes de se aferir a representatividade de cada concorrente, por ocasião da
comunicação do resultado definitivo da seleção, o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações promoverá o entendimento entre elas, instando-as a
entrarem em acordo para prestarem o Serviço de Radiodifusão Comunitária em
conjunto.

§ 1º No prazo improrrogável de trinta dias, as concorrentes deverão se manifestar
sobre a proposta de acordo, apresentando, caso aceitem prestar conjuntamente o
Serviço, requerimento assinado pelos representantes legais das entidades habilitadas,
com firma reconhecida, conforme o modelo do Anexo 8 desta Portaria.

§ 2º A ausência de manifestação das entidades interessadas será considerada como
recusa à prestação conjunta do Serviço.

§3º Uma vez firmado o acordo, as manifestações em apoio apresentadas pelas
entidades participantes serão consideradas em conjunto.

30. Isto não significa que o ato praticado pelas entidades está maculado por
algum vício, de modo a contrariar a legislação em vigor. O que se está a dizer
é que aquelas participantes poderiam, se quisessem, prestar o serviço de
radiodifusão comunitária de forma conjunta, nos termos do art. 9º, § 4º, da Lei
nº 9.612/1998 e do art. 30, §§§ 1º, 2º e 3º, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
não havendo exigência de que a celebração de um acordo nessa seara
implicaria necessariamente na desistência de uma das partes acordantes.

31. Portanto, a partir dessa compreensão, recomenda-se à SERAD a adoção
das seguintes providências: i) informar se o acordo apresentado pelas
entidades habilitadas atende o escopo art. 9º, § 4º, da Lei nº 9.612/1998 e o
art. 30, §§§ 1º, 2º e 3º, da referida Portaria nº 4334/2015/SEI-MC; ii) em caso
negativo, notificar as entidades que celebraram o acordo, para esclarecer que,
se quiserem, poderão prestar o serviço de radiodifusão comunitária de forma
conjunta, uma vez que acordo não implica necessariamente desistência de
uma das partes, salvo se assim manifestarem; iii) que as entidades envolvidas
no acordo de entendimento informem, na mesma ocasião, se de fato, há
desistência na seleção, ou se a prestarão do serviço será conjunta; e, por fim,
iv) adequar o modelo de acordo constante no Anexo 8 da referida Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, visando a sua adequação ao que dispõe o art. 9º, § 4º, da
Lei nº 9.612/1998 e o art. 30, §§§ 1º, 2º e 3º, da referida Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC."

 

 

3.              Sobre o assunto informo que, conforme destacado no item "i" acima, o
acordo celebrado entre as entidades ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE GUANAMBI, (processo
53900.012315/2016-98) e a ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA CULTURAL PENTECOSTAL DE
GUANAMBI (Processo nº 53900.012298/2016-99), atendeu expressamente ao
que consta do art. 9º, § 4º, da Lei nº 9.612/1998 e o art. 30, §§§ 1º, 2º e 3º, da 
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, com as alterações introduzidas pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC, e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018.​

 

 

 

Nota Técnica 1912 (3831725)         SEI 53900.012315/2016-98 / pg. 26



CONCLUSÃO

4.             Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
opina pelo encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica, para prosseguimento
do feito.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 08/02/2019, às 12:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
26/02/2019, às 16:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3831725 e o código CRC 44D13083.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012315/2016-98 SEI nº 3831725
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.012315/2016-98
Referência:
 
Interessado: Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Guanambi/BA
Assunto:
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
outorgar autorização à Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e
Cultural de Guanambi, CNPJ nº 24.174.456/0001-36, cuja sede se situa no  Povoado
Tábua Grande, s/nº, Zona Rural, na localidade de Guanambi, Estado da Bahia, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 12/08/2019, às 17:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4446639 e o código CRC E4BB4E2E.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012315/2016-98 SEI nº 4446639
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00149/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.012315/2016-98
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

 
EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão comunitária. PARECER n.
01339/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU. Esclarecimentos prestados pela SERAD. Inexistência
óbice legal. Avaliação da conveniência e oportunidade. Submissão ao Congresso Nacional.
Encaminhamento à SERAD.

 
 
Senhor Coordenador-Geral,
             
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do DESPACHO INTERNO s/nº, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo
Administrativo nº 53900.012315/2016-98, cujo teor versa sobre à concessão de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Guanambi/BA.

 
2. Inicialmente, cumpre consignar que os autos do Processo Administrativo em análise já foram objeto de
análise por esta Consultoria Jurídica, nos termos do PARECER n. 01339/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.

 
3. O PARECER n. 01339/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU apresentou as seguintes
orientações à Secretaria de Radiodifusão - SERAD, conforme se verifica da transcrição parcial da citada manifestação
jurídica in litteris:

 
(...)
30. Isto não significa que o ato praticado pelas entidades está maculado por algum vício, de modo
a contrariar a legislação em vigor. O que se está a dizer é que aquelas participantes poderiam, se
quisessem, prestar o serviço de radiodifusão comunitária de forma conjunta, nos termos do art. 9º,
§ 4º, da Lei nº 9.612/1998 e do art. 30, §§§ 1º, 2º e 3º, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, não
havendo exigência de que a celebração de um acordo nessa seara implicaria necessariamente na
desistência de uma das partes acordantes.
31. Portanto, a partir dessa compreensão, recomenda-se à SERAD a adoção das seguintes
providências: i) informar se o acordo apresentado pelas entidades habilitadas atende o escopo art.
9º, § 4º, da Lei nº 9.612/1998 e o art. 30, §§§ 1º, 2º e 3º, da referida Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC; ii) em caso negativo, notificar as entidades que celebraram o acordo, para esclarecer que, se
quiserem, poderão prestar o serviço de radiodifusão comunitária de forma conjunta, uma vez que
acordo não implica necessariamente desistência de uma das partes, salvo se assim
manifestarem; iii) que as entidades envolvidas no acordo de entendimento informem, na mesma
ocasião, se de fato, há desistência na seleção, ou se a prestarão do serviço será conjunta; e, por
fim,  iv) adequar o modelo de acordo constante no Anexo 8 da referida Portaria nº 4334/2015/SEI-
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MC, visando a sua adequação ao que dispõe o art. 9º, § 4º, da Lei nº 9.612/1998 e o art. 30, §§§
1º, 2º e 3º, da referida Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC.
III – DA CONCLUSÃO 
32. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da
União, sugere devolução dos autos para que a SERAD adote as providências sugeridas no item
30.

 
4. Em atenção às recomendações apresentadas por esta Consultoria Jurídica,  a SERAD, por meio da NOTA
TÉCNICA Nº 1912/2019/SEI-MCTIC, informou o que se segue, in litteris:

 
(...)
3. Sobre o assunto informo que, conforme destacado no item "i" acima, o acordo celebrado entre
as entidades ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E
CULTURAL DE GUANAMBI, (processo 53900.012315/2016-98) e a ASSOCIAÇÃO
ARTÍSTICA CULTURAL PENTECOSTAL DE GUANAMBI (Processo nº 53900.012298/2016-
99), atendeu expressamente ao que consta do art. 9º, § 4º, da Lei nº 9.612/1998 e o art. 30, §§§ 1º,
2º e 3º, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, com as alterações introduzidas pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC, e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018.

 
5. Esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 –  NORMAS APLICÁVEIS PARA CONCESSÃO DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA
 

6. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que o procedimento
relacionado à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinado
pela da Constituição Federal, pela Lei nº 9.612, de 19 de dezembro de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de
1988, da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com
alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), e pelas demais normas
aplicáveis à espécie.

 
7. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que
regulamenta o assunto, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
 
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização
para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.
§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do
recebimento da mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão ou
permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu
órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

 
LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998
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Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em freqüência
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

Art. 2o  O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da
Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, e demais disposições legais. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37,
de 2001)
Parágrafo único.  Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, §§
2o e 4o da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá
autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a apreciação do ato de outorga
pelo Congresso Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)
Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade
beneficiada, com vistas a:
I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da
comunidade;
II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e
o convívio social;
III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que
necessário;
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais
acessível possível.
(...)
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e
normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.  (Redação dada pela Lei
nº 10.597, de 2002)
(...)
Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente
registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos
dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos.
Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o Serviço,
além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998
 
ANEXO
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom,
instituído pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão
Sonora, com baixa potência e com cobertura restrita, para ser executado por fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do Serviço.
(...)
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da
comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos. 
     Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o
Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade
atendida. 
(...)
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Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou
o comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo
fixado no comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as
disposições estabelecidas em norma complementar:
I - estatuto da entidade, devidamente registrado;
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;
IV - comprovação de maioridade dos diretores;
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas
estabelecidas para o Serviço;
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias,
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 
Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a
documentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida
entidade. 
 
PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

 
Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão
Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em
frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual
pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
Da Habilitação
Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes
e se estes atendem ao definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
Art. 22. São documentos habilitantes:
I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
II – estatuto social da entidade atualizado;
III – ata de constituição da entidade;
IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;
V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e
VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas
na área pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).
VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)
§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar
situadas dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº
MM’ SS”, com apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos
(SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59.
(...)
Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que
passará à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em
apoio válidas e as relações de concorrência direta e indireta.
Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.
(...)
Da Instrução
Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar
documentos ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios
sanáveis.
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(...)
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os
documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)
(...)
Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada
mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da
União.
§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:
I – razão social da entidade;
II – número de registro no CNPJ da entidade;
III – serviço objeto da outorga;
IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;
V – prazo de outorga e;
VI – frequência e canal de operação.
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional,
ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

 
8. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária deve ser realizado à luz do que dispõe a legislação anteriormente mencionada.

 
9. É oportuno registar que os efeitos legais da autorização definitiva (outorga) para serviço de radiodifusão
encontram-se condicionada a apreciação prévia do Congresso Nacional, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da
Constituição Federal.

 
II.2 –  ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

10. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado na análise e processamento da solicitação para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que se refere
ao aspecto jurídico-formal.

 
11. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de
Radiodifusão, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 26567/2018/SEI-MCTIC, manifestou-se favoravelmente à concessão de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária para o Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Guanambi, na localidade de Guanambi/BA, in verbis:

 
(...)
7. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa
instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 
12. Como já foi mencionado anteriormente (vide item 4), a Consultoria Jurídica solicitou esclarecimentos
fáticos e técnicos à SERAD, notadamente no que se refere à prestação expressa de informações pelas entidades na
execução do serviço de radiodifusão comunitária se existe ou não desistência de alguma interessada e se as mesmas estão
cientes  de que o referido serviço pode ser prestado de forma conjunta.

 
13. A SERAD informou expressamente que houve o atendimento dos requisitos previstos na legislação,
inclusive em relação às recomendações deduzidas por esta Consultoria Jurídica (vide item 4).

 
14.  É oportuno registrar que a SERAD, por meio de duas manifestações técnicas, ambas denominadas
de NOTA TÉCNICA N º 28988/2017/SEI-MCTIC, informou textualmente que era possível as entidades interessadas
realizarem acordo para execução em conjunto do serviço de radiodifusão. E, posteriormente, a SERAD informa que a
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Associação Artística Cultural Pentecostal de Guanambi desistiu de prosseguir no processo de seleção pública (vide Seq 1,
PDF 20, SAPIENS/NUP nº 53900.012315/2016-98), ipsis verbis:

 
NOTA TÉCNICA Nº 28988/2017/SEI-MCTIC
 
2. Da análise das coordenadas geográficas apresentadas (2273763), observou-se que mais de uma
entidade tem interesse na mesma área de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
conforme Nota Técnica nº 10286/2017/SEI-MCTIC (1870945). Naquela oportunidade, estavam
todas habilitadas, entretanto, nesta data, a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO UNIVERSO, através do Processo nº 53900.012298/2016- 99, foi inabilitada.
3. Desta forma, de acordo com o art. 30, § 1º da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015, este Ministério oportuniza as entidades habilitadas abaixo relacionadas a se
manifestarem sobre proposta de acordo de execução em conjunto do Serviço:
(...)
4. Havendo acordo, as entidades deverão se manifestar, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias,
encaminhando o “Formulário de Acordo Associativo”, conforme modelo do Anexo 8 da Portaria
nº 4334/2015, assinado pelos representantes legais, com firma reconhecida.
5. Independentemente de acordo, em razão da entrada em vigor da Lei nº 13.424, de 28 de março
de 2017, que, entre outros dispositivos, alterou o art. 38, alínea “j” da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, a Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de Outorga, com a
qualificação completa e assinado por todos os dirigentes declarando que todos possuem “bons
antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’,
‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da
Ficha Limpa”, conforme modelo de Requerimento de Outorga anexo.

 
NOTA TÉCNICA Nº 28988/2017/SEI-MCTIC

 
1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária para o Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Guanambi/BA para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Guanambi/BA.
(...)
3. Em resposta aos ofícios de proposta de acordo encaminhados às entidades (neste processo e no
processo nº 53900.012289/2016-06), as interessadas promoveram entendimento associativo e, por
meio da Petição 2422635, a concorrente, ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA CULTURAL
PENTECOSTAL DE GUANAMBI, informou que desistiu de prosseguir no processo de seleção
pública.
4. Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver concorrentes, como é o caso
deste Processo, será publicado o resultado definitivo da fase de habilitação em conjunto com a
convocação da entidade interessada para apresentação dos documentos da fase de instrução.

 
15. Diante desse contexto, tem-se que a SERAD, em atenção ao PARECER n. 01339/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, apresentou os devidos esclarecimentos técnicos sobre o assunto.

 
16. Considerando o teor da NOTA TÉCNICA Nº 26567/2018/SEI-MCTIC e da NOTA TÉCNICA Nº
1912/2019/SEI-MCTIC, dentre outras manifestações técnicas elaboradas pela SERAD, infere-se que houve o
preenchimentos os requisitos necessários, previstos na normas aplicáveis à espécie, para a exploração do serviço de
radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Guanambi/BA.

 
17. Face ao exposto, não existe óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize a concessão de autorização
ora solicitada à Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Guanambi/BA, sendo certo que é
atribuição dos agentes públicos competentes deste Ministério, avaliar, com fundamento na discricionariedade técnica, a
conveniência e a oportunidade (mérito do ato administrativo) para conceder o serviço de radiodifusão comunitária à
referida entidade privada.

 
III – CONCLUSÃO
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18. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal,
que sejam observadas as seguintes orientações: i) não existe impedimento jurídico para emissão de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e
Cultural de Guanambi, na localidade de Guanambi/BA; ii) deve ser avaliada, com fundamento na discricionariedade
técnica, a conveniência e a oportunidade (mérito do ato administrativo) para conceder o serviço de radiodifusão
comunitária à entidade anteriormente citada; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do
serviço de radiodifusão comunitária pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição
Federal.

 
19. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do
serviço de radiodifusão comunitária.

 
20. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão
da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 01 de março de 2019.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900012315201698 e da chave de acesso 19acc184

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 231279153 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 01-03-
2019 11:03. Número de Série: 13796164. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00241/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.012315/2016-98
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E
CULTURAL DE GUANAMBI
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 01 de março de 2019.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900012315201698 e da chave de acesso 19acc184

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 232698172 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 01-03-2019 16:13. Número de Série: 264097435512019350. Emissor: AC CAIXA PF
v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00246/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.012315/2016-98
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E
CULTURAL DE GUANAMBI
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o DESPACHO Nº 00241/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Dr. Emmanuel
Felipe Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
aprovando o PARECER Nº 00149/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria do Advogado da União e
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. João Paulo Santos Borba.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais, 
como proposto.

 
Brasília, 06 de março de 2019.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
CONSULTOR JURÍDICO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900012315201698 e da chave de acesso 19acc184

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 233036941 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
06-03-2019 14:55. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.012315/2016-98.
Interessado: Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e
Cultural de Guanambi/BA.
Assunto: Ratificação da Nota Técnica nº 1912/2019/SEI-MCTIC.
 

Considerando a correta instrução do processo, ratifica-se o teor da
Nota Técnica nº 1912/2019/SEI-MCTIC, 3831725, e opina-se pelo prosseguimento
dos autos, conforme minutas anexas.

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/08/2019, às
16:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 26/08/2019, às 19:15 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 29/08/2019, às 20:55 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4559813 e o código CRC 1F58F5E8.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.012315/2016-
98, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e
Cultural de Guanambi, inscrita no CNPJ sob n° 24.174.456/0001-36, explore pelo
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prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Guanambi / BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 1912/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
149/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° XXXX, de XX
de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2019.
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 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 53900.012315/2016-98, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Guanambi, CNPJ nº 24.174.456/0001-36,
cuja sede se situa no  Povoado Tábua Grande, s/nº, Zona Rural, na localidade de
Guanambi, Estado da Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja
frequência é de 104,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.012315/2016-98 SEI nº 4559813
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
 

PORTARIA Nº 4405/2019/SEI-MCTIC
 

de 30 de agosto de 2019
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.012315/2016-98, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Guanambi, CNPJ nº 24.174.456/0001-36,
cuja sede se situa no  Povoado Tábua Grande, s/nº, Zona Rural, na localidade de
Guanambi, Estado da Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja
frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
03/09/2019, às 19:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4581873 e o código CRC C1F5C4A3.

Referência: Processo nº 53900.012315/2016-98 SEI nº 4581873
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 09/09/2019 16:01:23
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5491056
Data prevista de publicação: 10/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12006228 ATO PORTARIA Nº 4383 NOT MIN.rtf
3dbd8387ecec27bb
dc42c7b1ee0651df

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12006229 ATO PORTARIA Nº 4409 NOT MIN.rtf
8ebca7e960bfb722
02caa48d1688e7a0

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12006230 ATO PORTARIA Nº 4385 NOT MIN.rtf
07b538177a271ed1
02c7959d462fdea6

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12006231 ATO PORTARIA Nº 4388 NOT MIN.rtf
a54bc68a9660e987
858aa93c7a6adc30

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12006232 ATO PORTARIA Nº 4389 NOT MIN.rtf
24cb572258f750d4
1307109379419e41

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12006233 ATO PORTARIA Nº 4390 NOT MIN.rtf
732b1b8f58bae1ac
43e33beadb017fd9

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12006234 ATO PORTARIA Nº 4392 NOT MIN.rtf
ee5f22a38070e11d
a34de3a9f5e5d564

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12006235 ATO PORTARIA Nº 4395 NOT MIN.rtf
32f7a891d102deaa
25d4789e389e4588

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12006236 ATO PORTARIA Nº 4405 NOT MIN.rtf
f651170c3c56f82d
eae984021c2067c7

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12006237 ATO PORTARIA Nº 4408 NOT MIN.rtf
383ef08cc3f51b5b

08498092b19d7ddd
6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 63,00 R$ 2.081,52

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5491056

1 of 2 09/09/2019 16:01
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EM nº 01178/2019 MCTIC

 

Brasília, 17 de Outubro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  a  Portaria  de  Outorga  de  Autorização  e  respectiva 

documentação para que a entidade Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e 

Cultural  de  Guanambi,  explore  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de 

Guanambi/BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 

Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A Entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 

Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui  manifestação  de  apoio  da 

comunidade,  numa  demonstração  de  receptividade  da  filosofia  de  criação  desse  braço  da 

radiodifusão,  de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 

localidades postulantes.

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4.                Sobre  o  caso  em  espécie,  foram  efetuadas  análises  técnica  e  jurídica  da  petição 

apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53900.012315/2016-98 

que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 

objeto  do  presente  processo,  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do 

Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.012315/2016-98.

Entidade: Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e
Cultural de Guanambi.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.​

 

Haja vista a publicação da Portaria nº 4405 de 30 de agosto de 2019,
no Diário Oficial da União de 10/09/2019, que autoriza a Associação Comunitária
para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Guanambi a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guanambi, Estado da Bahia,
e em atenção ao disposto no § 3º do art. 223 da Constituição Federal, encaminho a
cópia do processo nº 53900.012315/2016-98, acompanhado do ato de outorga e
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/09/2019, às
16:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4633766 e o código CRC CE1D0A2B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012315/2016-98 SEI nº 4633766

Despacho SECOM 4633766         SEI 53900.012315/2016-98 / pg. 45



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019091000005
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PORTARIA Nº 4.395/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53100.000359/2004 e nº 01250.003184/2017-37, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radiodifusão Liberdade FM, CNPJ nº 03.750.153/0001-44, por meio da Portaria nº 686,
publicada no Diário Oficial da União de 04 de janeiro de 2006, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Oeiras, estado do Piauí, em razão da não
apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.405/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.012315/2016-98,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária para o Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Guanambi, CNPJ nº 24.174.456/0001-36, cuja sede se situa no
Povoado Tábua Grande, s/nº, Zona Rural, na localidade de Guanambi, Estado da Bahia,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.408/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53740.000441/1999 e nº 01250.003192/2017-83, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária
Vamos Construir Espigão Alto do Iguaçu, CNPJ nº 03.078.335/0001-10, por meio da Portaria
nº 568, publicada no Diário Oficial da União de 23 de novembro de 2005, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Espigão Alto do Iguaçu, estado do
Paraná, em razão da não apresentação tempestiva do requerimento de renovação da
referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.409/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.000028/2003 e nº 01250.058731/2017-11, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária
Sedenovense, CNPJ nº 05.131.183/0001-06, por meio da Portaria nº 395, publicada no
Diário Oficial da União de 21 de agosto de 2006, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Sede Nova, estado do Rio Grande do Sul, em razão da não
apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.410/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º-B, § 5º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos administrativos
nº 53610.000047/1999 e nº 01250.058767/2017-03, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Camaragibana
de Radiodifusão, CNPJ nº 02.944.474/0001-17, por meio da Portaria nº 5, publicada no
Diário Oficial da União em 12 de janeiro de 2006, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Passo de Camaragibe, estado de Alagoas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.411/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º - B,
§ 5º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
administrativos nº 53740.000793/1999 e nº 01250.058974/2017-50, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação dos
Moradores Urbanos de Quedas do Iguaçu, inscrita no CNPJ nº 02.063.145/0001-67, por
meio da Portaria nº 166, publicada no Diário Oficial da União de 19 de abril de 2007,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Quedas do
Iguaçu, estado do Paraná, em razão da não apresentação tempestiva do requerimento
de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.413/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º - B,
§ 5º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
administrativos nº 53000.025598/2003 e nº 01250.059042/2017-24, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Comunicação e Cultura de Camargo, inscrita no CNPJ nº 02.746.456/0001-20, por
meio da Portaria nº 708, publicada no Diário Oficial da União de 26 de outubro de
2006, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Camargo,
estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.435/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53780.000151/1999 e nº 53000.006950/2013-37, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação do Município de Timbaúba dos Batistas - RN, CNPJ nº 03.090.910/0001-09,
por meio da Portaria nº 768, publicada no Diário Oficial da União de 26 de dezembro de
2000, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Timbaúba dos
Batistas, estado do Rio Grande do Norte, em razão da não apresentação tempestiva do
requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.437/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53710.000217/2000 e nº 53000.007305/2014-12, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radiofusão Educativa de Biquinhas (CNPJ nº 03.682.711/0001-81), por meio da Portaria nº
759, publicada no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 2001, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Biquinhas, estado de Minas Gerais,
em razão da não apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida
outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.438/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53650.000743/1999 e nº 53000.007324/2014-49, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Fundação Pró -
Desenvolvimento do Cariri - Júlia Leite de Luna (CNPJ nº 06.746.937/0001-97), por meio da
Portaria nº 651, publicada no Diário Oficial da União de 31 de outubro de 2001, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Milagres, estado do
Ceará, em razão da não apresentação tempestiva do requerimento de renovação da
referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.441/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º-B, § 5º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos administrativos
nº 53760.000713/1998 e nº 53000.007912/2014-82, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Fundação Antonino
Silveira Reis, CNPJ nº 02.513.353/0001-10, por meio da Portaria nº 666, publicada no Diário
Oficial da União de 28 de novembro de 2001, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Teresina, estado do Piauí.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.442/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53720.000751/2001-56 e nº 53900.041860/2015-19, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Cultural de
Guimarães (CNPJ nº 04.723.228/0001-60), por meio da Portaria nº 200, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de junho de 2003, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Guimarães, estado do Maranhão, em razão da não
apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.443/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º - B,

§ 5º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos

processos nº 53710.000991/1998 e nº 53000.007670/2014-01, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária

de Radiodifusão Cultural Educativa e Artística de Rio Manso - ACRCEARM, inscrita no

CNPJ nº 02.712.624/0001-67, por meio da Portaria nº 336, publicada no Diário Oficial

da União de 29 de junho de 2001, para executar o Serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de Rio Manso, estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do

Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40046/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53900.012315/2016-98.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2019, às 17:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4758547 e o código CRC 8A576465.

Referência: Processo nº 53900.012315/2016-98 SEI nº 4758547
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